
Proc. Administrativo 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 06/11/2024 às 16:05:00

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show

Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025

realizado no município de Cajati - SP

 

 Boa tarde! Anexo aos autos o Memorando 15.714/2024 - SHOW PIROTÉCNICO referente a Contratação de empresa
especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia
31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 realizado no município de Cajati - SP

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

54
C

-E
82

2-
5C

5A
-6

A
32

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

54
C

-E
82

2-
5C

5A
-6

A
32

1Doc:  Proc. Administrativo 779/2024        1/685



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B54C-E822-5C5A-6A32

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 06/11/2024 16:05:10 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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 Memorando 15.714/2024

De: Oldair O. - SECULT

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 09/09/2024 às 09:05:10

 

Bom dia prezados!

Venho através deste, encaminhar  o Documento de Formalização de Demanda ( D F D ) para análise e apreciação
quanto a possível  contratação de Serviços de SHOW PIROTÉCNICO para o dia 31 de dezembro de 2024, por 
ocasião do REVEILLON.

At.te 

_

                

                   Oldair Gomes de Oliveira 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Anexos:

DFD_SHOW_PIROTECNICO.pdf
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Rua Dr. Pierre Henry Geisweller, n° 450 – Centro– Cajati-SP  

CEP 11.950-000 

Fone: (13) 3854-3013 – Fax:(13) 3854-1333  

e-mail:cultura@cajati.sp.gov.br 

 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

  

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 39 /2024 – SECULT 
 
TIPO DA DEMANDA: 
(      ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(      ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(    ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(    ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. 
XVIII) 
(      ) Serviço de obra e/ou engenharia 
(      ) Aquisição de material de consumo 
(     ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(      ) Locações 
(  x  ) Outro: Show Pirotécnico. 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

 
A presente demanda surge do interesse de atender as festividades do Réveillon  no ano de 2024, 
em 31 de dezembro e abrilhantar o final de ano, com a chegado do  NOVO ANO. 
 
 
II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 
A presente contratação é justificada pelo interesse de atender as festividades do Réveillon do 
município de Cajati 2024 , estado de São Paulo, que será realizado no dia 31 de dezembro de 
2024, tanto pela competência do município no sentido de proporcionar oportunidades de lazer 
gratuito, entretenimento seguro e de qualidade aos cidadãos quanto pela possibilidade de gerar 
fonte alternativa e incremental de renda ao comércio local por meio da movimentação adicional 
de pessoas durante o evento. 
Justifica – se a aquisição dos materiais no regime de menor preço global , face a necessidade de 
padronização de tipos de produtos e prazos , para que não ocorram atrasos devido a falta de 
sincronia entre prestadores de serviço com fornecedores. 
O Show Pirotécnico deverá ser composto por efeitos e cores variadas, com produtos Importados 
e Nacionais. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO 
ANUAL) 

 
1 contratação anual. 
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Rua Dr. Pierre Henry Geisweller, n° 450 – Centro– Cajati-SP  

CEP 11.950-000 

Fone: (13) 3854-3013 – Fax:(13) 3854-1333  

e-mail:cultura@cajati.sp.gov.br 

 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

  

 
–   IV- VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. 

 
Valor  estimado de R$ 65.295,00 (Sessenta e cinco mil e duzentos e noventa e cinco  reais.) 
 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
 
Prazo de 60 ( sessenta  ) dias. 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
Prioridade Média. 
 
 
VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante / demandante: Secretaria de Cultura e Turismo 

Responsável pela demanda: Oldair Gomes de Oliveira. 

Secretaria demandante: Secretaria de Cultura e Turismo. 

Email: cultura@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854 1333 
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 Memorando 1- 15.714/2024

De: Sthephanie M. - SEADM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 09/09/2024 às 09:35:19

 

Prezada,

Após análise do DFD em anexo, não identificamos irregularidades. Entretanto, devido ao valor estimado e à natureza
do objeto, torna-se necessário elaborar um estudo técnico preliminar visando o interesse público e sua melhor
solução.

Solicito, por gentileza, indicação de servidor para compor a elaboração do referido estudo.

_

Sthephanie de Almeida Dias Moraes

Agente Administrativo
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 Memorando 2- 15.714/2024

De: Oldair O. - SECULT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 09/09/2024 às 14:16:19

 

Boa tarde prezada Sthephanie de Almeida Dias Moraes - SEADM-DAGEP-DAP

Para que possamos dar continuidade ao processo de contratação de Serviços de SHOW PIROTÉCNICO para o dia
31 de dezembro de 2024, por  ocasião do REVEILLON, INDICO o servidor Fernando Cunha Pereira para a
elaboração do Estudo Técnico Preliminar

( E T P ).

At.te

_

                

                   Oldair Gomes de Oliveira 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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 Memorando 3- 15.714/2024

De: Hotton B. - SEADM

Para: SECULT - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  - A/C Oldair O.

Data: 09/09/2024 às 14:25:52

 

Caríssimos Oldair Gomes de Oliveira - SECULTe Fernando Cunha Pereira - SECULT, 

Prazo inicial de 30 (trinta) dias para a elaboração do ETP. 

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas

1Doc:  Memorando 4- 15.714/2024        8/685



 Memorando 4- 15.714/2024

De: Fernando P. - SECULT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/09/2024 às 16:12:44

 

Prezados, boa tarde,

Segue o ETP para contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos

Atenciosamente

_

Fernando Cunha Pereira 

Agente Administrativo

Anexos:

ETP_Show_Pirotecnico.pdf
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR –  

ETP nº xx/2024  
Em conformidade com o Art. 18, § 1º da Lei 14.133/2021 

 

 

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para realização 
de show pirotécnico na celebração do Réveillon 2024/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade administrativa responsável: Secretaria de Municipal de Cultura e 
Turismo 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

1. INTRODUÇÃO:   

 O presente documento visa demonstrar a viabilidade (técnica e econômica) 

da pretendida contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para 

a realização de show pirotécnico na celebração do Réveillon do Município de 

Cajati - SP e o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor 

Termo de Referência ou Projeto Básico, com todas as etapas previstas na 

Legislação vigente. 

 Cajati tem se destacado nos últimos anos pela realização de eventos de 

grande porte, sendo um destes a comemoração do Réveillon, que atrai turistas de 

várias regiões do Vale do Ribeira. Um espetáculo de queimas de fogos durante a 

virada do ano é importante para tornar o Réveillon de Cajati uma atração que 

cause um impacto positivo e marcante no público e uma fonte geradora de renda 

para o município. 

     

2. DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGENTE: 

 Não há contratação vigente para o objeto descrito. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 

1º, inc. I): 

 Esta contratação reflete o compromisso da administração municipal em 

proporcionar experiências memoráveis e valorizar os eventos locais, 

demonstrando cuidado e respeito ao interesse dos munícipes. Um show 

pirotécnico cria um espetáculo visual e sensorial que cativa o público, tornando o 

Réveillon de Cajati um evento inesquecível. O uso de fogos de artifício, luzes e 

cores cria um ambiente festivo, realçando o momento de celebração. Eventos que 

incluem elementos pirotécnicos tendem a atrair um público maior e gerar maior 

engajamento. Os fogos de artifício são tradicionalmente associados a celebrações 

e festividades, contribuindo para um clima de alegria e entusiasmo que pode 

aumentar a participação e a visibilidade do evento. O brilho e o espetáculo dos 

fogos podem ser vistos como um marco simbólico da importância das festividades 

que ocorrem no município. Um show pirotécnico adiciona um elemento de 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
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sofisticação e ajuda a posicionar o Réveillon de Cajati como um evento de 

destaque em todo o Vale do Ribeira. Assim, a contratação de um show pirotécnico 

para celebrar a virada de ano é justificada pela capacidade de transformar o 

evento em uma experiência única, fortalecendo o impacto e o significado da festa 

tanto para os presentes quanto para a comunidade em geral. 

 

4. DA DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 

DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, inc. II): 

Apesar de ainda não concluído pelo Município de Cajati o Plano de 

Contratações Anual, esta contratação vem sendo estudada para compor o plano 

e ser incluída    nas Leis do Orçamento, dada a sua característica de atender aos 

interesses econômicos e turísticos. 

    

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. III): 

 
Os requisitos da contratação abrangem os seguintes critérios: 

 
5.1 Do Critério de Aceitação do Objeto: 

 
5.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente durante a prestação do 

serviço e a realização do evento e em até 5 (cinco) dias úteis após a sua 
realização, pelo fiscal do Contrato ou por pessoa indicada pela unidade 
administrativa responsável pelo evento, para efeito de que possam ser verificadas 
a sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência.  
 

5.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades previstas no Contrato e/ou na Lei de 
Licitações que regerá a contratação.  
 

5.1.3. O recebimento definitivo da prestação de serviço será tácito após 
decorrido o prazo constante no item 5.1.1.  
 

5.1.4. O recebimento provisório ou definitivo da prestação do serviço não 
exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do pactuado, inclusive, com a manifestação de terceiros mesmo que 
posteriormente. 
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5.2 Das Obrigações da Contratada: 

1) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, com o objeto da licitação, que deverá ser 
apresentada através de no mínimo 01 (uma) certidão ou atestado, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento 
satisfatório de serviços semelhantes às licitadas.  

 

2) Original ou cópia do CR- Certificado de registro do exército Brasileiro- 
documento hábil que autoriza pessoas físicas ou jurídicas a utilização 
industrial, armazenagem, comercio, exportação, importação, transporte, 
manutenção, recuperação e manuseio de produtos controlados pelo exército 
Brasileiro 

 CR-Certificado para empresas de comercio e realização de shows 
pirotécnicos de uso restrito conforme portaria Nº 56 do COLOG de 
05/06/2017- artigo 46 do COLOG do exército Brasileiro e art 2º, item IX 
da Resolução 154/2011 da SSP-SP 

 TODAS AS ATIVIDADES QUE UTILIZAM PIROTÉCNICOS DE USO 
PROFISSIONAL (PCE) SÃO CONSIDERADOS DE USO RESTRITO 
NECESSITAM DO CERTIFICADO DE REGISTRO DO EXÉRCITO 
BRASILEIRO (CR) E, PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS 
PIROTÉCNICOS DEVEM CONSTAR EM SUAS ATIVIDADES: 

 COMERCIO DE PIROTÉCNICOS DE USO RESTRITO. 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROPIOS (ARMAZENAGEM DE 
PIROTÉCNICOS. 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRÓPIOS (TRANSPORTE DE 
PIROTÉCNICOS) 

 UTILIZAÇÃO -EMPREGO DE PIROTÉCNICOS DE USO RESTRITO 

 UTILIZAÇÃO-DEMONSTRAÇÃO/EXPOSIÇÃO DE PIROTÉCNICOS 

 

2.a) Autorização para transporte de produtos controlados do exército Brasileiro 
deve constar na relação de atividades do CR, é obrigatória para empresas que 
utilizam empregos de pirotécnicos de uso restrito, realizam shows pirotécnicos 
e utilizam as estradas em todo território nacional, necessário veículo 
apropriado, aprovado no imetro  e motorista com carteira de MOOP (carteira 
para transporte de produtos controlados) conforme portaria Nº 56 do COLOG 
de 05 de junho de 2017 do exército Brasileiro. 
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3) “Original ou cópia autenticada do alvará para atividade de espetáculo 
(show pirotécnico) expedido pelo órgão competente da, Polícia Civil”(dentro 
do prazo de validade) do estado de São Paulo, conforme Resolução 154/2011-
SSP. art 40 inciso VIII- e Resolução 104 de 12/07/2013 , Art 11º . 

 

4) Original ou cópia autenticada do alvará para atividade de (Comércio de 
fogos de artificio) expedido pelo órgão competente da Polícia Civil. (dentro do 
prazo de validade) do estado de origem. 

 

5) Original ou cópia autenticada do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros) para comércio de fogos de artificio (dentro do prazo de validade) 
do estado de origem. 

 

6) Original ou cópia autenticada da Licença de Funcionamento específico 
para comércio de artigos pirotécnicos da Prefeitura Municipal, do estado de 
origem. 

 

7) Original ou cópia autenticada da carteira de Profissional Blaster 
Pirotécnico legalmente habilitado pelo órgão estadual competente, segundo a 
regulamentação do Exército Brasileiro, habilitação de profissional blaster 
pirotécnico do estado de origem; 

a.1) A comprovação de vinculo profissional do blaster pirotécnico “Em 
procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar 
mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado 
ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
execução dos serviços”  

a.2) No estado de São Paulo- Blaster pirotécnico deverá estar legalmente 
habilitado pela divisão de produtos controlados do Depto de identificação e 
Registros diversos(DPCRD-SP ) para realização de espetáculo pirotécnico, 
conforme art 35 e art 40 inciso III da Resolução 154/2011-SSP 

 

Para o vencedor do certame, no ato da assinatura do Termo de Contrato 
e do Termo de Ciência e Notificação, deverá apresentar: 

8) Original ou cópia autenticada do Alvará de licença metropolitana 
(CETESB),ou órgão ambiental equivalente do estado de origem. 

9) Original ou cópia autenticada do CR-Ibama- Cadastro Técnico Federal-
Certificado de Regularidade (CR), do Ministério de Meio Ambiente (IBAMA)-
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depósito de produtos químicos e produtos perigosos, transporte de cargas 
perigosas, (dentro do prazo de validade) * CR Certificado de regularidade para 
Depósito e transporte de cargas perigosas do Ministério do Meio Ambiente. 

10) Engenheiro Quimico responsável: conforme  REG/T 03 -Regulamento 
técnico do exército Brasileiro-Espetáculos pirotécnicos-  

art 5-Prescrições diversas ,5.3-Compete ao fornecedor de serviços comprovar 
as qualificações técnicas exigíveis para seu pessoal, item a) Responsável 
técnico, profissional graduado em engenharia química ou de minas ou outro 
curso superior mas com especialização comprovada em uma das áreas de 
explosivos, fogos de artifícios, munições autopropelidas, desmontes e 
implosões. 

 

11) Declaração que reúne condições de apresentar, caso vencedor, no ato 
da assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e Notificação as 
seguintes documentações, referente a segurança do trabalho; conforme 
modelo do ANEXO... 

a.1) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO  

a.2) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA  

 

12) Declaração que reúne condições de apresentar, caso vencedor do 
certame, no ato da assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e 
Notificação, comprovação de possuir PAINÉIS ELETRÔNICOS VIA RADIO 
FREQUÊNCIA OU VIA SATÉLITE OU TIME CODE ,PARA DISPARO DA 
QUANTIDADE DE PONTOS NECESSÁRIA DO SHOW PIROTÉCNICO. 

 

13) Original ou cópia autenticada do alvará para atividade de (Depósito de 
fogos de artificio) expedido pelo órgão competente da  Polícia Civil. (dentro do 
prazo de validade) do estado de origem 

 

14) Original ou cópia autenticada do alvará para atividade de (Transporte 
de fogos de artificio) expedido pelo órgão competente da Polícia Civil. (dentro 
do prazo de validade) do estado de origem.  

 
5.2.1. A proponente, deverá ainda, sob pena de inabilitação, declarar:  
a). Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

b). Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  
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c). Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.  

d). A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a 
mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que 
esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 
Administração Pública de Santa Cecilia ou quaisquer de seus órgãos 
descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021), ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

e). Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa.  
f). Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 

13.709/2018.  
g). Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com 

as condições impostas nele e em seus anexos, ao passo que se submete às 
condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que foi elaborada de 
forma independente e cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório.  

h). Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
           5.3. Do Local de Entrega e Prazo:  

 

6. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A 

CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. IV): 

  

Os equipamentos e as quantidades estimadas de fogos de artifício para uma 

apresentação de aproximadamente 10 minutos estão discriminados a seguir: 
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7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, § 1º, inc. V): 

 

7.1. O mercado 

 Este levantamento de mercado visa auxiliar na tomada de decisão sobre a 

contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a celebração 

do Réveillon do município de Cajati. O objetivo é analisar as opções disponíveis 

no mercado, comparar preços e características, e identificar os melhores 

fornecedores para atender às necessidades específicas. 

Item Sessão Descrição Qtde Und
1 1ª sessão leque de 05 Candelas Romanas 2,0" tail prata com crosset 2 conj
2 2ª sessão leque de 09 Cometas Trasantes 2,0" tail lilás 3 conj
3 3ª sessão leque de 09 Cometas Trasantes 2,0" tail tremulantes 3 conj
4 4ª sessão conjunto com 125 bombas "Brocade Waterfall Mine/leque" 2 conj
5 5ª sessão conjunto com 160 bombas "Golden Willow/Blue Stars/Z" 2 conj
6 6ª sessão conjunto 150 tb. em Z - Azul, Branco, Verde, Vermelha, Violeta, Tutty Color 3 conj
7 7ª sessão conjunto 300 tb. metralhadora de cores em Z - 20mm 2 conj
8 8ª sessão conjunto com 135 disparos de cometas vermelho e apitos gaiato 2 conj
9 9ª sessão efeitos sequenciais de cometas coloridos de 1,2" polegadas 250 unid
10 10ª sessão efeitos sequenciais de vasos coloridos de 1,2" polegadas 150 unid
11 11ª sessão efeitos sequenciais de cometas coloridos de 2,0" polegadas 50 unid
12 12ª sessão morteiros coloridos de 2,5" efeitos aranha intermitente 15 kit
13 13ª sessão morteiros coloridos de 2,5" efeitos azul- ouro metálico - vermelho 15 kit
14 14ª sessão morteiros coloridos de 2,5" efeitos cometa verde - azul - vermelho 15 kit
15 15ª sessão morteiros coloridos de 2,5" efeitos brocade com chorrão 15 kit
16 16ª sessão morteiros coloridos de 2,5" efeitos kamurro/chorrão/vermelho 15 kit
17 17ª sessão morteiros coloridos de 2,5" efeitos cascata prateada 15 kit
18 18ª sessão morteiros coloridos de 2,5" efeitos kamurro tremulantes 15 kit
19 19ª sessão morteiros coloridos de 2,5" efeitos floribella crosset 15 kit
20 20ª sessão morteiros coloridos de 2,5" efeitos brilho de ouro 15 kit
21 21ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos kamurro verde limão 12 kit
22 22ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos folha seca 12 kit
23 23ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos pisca branco 12 kit
24 24ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos azul turquesa 12 kit
25 25ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos aranha lilás 12 kit
26 26ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos belíssima 12 kit
27 27ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos tricolor 12 kit
28 28ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e feiteos borboleta 12 kit
29 29ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos chorrão 12 kit
30 30ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos brilho de ouro 12 kit
31 31ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos floribella com crosset 12 kit

32 32ª sessão
bateria de 3.600 multicoloridas, acompanhados simultaneamente por 
bombas multicoloridas e cometas crackling, finalizando o espetáculo (Final)

4 kit

33 33ª sessão bicos Co2 jet com mesas de disparo 8 kit
34 34ª sessão cilindros Co2 de 33kg 8 kit
35 35ª sessão máquina twister 220 x 40 A x 04KVA, completa 4 kit
36 36ª sessão painéis de disparo piro-digitais programável - via rádio/via GPS
37 37ª sessão técnico operador/dia/frete/hospedagem/alimentação 3 diária
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 Os preços foram obtidos através da pesquisa de preços utilizando dos 

parâmetros estipulados pela Lei 14.133/21, Art. 23, § 1º, observado o melhor 

preço aferido conforme o item IV, do mesmo artigo.  

 

  

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, 

inc. VI): 

  8.1. O valor estimado para contratação foi baseado em pesquisa de 

mercado, considerando orçamentos com fornecedores em potencial com 

experiência de mercado no ramo da contratação pretendida, também foram 

realizadas consultas de contratações similares pelo Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br). 

  8.2. Com base no orçamento recebido da empresa Pirotécnica 

Importação e Exportação LTDA, o preço para essa aquisição foi calculado em 

R$65.295,00 (sessenta e cinco mil e duzentos e noventa e cinco reais). 

  8.3. O orçamento recebido para elaboração deste estudo consta na 

tabela a seguir. 
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9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, 

inc. VII): 

9.1. Definimos como solução, a aquisição dos itens mediante aquisição 

simples, com julgamento pelo menor preço por item mediante Pregão Eletrônico, 

onde a modelagem identificada foi a mais prevalente no mercado, aumentando a 

competitividade do certame e diminuindo os custos operacionais. 

9.2. Ressalta-se que não foram identificados requisitos que restrinjam a 

competitividade de mercado. Com isso, a solução a ser contratada resume-se à 

contratação do objeto na forma acima descrita. 

9.3. A entrega do objeto deverá ser realizada no local e data previamente 

estipulados pela secretaria requisitante, respeitando o cronograma estipulado pela 

mesma, bem como atender todos os requisitos descritos no Termo de Referência. 

10. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. VIII): 

 Não haverá parcelamento da contratação, visto se tratar de serviços a 

serem executados, de forma única.   

 

11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, 

§ 1º, inc. IX): 
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O objetivo deste processo licitatório é garantir a escolha da proposta que 

ofereça a contratação mais vantajosa para o Município. Além disso, busca-se 

assegurar igualdade entre os licitantes, promover uma competição justa, e evitar 

contratações com sobrepreço, preços inexequíveis ou superfaturamento na 

execução do contrato. 

A contratação de uma empresa especializada para realização de show 

pirotécnico no Réveillon do município de Cajati, no dia 31 de dezembro de 2024, 

permite a negociação de preços competitivos e a maximização do retorno sobre o 

investimento. A elaboração de um projeto detalhado e a seleção criteriosa dos 

materiais e serviços contribuem para evitar desperdícios e gastos desnecessários. 

A escolha cuidadosa dos materiais e serviços permite o melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis. A busca pela economicidade e melhor aproveitamento 

dos recursos visa garantir uma gestão eficiente dos recursos financeiros, 

humanos e materiais disponíveis, resultando em uma celebração bem-sucedida, 

sustentável e satisfatória para toda a comunidade. 

 

12. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, 

§ 1º, inc. X): 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de 

providências prévias no âmbito da Administração. Ademais, para que a pretendida 

contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais 

sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) designação de agente de contratação/pregoeiro, equipe de apoio, 

comissão de licitação;  

c) elaboração de minuta da Ata de Registro de Preço;  

d) publicação e divulgação do edital e anexos;  

e) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, 

caso aplicável;  
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f) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

g) assinatura e publicação do contrato. 

 

13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU 

INTERDEPENDENTES (Art. 18, § 1º, inc. XI): 

 

Não é necessário realizar outras contratações relacionadas ou 

interdependentes ao objeto desejado, e não há intenção de efetuar contratações 

futuras para alcançar o objetivo desta contratação. Portanto, este item não será 

considerado no planejamento. 

 

14. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, § 1º, inc. XII): 

Não há previsão de impacto ambiental significativo resultante desta 

contratação, todavia, caberá a futura contratada, ações a serem adotadas como 

boas práticas no fornecimento dos materiais e serviços, a serem desempenhados 

por intermédio de seus profissionais como: 

a). Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos 

trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de 

energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos;  

b). Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se 

fizerem necessários, para a execução do objeto e fiscalizar o seu uso, em especial 

pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE;  

c). Utilizar equipamentos e materiais de menor impacto ambiental;  

d). Destinar de forma ambientalmente adequada todos os resíduos que 

foram utilizados no fornecimento do objeto;  

e). Reduzir os resíduos provenientes da execução do objeto 

encaminhando materiais para a reciclagem e transformação de componentes;  

1Doc:  Proc. Administrativo 779/2024  |  Anexo: ETP_Show_Pirotecnico.pdf (13/18)        22/685



 

 

 

Página 14 de 18 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

f). Observar, durante a vigência da Ata, as práticas definidas como de 

responsabilidade socioambiental, acerca de: Normas de segurança do trabalho; 

Redução no consumo de energia, água e demais recursos naturais;  

g). Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de 

materiais e equipamentos que apresentem eficiência energética, redução de 

consumo e impactos ambientais;  

h). Observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da 

licitação, desde a extração da matéria-prima até a destinação final de materiais e 

resíduos da produção ou execução da demanda. 

15. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A 

ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA 

NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (Art. 18, § 1º, inc. XIII): 

 

Esta equipe de planejamento declara a viabilidade e a razoabilidade da 

contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos, com base neste 

Estudo Técnico Preliminar, pois apresentam os elementos dispostos no Art. 7º da 

Instrução Normativa nº 40 de 22 de maio de 2023, da SEGES/ME. 

 

 

Cajati, 30 de setembro de 2024. 

 

Responsável(eis) pelo ETP 

 

Fernando Cunha Pereira 

Agente Administrativo 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP – 

Em conformidade com o Art. 18, § 1º da Lei 

14.133/2021 

 

 

 

 

 

ANEXOS 

Modelos de declarações 
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ANEXO I 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO – 

PROFISSIONAL BLASTER PIROTÉCNICO  

 

 

 

Eu .........................................., Portador(a) da Carteira de Identidade n° 

.......................................... e do C.P.F. n° ............................................. 

representante legal da empresa ..........................................,  

 

Declaro que reúno condições de apresentar, caso vencedor do certame, 

no ato da assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e 

Notificação:  

 

 

- Comprovação de possuir Profissional Blaster Pirotécnico legalmente 

habilitado pelo órgão estadual competente, segundo a regulamentação do 

Exército Brasileiro, cuja comprovação de vinculo profissional, se dará 

conforme constante da súmula 25 do TCESP,  

No estado de São Paulo o Blaster Pirotécnico deverá estar legalmente 

habilitado pela divisão de produtos controlados do Depto de identificação e 

Registros diversos(DPCRD) para realização de espetáculo pirotécnico, art 

35 e art 40 inciso III da Resolução 154/2011-SSP 

 

_____________/SP, _________de __________________ de 2024 

 

__________________________________  

Nome e assinatura do representante legal  

(carimbo da empresa) 
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ANEXO II  

 

 

Eu .........................................., Portador(a) da Carteira de Identidade n° 

.......................................... e do C.P.F. n° ............................................. 

representante legal da empresa ..........................................,  

 

 

Declaro que reúno condições de apresentar, caso vencedor do certame, 

no ato da assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e 

Notificação:  

 

 

- PAINÉIS ELETRÔNICOS DIGITAIS VIA RADIO FREQUÊNCIA OU VIA 

SATÈLITE HOMOLOGADOS PARA DISPARO DE FOGOS DE ARTIFICIO COM 

QUANTIDADE SUFICIENTE PARA OS PTOS DE DISPAROS; 

 

 

_____________/SP, _________de __________________ de 2024. 

 

 

 

 

 

__________________________________  

Nome e assinatura do representante legal  

(carimbo da empresa) 
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ANEXO III  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO –  

REFERENTE A SEGURANÇA DO TRABALHO  

 

 

 

Eu .........................................., Portador(a) da Carteira de Identidade n° 

..........................................  

e do C.P.F. n° ............................................. representante legal da 

empresa ..........................................,  

 

Declaro que reúno condições de apresentar, caso vencedor, no ato da 

assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e Notificação as 

seguintes documentações, referente a segurança do trabalho:  

 

d1) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO  

d2) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA  

 

 

 

 

 

______________/SP, _____ de __________________ de 2024 

 

 

 

__________________________________  

Nome e assinatura do representante legal  

(carimbo da empresa) 
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 Memorando 5- 15.714/2024

De: Hotton B. - SEADM

Para: SECULT - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  - A/C Fernando P.

Data: 30/09/2024 às 19:19:16

 

Caríssimo Fernando Cunha Pereira - SECULT, 

O ETP apresentado possui os requisitos da nova lei de licitações, estando apto para gerar seus efeitos. Porém, esta
análise não é de mérito (de conteúdo) do documento, sendo que a responsabilidade pelas informações nele
constante são de seu subscritor. 

Sendo assim, por gentileza, encaminhar o Termo de Referência ao Departamento de Suprimentos. 

Sthephanie, para acompanhamento. 

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas
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 Memorando 6- 15.714/2024

De: Fernando P. - SECULT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/10/2024 às 14:29:17

 

Prezados boa tarde,

Devido a alterações ocorridas nos requisitos para contratação da empresa especializada em shows pirotécnicos e
consequentemente nos valores da contratação, estou anexando um novo Estudo Técnico Preliminar com as devidas
alterações. Favor DESCONSIDERAR estudo apresentado no despacho n° 4.

Estou a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente

_

Fernando Cunha Pereira 

Agente Administrativo

Anexos:

ETP_Show_Pirotecnico_atualizado.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Oldair Gomes de Oliveira 09/10/2024 08:48:32 1Doc OLDAIR GOMES DE OLIVEIRA CPF 133.XXX.XXX-81

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F46D-8772-E9D2-A6B1 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR –  

ETP nº xx/2024  
Em conformidade com o Art. 18, § 1º da Lei 14.133/2021 

 

 

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para realização 
de show pirotécnico na celebração do Réveillon 2024/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade administrativa responsável: Secretaria de Municipal de Cultura e 
Turismo 
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1. INTRODUÇÃO:   

 O presente documento visa demonstrar a viabilidade (técnica e econômica) 

da pretendida contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para 

a realização de show pirotécnico na celebração do Réveillon do Município de 

Cajati - SP e o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor 

Termo de Referência ou Projeto Básico, com todas as etapas previstas na 

Legislação vigente. 

 Cajati tem se destacado nos últimos anos pela realização de eventos de 

grande porte, sendo um destes a comemoração do Réveillon, que atrai turistas de 

várias regiões do Vale do Ribeira. Um espetáculo de queimas de fogos durante a 

virada do ano é importante para tornar o Réveillon de Cajati uma atração que 

cause um impacto positivo e marcante no público e uma fonte geradora de renda 

para o município. 

     

2. DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGENTE: 

 Não há contratação vigente para o objeto descrito. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 

1º, inc. I): 

 Esta contratação reflete o compromisso da administração municipal em 

proporcionar experiências memoráveis e valorizar os eventos locais, 

demonstrando cuidado e respeito ao interesse dos munícipes. Um show 

pirotécnico cria um espetáculo visual e sensorial que cativa o público, tornando o 

Réveillon de Cajati um evento inesquecível. O uso de fogos de artifício, luzes e 

cores cria um ambiente festivo, realçando o momento de celebração. Eventos que 

incluem elementos pirotécnicos tendem a atrair um público maior e gerar maior 

engajamento. Os fogos de artifício são tradicionalmente associados a celebrações 

e festividades, contribuindo para um clima de alegria e entusiasmo que pode 

aumentar a participação e a visibilidade do evento. O brilho e o espetáculo dos 

fogos podem ser vistos como um marco simbólico da importância das festividades 

que ocorrem no município. Um show pirotécnico adiciona um elemento de 
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sofisticação e ajuda a posicionar o Réveillon de Cajati como um evento de 

destaque em todo o Vale do Ribeira. Assim, a contratação de um show pirotécnico 

para celebrar a virada de ano é justificada pela capacidade de transformar o 

evento em uma experiência única, fortalecendo o impacto e o significado da festa 

tanto para os presentes quanto para a comunidade em geral. 

 

4. DA DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 

DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, inc. II): 

Apesar de ainda não concluído pelo Município de Cajati o Plano de 

Contratações Anual, esta contratação vem sendo estudada para compor o plano 

e ser incluída    nas Leis do Orçamento, dada a sua característica de atender aos 

interesses econômicos e turísticos. 

    

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. III): 

 
Os requisitos da contratação abrangem os seguintes critérios: 

 
5.1 Do Critério de Aceitação do Objeto: 

 
5.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente durante a prestação do 

serviço e a realização do evento e em até 5 (cinco) dias úteis após a sua 
realização, pelo fiscal do Contrato ou por pessoa indicada pela unidade 
administrativa responsável pelo evento, para efeito de que possam ser verificadas 
a sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência.  
 

5.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades previstas no Contrato e/ou na Lei de 
Licitações que regerá a contratação.  
 

5.1.3. O recebimento definitivo da prestação de serviço será tácito após 
decorrido o prazo constante no item 5.1.1.  
 

5.1.4. O recebimento provisório ou definitivo da prestação do serviço não 
exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do pactuado, inclusive, com a manifestação de terceiros mesmo que 
posteriormente. 
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5.2 Das Obrigações da Contratada: 

a) Certificado de Registro no exército Brasileiro: 

CR-Certificado de registro para empresas de comercio e realização de 
shows pirotécnicos conforme portaria Nº 56 do COLOG de 05/06/2017- artigo 46 
do COLOG do exército Brasileiro e são considerados DE USO RESTRITO, 
conforme  Instrução técnico administrativas Nº 16 de 31/julho/2018-EB-
64474.007026/2018-22- EXÉRCITO BRASILEIRO, (Art. 3º São considerados 
pirotécnicos de uso restrito) e Resolução 154/2011 art 2º, item IX, -TODAS AS 
ATIVIDADES QUE UTILIZAM PIROTÉCNICOS DE USO PROFISSIONAL (PCE-
produtos controlados pelo exército) NECESSITAM DO CERTIFICADO DE 
REGISTRO DO EXÉRCITO BRASILEIRO (CR) E, PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOWS PIROTÉCNICOS DEVEM CONSTAR EM SUAS ATIVIDADES, 

a.1) COMERCIO DE PIROTÉCNICOS DE USO RESTRITO 

a.2)PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROPIOS (ARMAZENAGEM DE 
PIROTÉCNICOS. 

a.3)PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRÓPIOS (TRANSPORTE DE 
PIROTÉCNICOS) 

a.4) UTILIZAÇÃO -EMPREGO DE PIROTÉCNICOS DE USO RESTRITO 

a.5) UTILIZAÇÃO-DEMONSTRAÇÃO/EXPOSIÇÃO DE PIROTÉCNICOS 

a.3) Prestação de serviços de transporte de pirotécnicos, (Autorização para 
transporte de produtos controlados do exército Brasileiro) deve constar na relação 
de atividades do CR, é obrigatória para empresas que utilizam empregos de 
pirotécnicos de uso restrito, realizam shows pirotécnicos e utilizam as estradas 
em todo território nacional, necessário veículo apropriado, aprovado no Inmetro  e 
motorista com carteira de MOOP (carteira para transporte de produtos 
controlados) conforme portaria Nº 56 do COLOG de 05 de junho de 2017 do 
exército Brasileiro, e: 

b) Alvará para atividade de (Transporte de fogos de artificio) expedido pelo 
órgão competente da Polícia Civil. do estado de origem.( no Estado de São Paulo, 
conforme Resolução 154/2011 -SSP-SP -seção VI-inciso  2º (dentro da validade) 

c) Alvará para atividade de espetáculo (show pirotécnico), do estado de 
origem, no Estado de São Paulo, conforme Resolução 154/2011 art. 40, inciso VII 
e Resolução 104 art. 11 de 12/07/2013, SSP-SP, necessário Alvará para exercer 
atividade de espetáculo (show pirotécnico) com validade anual, expedido pelo 
órgão competente da Polícia Civil . 

d) Licença para espetáculos de pirotecnia (licença do show pirotécnico 
(para o vencedor do certame), no estado de São Paulo, conforme Resolução 
154/2011, Seção VIII, art. 40 e inciso VIII-SSP-SP 
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e) Alvará para atividade de (Comércio de fogos de artificio) expedido pelo 
órgão competente da Polícia Civil do estado de origem, no Estado de São Paulo, 
conforme Resolução 154/2011 seção VIII- espetáculos de pirotecnia, inciso VIII 
(dentro do prazo de validade) 

f) AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) para comércio de 
fogos de artificio do estado de origem. (dentro do prazo de validade) 

g) Licença de Funcionamento específico para comércio de artigos 
pirotécnicos da Prefeitura Municipal, do estado de origem. 

h) Alvará para atividade de (Depósito de fogos de artificio) expedido pelo 
órgão competente da Polícia Civil  do estado de origem , no estado de São Paulo, 
conforme Resolução 154/2011 SSP-SP, Seção III art. 6º (dentro do prazo de 
validade) 

i) Carteira de Profissional Blaster Pirotécnico legalmente habilitado pelo 
órgão estadual competente, segundo a regulamentação do Exército Brasileiro, 
habilitação de profissional blaster pirotécnico do estado de origem, no estado de 
São Paulo - blaster pirotécnico deverá estar legalmente habilitado pela divisão de 
produtos controlados do Dept° de identificação e Registros diversos (DPCRD) 
para realização de espetáculo pirotécnico, art. 35 e art. 40 inciso III da Resolução 
154/2011-SSP 

j) CR-Ibama- Cadastro Técnico Federal-Certificado de Regularidade 
(CR), do Ministério de Meio Ambiente (IBAMA) - lei 10.165/00- atividades -
depósito de produtos químicos e produtos perigosos, transporte de cargas 
perigosas, (dentro do prazo de validade), conforme cadastro Técnico Federal de 
atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais 
CTF/APP, código 18-1 transporte de cargas perigosas e 18.5- deposito de 
produtos químicos e perigosos. 

k) Alvará de licença metropolitana (CETESB) conferidas pela lei estadual 
Nº 13.542 de 08/05/2009, ou órgão ambiental equivalente do estado de origem,  

l) Declaração que reúne condições de apresentar, caso vencedor, no ato 
da assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e Notificação as 
seguintes documentações, referente a segurança do trabalho;  

• Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO 

• Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA 

m) Declaração que reúne condições de apresentar, caso vencedor do 
certame, no ato da assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e 
Notificação, comprovação de possuir painéis eletrônicos para shows piromusicais 
via rádio frequência ou via satélite/ time code, para disparo da quantidade de 
pontos necessários. 
 

5.2.1. A proponente, deverá ainda, sob pena de inabilitação, declarar:  
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
LD

A
IR

 G
O

M
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
46

D
-8

77
2-

E
9D

2-
A

6B
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

46
D

-8
77

2-
E

9D
2-

A
6B

1

1Doc:  Proc. Administrativo 779/2024  |  Anexo: emissao_F46D8772E9D2A6B1741531ED_memorando-6--15.714-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (5/18)        34/685



– – –
–

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

b) Não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.  

d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a 
mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que 
esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 
Administração Pública de Santa Cecilia ou quaisquer de seus órgãos 
descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021), ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa.  
f) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com 

as condições impostas nele e em seus anexos, ao passo que se submete às 
condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que foi elaborada de 
forma independente e cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório.  

g) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
 

5.3. É dever da CONTRATANTE providenciar: 

5.3.1. 01 Caminhão Pipa; 

5.3.2. Isolar a área descrita a partir das 07h para montagem e logística; 

5.3.3. 02 seguranças posicionados próximo ao gradil de isolamento; 

5.3.4. Isolar a área dos fogos com gradil ou cordão de isolamento; 

5.3.5. 04 auxiliares de limpeza para recolhimento de todo o material/resto 

de papeis e fuligem 15 minutos após a apresentação. 

5.4. É dever da CONTRATADA providenciar: 

5.4.1. 02 brigadistas com 06 extintores de água pressurizada de 10lts 

posicionado em prontidão na área dos fogos; 

5.4.2. 05 torres de andaime com 3mts de altura e 15 pranchas de madeira 

cada (para colocação de cakes e feitos baixos); 

5.4.3. 01 torre de trave de box trans de 50mts x 09mts de altura para 
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colocação da cascata; 

 

6. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A 

CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. IV): 

  

Os equipamentos e as quantidades estimadas de fogos de artifício para uma 

apresentação de aproximadamente 10 minutos estão discriminados a seguir: 

 

 

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, § 1º, inc. V): 

 

Item Sessão Descrição Qtde Und
1 1ª sessão leque de 05 Candelas Romanas 2,0" tail prata com crosset 2 conj
2 2ª sessão leque de 09 Cometas Trasantes 2,0" tail lilás 3 conj
3 3ª sessão leque de 09 Cometas Trasantes 2,0" tail tremulantes 3 conj
4 4ª sessão conjunto com 125 bombas "Brocade Waterfall Mine/leque" 2 conj
5 5ª sessão conjunto com 160 bombas "Golden Willow/Blue Stars/Z" 2 conj
6 6ª sessão conjunto 150 tb. em Z - Azul, Branco, Verde, Vermelha, Violeta, Tutty Color 3 conj
7 7ª sessão conjunto 300 tb. metralhadora de cores em Z - 20mm 2 conj
8 8ª sessão conjunto com 135 disparos de cometas vermelho e apitos gaiato 2 conj
9 9ª sessão efeitos sequenciais de cometas coloridos de 1,2" polegadas 250 unid
10 10ª sessão efeitos sequenciais de vasos coloridos de 1,2" polegadas 150 unid
11 11ª sessão efeitos sequenciais de cometas coloridos de 2,0" polegadas 50 unid
12 12ª sessão morteiros coloridos de 2,5" efeitos aranha intermitente 15 kit
13 13ª sessão morteiros coloridos de 2,5" efeitos azul- ouro metálico - vermelho 15 kit
14 14ª sessão morteiros coloridos de 2,5" efeitos cometa verde - azul - vermelho 15 kit
15 15ª sessão morteiros coloridos de 2,5" efeitos brocade com chorrão 15 kit
16 16ª sessão morteiros coloridos de 2,5" efeitos kamurro/chorrão/vermelho 15 kit
17 17ª sessão morteiros coloridos de 2,5" efeitos cascata prateada 15 kit
18 18ª sessão morteiros coloridos de 2,5" efeitos kamurro tremulantes 15 kit
19 19ª sessão morteiros coloridos de 2,5" efeitos floribella crosset 15 kit
20 20ª sessão morteiros coloridos de 2,5" efeitos brilho de ouro 15 kit
21 21ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos kamurro verde limão 12 kit
22 22ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos folha seca 12 kit
23 23ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos pisca branco 12 kit
24 24ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos azul turquesa 12 kit
25 25ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos aranha lilás 12 kit
26 26ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos belíssima 12 kit
27 27ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos tricolor 12 kit
28 28ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e feiteos borboleta 12 kit
29 29ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos chorrão 12 kit
30 30ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos brilho de ouro 12 kit
31 31ª sessão morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos floribella com crosset 12 kit

32 32ª sessão
bateria de 3.600 multicoloridas, acompanhados simultaneamente por 
bombas multicoloridas e cometas crackling, finalizando o espetáculo (Final)

4 kit

33 33ª sessão bicos Co2 jet com mesas de disparo 8 kit
34 34ª sessão cilindros Co2 de 33kg 8 kit
35 35ª sessão máquina twister 220 x 40 A x 04KVA, completa 4 kit
36 36ª sessão painéis de disparo piro-digitais programável - via rádio/via GPS
37 37ª sessão técnico operador/dia/frete/hospedagem/alimentação 3 diária
38 38ª sessão brigadistas 4 diária
39 39ª sessão andaimes com 15 tábuas de metal de apoio 15 mts
40 40 sessão trave de box trans Q-50 com 09 mt altura x 50 mts comprimento 1 trave
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7.1. O mercado 

 Este levantamento de mercado visa auxiliar na tomada de decisão sobre a 

contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a celebração 

do Réveillon do município de Cajati. O objetivo é analisar as opções disponíveis 

no mercado, comparar preços e características, e identificar os melhores 

fornecedores para atender às necessidades específicas. 

 Os preços foram obtidos através da pesquisa de preços utilizando dos 

parâmetros estipulados pela Lei 14.133/21, Art. 23, § 1º, observado o melhor 

preço aferido conforme o item IV, do mesmo artigo.  

 

  

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, 

inc. VI): 

  8.1. O valor estimado para contratação foi baseado em pesquisa de 

mercado, considerando orçamentos com fornecedores em potencial com 

experiência de mercado no ramo da contratação pretendida, também foram 

realizadas consultas de contratações similares pelo Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br). 

  8.2. Com base no orçamento recebido da empresa Pirotécnica 

Importação e Exportação LTDA, o preço para essa aquisição foi calculado em 

R$75.335,00 (setenta e cinco mil, trezentos e trinta e cinco reais). 

  8.3. O orçamento recebido para elaboração deste estudo consta na 

tabela a seguir. 
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9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, 

inc. VII): 

9.1. Definimos como solução, a aquisição dos itens mediante aquisição 

simples, com julgamento pelo menor preço por item mediante Pregão Eletrônico, 

onde a modelagem identificada foi a mais prevalente no mercado, aumentando a 

competitividade do certame e diminuindo os custos operacionais. 

9.2. Ressalta-se que não foram identificados requisitos que restrinjam a 

competitividade de mercado. Com isso, a solução a ser contratada resume-se à 

contratação do objeto na forma acima descrita. 

9.3. A entrega do objeto deverá ser realizada no local e data previamente 

estipulados pela secretaria requisitante, respeitando o cronograma estipulado pela 

mesma, bem como atender todos os requisitos descritos no Termo de Referência. 

10. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. VIII): 

 Não haverá parcelamento da contratação, visto se tratar de serviços a 

serem executados, de forma única.   
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11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, 

§ 1º, inc. IX): 

O objetivo deste processo licitatório é garantir a escolha da proposta que 

ofereça a contratação mais vantajosa para o Município. Além disso, busca-se 

assegurar igualdade entre os licitantes, promover uma competição justa, e evitar 

contratações com sobrepreço, preços inexequíveis ou superfaturamento na 

execução do contrato. 

A contratação de uma empresa especializada para realização de show 

pirotécnico no Réveillon do município de Cajati, no dia 31 de dezembro de 2024, 

permite a negociação de preços competitivos e a maximização do retorno sobre o 

investimento. A elaboração de um projeto detalhado e a seleção criteriosa dos 

materiais e serviços contribuem para evitar desperdícios e gastos desnecessários. 

A escolha cuidadosa dos materiais e serviços permite o melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis. A busca pela economicidade e melhor aproveitamento 

dos recursos visa garantir uma gestão eficiente dos recursos financeiros, 

humanos e materiais disponíveis, resultando em uma celebração bem-sucedida, 

sustentável e satisfatória para toda a comunidade. 

 

12. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, 

§ 1º, inc. X): 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de 

providências prévias no âmbito da Administração. Ademais, para que a pretendida 

contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais 

sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) designação de agente de contratação/pregoeiro, equipe de apoio, 

comissão de licitação;  

c) elaboração de minuta da Ata de Registro de Preço;  
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d) publicação e divulgação do edital e anexos;  

e) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, 

caso aplicável;  

f) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

g) assinatura e publicação do contrato. 

 

13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU 

INTERDEPENDENTES (Art. 18, § 1º, inc. XI): 

 

Não é necessário realizar outras contratações relacionadas ou 

interdependentes ao objeto desejado, e não há intenção de efetuar contratações 

futuras para alcançar o objetivo desta contratação. Portanto, este item não será 

considerado no planejamento. 

 

14. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, § 1º, inc. XII): 

Não há previsão de impacto ambiental significativo resultante desta 

contratação, todavia, caberá a futura contratada, ações a serem adotadas como 

boas práticas no fornecimento dos materiais e serviços, a serem desempenhados 

por intermédio de seus profissionais como: 

a). Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos 

trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de 

energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos;  

b). Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se 

fizerem necessários, para a execução do objeto e fiscalizar o seu uso, em especial 

pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE;  

c). Utilizar equipamentos e materiais de menor impacto ambiental;  
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d). Destinar de forma ambientalmente adequada todos os resíduos que 

foram utilizados no fornecimento do objeto;  

e). Reduzir os resíduos provenientes da execução do objeto 

encaminhando materiais para a reciclagem e transformação de componentes;  

f). Observar, durante a vigência da Ata, as práticas definidas como de 

responsabilidade socioambiental, acerca de: Normas de segurança do trabalho; 

Redução no consumo de energia, água e demais recursos naturais;  

g). Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de 

materiais e equipamentos que apresentem eficiência energética, redução de 

consumo e impactos ambientais;  

h). Observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da 

licitação, desde a extração da matéria-prima até a destinação final de materiais e 

resíduos da produção ou execução da demanda. 

15. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A 

ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA 

NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (Art. 18, § 1º, inc. XIII): 

 

Esta equipe de planejamento declara a viabilidade e a razoabilidade da 

contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos, com base neste 

Estudo Técnico Preliminar, pois apresentam os elementos dispostos no Art. 7º da 

Instrução Normativa nº 40 de 22 de maio de 2023, da SEGES/ME. 

 

Cajati, 08 de outubro de 2024. 

Responsável(eis) pelo ETP 

 

Fernando Cunha Pereira 

Agente Administrativo 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP – 

Em conformidade com o Art. 18, § 1º da Lei 

14.133/2021 

 

 

 

 

 

ANEXOS 

Modelos de declarações 
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ANEXO I 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO – 

PROFISSIONAL BLASTER PIROTÉCNICO  

 

 

 

Eu .........................................., Portador(a) da Carteira de Identidade n° 

.......................................... e do C.P.F. n° ............................................. 

representante legal da empresa ..........................................,  

 

Declaro que reúno condições de apresentar, caso vencedor do certame, 

no ato da assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e 

Notificação:  

 

 

- Comprovação de possuir Profissional Blaster Pirotécnico legalmente 

habilitado pelo órgão estadual competente, segundo a regulamentação do 

Exército Brasileiro, cuja comprovação de vinculo profissional, se dará 

conforme constante da súmula 25 do TCESP,  

No estado de São Paulo o Blaster Pirotécnico deverá estar legalmente 

habilitado pela divisão de produtos controlados do Depto de identificação e 

Registros diversos(DPCRD) para realização de espetáculo pirotécnico, art 

35 e art 40 inciso III da Resolução 154/2011-SSP 

 

_____________/SP, _________de __________________ de 2024 

 

__________________________________  

Nome e assinatura do representante legal  

(carimbo da empresa) 
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ANEXO II  

 

 

Eu .........................................., Portador(a) da Carteira de Identidade n° 

.......................................... e do C.P.F. n° ............................................. 

representante legal da empresa ..........................................,  

 

 

Declaro que reúno condições de apresentar, caso vencedor do certame, 

no ato da assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e 

Notificação:  

 

 

- PAINÉIS ELETRÔNICOS DIGITAIS VIA RADIO FREQUÊNCIA OU VIA 

SATÈLITE HOMOLOGADOS PARA DISPARO DE FOGOS DE ARTIFICIO COM 

QUANTIDADE SUFICIENTE PARA OS PTOS DE DISPAROS; 

 

 

_____________/SP, _________de __________________ de 2024. 

 

 

 

 

 

__________________________________  

Nome e assinatura do representante legal  

(carimbo da empresa) 
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ANEXO III  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO –  

REFERENTE A SEGURANÇA DO TRABALHO  

 

 

 

Eu .........................................., Portador(a) da Carteira de Identidade n° 

..........................................  

e do C.P.F. n° ............................................. representante legal da 

empresa ..........................................,  

 

Declaro que reúno condições de apresentar, caso vencedor, no ato da 

assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e Notificação as 

seguintes documentações, referente a segurança do trabalho:  

 

d1) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO  

d2) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA  

 

 

 

 

 

______________/SP, _____ de __________________ de 2024 

 

 

 

__________________________________  

Nome e assinatura do representante legal  

(carimbo da empresa) 
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 Memorando 7- 15.714/2024

De: Sthephanie M. - SEADM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/10/2024 às 15:02:13

 

Prezados, 

O ETP retificado no despacho 6 possui todos os elementos do art. 18, § 1º, da Lei Federal 14.133/2021 e, por isso,
está apto a produzir seus efeitos. Esta análise, de caráter formal, não adentra aos aspectos relativos à conveniência
e à oportunidade da prática do referido ato administrativo (ou seja, não analisa o mérito), que estão reservados à
autoridade competente. 

Desta forma, solicitamos que seja elaborado o respectivo Termo de Referência e encaminhado ao Departamento de
Suprimentos para o prosseguimento da contratação da melhor solução apresentada pela unidade demandante.

Atenciosamente,

_

Sthephanie de Almeida Dias Moraes

Agente Administrativo
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 Memorando 8- 15.714/2024

De: Oldair O. - SECULT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/10/2024 às 15:39:10

 

Boa tarde prezada Sthephanie de Almeida Dias Moraes - SEADM-DAGEP

Após análise e parecer favorável ao Estudo Técnico Preliminar ( E T P ) estaremos concluiindo o Termo de
Referência ( T R )  de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 e enviando ao Setor competente para a continuidade da
possível  Contratação da empresa especializada em shows pirotécnicos.

At.te

_

                

                   Oldair Gomes de Oliveira 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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Memorando 9- 15.714/2024

De: Fernando P. - SECULT

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 09/10/2024 às 08:53:44

Setores envolvidos:

SEADM, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SECULT

SHOW PIROTÉCNICO

 

Prezados bom dia,

Conforme solicitado segue o Termo de Referência para contratação de empresa especializada em shows
pirotécnicos.

Atenciosamente 

_

Fernando Cunha Pereira 

Agente Administrativo

Anexos:

TR_show_pirotecnico_atualizado.pdf
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Página 1 de 6 
Rua Dr. Pierre Henry Geisweller, n° 450 – Centro– Cajati-SP  

CEP 11.950-000 
Fone: (13) 3854-3013 – Fax:(13) 3854-1333  

e-mail:cultura@cajati.sp.gov.br 
 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

 DE EDUULTURA  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. O presente termo está sendo elaborado em observância ao estabelecido, na Lei 
nº 14.133/21, visando a contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos 
para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por 
ocasião do evento Réveillon 2025 realizado no município de Cajati, não havendo 
necessidade de prorrogação. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) 
dias, contados da data de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 
14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Cajati tem se destacado nos últimos anos pela realização de eventos de grande 
porte, sendo um destes a comemoração do Réveillon, que atrai turistas de várias regiões 
do Vale do Ribeira. Um espetáculo de queimas de fogos durante a virada do ano é 
importante para tornar o Réveillon de Cajati uma atração que cause um impacto positivo 
e marcante no público e uma fonte geradora de renda para o município. Esta 
contratação reflete o compromisso da administração municipal em proporcionar 
experiências memoráveis e valorizar os eventos locais, demonstrando cuidado e 
respeito ao interesse dos munícipes. Um show pirotécnico cria um espetáculo visual e 
sensorial que cativa o público, tornando o Réveillon de Cajati um evento inesquecível. O 
uso de fogos de artifício, luzes e cores cria um ambiente festivo, realçando o momento 
de celebração. Eventos que incluem elementos pirotécnicos tendem a atrair um público 
maior e gerar maior engajamento. Os fogos de artifício são tradicionalmente associados 
a celebrações e festividades, contribuindo para um clima de alegria e entusiasmo que 
pode aumentar a participação e a visibilidade do evento. O brilho e o espetáculo dos 
fogos podem ser vistos como um marco simbólico da importância das festividades que 
ocorrem no município. Um show pirotécnico adiciona um elemento de sofisticação e 
ajuda a posicionar o Réveillon de Cajati como um evento de destaque em todo o Vale do 
Ribeira. Assim, a contratação de um show pirotécnico para celebrar a virada de ano é 
justificada pela capacidade de transformar o evento em uma experiência única, 
fortalecendo o impacto e o significado da festa tanto para os presentes quanto para a 
comunidade em geral. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. A prefeitura de Cajati visa a através de um processo licitatório a contratação de 
uma empresa especializada em shows pirotécnicos para fornecer equipamento e mão 
de obra para instalar e executar uma apresentação de queima de fogos de artifícios para 
a celebração da festa de Réveillon 2025 na praça Vereador Antônio Ribeiro da Cunha. 
Busca-se através deste processo uma solução mais vantajosa ao município e oferecer 
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 DE EDUULTURA um ambiente agradável e aconchegante tanto aos moradores quanto aos visitantes da 
cidade, para mais uma vez consagrar o período de festividades de fim de ano em Cajati 
como o mais belo e iluminado do Vale do Ribeira.    

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratação da empresa dar-se-á por processo de licitação, para o “Show 
Pirotécnico de Réveillon 2025” visando a realização de um espetáculo de queima de 
fogos na Praça Vereador Antônio Ribeiro da Cunha, durante a celebração da festa de 
Réveillon 2025, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo do município de Cajati /SP. 

4.2. Considerando as características do serviço a ser contratado, o objeto desta 
contratação foi caracterizado como um processo licitatório, previsto no art. 11 da Lei 14. 
133/2021. 

4.3. O detalhamento do objeto se dá conforme demonstrado abaixo: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
01.ª SESSÃO   2 conj leque de 05 Candelas Romanas 2,0” tail prata com crosset 
        
02.ª SESSÃO   3 conj leque de 09 Cometas Trasantes 2,0” tail lilás 
        
03.ª SESSÃO   3 Conj leque de 09 Cometas Trasantes 2,0” tail tremulantes 
        
04.ª SESSÃO   2 conj Conjunto com 125 Bombas “Brocade Waterfall Mine / Leque”  
        
05 ª SESSÃO   2 conj Conjunto com 160 Bombas “Golden Willow/Blue Stars / Z”   
        

06.ª SESSÃO   3 conj 
Conjunto 150 tb.em Z -Azul, Branco, Verde, Vermelha Violeta, 
Tutty Color 

        
07.ª SESSÃO   2 conj Conjunto  300 tb. Metralhadora de cores em Z - 20mm -  
        

08.ª SESSÃO   2 conj 
Conjunto com 135 Disparos de Cometas vermelho e apitos 
gaiato 

        
09.ª SESSÃO   250 unid efeitos sequenciais de cometas coloridos de 1,2" polegadas 
        
10.ª SESSÃO   150 unid efeitos sequenciais de Vasos coloridos de 1,2" polegadas 
        
11.ª SESSÃO   50 unid efeitos sequenciais de cometas coloridos de 2,0" polegadas 
        
12 ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de  2,5” efeitos  Aranha intermitente 
        
13.ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de  2,5” efeitos Azul-ouro metálico- vermelho 
        
14.ª SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de  2,5"-  efeitos Cometa verde-Azul-
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15.ª SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de  2,5"-  efeitos brocade com chorrão 
        
16.ª SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de  2,5"-  efeitos kamurro/chorrão/vermelho 
        
17.ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos cascata prateada 
        
18.ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos Kamurro tremulantes 
        
19.ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos floribella crosset 
        
20.ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos brilho de ouro 
        

21.ª SESSÃO   12 kit 
Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Kamurro verde 
limão 

        
22.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos folha seca 
        
23.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Pisca Branco 
        
24.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Azul Turquesa 
        
25.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Aranha lilás 
        
26.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Belissima 
        
27 ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos  de 3,0" com tail e efeitos Tricollor 
        
28.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Borboleta 
        
29.ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos chorrão 
        
30.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Brilho de ouro 
        

31.ª SESSÃO   12 kit 
Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Floribella com 
crosset 

        

32.ª SESSÃO   4 kit 
Bateria de 3.600 multicoloridas ,acompanhados 
simultaneamente pôr  

      
Bombas Multicoloridas e Cometas Crackling, finalizando o 
Espetáculo(Final) 

        
33.ª SESSÃO 8 kit Bicos Co2 jet com mesas de disparo 
        
34.ª SESSÃO 8 kit cilindros Co2 de 33 kg 
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 DE EDUULTURA         
35.ª SESSÃO 4 KIT  Maquina Twister 220 x 40 A x 04 KVA, completa 
        
36 ª SESSÃO   10 conj Paineis de disparo piro-digitais programável- via rádio/via GPS 
        
37ª SESSÃO   3 diaria técnico operador/dia/frete/hospedagem/alimentação 
        
38ª SESSÃO   4 diaria Brigadistas-  
        
39ª SESSÃO   15 mts Andaimes com 15 tabuas de metal de apoio 
        
40ª SESSÃO   1 trave trave de box trans Q-50 com 09 mt altura x 50 mts comprimento 

 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A execução do serviço estará autorizada a partir da Ordem de Serviço, a ser 
emitido pelo Setor de Compras ou pelo Setor requisitante. 
 
5.2. Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica: 
Os serviços serão prestados nas proximidades da praça Vereador Antônio Ribeiro da 
Cunha, Centro, em Cajati/SP no dia 31 de dezembro de 2024, durante as festividades do 
Réveillon 2024. A apresentação pirotécnica terá duração aproximada de 10 minutos, 
com início do Show a combinar com a empresa contratada. Para a perfeita execução 
dos Serviços, a Contratada deverá executar todo o combinado na Proposta de preço que 
integra esse processo. Deverá a CONTRATADA executar todos os compromissos 
assumidos fielmente, a fim de garantir a qualidade dos serviços com excelência. 
 
5.3. Documentação necessária para licenciamento junto as autoridades: 

5.3.1. CONTRATANTE: 

a) Autorização do uso do espaço; (local do evento) 

b) Cópia do alvará da prefeitura; (local do evento) 

c) Cópia do AVCB (Bombeiros) local do evento; 

d) Cópia do contrato entre as partes; 

5.3.2. CONTRATADA: 

a) Certificado de Registro no exército Brasileiro: 

CR-Certificado de registro para empresas de comercio e realização de shows 
pirotécnicos conforme portaria Nº 56 do COLOG de 05/06/2017- artigo 46 do COLOG do 
exército Brasileiro e são considerados DE USO RESTRITO, conforme  Instrução técnico 
administrativas Nº 16 de 31/julho/2018-EB-64474.007026/2018-22- EXÉRCITO 
BRASILEIRO, (Art. 3º São considerados pirotécnicos de uso restrito) e Resolução 
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 DE EDUULTURA 154/2011 art 2º, item IX, -TODAS AS ATIVIDADES QUE UTILIZAM PIROTÉCNICOS DE 
USO PROFISSIONAL (PCE-produtos controlados pelo exército) NECESSITAM DO 
CERTIFICADO DE REGISTRO DO EXÉRCITO BRASILEIRO (CR) E, PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS DEVEM CONSTAR EM SUAS 
ATIVIDADES, 

a.1) COMERCIO DE PIROTÉCNICOS DE USO RESTRITO 

 a.2)PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROPIOS (ARMAZENAGEM DE 
PIROTÉCNICOS. 

a.3)PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRÓPIOS (TRANSPORTE DE 
PIROTÉCNICOS) 

a.4) UTILIZAÇÃO -EMPREGO DE PIROTÉCNICOS DE USO RESTRITO 

a.5) UTILIZAÇÃO-DEMONSTRAÇÃO/EXPOSIÇÃO DE PIROTÉCNICOS 

a.3) Prestação de serviços de transporte de pirotécnicos, (Autorização para transporte 
de produtos controlados do exército Brasileiro) deve constar na relação de atividades do 
CR, é obrigatória para empresas que utilizam empregos de pirotécnicos de uso restrito, 
realizam shows pirotécnicos e utilizam as estradas em todo território nacional, 
necessário veículo apropriado, aprovado no Inmetro  e motorista com carteira de MOOP 
(carteira para transporte de produtos controlados) conforme portaria Nº 56 do COLOG 
de 05 de junho de 2017 do exército Brasileiro, e: 

b) Alvará para atividade de (Transporte de fogos de artificio) expedido pelo órgão 
competente da Polícia Civil. do estado de origem.( no Estado de São Paulo, conforme 
Resolução 154/2011 -SSP-SP -seção VI-inciso  2º (dentro da validade) 

c) Alvará para atividade de espetáculo (show pirotécnico), do estado de origem, no 
Estado de São Paulo, conforme Resolução 154/2011 art. 40, inciso VII e Resolução 104 
art. 11 de 12/07/2013, SSP-SP, necessário Alvará para exercer atividade de espetáculo 
(show pirotécnico) com validade anual, expedido pelo órgão competente da Polícia Civil . 

d) Licença para espetáculos de pirotecnia (licença do show pirotécnico (para o 
vencedor do certame), no estado de São Paulo, conforme Resolução 154/2011, Seção 
VIII, art. 40 e inciso VIII-SSP-SP 

e) Alvará para atividade de (Comércio de fogos de artificio) expedido pelo órgão 
competente da Polícia Civil do estado de origem, no Estado de São Paulo, conforme 
Resolução 154/2011 seção VIII- espetáculos de pirotecnia, inciso VIII (dentro do prazo 
de validade) 

f) AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) para comércio de fogos de 
artificio do estado de origem. (dentro do prazo de validade) 

g) Licença de Funcionamento específico para comércio de artigos pirotécnicos da 
Prefeitura Municipal, do estado de origem. 
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 DE EDUULTURA h) Alvará para atividade de (Depósito de fogos de artificio) expedido pelo órgão 
competente da Polícia Civil  do estado de origem , no estado de São Paulo, conforme 
Resolução 154/2011 SSP-SP, Seção III art. 6º (dentro do prazo de validade) 

i) Carteira de Profissional Blaster Pirotécnico legalmente habilitado pelo órgão 
estadual competente, segundo a regulamentação do Exército Brasileiro, habilitação de 
profissional blaster pirotécnico do estado de origem, no estado de São Paulo - blaster 
pirotécnico deverá estar legalmente habilitado pela divisão de produtos controlados do 
Dept° de identificação e Registros diversos (DPCRD) para realização de espetáculo 
pirotécnico, art. 35 e art. 40 inciso III da Resolução 154/2011-SSP 

j) CR-Ibama- Cadastro Técnico Federal-Certificado de Regularidade (CR), do 
Ministério de Meio Ambiente (IBAMA) - lei 10.165/00- atividades -depósito de produtos 
químicos e produtos perigosos, transporte de cargas perigosas, (dentro do prazo de 
validade), conforme cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos naturais CTF/APP, código 18-1 transporte de cargas perigosas 
e 18.5- deposito de produtos químicos e perigosos. 

k) Alvará de licença metropolitana (CETESB) conferidas pela lei estadual Nº 13.542 
de 08/05/2009, ou órgão ambiental equivalente do estado de origem,  

l) Declaração que reúne condições de apresentar, caso vencedor, no ato da 
assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e Notificação as seguintes 
documentações, referente a segurança do trabalho;  

• Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO 

• Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA 

m) Declaração que reúne condições de apresentar, caso vencedor do certame, no 
ato da assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e Notificação, 
comprovação de possuir painéis eletrônicos para shows piromusicais via rádio 
frequência ou via satélite/ time code, para disparo da quantidade de pontos necessários. 

5.4. É dever da CONTRATANTE providenciar: 

5.4.1. 01 Caminhão Pipa; 

5.4.2. Isolar a área descrita a partir das 07h para montagem e logística; 

5.4.3. 02 seguranças posicionados próximo ao gradil de isolamento; 

5.4.4. Isolar a área dos fogos com gradil ou cordão de isolamento; 

5.4.5. 04 auxiliares de limpeza para recolhimento de todo o material/resto de papeis e 
fuligem 15 minutos após a apresentação. 

5.5. É dever da CONTRATADA providenciar: 

5.5.1. 02 brigadistas com 06 extintores de água pressurizada de 10lts posicionado em 
prontidão na área dos fogos; 
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 DE EDUULTURA 5.5.2. 05 torres de andaime com 3mts de altura e 15 pranchas de madeira cada (para 
colocação de cakes e feitos baixos); 

5.5.3. 01 torre de trave de box trans de 50mts x 09mts de altura para colocação da 
cascata; 

6. GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 
disposto nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria da 
Cultura e Turismo, e devendo esta, verificar a qualidade e procedência da prestação do 
objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do Contrato, atestar documentos 
fiscais, exercer relacionamento necessário com a Contratada, dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, etc. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a qualidade da prestação dos 
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

 A) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

 B) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. O pagamento será definido pela Secretaria de Finanças. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo licitatório, com 
fundamento no art. 11, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O valor estimado da contratação é de R$ 75.335,00 (setenta e cinco mil, trezentos 
e trinta e cinco reais) conforme proposta de preço apresentada via email pela empresa 
Pirotécnica Importação e Exportação LTDA e anexada abaixo: 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

 DE EDUULTURA 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
E

R
N

A
N

D
O

 C
U

N
H

A
 P

E
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
09

4-
86

D
0-

62
C

A
-9

F
B

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
09

4-
86

D
0-

62
C

A
-9

F
B

F

1Doc:  Memorando 9- 15.714/2024        58/685



 
 
 
 

 
 

Página 9 de 6 
Rua Dr. Pierre Henry Geisweller, n° 450 – Centro– Cajati-SP  

CEP 11.950-000 
Fone: (13) 3854-3013 – Fax:(13) 3854-1333  

e-mail:cultura@cajati.sp.gov.br 
 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

 DE EDUULTURA 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

 DE EDUULTURA 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

 DE EDUULTURA 

 

 

10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Será definido posteriormente pela Secretaria de Finanças. 

 

11.  CONCLUSÃO 
11.1. Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a 
contratação pretendida por meio de processo licitatório, nos termos do art. 11 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, submetemos esses esclarecimentos à autoridade superior para 
análise e deliberação. 

 

 

 

 

 

 

CAJATI , 08 DE OUTUBRO DE 2024. 
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 Memorando 10- 15.714/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 06/11/2024 às 16:00:38

 

Anexo os orçamentos recebidos 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Roundcube_Webmail____Orcamento_de_Show_Pirotecnico_para_Reveillon_Marichel.pdf

Roundcube_Webmail____RE__URGENTE_Cotacao_de_show_pirotecnico_Inter_Fogos.pdf

Roundcube_Webmail____Re__URGENTE_Cotacao_de_show_pirotecnico_Pirotecnica_Eventos.pdf

Roundcube_Webmail____Tradicao_Fogos.pdf

Roundcube_Webmail____URGENTE_Cotacao_de_show_pirotecnico.pdf

1Doc:          63/685



Orçamento de Show Pirotécnico para Réveillon.
De Fogos Marichel <ribeiro@fogosmarichel.com.br>
Para <francielli.ribeiro@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-11-01 10:14

 orcamento-cajati.docx(~124 KB)

Olá, bom dia!
Conforme solicitado, segue orçamento de show pirotécnico para o Réveillon 2024/2025

Atenciosamente;

 Marichel Comercial Pirotécnica e Eventos Ltda – ME 
José M. Ribeiro Junior 

Diretor comercial 
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                                                          São Paulo, 30 de outubro de 2024.                                                  Pág. 1/3 

À  

Prefeitura Municipal de Cajati  
Setor de Compras e Licitações  
e-mail: compras@cajati.sp.gov.br  

Orçamento de Show Pirotécnico para o Réveillon 2024/2025.  
 

 

SESSÃO QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 
01.ª 
SESSÃO  2 conj leque de 05 Candelas Romanas 2,0” tail prata com crosset R$ 880,00 R$ 1.760,00 
02.ª 
SESSÃO  3 conj leque de 09 Cometas Trasantes 2,0” tail lilás R$ 420,00 R$ 1.260,00 
03.ª 
SESSÃO  3 Conj leque de 09 Cometas Trasantes 2,0” tail tremulantes R$ 420,00 R$ 1.260,00 
04.ª 
SESSÃO  2 conj Conjunto com 125 Bombas “Brocade Waterfall Mine / Leque”  R$ 2.500,00 R$ 5.000,00 
05 ª 
SESSÃO  2 conj Conjunto com 160 Bombas “Golden Willow/Blue Stars / Z”  R$ 2.750,00 R$ 5.500,00 
06.ª 
SESSÃO  3 conj Conjunto 150 tb.em Z -Azul, Branco, Verde, Vermelha Violeta, Tutty Color R$ 1.250,00 R$ 3.750,00 
07.ª 
SESSÃO  2 conj Conjunto 300 tb. Metralhadora de cores em Z - 20mm -  R$ 2.400,00 R$ 4.800,00 
08.ª 
SESSÃO  2 conj Conjunto com 135 Disparos de Cometas vermelho e apitos gaiato R$ 2.600,00 R$ 5.200,00 
09.ª 
SESSÃO  250 unid efeitos sequenciais de cometas coloridos de 1,2" polegadas R$ 26,00 R$ 6.500,00 
10.ª 
SESSÃO  150 unid efeitos sequenciais de Vasos coloridos de 1,2" polegadas R$ 26,00 R$ 3.900,00 
11.ª 
SESSÃO  50 unid efeitos sequenciais de cometas coloridos de 2,0" polegadas R$ 45,00 R$ 2.250,00 
12 ª 
SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de 2,5” efeitos Aranha intermitente R$ 45,00 R$ 675,00 
13.ª 
SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de 2,5” efeitos Azul-ouro metálico- vermelho R$ 45,00 R$ 675,00 
14.ª 
SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de 2,5"- efeitos Cometa verde-Azul-Vermelho- R$ 45,00 R$ 675,00 
15.ª 
SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de 2,5"- efeitos brocade com chorrão R$ 45,00 R$ 675,00 
16.ª 
SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de 2,5"- efeitos kamurro/chorrão/vermelho R$ 45,00 R$ 675,00 
17.ª 
SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos cascata prateada R$ 45,00 R$ 675,00 
18.ª 
SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos Kamurro tremulantes R$ 45,00 R$ 675,00 
19.ª 
SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos floribella crosset R$ 45,00 R$ 675,00 
20.ª 
SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos brilho de ouro R$ 45,00 R$ 675,00 
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______________________________________________________________________________________________ 

.                                                  Pág. 2/3 

 

Prefeitura Municipal de Cajati  
Setor de Compras e Licitações  
e-mail: compras@cajati.sp.gov.br  

 

Orçamento de Show Pirotécnico para o Réveillon 2024/2025. 

 

21.ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Kamurro verde limão R$ 65,00 R$ 780,00 

22.ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos folha seca R$ 65,00 R$ 780,00 

23.ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Pisca Branco R$ 65,00 R$ 780,00 

24.ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Azul Turquesa R$ 65,00 R$ 780,00 

25.ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Aranha lilás R$ 65,00 R$ 780,00 

26.ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Belissima R$ 65,00 R$ 780,00 

27 ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Tricollor R$ 65,00 R$ 780,00 

28.ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Borboleta R$ 65,00 R$ 780,00 

29.ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos chorrão R$ 65,00 R$ 780,00 

30.ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Brilho de ouro R$ 65,00 R$ 780,00 

31.ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Floribella com crosset R$ 65,00 R$ 780,00 

32.ª SESSÃO  4 
kit 

Bateria de 3.600 multicoloridas ,acompanhados simultaneamente pôr 
Bombas Multicoloridas e Cometas Crackling, finalizando o 
Espetáculo(Final) R$ 1.450,00 R$ 5.800,00 

33.ª SESSÃO 8 kit Bicos Co2 jet com mesas de disparo R$ 690,00 R$ 5.520,00 

34.ª SESSÃO 8 kit cilindros Co2 de 33 kg R$ 700,00 R$ 5.600,00 

35.ª SESSÃO 4 KIT Maquina Twister 220 x 40 A x 04 KVA, completa R$ 1.200,00 R$ 4.800,00 

36 ª SESSÃO  10 conj Paineis de disparo piro-digitais programável- via rádio/via GPS R$ 450,00 R$ 4.500,00 

37ª SESSÃO  3 diaria técnico operador/dia/frete/hospedagem/alimentação R$ 2.500,00 R$ 7.500,00 

38ª SESSÃO  4 diaria Brigadistas-  500,00 R$ 2.000,00 

39ª SESSÃO  15 mts Andaimes com 15 tabuas de metal de apoio 120,00 R$ 1.800,00 

40ª SESSÃO  1 trave trave de box trans Q-50 com 09 mt altura x 50 mts comprimento 5.000,00 R$ 5.000,00 

 
TOTAL R$ 89.555,00 
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Prefeitura Municipal de Cajati  
Setor de Compras e Licitações  
e-mail: compras@cajati.sp.gov.br  

 

Orçamento de Show Pirotécnico para o Réveillon 2024/2025. 

 

*** VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO = R$ 89.555,00 ( oitenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais ).  

*** FORMA DE PAGAMENTO = CONFORME ESPECIFICAÇÃO  

*** A DOCUMENTAÇÃO PARA ALVARÁ FICARA POR CONTA DA CONTRATANTE  

*** PROFICIONAIS CAPACITADOS, ALIMENTAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DO SHOW JÁ INCLUSO. 

*** O ISOLAMENTO DA ÁREA A SER UTILIZADA SERÁ POR CONTA DA CONTRATANTE.  

*** ESTE ORÇAMENTO É VÁLIDO POR 60 DIAS 

 
 Marichel Comercial Pirotécnica e Eventos Ltda – ME  

José M. Ribeiro Junior  
Diretor comercial  
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RE: URGENTE - Cotação de show pirotécnico
De InterFogos - Shows Pirotécnicos <interfogos@interfogos.com.br>
Para francielli.ribeiro@cajati.sp.gov.br <francielli.ribeiro@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-10-31 16:21

 PROPOSTA CAJATI.pdf(~223 KB)

Boa Tarde, Fancielli,

 

Segue em anexo a proposta solicitada

Qualquer dúvida, estaremos a disposição

 

 

Claudemir dos Anjos

InterFogos.

 

 

From: francielli.ribeiro@caja�.sp.gov.br <francielli.ribeiro@caja�.sp.gov.br>
Sent: Thursday, October 31, 2024 2:23 PM
To: Sérgio - InterFogos <sergio@interfogos.com.br>
Subject: URGENTE - Cotação de show pirotécnico

 

Boa tarde, solicito gentilmente a cotação de Show Pirotécnico para o Réveillon 2024/2025, conforme Termo de Referência em anexo.

 

Favor responder o mais breve possível. 

 

--

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

(13) 3854-8700/8654
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PROPOSTA 
A/C: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI-SP 
 
 

SESSÃO QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  VALOR  TOTAL 

01.ª SESSÃO  
2 conj 

leque de 05 Candelas Romanas 2,0” tail prata 
com crosset       800,00  R$ 1.600,00 

            
02.ª SESSÃO  3 conj leque de 09 Cometas Trasantes 2,0” tail lilás       450,00  R$ 1.350,00 
            

03.ª SESSÃO  3 Conj 
leque de 09 Cometas Trasantes 2,0” tail 
tremulantes       450,00  R$ 1.350,00 

            
04.ª 
SESSÃO    

2 
conj 

Conjunto com 125 Bombas “Brocade Waterfall 
Mine / Leque”     2.200,00  

R$ 4.400,00 
            
05 ª 
SESSÃO     

2 
conj 

Conjunto com 160 Bombas “Golden 
Willow/Blue Stars / Z”      2.450,00  

R$ 4.900,00 
            

06.ª SESSÃO  3 
conj 

Conjunto 150 tb.em Z -Azul, Branco, Verde, 
Vermelha Violeta, Tutty Color    1.200,00  R$ 3.600,00 

            

07.ª SESSÃO  2 conj 
Conjunto  300 tb. Metralhadora de cores em Z 
- 20mm -     2.500,00  R$ 5.000,00 

            
08.ª 
SESSÃO    2 

conj 
Conjunto com 135 Disparos de Cometas 
vermelho e apitos gaiato    2.700,00  

R$ 5.400,00 
            

09.ª SESSÃO  250 unid 
efeitos sequenciais de cometas coloridos de 
1,2" polegadas         23,00  R$ 5.750,00 

            

10.ª SESSÃO  150 
unid 

efeitos sequenciais de Vasos coloridos de 1,2" 
polegadas         24,00  R$ 3.600,00 

            

11.ª SESSÃO  50 
unid 

efeitos sequenciais de cometas coloridos de 
2,0" polegadas         42,00  R$ 2.100,00 

            

12 ª SESSÃO  
15 kit 

Morteiros coloridos de  2,5” efeitos  Aranha 
intermitente         40,00  R$ 600,00 

            

13.ª SESSÃO  
15 kit 

Morteiros coloridos de  2,5” efeitos Azul-ouro 
metálico- vermelho         40,00  R$ 600,00 
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14.ª SESSÃO  
15 kit 

Morteiros coloridos de  2,5"-  efeitos Cometa 
verde-Azul-Vermelho-         40,00  R$ 600,00 

            

15.ª SESSÃO  
15 kit 

Morteiros coloridos de  2,5"-  efeitos brocade 
com chorrão         40,00  R$ 600,00 

            

16.ª SESSÃO  
15 kit 

Morteiros coloridos de  2,5"-  efeitos 
kamurro/chorrão/vermelho         40,00  R$ 600,00 

            
17.ª 
SESSÃO   15 kit 

Morteiros coloridos de 2,5" efeitos cascata 
prateada         40,00  R$ 600,00 

            
18.ª 
SESSÃO    15 kit 

Morteiros coloridos de 2,5" efeitos Kamurro 
tremulantes         40,00  R$ 600,00 

            
19.ª 
SESSÃO   15 kit 

Morteiros coloridos de 2,5" efeitos floribella 
crosset         40,00  R$ 600,00 

            
20.ª 
SESSÃO   15 kit 

Morteiros coloridos de 2,5" efeitos brilho de 
ouro         40,00  R$ 600,00 

            
21.ª 
SESSÃO    12 kit 

Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos 
Kamurro verde limão         59,00  R$ 708,00 

            
22.ª 
SESSÃO   12 kit 

Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos 
folha seca         59,00  R$ 708,00 

            
23.ª 
SESSÃO   12 kit 

Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos 
Pisca Branco         59,00  R$ 708,00 

            
24.ª 
SESSÃO   12 kit 

Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos 
Azul Turquesa         59,00  R$ 708,00 

            
25.ª 
SESSÃO    12 kit 

Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos 
Aranha lilás         59,00  R$ 708,00 

            
26.ª 
SESSÃO   12 kit 

Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos 
Belissima         59,00  R$ 708,00 

            
27 ª 
SESSÃO   12 kit 

Morteiros coloridos  de 3,0" com tail e efeitos 
Tricollor         59,00  R$ 708,00 

            
28.ª 
SESSÃO    12 kit 

Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos 
Borboleta         59,00  R$ 708,00 

            
29.ª 
SESSÃO  12 kit 

Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos 
chorrão         59,00  R$ 708,00 

            
30.ª 
SESSÃO    12 kit 

Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos 
Brilho de ouro         59,00  R$ 708,00 

            
31.ª 
SESSÃO    12 kit 

Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos 
Floribella com crosset         59,00  R$ 708,00 
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32.ª 
SESSÃO   4 

kit 

Bateria de 3.600 
multicoloridas ,acompanhados 
simultaneamente pôr  

   1.400,00  
R$ 5.600,00 

    
  

Bombas Multicoloridas e Cometas Crackling, 
finalizando o Espetáculo(Final)     

            
33.ª 
SESSÃO 8 kit Bicos Co2 jet com mesas de disparo       500,00  R$ 4.000,00 
            
34.ª 
SESSÃO 8 kit cilindros Co2 de 33 kg       650,00  R$ 5.200,00 
            
35.ª 
SESSÃO 4 KIT 

 Maquina Twister 220 x 40 A x 04 KVA, 
completa       800,00  R$ 3.200,00 

            
36 ª 
SESSÃO   10 conj 

Paineis de disparo piro-digitais programável- 
via rádio/via GPS       500,00  R$ 5.000,00 

            

37ª SESSÃO  3 diaria 
técnico 
operador/dia/frete/hospedagem/alimentação    1.800,00  R$ 5.400,00 

            
38ª SESSÃO  4 diaria Brigadistas-        500,00  R$ 2.000,00 
            
39ª SESSÃO  15 mts Andaimes com 15 tabuas de metal de apoio       160,00  R$ 2.400,00 
            

40ª SESSÃO  
1 trave 

trave de box trans Q-50 com 09 mt altura x 50 
mts comprimento    5.000,00  R$ 5.000,00 

 
 
 
Valor Total: R$90.038,00 (Noventa Mil e trinta e oito reais) 
 
 
 
Paranaiba, MS, 31 de Outubro de 2024  
 
 
 
 
 
 
 
CLAUDEMIR DOS ANJOS 
RESP. LEGAL. 
CPF: 337.918.721-68 
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Re: URGENTE - Cotação de show pirotécnico
De Pirotécnica Eventos <pirotecnica.eventos@gmail.com>
Para <francielli.ribeiro@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-10-22 14:21

 Proposta Reveillon Prefeitura Cajati (1).pdf(~627 KB)

Boa tarde
Francielli

conforme solicitação segue em anexo nosso orçamento para Revellion de Cajati 2024/2025

Atenciosamente,

Pirotécnica Importação e Exportação Ltda
Escritório: (11) 5523-3959 
Loja: (11) 4664-1631

Em ter., 22 de out. de 2024 às 11:00, <francielli.ribeiro@cajati.sp.gov.br> escreveu:
Bom dia, solicito gentilmente a cotação de Show Pirotécnico para o Réveillon 2024/2025, conforme Termo de Referência em anexo.

Favor responder o mais breve possível. 

--
Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

(13) 3854-8700/8654
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Obs.: Condições conforme Termos de referencia paginas 01 a 07*
De Renato Tradição <tradicaolimpeza@gmail.com>
Para <francielli.ribeiro@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-10-31 18:16

 Obs. Condic_o_es conforme Termos de referencia paginas 01 a 07.pdf(~14 MB)

Segue proposta show pirotécnico Reveillon 2024/2025

            Um grande abraço
       Renato José de Moraes
(11) 4704-1959.  4781-2862
 WhatsApp (11) 99734-4293
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URGENTE - Cotação de show pirotécnico
De <francielli.ribeiro@cajati.sp.gov.br>
Cópia Oculta (Cco) <pirotecnica.eventos@gmail.com>, <ribeiro@fogosmarichel.com.br>, <renatotradicaofogos@gmail.com>,

<visionshow@visionshow.com.br>, <manel.netto@hotmail.com>, <lojamagicpirotecnia@hotmail.com>,
<alumifogosbh@gmail.com>, <raianapirotecnia@gmail.com>, <contato@fogoscristal.com.br>

Data 2024-10-22 11:00

 TR_show_pirotecnico_atualizado.pdf(~565 KB)

Bom dia, solicito gentilmente a cotação de Show Pirotécnico para o Réveillon 2024/2025, conforme Termo de Referência em anexo.

Favor responder o mais breve possível. 

--
Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

(13) 3854-8700/8654
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 Memorando 11- 15.714/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 06/11/2024 às 16:18:58

 

Anexo as comprovações de pesquisa no PNCP, mas por se tratar de serviço específico, não foram encontradas
contratações com itens semelhantes e os valores não foram utilizados na planilha.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

10322024__CONTRATO__WM_FIREWORKS_SERVICOS_DE_ORG__DE_F__LTDA__ASSINADO.pdf

CONTRATO_N_1912024_DL_852024_ZILNEI_SOUZA_VE.pdf

CONTRATO_PE050A_24_01A___JVL_FOGOS.pdf

Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas1.pdf

Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas2.pdf

Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas3.pdf

Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas4.pdf

Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas5.pdf

_var_www_html_patobragado_atende_net_temp_WCO_PNCP_Contrato_2024115__MUNDIAL_FOGOS_LTDA__Decoracao_Natalina__PREGAO_0832024.pdf
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 1032/2024.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99037/2024 

(Processo Administrativo n°. 002/2024 - SECULT) 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARCARENA E A 
EMPRESA WM FIREWORKS SERVIÇOS 
DE ORG. DE F. LTDA, NA QUALIDADE 
DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM 
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 
INTEGRAM. 

 
O MUNICÍPIO DE BARCARENA, ESTADO DO PARÁ, por intermédio da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARCARENA, localizada na Avenida Cronge da Silveira, nº 438 – Comercial – 
Barcarena/PA, inscrita sob o CNPJ nº 05.058.458/0001-15, representada pelo Prefeito Municipal Sr. 
JOSÉ RENATO OGAWA RODRIGUES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 
lado, a empresa WM FIREWORKS SERVIÇOS DE ORG. DE F. LTDA, inscrita no CNPJ n° 
19.069.933/0001-63, localizado na Avenida Achouari, S/N – Condomínio Parque das Mansões - 
Bairro Tarumã, CEP 69.022--170, Manaus/AM, representado pelo o seu Representante Legal Sr. 
WELLINGTON MAQUINÉ COSTA, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar 
este contrato nos termos do Pregão Eletrônico nº. 99037/2024, conforme as previsões da Lei nº 
14.133/2021, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW PIROTÉCNICO INCLUINDO FORNECIMENTO 
DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, conforme a planilha de itens abaixo, cujas especificações deverão ser 
rigorosamente atendidas para fins de execução da contratação: 

 

WM FIREWORKS SERVIÇOS DE ORG. DE F. LTDA, CNPJ N° 19.069.933/0001-63.  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT  VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

1 

SERVIÇO DE 
ACIONAMENTO 
ELETRÔNICO, EM 
SISTEMA DE 
TIME COLD FIRE 

AMAZON 
FIREWORKS UNIDADE 5 

R$      
15.358,3400 

R$ 76.791,70 
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2 BICOS DE CO² 
WHITE 

MARTINS 
UNIDADE 60 

R$           
407,5500 

R$ 24.453,00 

3 
CILINDROS DE 45 
KLS 

WHITE 
MARTINS 

UNIDADE 42 
R$           

958,6600 
R$ 40.263,72 

4 
CILINDROS DE 
25KLS 

WHITE 
MARTINS 

UNIDADE 18 
R$           

507,6600 
R$ 9.137,88 

5 FIRES 
SPARK 
SHOT UNIDADE 18 

R$        
1.485,5600 

R$ 26.740,08 

6 
TORTAS DE 
FOGOS 300 TUBOS 

AMAZON 
FIREWORKS UNIDADE 18 

R$        
4.008,0500 

R$ 72.144,90 

7 LEQUES 09 TUBOS 
AMAZON 

FIREWORKS UNIDADE 18 
R$           

584,2500 
R$ 10.516,50 

8 
TORTAS DE 
MORTEIROS 9 
TUBOS 4" 

AMAZON 
FIREWORKS 

UNIDADE 12 
R$        

3.134,5200 
R$ 37.614,24 

9 STADIUM SHOT 
SPARK 
SHOT 

UNIDADE 12 
R$           

929,1000 
R$ 11.149,20 

10 
CILINDROS DE 
NITROGÊNIO 

WHITE 
MARTINS 

UNIDADE 6 
R$           

407,8600 
R$ 2.447,16 

11 SERPENTINAS AGF UNIDADE 12 
R$           

237,2000 
R$ 2.846,40 

12 MORTEIROS AGF UNIDADE 45 
R$        

1.643,5000 
R$ 73.957,50 

13 LAQUE 9 TUBOS 
AMAZON 

FIREWORKS 
UNIDADE 6 

R$           
584,2500 

R$ 3.505,50 

14 
TORTA EUROPA 
110 TUBOS 

AMAZON 
FIREWORKS 

UNIDADE 7 
R$        

3.673,1800 
R$ 25.712,26 

15 
TORTA EUROPA 
110 TUBOS 

AMAZON 
FIREWORKS 

UNIDADE 5 
R$        

3.869,6000 
R$ 19.348,00 

16 MORTEIROS DE 5 AGF UNIDADE 15 
R$        

1.510,5000 
R$ 22.657,50 

17 MORTEIROS DE 8 AGF UNIDADE 30 
R$        

1.909,5000 
R$ 57.285,00 

18 
TORTAS DE 12 
TUBOS DE 3 
POLEGADAS 

AMAZON 
FIREWORKS UNIDADE 11 

R$        
2.850,0000 

R$ 31.350,00 

19 TORTAS AC DE 
14G 300 TUBOS 

AMAZON 
FIREWORKS 

UNIDADE 12 
R$        

3.475,3400 
R$ 41.704,08 

20 
PLACAS DE 9 
TUBOS DE 4 
POLEGADAS 

AMAZON 
FIREWORKS 

UNIDADE 18 
R$             

64,0000 
R$ 1.152,00 

21 MONOTIROS 1.2 AGF UNIDADE 20 
R$             

50,3500 
R$ 1.007,00 

22 
TORTAS AC 0,8 300 
TUBOS 

AMAZON 
FIREWORKS UNIDADE 5 

R$        
3.541,2900 

R$ 17.706,45 

23 CALIPSON 
AMAZON 

FIREWORKS UNIDADE 4 
R$        

3.534,0000 
R$ 14.136,00 
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24 EXTREME 
AMAZON 

FIREWORKS 
UNIDADE 2 

R$        
3.904,4100 

R$ 7.808,82 

25 SKIB 
AMAZON 

FIREWORKS 
UNIDADE 2 

R$           
343,9000 

R$ 687,80 

VALOR TOTAL R$ 632.122,69 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Fazem parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o 
Processo Administrativo nº 002/2024 - SECULT e o Pregão Eletrônico nº. 99037/2024, completando-
o para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos 
os seus termos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, de 
acordo com as condições estabelecidas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.  
 
CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as previsões da Lei nº 14.133/2021, cabendo às partes responder pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
4.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
4.3 As comunicações entre a Administração Municipal e a CONTRATADA devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
4.4 A Administração Municipal poderá convocar representante da empresa CONTRATADA para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
4.5 Após a assinatura do contrato, a Administração Municipal poderá convocar o representante 
da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
4.6 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
4.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato e 
pelos respectivos substitutos. 
4.6.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, designado pela CONTRATANTE, conforme abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.  
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Nome do servidor responsável: DÉBORA MENDONÇA DOS SANTOS 
Cargo/função: Fiscal de Contratos 
Portaria nº: 419/2023 - SEMAT 

4.6.3. O fiscal acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no referido instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração Municipal.  
4.6.4. O fiscal anotará no histórico de acompanhamento todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das falhas ou 
imperfeições observadas.  
4.6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução contratual, determinando prazo para a correção. 
4.6.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
4.6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
determinadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
4.6.8. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a proximidade do término da 
vigência contratual, com vistas à tempestiva prorrogação contratual. 
4.6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário.  
4.6.10. O fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para fins 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
4.7 DA GESTÃO DO CONTRATO 
4.7.1. O gestor do contrato coordenará o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da(s) finalidade(s) 
da contratação.  
4.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   
4.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
4.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu 
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desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
assim como as eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
4.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133/2021.  
4.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre o alcance dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração Municipal.   
 
CLÁUSULA QUINTA – REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1.1 A futura contratada deverá firmar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a 
convocação, sendo possível a prorrogação do prazo a critério da Administração Municipal; 
5.1.2 Durante o prazo de vigência do contrato o(s) preço(s) contratado(s) poderá(ão) sofrer reajuste 
em sentido estrito após transcorrido 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado da 
contratação, aplicando-se o Índice Geral de Preços - Mercado – IGPM. 
5.1.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração Municipal 
pagará a Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
5.1.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor 
5.1.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
DESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.2.1 A contratada deverá estabelecer a programação time code de sequência dos fogos, junto com 
a equipe técnica do palco no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes do evento, quando for o 
caso e conforme for determinado pela Secretaria requisitante. 
5.2.2 A montagem da estrutura dos fogos, quando for o caso, será de até 12 (doze) horas antes do 
evento e nos locais liberados previamente pela equipe técnica do evento. 
5.2.3 O acionamento dos fogos, no local do evento, será conforme autorização do responsável 
indicado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
5.2.4 A desmontagem das estruturas e dos fogos acontecerá logo após a queima dos fogos, sendo 
de total responsabilidade da contratada a retirada dos materiais e limpeza do local, realizando o 
descarte adequado dos resíduos. 
O tempo de queima dos fogos em cada evento será informado previamente pela Secretaria Municipal 
de Cultura e turismo à contratada em no mínimo 20 (vinte) dias antes dos eventos. 
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5.3 LOCAL DE PRESTAÇÃO DO(S) SERVIÇOS 
5.3.1 Os serviços serão executados em locais, datas e horários previamente estabelecidos pela 
contratante, conforme Ordem de Serviço emitida pela mesma. 
5.4 SUBCONTRATAÇÃO 
5.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.5 PRAZO DE PRESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) 
5.5.1. O prazo para prestação dos serviços serão conforme cronograma dos eventos que serão 

informados através de Ordem de Serviço pela Secretaria requisitante 
 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. O valor total da contratação corresponde a R$ 632.122,69 (seiscentos e trinta e dois mil e 
cento e vinte e dois reais e sessenta e nove centavos).  
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  
6.4. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente, indicados pela CONTRATADA. 
6.5. Junto da nota fiscal ou fatura deverá ser encaminhada a comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, que será confirmada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais.  
6.6. Da mesma forma, deverá ser encaminhada acompanhando a nota fiscal ou fatura a 
documentação específica relacionada com a contratação, conforme as exigências contratuais.  
6.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplemento de obrigações, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Administração Municipal. 
6.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  
7.1. AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1.1. O(s) serviço(s) deverá(ão) ser executado(s) conforme as características constantes na 
especificação/descrição deste Termo de Referência e demais anexos; 
7.1.2. Todo(s) o(s) serviço(s) deverá(ão) ser executado(s) com boa técnica e por profissionais 
devidamente capacitados/habilitados; 
 
CLÁUSULA OITAVA - CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
8.1. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira do contrato, serão adotados os 
critérios de REVISÃO e REAJUSTE, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições 
originalmente pactuadas. 
8.2. As modificações de valor do contrato serão instruídas por meio de termo aditivo ou termo de 
apostilamento, conforme o caso. 
8.3. A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte 
interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível ou previsível e de consequências 
incalculáveis, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração ou 
minoração de seus encargos. 
8.3.1. Em caso de revisão, a alteração do preço contratado deverá ocorrer de forma proporcional à 
modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser 
apresentada pela parte interessada; 
8.3.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento; 
8.3.3. Não será concedida a revisão quando:  
8.3.3.1. Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
8.3.3.2. O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 
proposta definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
8.3.3.3. Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 
atribuídos à parte interessada; 
8.3.3.4. A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 
incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento; 
8.3.3.5. Houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese 
de superveniente determinação legal. 
8.3.4. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio 
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econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preços para mais ou para menos, 
adotando-se a alíquota prevista na lei respectiva. 
8.4. O REAJUSTE será adotado, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias e ocorrerá de acordo com a variação do IGPM – Índice Geral de Preços - Mercado.  
8.4. As REVISÕES e os REAJUSTES deverão ser expressamente requeridos antes do fim da 
vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão.  
8.5. No caso de prorrogação da vigência contratual, sem expressa ressalva no respectivo Termo 
Aditivo do direito da CONTRATADA ao recebimento da importância devida à título de revisão ou 
reajuste, em qualquer de suas hipóteses, relativa à período anterior à sua assinatura, caracterizará 
renúncia irretratável a esse direito. 
8.6. Para assegurar a economicidade e vantajosidade da contratação, no caso de prorrogação do 
prazo de vigência contratual, os valores poderão ser negociados entre as partes. 
8.7. O CONTRATANTE deverá responder à solicitação de revisão e reajuste do valor contratado 
em até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação integral relativa ao reequilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1 Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
9.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
9.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, na forma do art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 
9.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
nos Orçamentos da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.  
10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 
GESTÃO/UNIDADE: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA; 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0218 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO. 
Funcional programática: 13 392 0038 2.043 – Realização e apoio aos Eventos Artísticos-Culturais no 
Município  
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA  
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.05- SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
Fonte de Recursos: 1.500 
10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1 São obrigações do CONTRATANTE: 
11.1.1  Exercer o acompanhamento e a fiscalização do(s) serviço(s), por servidor especialmente 
designado. 
11.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
11.1.3 Receber o(s) serviço(s) e dar a aceitação no caso de o mesmo atender as especificações e 
quantidades da contratação. 
11.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução e vigência contratual, fixando prazo máximo para a sua correção. 
11.1.5 Promover a instauração do processo de responsabilização diante de descumprimentos 
contratuais da Contratada. 
11.1.6 Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura emitida pela Contratada no prazo e condições 
estabelecidas para a contratação 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
12.1  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1.1 A empresa beneficiaria do certame deverá firmar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis após a convocação;  
12.1.2 Realizar os serviços de acordo com todas as especificações contidas neste termo de 
referência e anexos;  
12.1.3 Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos causados por si, seus 
prepostos ou empregados à SECULT/PMB ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
termo; atender às determinações e exigências formuladas pela fiscalização; 
12.1.4 Permitir e facilitar a supervisão dos seus serviços pela fiscalização;  
12.1.5 Refazer, por sua conta e responsabilidade, os serviços recusados pela fiscalização, em prazo 
a ser estabelecido pela Contratante de acordo com cada caso;  
12.1.6 Cumprir todas as exigências e instruções constantes no RIDER técnico fornecido pela 
contratada; 
12.1.7 Manter o responsável técnico indicado para a prestação dos serviços durante todo o prazo 
contratual, somente podendo substituí-lo por outro de igual gabarito, a critério da fiscalização;  
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12.1.8 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e anexos, durante todo 
o prazo de execução do serviço;  
12.1.9 Participar, sempre que solicitada exclusivamente pela fiscalização, de reuniões referentes 
aos serviços;  
12.1.10 Substituir imediatamente os serviços que não atenderem as especificações. 
12.1.11 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, no ato de assinatura do 
contrato, informando os dados de contato do mesmo.  
12.1.12 A proponente vencedora no ato da contratação deverá apresentar a relação dos técnicos 
responsáveis pela montagem do evento com carteira de Blaster Pirotécnico emitido pelo 
Departamento de Produtos Controlados da Polícia Civil do Estado da licitante, que serão responsáveis 
pela montagem e execução dos shows pirotécnicos na hora indicada pelo contratante. 
12.1.13 Deverá fornecer os serviços nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos e contrato 
assinado;  
12.1.14 A contratada deverá fornecer equipamentos apropriados para a prestação do serviço, 
conforme relação abaixo:  

a) Capacete de escalador,  
b) Cinto de escalador,  
c) Cordas,  
d) Extintores de incêndio;  
e) Botas apropriadas;  
f) Luvas,   
g) Andaimes.  

12.1.15 Fornecer à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, informações e quaisquer 
esclarecimentos necessários, durante toda a vigência contratual;  
12.1.16 Aceitar a fiscalização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;  
12.1.17 É de responsabilidade do contratado a liberação junto ao corpo de bombeiro para a utilização 
dos fogos; 
12.1.18 Substituir os objetos que não atenderem as especificações, no prazo estipulado no Edital e 
Contrato;  
12.1.19 A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, 
incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registro, 
autorizações, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;  
12.1.20 Responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do pessoal 
nele empregado, como também os encargos trabalhistas, tributários, previdenciários, fiscais e 
comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente termo de referência;  
12.1.21 Assumir unicamente a responsabilidade por prejuízos causados a Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo por negligência, imperícia ou imprudência de empregados ou prepostos, e também, 
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os custos e assistência quanto a acidentes com seus funcionários, na execução do contrato;  
12.1.22 A contratada deverá assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos produtos e 
execução dos serviços, de acordo com as especificações constantes da proposta, do edital e seus 
anexos e contrato 
12.1.23 Responder unicamente civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que 
venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratante, em razão de acidente de ação, ou de 
omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes 
do ato de entrega, transporte e armazenamento de produtos e execução dos serviços;  
12.1.24 Assumir unicamente a responsabilidade por prejuízos causados a Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo por negligência, imperícia ou imprudência de empregados ou prepostos, e também, 
os custos e assistência quanto a acidentes com seus funcionários, na execução do contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
13.1. A CONTRATADA não prestará garantia nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não haverá exigência de garantia do(s) serviços contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a empresa CONTRATADA 
poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações, sendo-lhe(s) aplicadas as 
multas listadas abaixo, calculadas sobre o valor estimado para a contratação, quando: 
15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: multa de 5% (cinco por cento); 
15.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 
multa de 15% (quinze por cento); 
15.1.3. Não celebrar a contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: multa de 15% (quinze por cento); 
15.1.4. Atrasar injustificadamente a execução do contrato: multa de mora no valor de 0,5% (cinco 
décimos por cento), por cada dia de atraso, sobre o valor do contrato, não ultrapassando o limite de 
9% (nove por cento) sobre aquele valor; 
15.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação: multa de 25% (vinte e cinco por cento);  
15.1.6. Fraudar a licitação: multa de 25% (vinte e cinco por cento); 
15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: multa de 20% 
(vinte por cento); 
15.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: multa de 20% (vinte por 
cento); e 
15.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: multa de 
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25% (vinte e cinco por cento). 
15.2. Também poderão ser aplicadas ao(s) responsável(eis) pela(s) infração(ões) administrativa(s) 
prevista(s) no item anterior as seguintes sanções: 
15.2.1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, por até 3 (três) 
anos, nas hipóteses previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4, quando não justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e 
15.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, por no mínimo 3 (três) anos e até 6 (seis) anos, nas hipóteses 
previstas nos itens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9. 
15.3. Após o trâmite do contraditório e da ampla defesa, as multas serão descontadas do pagamento 
eventualmente devido pela Administração Municipal, da garantia, quando houver, ou, na 
impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela CONTRATADA mediante depósito em conta 
corrente da municipalidade ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
15.4. Para dar efetividade à aplicação da(s) multa(s) administrativa(s), fica estabelecido que somente 
será aplicada quando o seu valor for maior ou igual a R$ 1.000,00 (mil reais) para sua cobrança, 
exceto quanto for necessária além da referida multa, a aplicação de uma das penalidades previstas 
nos itens 15.2.1e 15.2.2. 
15.5. Na aplicação das sanções serão observadas as disposições constantes nos artigos 156 a 163 da 
Lei n° 14.133/2021, para o processo administrativo simplificado e o processo de responsabilização.    
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO SIGILO, DA INVIOLABILIDADE E DA PROTEÇÃO DE 
DADOS. 
16.1 A contratada, o uso de dados, informações e conteúdo eventualmente oriundos dos serviços 
contratados está limitado à finalidade da prestação de serviços, sendo vedado seu uso para finalidades 
diferentes da expressamente determinada neste documento sem o prévio consentimento do 
CONTRATANTE, não podendo os dados serem tratados posteriormente de forma incompatível com 
essa finalidade, incluindo operações de coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso,  
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, 
avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração 
dos dados. 
16.2 As políticas de proteção de Dados Pessoais estabelecidas pelo CONTRATANTE e as previsões 
da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei Federal n° 13.709/18, prevalecerão sobre quaisquer 
disposições eventualmente diversas no presente contrato, no edital da licitação e demais anexos.  
16.3 A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos 
ou fatos que se referiam ao mesmo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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17.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
17.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
17.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
17.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
17.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
17.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
17.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
17.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
17.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.4.3 Indenizações e multas. 
17.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei nº 14.133/2021).  
17.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CASOS OMISSOS 
18.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021, assim como nas demais normas aplicáveis e nos princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 
19.1 Este contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP e no sítio 
eletrônico oficial do Poder Executivo Municipal. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 
20.1 Fica eleito o foro da Comarca de Barcarena/PA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
20.2 Para a solução de possíveis controvérsias que decorrerem da execução deste Contrato poderão 
ser utilizadas a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem. 
E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado 
conforme, para que produza os seus efeitos legais. 

 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARCARENA  
 JOSÉ RENATO OGAWA RODRIGUES 

CONTRATANTE 

 ______________________________________ 
 WM FIREWORKS SERVIÇOS DE ORG. DE F. 

LTDA 
WELLINGTON MAQUINÉ COSTA 

CONTRATADA  
   

 

 

 

WELLINGTON 

MAQUINE 

COSTA:85327140210

Assinado de forma digital 

por WELLINGTON MAQUINE 
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Dados: 2024.10.24 12:51:51 

-04'00'

JOSE RENATO 
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por JOSE RENATO OGAWA 
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Dados: 2024.10.24 14:32:59 

-03'00'
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PE050A/24-01A 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050A/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 
PIROTÉCNICOS EM EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE JOÃO 
DOURADO-BAHIA. 
 
O MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.891.510/0001-48, com sede administrativa na Rua Dr. Mário Dourado, nº 
16, centro de João Dourado – BA, CEP 44.920-000, neste ato representado seu Prefeito, 
Sr. DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO, inscrito no CPF sob o n.º 
007.620.555-02, doravante denominado CONTRATANTE, e a sociedade empresária 
COMERCIAL DE FOGOS JVL LTDA EPP, registrada no CNPJ/MF sob o número 
07.855.688/0001-30, com sede à Rua Marcionilio Reis, s/n, no bairro Zona Rural, da 
cidade de Sapeaçu/BA – CEP 44.530-000, neste ato representada por Vagner 
Nogueira Lopes, portador(a) da identidade nº RG Nº 0497096749 SSP/BA e CPF/MF 
de nº 531.134.705-87, nos termos do edital do processo acima referenciado e conforme 
todas as disposições da Lei nº 14.133/21 de 01 de abril de 2021,  resolvem celebrar o 
presente contrato de fornecimento mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato é aquisição de fogos de artifício para realização 
de show pirotécnicos em eventos realizados pelo município de João Dourado-Bahia, de 
acordo com as especificações constantes do Anexo I do Instrumento Convocatório e 
condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA: 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do 
contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com 
terceiros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que 
haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
A entrega dos bens ocorrerá da forma parcelada, com estimativa mensal de indicada 
nas Autorizações de Fornecimento emitida pela Secretaria Solicitante do Município de 
João Dourado, neste ano de 2024, cujo prazo de entrega não deverá ultrapassar o prazo 
constante na ordem de compras/serviços, em consonância com o termo de referência. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até 
o dia 31/12/2024, podendo ser prorrogado a critério da Contratante, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite legalmente permitido, caso o interesse público 
recomende, nos termos da Lei 14.133/21.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
Pelo fornecimento estimado ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com 
material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo 
o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 
utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos1, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das 
dotações vigentes, especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02.08.01 SECRETARIA DE OBRAS 
02.09.01 SECRETARIA DE TRANSPORTE 

 
1 Vide decreto municipal nº 2.8.66, de 22 de agosto de 2022. Disponível em: 

http://www.docgedsistemas.com.br/visualizar-

publicacoes.aspx?cod=3912&file=EE239DCBF75525CD2B4993F827A79657&type=edicao 
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02.10.01 SECRETARIA DE AGRICULTURA 
02.05.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / FUNDO DE EDUCAÇÃO 
02.06.02 SECRETARIA DE SAÚDE / FUNDO DE SAÚDE 
02.07.02 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ FUNDO DE ASSIST. SOCIA 
PROJETO/ATIVIDADE 
2009 7.2. DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
2066 7.3. DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS 
2073 7.4. DESENV. E MANUT. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 2075 
DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE AGRICULTURA. E MEIO AMBIENTE 
2015 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 
2016 DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERV. DO FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO 
2028 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
2036 DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
2037 MANUT. DAS AÇÕES E SERV. DA ATENÇÃO MAC AMBUL. E HOSPITALAR 
Página 3 de 5 
2038 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
2039 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2044 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA 
2051 DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC. DE A. SOCIAL 
2053 DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE A. SOCIAL 
2054 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO PSB - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
2063 MANUT. DAS AÇÕES DO PSB - SERV. DE CONV. E FORTAL. DE VÍNCULO 
2059 MANUT. DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO 
33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 
FONTE: 
1-500-0000; 1‐500‐1001; 1‐500‐1001; 1‐600‐0000; 1‐600‐0000; 1‐899‐0000; 1‐660‐0000; 1‐661‐
0000; 1‐540‐0000; 1‐550‐0000. 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária 
ou crédito em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação 
da fatura, após concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto nos 
Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-
ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, 
a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A atualização monetária dos pagamentos devidos pela 
Administração, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da 
Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do 
IBGE pro rata tempore. 
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PARÁGRAFO QUARTO: Em conformidade com o art. 140 da Lei Federal nº 14.133/21 
nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega 
até trinta dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização 
financeira correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e 
a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. 
PARÁGRAFO QUINTO: A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser 
apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa do recebimento definitivo, 
indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao 
objeto contratado. 
PARÁGRAFO SEXTO: Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo 
definido para recebimento definitivo, o prazo para pagamento somente fluirá após o 
efetivo atesto do recebimento definitivo. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: OCONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor 
correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da obrigação, com base no valor 
do preço vigente. 
PARÁGRAFO OITAVO: A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas 
da documentação probatória pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos 
relacionados com a obrigação. 
CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – 
REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data 
de assinatura deste termo. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A revisão de preços dos contratos, dependerá de 
requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, 
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor 
o preço que se tornou excessivo. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A revisão de preços registrados em Ata ou contrato poderá 
ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por iniciativa da Administração, nos 
termos do art. 12 do Decreto Municipal nº 183, de 16/01/2013, em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve os preços dos 
serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no 
site oficial. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado 
pela contratada no prazo máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena 
de decadência. 
PARÁGRAFO QUARTO: Os fatos geradores que houverem ensejado reajustamento 
ou revisão dos preços registrados em Ata, ou que tenham sido objeto de renúncia, não 
serão valorados novamente para concessão de majorações contratuais. 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA, além das determinações contidas no Anexo I do instrumento 
convocatório e daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
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a) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, 
sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as 
taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
deste contrato; 
b) fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes no 
instrumento convocatório e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e 
nos turnos e horários de expediente da Administração; 
c) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios 
ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 
CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem 
solicitadas; 
d) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento do contrato; 
e) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia 
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o 
equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do 
fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE 
ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
f) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
g) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às 
repartições competentes, necessários à execução do contrato; 
h) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 
contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, 
relativas ao objeto do contrato; 
i) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais 
se obriga, visando à perfeita execução deste contrato; 
j) promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
k) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as 
especificações e/ou norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de 
infra estrutura e equipe técnica necessária à sua execução; 
l) trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 
m) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão 
de obra para execução completa e eficiente do transporte dos bens; 
n) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos 
bens, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total; 
o) cumprir fielmente as exigências do edital. 
p)  
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação 
legal, obriga-se a: 
a) notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na efetiva 
entrega dos materiais, fixando prazo para corrigi-la; 
b) rejeitar todo e qualquer material em desconformidade com as especificações do 
edital; 
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c) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do 
contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
d) efetuar o pagamento pela execução do contrato nos termos do edital; 
e) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus 
aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, 
no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua assinatura. 
f) Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, 
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição 
 
CLÁUSULA NONA - FORMA DE FORNECIMENTO 
A forma de fornecimento do presente contrato será de acordo com o definido na 
Cláusula Segunda, bem como da forma expressa na ordem de compras. 
CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
na forma do art. 140 da Lei Federal nº. 14.133/21 sendo que a ação ou omissão, total 
ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
Serão designados pelo Município de João Dourado representantes com atribuições de 
Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O adimplemento da obrigação contratual por parte da 
CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, a realização da obra, a 
entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja 
vinculada à emissão de documento de cobrança. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao 
CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de aferir se os serviços ou 
fornecimentos foram efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 
140 da Lei Federal nº14.133/21 observando-se os seguintes prazos, se outros não 
houverem sido fixados no Termo de Referência, Anexo I. 
PARÁGRAFO QUARTO: Se a verificação da conformidade do objeto com a 
especificação, bem assim do cumprimento das obrigações acessórias puder ser 
realizada de imediato, será procedido de logo ao recebimento definitivo; 
PARÁGRAFO QUINTO: Quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da 
quantidade ou da complexidade do objeto, não for possível proceder-se a verificação 
imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser procedido 
ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 
PARÁGRAFO SEXTO: O objeto deste contrato deverá ser entregue conforme Termo 
de Referência, ou em outro local informado na Ordem de Fornecimento. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO: Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento 
definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade CONTRATANTE, 
considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 
PARÁGRAFO OITAVO: Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a 
CONTRATADA estará habilitada a apresentar as notas(s) fiscal (is)/fatura(s) para 
pagamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  
a – Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155;  
d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 
cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 
referido Art. 156; 
 f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) 
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO CONTRATUAL, SUSPENSÃO E 
CANCELAMENTO DO REGISTRO 
A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito 
do CONTRATANTE nos casos enumerados no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/21.  
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, 
em caso de rescisão administrativa, prevista na lei nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste 
instrumento, no convocatório e seus anexos, na proposta do licitante apresentada na 
referida licitação e na eventual Ata de Registro de Preços/Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
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As partes elegem o Foro da Cidade de João Dourado, Estado da Bahia, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 

João Dourado - BA, 08 de maio de 2024. 
 
 
 

 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO 
Diamerson Costa Cardoso Dourado 

CPF/MF: 007.620.555-02 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

_______________________________ 
COMERCIAL DE FOGOS JVL LTDA 

VAGNER NOGUEIRA LOPES 
CPF/MF: 531.134.705-87 

 
 
 
 
 
 

  
Gestor, Fiscal e Testemunhas 

 
 
__________________________________ 
Fiscal do contrato:  
CAIQUE DOS REIS MESQUITA 
Matrícula 2803 
 
 
 
 
___________________________________ 
Gestor do Contrato: 
FABRICIO CARDOSO DOURADO VASCONCELOS 
Matrícula 2866 

 
 

____________________________________ 
 (assinatura) 

Nome: ______________________________ 
CPF/MF: _____.______.______-_____ 
 
 
 
 
____________________________________ 

 (assinatura) 
Nome: ______________________________ 
CPF/MF: _____.______.______-_____ 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 06/11/2024

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MANEJO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SHOW PIROTÉCNICO, COM FOGOS DE ARTIFICIO,
NA INAUGURAÇÃO DAS LUZES DE NATAL DO MUNICÍPIO DE ARVOREDO.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº PDE 264/2024

Local: Arvoredo/SC Órgão: MUNICIPIO DE ARVOREDO Unidade compradora: 09001 - COORDENADORIA DE SERVIÇOS URBANOS

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 06/11/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 95995247000100-1-000258/2024 Fonte: IPM Sistemas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 6.300,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

Valor total estimado
c

Detalhar
c

 

1 01 BATERIA 468 COLORIDA, 01 TORTA
PRINTER 80 TUBOS DE 20MM, 01
TORTA SERENA 60 TUBOS DE 1", 01
TORTA ACUSTICA 160 TUBOS DE 1,5" E
01 TORTA SPARTAN DE 49 TUBOS DE
20MM.

1 R$ 6.300,00 R$ 6.300,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 2024115/2024
Última atualização 14/10/2024

Objeto:

Contratação de empresa(s) para fornecimento de materiais para decoração natalina, locação de ornamentação, prestação de serviços de instalação e manutenção elétrica, show
pirotécnico e contratação de serviços de figuras natalinas (Papai Noel e ajudante), conforme quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital.

   Contratos

Local: Pato Bragado/PR Órgão: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO Unidade executora: 02007 - Secretaria de Educação e Cultura

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 140/2024 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 14/10/2024 Data de assinatura: 10/10/2024 Vigência: de 10/10/2024 a 09/04/2025

Id contrato PNCP: 95719472000105-2-000108/2024 Fonte: IPM Sistemas Id contratação PNCP: 95719472000105-1-000147/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 19.604,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 07.203.347/0001-80

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: MUNDIAL FOGOS LTDA

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

2024115__MUNDIAL_FOGOS_LTDA__Decoracao_Natalina__PREGAO_0832024.pdf 14/10/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 1032/2024
Última atualização 24/10/2024

Objeto:

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVICOS DE SHOW PIROTECNICO INCLUINDO FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFICIOS MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA MONTAGEM E DESMONTAGEM

   Contratos

Local: Barcarena/PA Órgão: MUNICIPIO DE BARCARENA Unidade executora: 980425 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA - PA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 99037 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 24/10/2024 Data de assinatura: 24/10/2024 Vigência: de 24/10/2024 a 24/10/2025

Id contrato PNCP: 05058458000115-2-000135/2024 Fonte: Governançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços Id contratação PNCP: 05058458000115-1-000087/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 632.122,69

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 19.069.933/0001-63

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: WM FIREWORKS SERVICOS DE ORGANIZACOES DE FESTAS LTDA

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

CONTRATO No 10322024 24/10/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 191/2024
Última atualização 25/10/2024

Objeto:

Contratação de Empresa para auxiliar na organização e realização da abertura do "42° Jogos da Primavera - 2024". incluindo iluminação necessária, show pirotécnico, DJ, Apresentação de
Robô de LED. cerimonial e locução (conforme anexo I ao Termo de Referência)

   Contratos

Local: Aquidauana/MS Órgão: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA Unidade executora: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 177/2024 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 25/10/2024 Data de assinatura: 18/10/2024 Vigência: de 18/10/2024 a 18/01/2025

Id contrato PNCP: 03452299000103-2-000118/2024 Fonte: Betha Sistemas Id contratação PNCP: 03452299000103-1-000181/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 20.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 42.980.914/0001-06

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: ZILNEI SOUZA VENTURA

Arquivos Histórico

Exibir: 1-2 de 2 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

CONTRATO N 1912024 DL 852024 ZILNEI SOUZA VE 25/10/2024 Contrato 

Pub ext DOEMAQUIDAUANA250820241021 25/10/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 451/2024
Última atualização 04/11/2024

Objeto:

AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICOS EM EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO-BAHIA.

   Contratos

Local: João Dourado/BA Órgão: MUNICIPIO DE JOAO DOURADO Unidade executora: 01 - Prefeitura Municipal de João Dourado

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: JDPE009A Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 04/11/2024 Data de assinatura: 08/05/2024 Vigência: de 08/05/2024 a 08/05/2025

Id contrato PNCP: 13891510000148-2-000061/2024 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A Id contratação PNCP: 13891510000148-1-000043/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 88.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 07.855.688/0001-30

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: COMERCIAL DE FOGOS JVL

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

CONTRATO PE050A_24-01A - JVL FOGOS.pdf 04/11/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 06/11/2024

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MANEJO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SHOW PIROTÉCNICO, COM FOGOS DE ARTIFICIO,
NA INAUGURAÇÃO DAS LUZES DE NATAL DO MUNICÍPIO DE ARVOREDO.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº PDE 264/2024

Local: Arvoredo/SC Órgão: MUNICIPIO DE ARVOREDO Unidade compradora: 09001 - COORDENADORIA DE SERVIÇOS URBANOS

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 06/11/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 95995247000100-1-000258/2024 Fonte: IPM Sistemas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 6.300,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

Valor total estimado
c

Detalhar
c

 

1 01 BATERIA 468 COLORIDA, 01 TORTA
PRINTER 80 TUBOS DE 20MM, 01
TORTA SERENA 60 TUBOS DE 1", 01
TORTA ACUSTICA 160 TUBOS DE 1,5" E
01 TORTA SPARTAN DE 49 TUBOS DE
20MM.

1 R$ 6.300,00 R$ 6.300,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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CONTRATO Nº 2024115/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2024 

Processo Licitatório 140 – Homologado em 08/10/2024 
 

Contrato de Prestação de Serviços de seguro veicular que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa MUNDIAL 
FOGOS LTDA, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, 

o senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº RG nº 
3.330.683-0/PR e do CPF nº 550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.º 398, 
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e 
 
CONTRATADA: MUNDIAL FOGOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 
07.203.347/0001-80, estabelecida na Rodovia PR 489, Lot. 16C, nº 9987, Jardim Universitário, 
Umuarama – PR, CEP: 87.508-210, contato: (44) 3622-7977, e-mail: pagu_01@hotmail.com, Neste 
ato representada por sua Representante Legal, Senhora Solange Aparecida de Freitas Sampaio 
Teixeira, portadora da Cédula de Identidade nº 9.793.286-7 e do CPF/MF nº 055.113.039-33, 
acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.º 14.133/2021 e legislação pertinente, 
Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º 083/2024, e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para locação e aquisição de 
materiais elétricos e itens de decoração natalina, bem como contratação de empresa para prestação 
de serviços de Papai Noel, e aquisição de fogos de artifício com serviço de execução, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
Lote Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 

Valor Total 

26 1 CAIXA DE TORTA DE 140 TUBOS DE 1,5 A 2,5 
POLEGADAS COM DURAÇÃO DE 4 MINUTOS 
(MULTICOLORIDA); 

CAIXA tiziu fogos 2, R$3.900,00 R$7.800,00 

26 2 CAIXA DE TORTA RETA DE 25 TUBOS DE 2 
POLEGADAS (MULTICOLORIDA); 

CAIXA PIROCOLOR 
FOGOS 

1, R$1.375,00 R$1.375,00 

26 3 CAIXA DE TORTA LEQUE DE 120 TUBOS DE 
3/4 POLEGADAS 
CAIXA DE TORTA LEQUE DE 120 TUBOS DE ¾ 
POLEGADAS 

CAIXA PIROCOLOR 
FOGOS 

1, R$1.039,00 R$1.039,00 

26 4 CAIXA DE TORTA LEQUE DE 120 TUBOS DE 11 
MM (MULTICOLORIDA); 

CAIXA PIROCOLOR 
FOGOS 

1, R$1.650,00 R$1.650,00 

26 5 CAIXA DE GIRANDOLA RETA - 36 TUBOS DE 
1,5 POLEGADAS (MULTICOLORIDA); 

CAIXA PIROCOLOR 
FOGOS 

1, R$1.500,00 R$1.500,00 

26 6 CAIXAS DE TORTAS LEQUE DE 90 TUBOS DE 
1,5 POLEGADAS(MULTICOLORIDA); 

CAIXA PIROCOLOR 
FOGOS 

1, R$590,00 R$590,00 

26 7 CAIXAS DE LEQUE DE 72 TUBOS 37 MM, 
EFEITO TRAÇANTES DE CORES E APITOS 
VASO CRACKER, ELETRIC SHOW 
(MULTICOLORIDA); 

CAIXA LIDER 
FOGOS 

1, R$1.425,00 R$1.425,00 

26 8 KIT DE 2,5 COM 25TUBOS EFEITOS DIVERSOS 
(MULTICOLORIDA); 

KIT PIROCOLOR 
FOGOS 

1, R$1.350,00 R$1.350,00 

26 9 CAIXA DE TORTA RETA DE 100 TUBOS DE 1,5 
POLEGADAS (MULTICOLORIDA) 

CAIXA PIROCOLOR 
FOGOS 

1, R$1.650,00 R$1.650,00 

SOLANGE APARECIDA 

DE FREITAS SAMPAIO 

TEIXEIRA:0551130393

3

Assinado de forma digital 

por SOLANGE APARECIDA 

DE FREITAS SAMPAIO 

TEIXEIRA:05511303933 

Dados: 2024.10.10 

22:15:37 -03'00'
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26 10 MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM E 
OPERACIONALIZAÇÃO DO SHOW NATAL DE 
LUZ. 

UNIDADE mundial 
propria 

1, R$1.225,00 R$1.225,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1  O Termo de Referência; 
1.3.2  O Edital da Licitação; 
1.3.3  A Proposta do contratado; 
1.3.4  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
3.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
3.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 
3.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
3.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
3.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
3.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
3.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

SOLANGE APARECIDA 

DE FREITAS SAMPAIO 

TEIXEIRA:0551130393

3

Assinado de forma digital 

por SOLANGE APARECIDA 

DE FREITAS SAMPAIO 

TEIXEIRA:05511303933 

Dados: 2024.10.10 22:15:51 

-03'00'
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3.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
3.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
3.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
3.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
3.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
3.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
3.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
3.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
3.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
3.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

1.  CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 19.604,00 (dezenove mil seiscentos e quatro reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

5. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
Liquidação 
6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

SOLANGE APARECIDA 

DE FREITAS SAMPAIO 

TEIXEIRA:0551130393

3

Assinado de forma digital 

por SOLANGE APARECIDA 

DE FREITAS SAMPAIO 

TEIXEIRA:05511303933 

Dados: 2024.10.10 22:16:07 
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6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
 O prazo de validade; 
 A data da emissão;  
 Os dados do contrato e do órgão contratante;  
 O período respectivo de execução do contrato;  
 O valor a pagar; e  
 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
OBS: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal.   
6.4. Os documentos que deverão acompanhar a nota de prestação de serviços : (Nota fiscal com 
impostos destacados, Certidões Negativas Atualizadas e vigentes: CND estadual, CND federal, CND 
municipal, CND trabalhista, CND FGTS, havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.6. A Administração deverá realizar consulta on-line ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133,de 2021 para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
6.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla 
defesa.  
6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao 
sistema. 
Prazo de pagamento 
6.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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6.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
6.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela CONTRATADA. 
6.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 08/10/2024. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) ou outro que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.12. Caso haja garantia, serão notificados os seus emitentes quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do  
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
9.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
9.20. Atender no prazo exato da execução dos serviços composto no contrato; 
9.21. Atender as quantidades, marcas e medidas de unidades exigidas na proposta; 
9.22. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.23. Substituir, consertar, remover, repor, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
presente Contrato, em que se verificarem defeitos ou incorreções nos produtos fornecidos; 
9.24. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 
9.25. Perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 
9.26. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais determinados pela urgência dos serviços; 
9.27. Encaminhar nota fiscal contendo, número de empenho, número do contrato, dados 
bancários, etc.  
9.28. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
9.29. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 
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9.30. Encaminhar nota fiscal contendo, número de empenho, número do contrato, dados 
bancários.  
DO FORNECIMENTO DOS ITENS DE DECORAÇÃO:  

9.31. Os materiais a serem entregues deverão ser de excelente qualidade;  
9.32. Os itens deverão apresentar cores e formas características, apresentando a maior 
similaridade possível com as imagens de referência;  
9.33. Os materiais deverão ser resistentes tendo em vista sua eventual utilização em áreas 
externas;  
9.34. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, 
fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários e Imposto de Renda que será 
retido na forma do Decreto Municipal nº 154/2023, bem como qualquer custo relacionado a perfeita 
entrega. 
9.35. Todo produto/serviço que apresente má qualidade, avarias, defeito de funcionamento 
irregular, que não for novo e sem uso, ou que não atenda as especificações do edital deverá ser 
substituído imediatamente pelo fornecedor. 
9.36. Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço 
9.37. Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue/serviço prestado for 
diferente que o constante na nota fiscal ou na ordem de serviço todos os objetos serão recusados até 
a perfeita regularização por parte da empresa vencedora. 
DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO:  
9.38. Os itens de locação, Luzes, enfeites e ornamentações natalinas deverão ser dispostos nos 
pontos determinados pelo Departamento de Cultura de acordo com projeto de ornamentação.   
9.39. É de responsabilidade da empresa contratada participar da montagem e instalação elétrica 
inicial dos itens para eventual verificação de funcionamento da estrutura e LEDS.  
9.40. É de responsabilidade da empresa contratada fornecer objetos que estejam completos, em 
pleno funcionamento, e garantir que os mesmos ofereçam a mesma qualidade durante todo o 
período de locação, providenciando qualquer reparo ou substituição de lâmpadas ou outros 
elementos que apresentarem problemas em seu funcionamento.  
9.41. É de inteira reponsabilidade da empresa contratada o translado das peças tanto para 
instalação como para retirada;  
9.42. É fundamental que a empresa contratada tenha pleno conhecimento do cronograma de 
execução da ornamentação afim de evitar atrasos na entrega e retirada;  
9.43. Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço; 
9.44. Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue/serviço prestado for 
diferente que o constante na nota fiscal ou na ordem de serviço todos os objetos serão recusados até 
a perfeita regularização por parte da empresa vencedora; 
DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DOS SERVIÇOS DE ELETRICISTA:  
9.45. É de responsabilidade da contratada a instalação elétrica dos materiais elétricos usados na 
decoração Natalina e manutenção dos mesmos em perfeito funcionamento no período Natalino.  
9.46. Quando constatado quaisquer necessidades de reparos no decorrer do cronograma Natalino 
a empresa fica obrigada a realizar os reparos dentro do prazo de no máximo 02 (duas) horas. 
9.47. Em caso de danos a qualquer estrutura publica durante a instalação/desinstalação dos 
equipamentos fica a contratada responsável pelo reparo imediato do dano.  
9.48. Após a montagem e desmontagem das estruturas o local deverá ser entregue em perfeito 
estado, livre de resíduos de materiais elétricos ou outros decorrentes do processo de 
instalação/desinstalação.  
9.49. A contratada deverá manipular os itens com cuidado e apreço tanto na instalação quanto na 
desinstalação afim de preservar as estruturas para uma eventual reutilização.  
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9.50. A empresa deverá apresentar a ART/RRT/TRT de Execução, emitido pelo CREA/CAU/CFT 
devidamente recolhida e quitada antes do início dos trabalhos. 
9.51. Fornecer EPIS e demais itens que garantam a segurança dos profissionais durante a prestação 
de serviços. 
9.52. Para o lote a descrição dos pontos de ligações elétricas está anexa a este documento. 
9.53. A empresa deverá fazer o acompanhamento e manutenção elétrica no período natalino: 
22/11/2024 a 10/01/2025, estando disponível para reparos e manutenções sempre que necessário e 
solicitado pela contratante.  
SOBRE O CRONOGRAMA DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DAS LUZES:   
9.57. Período montagem, instalação e testes das luzes da Ornamentação Natalina, entre os dias: 
18/11/2024 à 20/11/2024,  
9.58. Período Ligação das Luzes e Manutenção da Ornamentação Natalina, entre os dias: 
22/11/2024 à 06/01/2025,  
9.59. Período desmontagem entre os dias 07/01/2025 à 10/01/2025. 
9.60. A instalação dos materiais e a ornamentação, será coordenada por servidor designado pela 
contratante. 
DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DOS SERVIÇOS DE PAPAI NOEL E AJUDANTE:  
9.61. É necessário que os profissionais tenham empatia e saibam interagir com as crianças, ouvi-las 
com atenção e brincar, com bom humor e carinho. Podendo também cumprir a função de orientar 
sobre a importância do bom comportamento e do respeito aos outros. 
9.62. A prestação de serviços deverá ser realizada de acordo com o cronograma desenvolvido pelo 
Departamento de Cultura, incluindo atividades, diurnas e noturnas, junto a celebrações e 
encerramentos e apresentações, bem como atendimentos para fotos, e nos passeios realizados pelo 
Trenzinho. 
9.63. O cronograma será desenvolvido pelo Departamento de cultura, contemplando a distribuição 
das 110 horas de trabalho dos Personagens, sendo que o trabalho se resume a: interação com 
crianças, adolescentes e idosos, munícipes ou visitantes, estando disponível e carismático para fotos, 
distribuindo doces, e orientando em suas interações.  
9.64. Os personagens deverão estar devidamente caracterizados com trajes adequados que 
deverão ser fornecidos pela contratada: Papai Noel: Homem corpulento, alegre, de barba branca, 
com óculos, vestindo um casaco vermelho com gola e punhos de pele branca, calças vermelhas, 
chapéu vermelho com pele branca e cinto e botas de couro preto, carregando um saco vermelho, e 
Ajudante: Sexo feminino, vestindo um vestido vermelho com detalhes em couro branco, cinto preto, 
capuz vermelho com detalhe em couro branco, meia branca e sapatilha preta. 
9.65. A contratada deverá apresentar comprovante de vínculo entre os profissionais e empresa, 
garantindo o recolhimento de todas as verbas e garantias que assegurem o mesmo durante o período 
de prestação de serviço.  
9.66. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
9.67. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
9.68. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
9.69. Do cronograma de execução do serviço e divisão das horas: 
 Acender das luzes Natalinas e abertura do Festival da Canção FESPATO, tendo início das 19h00 
às 22h00, será na Praça Municipal de Pato Bragado. (03horas) 

SOLANGE APARECIDA 

DE FREITAS SAMPAIO 

TEIXEIRA:0551130393

3

Assinado de forma digital 

por SOLANGE APARECIDA 

DE FREITAS SAMPAIO 

TEIXEIRA:05511303933 

Dados: 2024.10.10 22:17:49 

-03'00'

1Doc:  Proc. Administrativo 779/2024  |  Anexo: _var_www_html_patobragado_atende_net_temp_WCO_PNCP_Contrato_2024115__MUNDIAL_FOGOS_LTDA__Decoracao_Natalina__PREGAO_0832024.pdf (9/15)        126/685



 

 

Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

 

 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 

www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná 

  Na Praça Municipal do Município de Pato Bragado tendo início das 19h00 às 21h00 e das 
21h00 as 22h00 no Centro Cultural Arte em Canto. (03horas) 
 Praça Municipal do Município de Pato Bragado - evento brincando com o Papai Noel, tendo 
início das 14h00 às 22h00. (08horas) 
 Escola Municipal Marechal Deodoro do Município de Pato Bragado teremos a entrega dos 
mimos para as crianças, tendo início das 08h00 às 11h00 e das 14h00 às 17h00. (06horas) 
 Passeios de trenzinho entre os dias 24 de Novembro até os dias 22 de Dezembro (exceto o dia 
do natal encanto e o dia da entrega dos pacotinhos na praça) Saída na Praça tendo início das 19h00 
às 22h:00. (84horas) 
 O cronograma poderá sofrer alterações quanto a substituição de datas e horários, sendo que 
neste caso deverão ser  avisados com antecedência pela coordenação, sendo a contratada obrigada a 
aceitar as alterações propostas.  
 O cronograma de atividades semanais deverá ser cumprido rigorosamente, sem atrasos ou 
faltas sendo que a prestação deverá ser registrada em folha ponto, sendo que a mesma deverá ser 
anexada a nota fiscal.  
DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO SHOW PIROTÉCNICO  
9.70. Os técnicos responsáveis pelo acionamento dos fogos deverão estar no local no mínimo duas 
(03) horas antes da realização da queima dos fogos. 
9.71. A execução dos serviços contratados deverá seguir expressamente o cronograma de execução 
fornecido pela Secretaria solicitante.  
9.72. A empresa deverá ser responsável por todo o serviço do show pirotécnico (preparação, 
montagem, queima/lançamento dos fogos) garantindo a boa execução.  
9.73. A empresa responsável pelo fornecimento e execução do show pirotécnico deverá apresentar 
todas as qualificações exigidas em edital. 
9.74. Esse processo, impreterivelmente, inclui o serviço/mão de obra e peças, conforme Termo de 
Referência, para que a empresa contratada forneça os materiais e mão de obra, garantindo assim a 
qualidade do serviço oferecido, fornecendo respaldo técnico e garantindo a responsabilidade sobre o 
fornecimento dos materiais e a execução do serviço. 
9.75. Os produtos e serviços deverão ser de primeira qualidade e atender as quantidades e 
especificações constantes do Termo de Referência. 
9.76. A empresa que fornecer os fogos deverá efetuar a detonação, em local, dia e horário a ser 
previamente definido pelo Departamento de Cultura. 
9.77. A empresa é responsável pela disponibilização e manutenção regular os documentos que 
permitem que a mesma efetue detonação. 
9.78. A empresa deverá ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despeças 
decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários, encargos previdenciários, seguros de 
acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, transporte, e outras que por ventura venham 
a ser criados e exigidos em lei. 
9.79. Os técnicos responsáveis pelo acionamento dos fogos deverão estar no local no mínimo duas 
(03) horas antes da realização da queima dos fogos. 
9.80. A empresa deverá ser responsável por todo o serviço do show pirotécnico (preparação, 
montagem, queima/lançamento dos fogos) garantindo a boa execução. 
9.81. A entrega, montagem e realização do show pirotécnico, ficará a cargo da empresa vencedora, 
devendo realizar conforme a solicitação, no dia 07 de dezembro de 2023, nas dependências do 
Centro Cultural localizado na Avenida Willy Barth, 2890, Pato Bragado – PR, a data poderá sofrer 
alterações (causadas por mau tempo ou eventuais incidentes não passíveis de programação prévia) 
neste caso a empresa será avisada com antecedência ficando a mesma obrigada a prestar o serviço na 
data remarcada sem gerar novos custos a contratante.  
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9.82. Além da montagem da estrutura, a contratada será responsável em fazer a detonação dos 
fogos, feito de modo manual ou automatizado. 
9.83. O espetáculo pirotécnico, deverá ficar montado em área isolada, conforme local determinado 
pelo Departamento de Cultura, seguindo os padrões pré-estabelecidos pelas normas, protegido 
contra ação de curiosos e também contra ação da natureza (como chuva e umidade) em embalagens 
próprias ou blindadas com plásticos transparentes para facilitar a conferência do material em sua 
totalidade e contra intempéries. 
9.84. Cumprir os Planos de fogo, de montagem e disparo específico de Espetáculo pirotécnico com 
duração mínima de 6 (min) para o Natal em Canto.  
9.85. A contratada deverá possuir equipamentos elétricos físicos (geradores/nobreaks) a serem 
utilizados para o funcionamento e suporte independente de alimentação energética do local. 
9.86. Após o término do espetáculo, realizar-se-á rigorosa vistoria no local, a ser executada pelo 
Blaster técnico responsável pelo disparo no evento, num raio proporcional ao poder de alcance dos 
artefatos utilizados, a fim de se recolherem materiais eventualmente não deflagrados, o qual a 
empresa contratada dará correta inativação e destino final nos termos previstos no R-105 e da 
Legislação ambiental.  
9.87. A empresa contratada efetuará o recolhimento também dos restos graúdos de tortas, 
morteiros, conjuntos múltiplos e demais artefatos disparados (mediante o PGRS – Programa de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos da empresa). Já a limpeza geral e final dos resíduos finos e 
inertes característicos e provenientes do comum disparo dos artefatos no local, será por conta da 
contratante. 
9.88. Dado a natureza de risco do material e do cumprimento da legislação vigente, é vedada a 
subcontratação de outra empresa ou a transferência parcial para a execução do objeto deste Edital. 
Deverá a proponente contratada, ser a única executora direta das etapas necessárias ao êxito do 
objeto, com todas suas logísticas diretamente envolvidas tanto para os Produtos de Uso permitido, 
quanto para os de Uso Restrito (guarda, correta armazenagem, transporte habilitado e legal, local de 
montagem e demais serviços qualificados). Ficando, portanto, também vedada a participação de 
empresas de representação ou de promoção e organização de eventos que não possuam registro da 
especifica e hábil atividade no ramo de fogos de artifícios e com as devidas habilitações legalmente 
constituída se autorizadas na prestação de serviços em Shows pirotécnicos e demais logísticas a que 
aqui se requer. (LEI ESTADUAL 13.758 - 10 de Setembro de 2002, SEÇÃO VI - DOS SHOWS 
PIROTÉCNICOS - Arts. 28 e 31 ambos parágrafo único e todas as demais normas dispostas da SEÇÃO 
III,  Subseções I e II, SEÇÃO V e  SEÇÃO VII  Art. 32. § 2º, bem como, DECRETO FEDERAL nº 3665 de 20 
de novembro de 2000 (R-105); PORTARIA Nº 56 - COLOG, DE 05 DE JUNHO DE 2017 (Exército 
Brasileiro) Art. 2º; 3º e 4º e demais normativas e regulamentações técnicas complementares no ato 
da licitação. 
DA DATA/REALIZAÇAO DO EVENTO: 
9.93. O espetáculo pirotécnico será realizado após a encenação do Espetáculo do Natal em Canto 
com horário de início previsto para as 21:00 horas do dia 07 de dezembro de 2024, em frente a 
Prefeitura Municipal, entretanto, o local da queima de fogos será localizado no estacionamento ao 
lado do Centro Cultural localizado na Avenida Willy Barth, 2890, Pato Bragado - PR. 
9.94. Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue/serviço prestado for 
diferente que o constante na nota fiscal ou na ordem de serviço todos os objetos serão recusados até 
a perfeita regularização por parte da empresa vencedora. 
9.95. Além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega acarretará na aplicação de 
penalidades. 
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9. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
v) moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
vi) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
vii) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
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12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.6.3. Indenizações e multas. 
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FISCALIZAÇÃO 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotação Órgão Unidade Funcional Ação Elemento - Código Elemento - Descrição Vínculo 

375 2 8 0013.0392.1200 2023 3339030050000000000 Explosivos e munições 505 

375 2 8 0013.0392.1200 2023 3339030260000000000 Material elétrico e 
eletrônico 

505 

375 2 8 0013.0392.1200 2023 3339030990300000000 MATERIAS PARA 
ORNAMENTAÇÃO NATALINA 

505 

378 2 8 0013.0392.1200 2023 3339039050000000000 Serviços técnicos 
profissionais 

505 

378 2 8 0013.0392.1200 2023 3339039140000000000 Locação bens móveis e 
outras naturezas e 

intangíveis 

505 

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
13.2. A fiscalização ficará à cargo do(s) seguinte(s) fiscal(is):  

 Claudia Soerensen Mendes – Departamento de Cultura 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

SOLANGE APARECIDA 

DE FREITAS SAMPAIO 

TEIXEIRA:0551130393

3

Assinado de forma digital 
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Dados: 2024.10.10 22:19:20 
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Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

 

 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 

www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. 
 
 
 

Pato Bragado – PR, em 10 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 
LEOMAR ROHDEN 

 
 
 
 
 

MUNDIAL FOGOS LTDA – CONTRATADA 

SOLANGE APARECIDA DE FREITAS SAMPAIO TEIXEIRA 

 

MUNICIPIO DE PATO 

BRAGADO:95719472

000105

Assinado de forma digital por 

MUNICIPIO DE PATO 

BRAGADO:95719472000105 

Dados: 2024.10.10 14:49:26 -03'00'

SOLANGE APARECIDA 

DE FREITAS SAMPAIO 

TEIXEIRA:05511303933

Assinado de forma digital por 

SOLANGE APARECIDA DE FREITAS 

SAMPAIO TEIXEIRA:05511303933 

Dados: 2024.10.10 22:19:37 -03'00'
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Memorando 12- 15.714/2024

De: Fernando P. - SECULT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/11/2024 às 10:40:57

Setores envolvidos:

SEADM, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SECULT

SHOW PIROTÉCNICO

 

Prezados, bom dia.

Vimos através deste ressalvar a inclusão de dois adendos ao termo de referência enviado no despacho n°9 conforme
segue:

Na definição do objeto onde lia-se "Show Pirotécnico de Réveillon 2025", leia-se "Show Piromusical de
Réveillon 2025"
Inclusão do item 5.6 citando as leis 03/2007 e 1698/2019 que dispõem sobre bem-estar, ordem, e limita o uso
de fogos de artifício com estampido.

O termo com os adendos descritos segue anexo neste despacho.

Atenciosamente.

_

Fernando Cunha Pereira 

Agente Administrativo

Anexos:

TR_show_pirotecnico_atualizado_v2.pdf
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CEP 11.950-000 

Fone: (13) 3854-3013 – Fax:(13) 3854-1333  

e-mail:cultura@cajati.sp.gov.br 

 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO 

 DE EDUULTURA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. O presente termo está sendo elaborado em observância ao estabelecido, na Lei 
nº 14.133/21, visando a contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos 
para a realização do “Show Piromusical de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, 
por ocasião do evento Réveillon 2025 realizado no município de Cajati, não havendo 
necessidade de prorrogação. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) 
dias, contados da data de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 
14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Cajati tem se destacado nos últimos anos pela realização de eventos de grande 
porte, sendo um destes a comemoração do Réveillon, que atrai turistas de várias regiões 
do Vale do Ribeira. Um espetáculo de queimas de fogos durante a virada do ano é 
importante para tornar o Réveillon de Cajati uma atração que cause um impacto positivo 
e marcante no público e uma fonte geradora de renda para o município. Esta 
contratação reflete o compromisso da administração municipal em proporcionar 
experiências memoráveis e valorizar os eventos locais, demonstrando cuidado e 
respeito ao interesse dos munícipes. Um show pirotécnico cria um espetáculo visual e 
sensorial que cativa o público, tornando o Réveillon de Cajati um evento inesquecível. O 
uso de fogos de artifício, luzes e cores cria um ambiente festivo, realçando o momento 
de celebração. Eventos que incluem elementos pirotécnicos tendem a atrair um público 
maior e gerar maior engajamento. Os fogos de artifício são tradicionalmente associados 
a celebrações e festividades, contribuindo para um clima de alegria e entusiasmo que 
pode aumentar a participação e a visibilidade do evento. O brilho e o espetáculo dos 
fogos podem ser vistos como um marco simbólico da importância das festividades que 
ocorrem no município. Um show pirotécnico adiciona um elemento de sofisticação e 
ajuda a posicionar o Réveillon de Cajati como um evento de destaque em todo o Vale do 
Ribeira. Assim, a contratação de um show pirotécnico para celebrar a virada de ano é 
justificada pela capacidade de transformar o evento em uma experiência única, 
fortalecendo o impacto e o significado da festa tanto para os presentes quanto para a 
comunidade em geral. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. A prefeitura de Cajati visa a através de um processo licitatório a contratação de 
uma empresa especializada em shows pirotécnicos para fornecer equipamento e mão 
de obra para instalar e executar uma apresentação de queima de fogos de artifícios para 
a celebração da festa de Réveillon 2025 na praça Vereador Antônio Ribeiro da Cunha. 
Busca-se através deste processo uma solução mais vantajosa ao município e oferecer 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
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 DE EDUULTURA um ambiente agradável e aconchegante tanto aos moradores quanto aos visitantes da 
cidade, para mais uma vez consagrar o período de festividades de fim de ano em Cajati 
como o mais belo e iluminado do Vale do Ribeira.    

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratação da empresa dar-se-á por processo de licitação, para o “Show 
Piromusical de Réveillon 2025” visando a realização de um espetáculo de queima de 
fogos na Praça Vereador Antônio Ribeiro da Cunha, durante a celebração da festa de 
Réveillon 2025, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo do município de Cajati /SP. 

4.2. Considerando as características do serviço a ser contratado, o objeto desta 
contratação foi caracterizado como um processo licitatório, previsto no art. 11 da Lei 14. 
133/2021. 

4.3. O detalhamento do objeto se dá conforme demonstrado abaixo: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
01.ª SESSÃO   2 conj leque de 05 Candelas Romanas 2,0” tail prata com crosset 
        
02.ª SESSÃO   3 conj leque de 09 Cometas Trasantes 2,0” tail lilás 
        
03.ª SESSÃO   3 Conj leque de 09 Cometas Trasantes 2,0” tail tremulantes 
        
04.ª SESSÃO   2 conj Conjunto com 125 Bombas “Brocade Waterfall Mine / Leque”  
        
05 ª SESSÃO   2 conj Conjunto com 160 Bombas “Golden Willow/Blue Stars / Z”   
        

06.ª SESSÃO   3 conj 
Conjunto 150 tb.em Z -Azul, Branco, Verde, Vermelha Violeta, 
Tutty Color 

        
07.ª SESSÃO   2 conj Conjunto  300 tb. Metralhadora de cores em Z - 20mm -  
        

08.ª SESSÃO   2 conj 
Conjunto com 135 Disparos de Cometas vermelho e apitos 
gaiato 

        
09.ª SESSÃO   250 unid efeitos sequenciais de cometas coloridos de 1,2" polegadas 
        
10.ª SESSÃO   150 unid efeitos sequenciais de Vasos coloridos de 1,2" polegadas 
        
11.ª SESSÃO   50 unid efeitos sequenciais de cometas coloridos de 2,0" polegadas 
        
12 ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de  2,5” efeitos  Aranha intermitente 
        
13.ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de  2,5” efeitos Azul-ouro metálico- vermelho 
        
14.ª SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de  2,5"-  efeitos Cometa verde-Azul-
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15.ª SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de  2,5"-  efeitos brocade com chorrão 
        
16.ª SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de  2,5"-  efeitos kamurro/chorrão/vermelho 
        
17.ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos cascata prateada 
        
18.ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos Kamurro tremulantes 
        
19.ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos floribella crosset 
        
20.ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos brilho de ouro 
        

21.ª SESSÃO   12 kit 
Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Kamurro verde 
limão 

        
22.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos folha seca 
        
23.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Pisca Branco 
        
24.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Azul Turquesa 
        
25.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Aranha lilás 
        
26.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Belissima 
        
27 ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos  de 3,0" com tail e efeitos Tricollor 
        
28.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Borboleta 
        
29.ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos chorrão 
        
30.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Brilho de ouro 
        

31.ª SESSÃO   12 kit 
Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Floribella com 
crosset 

        

32.ª SESSÃO   4 kit 
Bateria de 3.600 multicoloridas ,acompanhados 
simultaneamente pôr  

      
Bombas Multicoloridas e Cometas Crackling, finalizando o 
Espetáculo(Final) 

        
33.ª SESSÃO 8 kit Bicos Co2 jet com mesas de disparo 
        
34.ª SESSÃO 8 kit cilindros Co2 de 33 kg 
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 DE EDUULTURA         
35.ª SESSÃO 4 KIT  Maquina Twister 220 x 40 A x 04 KVA, completa 
        
36 ª SESSÃO   10 conj Paineis de disparo piro-digitais programável- via rádio/via GPS 
        
37ª SESSÃO   3 diaria técnico operador/dia/frete/hospedagem/alimentação 
        
38ª SESSÃO   4 diaria Brigadistas-  
        
39ª SESSÃO   15 mts Andaimes com 15 tabuas de metal de apoio 
        
40ª SESSÃO   1 trave trave de box trans Q-50 com 09 mt altura x 50 mts comprimento 

 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A execução do serviço estará autorizada a partir da Ordem de Serviço, a ser 
emitido pelo Setor de Compras ou pelo Setor requisitante. 
 
5.2. Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica: 
Os serviços serão prestados nas proximidades da praça Vereador Antônio Ribeiro da 
Cunha, Centro, em Cajati/SP no dia 31 de dezembro de 2024, durante as festividades do 
Réveillon 2024. A apresentação pirotécnica terá duração aproximada de 10 minutos, 
com início do Show a combinar com a empresa contratada. Para a perfeita execução 
dos Serviços, a Contratada deverá executar todo o combinado na Proposta de preço que 
integra esse processo. Deverá a CONTRATADA executar todos os compromissos 
assumidos fielmente, a fim de garantir a qualidade dos serviços com excelência. 
 
5.3. Documentação necessária para licenciamento junto as autoridades: 

5.3.1. CONTRATANTE: 

a) Autorização do uso do espaço; (local do evento) 

b) Cópia do alvará da prefeitura; (local do evento) 

c) Cópia do AVCB (Bombeiros) local do evento; 

d) Cópia do contrato entre as partes; 

5.3.2. CONTRATADA: 

a) Certificado de Registro no exército Brasileiro: 

CR-Certificado de registro para empresas de comercio e realização de shows 
pirotécnicos conforme portaria Nº 56 do COLOG de 05/06/2017- artigo 46 do COLOG do 
exército Brasileiro e são considerados DE USO RESTRITO, conforme  Instrução técnico 
administrativas Nº 16 de 31/julho/2018-EB-64474.007026/2018-22- EXÉRCITO 
BRASILEIRO, (Art. 3º São considerados pirotécnicos de uso restrito) e Resolução 
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 DE EDUULTURA 154/2011 art 2º, item IX, -TODAS AS ATIVIDADES QUE UTILIZAM PIROTÉCNICOS DE 
USO PROFISSIONAL (PCE-produtos controlados pelo exército) NECESSITAM DO 
CERTIFICADO DE REGISTRO DO EXÉRCITO BRASILEIRO (CR) E, PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS DEVEM CONSTAR EM SUAS 
ATIVIDADES, 

a.1) COMERCIO DE PIROTÉCNICOS DE USO RESTRITO 

 a.2)PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROPIOS (ARMAZENAGEM DE 
PIROTÉCNICOS. 

a.3)PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRÓPIOS (TRANSPORTE DE 
PIROTÉCNICOS) 

a.4) UTILIZAÇÃO -EMPREGO DE PIROTÉCNICOS DE USO RESTRITO 

a.5) UTILIZAÇÃO-DEMONSTRAÇÃO/EXPOSIÇÃO DE PIROTÉCNICOS 

a.3) Prestação de serviços de transporte de pirotécnicos, (Autorização para transporte 
de produtos controlados do exército Brasileiro) deve constar na relação de atividades do 
CR, é obrigatória para empresas que utilizam empregos de pirotécnicos de uso restrito, 
realizam shows pirotécnicos e utilizam as estradas em todo território nacional, 
necessário veículo apropriado, aprovado no Inmetro  e motorista com carteira de MOOP 
(carteira para transporte de produtos controlados) conforme portaria Nº 56 do COLOG 
de 05 de junho de 2017 do exército Brasileiro, e: 

b) Alvará para atividade de (Transporte de fogos de artificio) expedido pelo órgão 
competente da Polícia Civil. do estado de origem.( no Estado de São Paulo, conforme 
Resolução 154/2011 -SSP-SP -seção VI-inciso  2º (dentro da validade) 

c) Alvará para atividade de espetáculo (show pirotécnico), do estado de origem, no 
Estado de São Paulo, conforme Resolução 154/2011 art. 40, inciso VII e Resolução 104 
art. 11 de 12/07/2013, SSP-SP, necessário Alvará para exercer atividade de espetáculo 
(show pirotécnico) com validade anual, expedido pelo órgão competente da Polícia Civil . 

d) Licença para espetáculos de pirotecnia (licença do show pirotécnico (para o 
vencedor do certame), no estado de São Paulo, conforme Resolução 154/2011, Seção 
VIII, art. 40 e inciso VIII-SSP-SP 

e) Alvará para atividade de (Comércio de fogos de artificio) expedido pelo órgão 
competente da Polícia Civil do estado de origem, no Estado de São Paulo, conforme 
Resolução 154/2011 seção VIII- espetáculos de pirotecnia, inciso VIII (dentro do prazo 
de validade) 

f) AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) para comércio de fogos de 
artificio do estado de origem. (dentro do prazo de validade) 

g) Licença de Funcionamento específico para comércio de artigos pirotécnicos da 
Prefeitura Municipal, do estado de origem. 
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 DE EDUULTURA h) Alvará para atividade de (Depósito de fogos de artificio) expedido pelo órgão 
competente da Polícia Civil  do estado de origem , no estado de São Paulo, conforme 
Resolução 154/2011 SSP-SP, Seção III art. 6º (dentro do prazo de validade) 

i) Carteira de Profissional Blaster Pirotécnico legalmente habilitado pelo órgão 
estadual competente, segundo a regulamentação do Exército Brasileiro, habilitação de 
profissional blaster pirotécnico do estado de origem, no estado de São Paulo - blaster 
pirotécnico deverá estar legalmente habilitado pela divisão de produtos controlados do 
Dept° de identificação e Registros diversos (DPCRD) para realização de espetáculo 
pirotécnico, art. 35 e art. 40 inciso III da Resolução 154/2011-SSP 

j) CR-Ibama- Cadastro Técnico Federal-Certificado de Regularidade (CR), do 
Ministério de Meio Ambiente (IBAMA) - lei 10.165/00- atividades -depósito de produtos 
químicos e produtos perigosos, transporte de cargas perigosas, (dentro do prazo de 
validade), conforme cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos naturais CTF/APP, código 18-1 transporte de cargas perigosas 
e 18.5- deposito de produtos químicos e perigosos. 

k) Alvará de licença metropolitana (CETESB) conferidas pela lei estadual Nº 13.542 
de 08/05/2009, ou órgão ambiental equivalente do estado de origem,  

l) Declaração que reúne condições de apresentar, caso vencedor, no ato da 
assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e Notificação as seguintes 
documentações, referente a segurança do trabalho;  

• Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO 

• Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA 

m) Declaração que reúne condições de apresentar, caso vencedor do certame, no 
ato da assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e Notificação, 
comprovação de possuir painéis eletrônicos para shows piromusicais via rádio 
frequência ou via satélite/ time code, para disparo da quantidade de pontos necessários. 

5.4. É dever da CONTRATANTE providenciar: 

5.4.1. 01 Caminhão Pipa; 

5.4.2. Isolar a área descrita a partir das 07h para montagem e logística; 

5.4.3. 02 seguranças posicionados próximo ao gradil de isolamento; 

5.4.4. Isolar a área dos fogos com gradil ou cordão de isolamento; 

5.4.5. 04 auxiliares de limpeza para recolhimento de todo o material/resto de papeis e 
fuligem 15 minutos após a apresentação. 

5.5. É dever da CONTRATADA providenciar: 

5.5.1. 02 brigadistas com 06 extintores de água pressurizada de 10lts posicionado em 
prontidão na área dos fogos; 
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 DE EDUULTURA 5.5.2. 05 torres de andaime com 3mts de altura e 15 pranchas de madeira cada (para 
colocação de cakes e feitos baixos); 

5.5.3. 01 torre de trave de box trans de 50mts x 09mts de altura para colocação da 
cascata; 

5.6. A execução do serviço deve obrigatoriamente ocorrer em observância ao que 
dispõe a lei complementar n°03 de 29 de junho 2007 e a lei municipal n°1698 de 17 de 
outubro de 2019. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 
disposto nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria da 
Cultura e Turismo, e devendo esta, verificar a qualidade e procedência da prestação do 
objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do Contrato, atestar documentos 
fiscais, exercer relacionamento necessário com a Contratada, dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, etc. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a qualidade da prestação dos 
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

 A) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

 B) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. O pagamento será definido pela Secretaria de Finanças. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo licitatório, com 
fundamento no art. 11, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O valor estimado da contratação é de R$ 75.335,00 (setenta e cinco mil, trezentos 
e trinta e cinco reais) conforme proposta de preço apresentada via email pela empresa 
Pirotécnica Importação e Exportação LTDA e anexada abaixo: 
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10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Será definido posteriormente pela Secretaria de Finanças. 

 

11.  CONCLUSÃO 
11.1. Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a 
contratação pretendida por meio de processo licitatório, nos termos do art. 11 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, submetemos esses esclarecimentos à autoridade superior para 
análise e deliberação. 

 

 

 

 

 

 

CAJATI, 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 
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 Memorando 13- 15.714/2024

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/11/2024 às 11:05:36

 

Prezados, 

Ressaltamos que o orçamento enviado junto com o TR inicial foi para realização de show pirotécnico.

Desta forma, teremos que realizar novas cotações.

Além disso, conforme alteração no item 5.6, não vislumbrei a menção à Lei estadual 17389/2021.

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Suprimentos

1Doc:  Memorando 14- 15.714/2024        146/685



Memorando 14- 15.714/2024

De: Fernando P. - SECULT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/11/2024 às 14:33:37

Setores envolvidos:

SEADM, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SECULT

SHOW PIROTÉCNICO

 

Prezados, boa tarde.

Segue o TR com as retificações apontadas:

referência à lei estadual 17389/2021 no item 5.6
Definição do objeto como "Show Pirotécnico de Réveillon 2025"

Atenciosamente.

_

Fernando Cunha Pereira 

Agente Administrativo

Anexos:

TR_show_pirotecnico_atualizado_v3.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. O presente termo está sendo elaborado em observância ao estabelecido, na Lei 
nº 14.133/21, visando a contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos 
para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por 
ocasião do evento Réveillon 2025 realizado no município de Cajati, não havendo 
necessidade de prorrogação. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) 
dias, contados da data de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 
14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Cajati tem se destacado nos últimos anos pela realização de eventos de grande 
porte, sendo um destes a comemoração do Réveillon, que atrai turistas de várias regiões 
do Vale do Ribeira. Um espetáculo de queimas de fogos durante a virada do ano é 
importante para tornar o Réveillon de Cajati uma atração que cause um impacto positivo 
e marcante no público e uma fonte geradora de renda para o município. Esta 
contratação reflete o compromisso da administração municipal em proporcionar 
experiências memoráveis e valorizar os eventos locais, demonstrando cuidado e 
respeito ao interesse dos munícipes. Um show pirotécnico cria um espetáculo visual e 
sensorial que cativa o público, tornando o Réveillon de Cajati um evento inesquecível. O 
uso de fogos de artifício, luzes e cores cria um ambiente festivo, realçando o momento 
de celebração. Eventos que incluem elementos pirotécnicos tendem a atrair um público 
maior e gerar maior engajamento. Os fogos de artifício são tradicionalmente associados 
a celebrações e festividades, contribuindo para um clima de alegria e entusiasmo que 
pode aumentar a participação e a visibilidade do evento. O brilho e o espetáculo dos 
fogos podem ser vistos como um marco simbólico da importância das festividades que 
ocorrem no município. Um show pirotécnico adiciona um elemento de sofisticação e 
ajuda a posicionar o Réveillon de Cajati como um evento de destaque em todo o Vale do 
Ribeira. Assim, a contratação de um show pirotécnico para celebrar a virada de ano é 
justificada pela capacidade de transformar o evento em uma experiência única, 
fortalecendo o impacto e o significado da festa tanto para os presentes quanto para a 
comunidade em geral. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. A prefeitura de Cajati visa a através de um processo licitatório a contratação de 
uma empresa especializada em shows pirotécnicos para fornecer equipamento e mão 
de obra para instalar e executar uma apresentação de queima de fogos de artifícios para 
a celebração da festa de Réveillon 2025 na praça Vereador Antônio Ribeiro da Cunha. 
Busca-se através deste processo uma solução mais vantajosa ao município e oferecer 
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 DE EDUULTURA um ambiente agradável e aconchegante tanto aos moradores quanto aos visitantes da 
cidade, para mais uma vez consagrar o período de festividades de fim de ano em Cajati 
como o mais belo e iluminado do Vale do Ribeira.    

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratação da empresa dar-se-á por processo de licitação, para o “Show 
Pirotécnico de Réveillon 2025” visando a realização de um espetáculo de queima de 
fogos na Praça Vereador Antônio Ribeiro da Cunha, durante a celebração da festa de 
Réveillon 2025, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo do município de Cajati /SP. 

4.2. Considerando as características do serviço a ser contratado, o objeto desta 
contratação foi caracterizado como um processo licitatório, previsto no art. 11 da Lei 14. 
133/2021. 

4.3. O detalhamento do objeto se dá conforme demonstrado abaixo: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
01.ª SESSÃO   2 conj leque de 05 Candelas Romanas 2,0” tail prata com crosset 
        
02.ª SESSÃO   3 conj leque de 09 Cometas Trasantes 2,0” tail lilás 
        
03.ª SESSÃO   3 Conj leque de 09 Cometas Trasantes 2,0” tail tremulantes 
        
04.ª SESSÃO   2 conj Conjunto com 125 Bombas “Brocade Waterfall Mine / Leque”  
        
05 ª SESSÃO   2 conj Conjunto com 160 Bombas “Golden Willow/Blue Stars / Z”   
        

06.ª SESSÃO   3 conj 
Conjunto 150 tb.em Z -Azul, Branco, Verde, Vermelha Violeta, 
Tutty Color 

        
07.ª SESSÃO   2 conj Conjunto  300 tb. Metralhadora de cores em Z - 20mm -  
        

08.ª SESSÃO   2 conj 
Conjunto com 135 Disparos de Cometas vermelho e apitos 
gaiato 

        
09.ª SESSÃO   250 unid efeitos sequenciais de cometas coloridos de 1,2" polegadas 
        
10.ª SESSÃO   150 unid efeitos sequenciais de Vasos coloridos de 1,2" polegadas 
        
11.ª SESSÃO   50 unid efeitos sequenciais de cometas coloridos de 2,0" polegadas 
        
12 ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de  2,5” efeitos  Aranha intermitente 
        
13.ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de  2,5” efeitos Azul-ouro metálico- vermelho 
        
14.ª SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de  2,5"-  efeitos Cometa verde-Azul-

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
E

R
N

A
N

D
O

 C
U

N
H

A
 P

E
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
97

4-
94

20
-C

42
D

-8
75

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
97

4-
94

20
-C

42
D

-8
75

A

1Doc:  Memorando 14- 15.714/2024        149/685

mailto:cultura@cajati.sp.gov.br


 

 

 

 

 

 

Página 3 de 6 

Rua Dr. Pierre Henry Geisweller, n° 450 – Centro– Cajati-SP  

CEP 11.950-000 

Fone: (13) 3854-3013 – Fax:(13) 3854-1333  

e-mail:cultura@cajati.sp.gov.br 

 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO 

 DE EDUULTURA Vermelho- 
        
15.ª SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de  2,5"-  efeitos brocade com chorrão 
        
16.ª SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de  2,5"-  efeitos kamurro/chorrão/vermelho 
        
17.ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos cascata prateada 
        
18.ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos Kamurro tremulantes 
        
19.ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos floribella crosset 
        
20.ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos brilho de ouro 
        

21.ª SESSÃO   12 kit 
Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Kamurro verde 
limão 

        
22.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos folha seca 
        
23.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Pisca Branco 
        
24.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Azul Turquesa 
        
25.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Aranha lilás 
        
26.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Belissima 
        
27 ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos  de 3,0" com tail e efeitos Tricollor 
        
28.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Borboleta 
        
29.ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos chorrão 
        
30.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Brilho de ouro 
        

31.ª SESSÃO   12 kit 
Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Floribella com 
crosset 

        

32.ª SESSÃO   4 kit 
Bateria de 3.600 multicoloridas ,acompanhados 
simultaneamente pôr  

      
Bombas Multicoloridas e Cometas Crackling, finalizando o 
Espetáculo(Final) 

        
33.ª SESSÃO 8 kit Bicos Co2 jet com mesas de disparo 
        
34.ª SESSÃO 8 kit cilindros Co2 de 33 kg 
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 DE EDUULTURA         
35.ª SESSÃO 4 KIT  Maquina Twister 220 x 40 A x 04 KVA, completa 
        
36 ª SESSÃO   10 conj Paineis de disparo piro-digitais programável- via rádio/via GPS 
        
37ª SESSÃO   3 diaria técnico operador/dia/frete/hospedagem/alimentação 
        
38ª SESSÃO   4 diaria Brigadistas-  
        
39ª SESSÃO   15 mts Andaimes com 15 tabuas de metal de apoio 
        
40ª SESSÃO   1 trave trave de box trans Q-50 com 09 mt altura x 50 mts comprimento 

 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A execução do serviço estará autorizada a partir da Ordem de Serviço, a ser 
emitido pelo Setor de Compras ou pelo Setor requisitante. 
 
5.2. Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica: 
Os serviços serão prestados nas proximidades da praça Vereador Antônio Ribeiro da 
Cunha, Centro, em Cajati/SP no dia 31 de dezembro de 2024, durante as festividades do 
Réveillon 2024. A apresentação pirotécnica terá duração aproximada de 10 minutos, 
com início do Show a combinar com a empresa contratada. Para a perfeita execução 
dos Serviços, a Contratada deverá executar todo o combinado na Proposta de preço que 
integra esse processo. Deverá a CONTRATADA executar todos os compromissos 
assumidos fielmente, a fim de garantir a qualidade dos serviços com excelência. 
 
5.3. Documentação necessária para licenciamento junto as autoridades: 

5.3.1. CONTRATANTE: 

a) Autorização do uso do espaço; (local do evento) 

b) Cópia do alvará da prefeitura; (local do evento) 

c) Cópia do AVCB (Bombeiros) local do evento; 

d) Cópia do contrato entre as partes; 

5.3.2. CONTRATADA: 

a) Certificado de Registro no exército Brasileiro: 

CR-Certificado de registro para empresas de comercio e realização de shows 
pirotécnicos conforme portaria Nº 56 do COLOG de 05/06/2017- artigo 46 do COLOG do 
exército Brasileiro e são considerados DE USO RESTRITO, conforme  Instrução técnico 
administrativas Nº 16 de 31/julho/2018-EB-64474.007026/2018-22- EXÉRCITO 
BRASILEIRO, (Art. 3º São considerados pirotécnicos de uso restrito) e Resolução 
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 DE EDUULTURA 154/2011 art 2º, item IX, -TODAS AS ATIVIDADES QUE UTILIZAM PIROTÉCNICOS DE 
USO PROFISSIONAL (PCE-produtos controlados pelo exército) NECESSITAM DO 
CERTIFICADO DE REGISTRO DO EXÉRCITO BRASILEIRO (CR) E, PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS DEVEM CONSTAR EM SUAS 
ATIVIDADES, 

a.1) COMERCIO DE PIROTÉCNICOS DE USO RESTRITO 

 a.2)PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROPIOS (ARMAZENAGEM DE 
PIROTÉCNICOS. 

a.3)PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRÓPIOS (TRANSPORTE DE 
PIROTÉCNICOS) 

a.4) UTILIZAÇÃO -EMPREGO DE PIROTÉCNICOS DE USO RESTRITO 

a.5) UTILIZAÇÃO-DEMONSTRAÇÃO/EXPOSIÇÃO DE PIROTÉCNICOS 

a.3) Prestação de serviços de transporte de pirotécnicos, (Autorização para transporte 
de produtos controlados do exército Brasileiro) deve constar na relação de atividades do 
CR, é obrigatória para empresas que utilizam empregos de pirotécnicos de uso restrito, 
realizam shows pirotécnicos e utilizam as estradas em todo território nacional, 
necessário veículo apropriado, aprovado no Inmetro  e motorista com carteira de MOOP 
(carteira para transporte de produtos controlados) conforme portaria Nº 56 do COLOG 
de 05 de junho de 2017 do exército Brasileiro, e: 

b) Alvará para atividade de (Transporte de fogos de artificio) expedido pelo órgão 
competente da Polícia Civil. do estado de origem.( no Estado de São Paulo, conforme 
Resolução 154/2011 -SSP-SP -seção VI-inciso  2º (dentro da validade) 

c) Alvará para atividade de espetáculo (show pirotécnico), do estado de origem, no 
Estado de São Paulo, conforme Resolução 154/2011 art. 40, inciso VII e Resolução 104 
art. 11 de 12/07/2013, SSP-SP, necessário Alvará para exercer atividade de espetáculo 
(show pirotécnico) com validade anual, expedido pelo órgão competente da Polícia Civil . 

d) Licença para espetáculos de pirotecnia (licença do show pirotécnico (para o 
vencedor do certame), no estado de São Paulo, conforme Resolução 154/2011, Seção 
VIII, art. 40 e inciso VIII-SSP-SP 

e) Alvará para atividade de (Comércio de fogos de artificio) expedido pelo órgão 
competente da Polícia Civil do estado de origem, no Estado de São Paulo, conforme 
Resolução 154/2011 seção VIII- espetáculos de pirotecnia, inciso VIII (dentro do prazo 
de validade) 

f) AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) para comércio de fogos de 
artificio do estado de origem. (dentro do prazo de validade) 

g) Licença de Funcionamento específico para comércio de artigos pirotécnicos da 
Prefeitura Municipal, do estado de origem. 
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 DE EDUULTURA h) Alvará para atividade de (Depósito de fogos de artificio) expedido pelo órgão 
competente da Polícia Civil  do estado de origem , no estado de São Paulo, conforme 
Resolução 154/2011 SSP-SP, Seção III art. 6º (dentro do prazo de validade) 

i) Carteira de Profissional Blaster Pirotécnico legalmente habilitado pelo órgão 
estadual competente, segundo a regulamentação do Exército Brasileiro, habilitação de 
profissional blaster pirotécnico do estado de origem, no estado de São Paulo - blaster 
pirotécnico deverá estar legalmente habilitado pela divisão de produtos controlados do 
Dept° de identificação e Registros diversos (DPCRD) para realização de espetáculo 
pirotécnico, art. 35 e art. 40 inciso III da Resolução 154/2011-SSP 

j) CR-Ibama- Cadastro Técnico Federal-Certificado de Regularidade (CR), do 
Ministério de Meio Ambiente (IBAMA) - lei 10.165/00- atividades -depósito de produtos 
químicos e produtos perigosos, transporte de cargas perigosas, (dentro do prazo de 
validade), conforme cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos naturais CTF/APP, código 18-1 transporte de cargas perigosas 
e 18.5- deposito de produtos químicos e perigosos. 

k) Alvará de licença metropolitana (CETESB) conferidas pela lei estadual Nº 13.542 
de 08/05/2009, ou órgão ambiental equivalente do estado de origem,  

l) Declaração que reúne condições de apresentar, caso vencedor, no ato da 
assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e Notificação as seguintes 
documentações, referente a segurança do trabalho;  

• Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO 

• Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA 

m) Declaração que reúne condições de apresentar, caso vencedor do certame, no 
ato da assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e Notificação, 
comprovação de possuir painéis eletrônicos para shows piromusicais via rádio 
frequência ou via satélite/ time code, para disparo da quantidade de pontos necessários. 

5.4. É dever da CONTRATANTE providenciar: 

5.4.1. 01 Caminhão Pipa; 

5.4.2. Isolar a área descrita a partir das 07h para montagem e logística; 

5.4.3. 02 seguranças posicionados próximo ao gradil de isolamento; 

5.4.4. Isolar a área dos fogos com gradil ou cordão de isolamento; 

5.4.5. 04 auxiliares de limpeza para recolhimento de todo o material/resto de papeis e 
fuligem 15 minutos após a apresentação. 

5.5. É dever da CONTRATADA providenciar: 

5.5.1. 02 brigadistas com 06 extintores de água pressurizada de 10lts posicionado em 
prontidão na área dos fogos; 
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 DE EDUULTURA 5.5.2. 05 torres de andaime com 3mts de altura e 15 pranchas de madeira cada (para 
colocação de cakes e feitos baixos); 

5.5.3. 01 torre de trave de box trans de 50mts x 09mts de altura para colocação da 
cascata; 

5.6. A execução do serviço deve obrigatoriamente ocorrer em observância ao que 
dispõe a lei complementar municipal n°03 de 29 de junho 2007, a lei municipal n°1698 
de 17 de outubro de 2019 e a lei estadual n°17389 de 28 de julho de 2021. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 
disposto nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria da 
Cultura e Turismo, e devendo esta, verificar a qualidade e procedência da prestação do 
objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do Contrato, atestar documentos 
fiscais, exercer relacionamento necessário com a Contratada, dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, etc. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a qualidade da prestação dos 
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

 A) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

 B) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. O pagamento será definido pela Secretaria de Finanças. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo licitatório, com 
fundamento no art. 11, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O valor estimado da contratação é de R$ 75.335,00 (setenta e cinco mil, trezentos 
e trinta e cinco reais) conforme proposta de preço apresentada via email pela empresa 
Pirotécnica Importação e Exportação LTDA e anexada abaixo: 
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10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Será definido posteriormente pela Secretaria de Finanças. 

 

11.  CONCLUSÃO 
11.1. Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a 
contratação pretendida por meio de processo licitatório, nos termos do art. 11 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, submetemos esses esclarecimentos à autoridade superior para 
análise e deliberação. 

 

 

 

 

 

 

CAJATI, 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 
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  Proc. Administrativo 1- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 06/11/2024 às 16:08:50

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital o mapa de preços obtido para o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

tabelaOrcamentos_shows_pirotecnicos.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 06/11/2024 16:16:23 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 260B-F00D-34D7-644C 
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

1
Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para realização 

de show pirotécnico na celebração do Réveillon 2024/2025 
1 unidade

Obs.: Utilizado a média para a estimativa por ser mais vantajoso para a Adminsitração. 

88.674,00R$                                 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para realização de show pirotécnico na celebração do Réveillon 2024/2025 

Cajati/SP, 06 de novembro de 2024

VALOR ESTIMADO

(MÉDIA)

VL TOTAL

        Escriturária

       Francielli Ribeiro Miguel

PIROTECNICA IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA                    

CNPJ 04.370.430/0001-56

INTERFOGOS COMERCIO, 

IMPORTACAO E EXPORTACAO 

LTDA                              

CNPJ: 01.668.991/0001-48

RENATO JOSE DE MORAES          

CNPJ 38.790.291/0001-31

VL TOTAL

75.335,00R$                             

VL TOTAL

90.038,00R$                              

VL TOTAL

99.768,00R$                             

MARICHEL COMERCIAL 

PIROTECNICA E EVENTOS 

LTDA                         

CNPJ: 62.943.436/0001-71

VL TOTAL

89.555,00R$                       
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  Proc. Administrativo 2- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 06/11/2024 às 16:29:56

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Requisicao_de_Compras_14570_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 06/11/2024 16:43:16 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 1

EVENTOS NATALINOS E DE FINAL DE ANO

Requisição:  14570

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 06/ 11/ 2024

951

1

39

99

TESOURO

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 realizado no município de Cajati - SP
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº  075/ 2024 - Fundamento legal:  Artigo 28, inciso I  da Lei Federal nº
14133/ 2021.

Observação:

Justificativa: A presente contratação é justificada pelo interesse de atender as festividades do Réveillon do município de Cajati
2024, estado de São Paulo, que será realizado no dia 31 de dezembro de 2024, tanto pela competência do município
no sentido de proporcionar oportunidades de lazer gratuito, entretenimento seguro e de qualidade aos cidadãos
quanto pela possibilidade de gerar fonte alternativa e incremental de renda ao comércio local por meio da
movimentação adicional de pessoas durante o evento. Justifica - se a aquisição dos materiais no regime de menor
preço global, face a necessidade de padronização de tipos de produtos e prazos, para que não ocorram atrasos
devido a falta de sincronia entre prestadores de serviço com fornecedores. O Show Pirotécnico deverá ser composto
por efeitos e cores variadas, com produtos Importados e Nacionais. DFD nº  39/ 2024 - SECULT.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

1 100,000000 % 44.25643 Shows pirotécnicos para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia
31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 realizado no município de Cajati - SP

CAJATI , 6 de Novembro de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 3- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 06/11/2024 às 16:33:19

 

Boa tarde! Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa: Contratação de empresa especializada
em shows pirotécnicos para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião
do evento Réveillon 2025 realizado no município de Cajati - SP - Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº
075/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Solicitacao_de_Saldo_PE_75_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 06/11/2024 16:42:34 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B4AE-965C-B63C-EC39 
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Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 2158/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 779/2024

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025”
para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 realizado no município de Cajati - SP

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 075/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº
14133/2021.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 88.674,00 (OITENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E SETENTA
E QUATRO REAIS) para que possamos dar prosseguimento ao Processo de Compras.

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 75/2024

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 6 de Novembro de 2024.
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Proc. Administrativo 4- 779/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/11/2024 às 09:13:31

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show

Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025

realizado no município de Cajati - SP

 

PREZADOS, BOM DIA

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDIMENTO DO
SOLICITADO NO DESPACHO ANTERIOR, NA FICHA DE DESPESA Nº 951.

SEGUE A RESERVA ORÇAMENTÁRIA.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

Anexos:
reserva_show_pirotEcnico.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
SETOR CONTÁBIL

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

 195 

07/11/2024  951 

NOTA ANO

FICHA

 2024
DATA DE EMISSÃO

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

02
22
01
13

392
0010
2147

3.3.90
39

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
DEPTO. DE CULTURA E DESENVOLV. TURÍSTICO
CULTURA
DIFUSAO CULTURAL
GESTÃO E MANUTENÇÃO DA CULTURA
EVENTOS NATALINOS E DE FINAL DE ANO
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROCESSO Nº

779/2024

VALIDADE

MODALIDADE

Pregão Eletrônico

Fonte de Recurso: USUÁRIO SOLANGE.ROSA

Variação:
110 - GERALAplicação:

SubElemento:

01-TESOURO

CÓDIGO NOME DO FAVORECIDO CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

 996 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI ISENTO

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL,10 CENTRO

CAJATI SP 11950000

DESCRIÇÃO DA DESPESA

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por 
ocasião do evento Réveillon 2025 realizado no município de Cajati - SP - Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 075/2024 - Fundamento 
legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 14133/2021.

64.037.815/0001-28

CHAVE PIX TIPO CONTA NAT.

FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

TOTAL =>

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 88.674,00
 0,00

88.674,00

JANEIRO

MÊS

 0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:
 (OITENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS)

VALOR ANULADO

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
0,00

 88.674,00

 

LUIZ HENRIQUE KOGA
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 087.424.528-13

SOLANGE ROSA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CPF 124.967.678-97
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Proc. Administrativo 5- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 07/11/2024 às 11:32:57

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show

Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025

realizado no município de Cajati - SP

 

 Bom dia! Anexo aos autos para compor o procedimento, a reserva de dotação já efetuada no despacho anterior.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

emissao_87A94C23F1FD0BA85B0FC778_proc_administrativo_4_779_2024_assinado_versaoImpressao.pdf
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Proc. Administrativo 4- 779/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/11/2024 às 09:13:31

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show

Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025

realizado no município de Cajati - SP

 

PREZADOS, BOM DIA

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDIMENTO DO
SOLICITADO NO DESPACHO ANTERIOR, NA FICHA DE DESPESA Nº 951.

SEGUE A RESERVA ORÇAMENTÁRIA.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

Anexos:
reserva_show_pirotEcnico.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
SETOR CONTÁBIL

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

 195 

07/11/2024  951 

NOTA ANO

FICHA

 2024
DATA DE EMISSÃO

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

02
22
01
13

392
0010
2147

3.3.90
39

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
DEPTO. DE CULTURA E DESENVOLV. TURÍSTICO
CULTURA
DIFUSAO CULTURAL
GESTÃO E MANUTENÇÃO DA CULTURA
EVENTOS NATALINOS E DE FINAL DE ANO
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROCESSO Nº

779/2024

VALIDADE

MODALIDADE

Pregão Eletrônico

Fonte de Recurso: USUÁRIO SOLANGE.ROSA

Variação:
110 - GERALAplicação:

SubElemento:

01-TESOURO

CÓDIGO NOME DO FAVORECIDO CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

 996 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI ISENTO

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL,10 CENTRO

CAJATI SP 11950000

DESCRIÇÃO DA DESPESA

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por 
ocasião do evento Réveillon 2025 realizado no município de Cajati - SP - Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 075/2024 - Fundamento 
legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 14133/2021.

64.037.815/0001-28

CHAVE PIX TIPO CONTA NAT.

FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

TOTAL =>

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 88.674,00
 0,00

88.674,00

JANEIRO

MÊS

 0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:
 (OITENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS)

VALOR ANULADO

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
0,00

 88.674,00

 

LUIZ HENRIQUE KOGA
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 087.424.528-13

SOLANGE ROSA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CPF 124.967.678-97
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  Proc. Administrativo 6- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 07/11/2024 às 11:34:21

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Autorizacao_PE_75_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 07/11/2024 11:48:19 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7CA0-9496-5CDE-0B85 
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Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 2158/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 75/2024

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon
2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 realizado no município de Cajati - SP
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 075/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº
14133/2021.

CAJATI, 7 de Novembro de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 7- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 07/11/2024 às 12:48:11

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização e Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

autorizacao_EXCLUDENTE_NORMAL_PE_75_2024.pdf

declaracao_prosseguimento_certame_PE_75_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 08/11/2024 09:32:41 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

Ao 

 

Departamento de Suprimentos 

 
 

Autor izo a aber tura de procedimento l icitatór io na modalidade PREGÃO por meio de sistema 
ELETRÔNICO, em conformidade com o Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 14133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, para Contratação de empresa especializada para a realização do “Show 
Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 
realizado no município de Cajati - SP. 
 

 

Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 

da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 

conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 

e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

 
 

 

Cajati/SP, 07 de novembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito Municipal 

 

 
Ano 2024 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 14570/2024 – Ano: 2024 – Data: 07/11/2024 

Objeto:   Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização 
do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento 
Réveillon 2025 realizado no município de Cajati - SP. 
 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 07 de novembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2024 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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  Proc. Administrativo 8- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data: 08/11/2024 às 09:52:46

 

Bom dia! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do
edital para Parecer Jurídico, o edital e a minuta do Contrato do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_juridico_edital_PE_75_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 08/11/2024 09:57:49 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 08 de novembro de 2024. 

 

  

 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 779/ 2024 1DOC – PREGÃO, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO N.º 075/ 2024 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do 

“Show Pirotécnico de Réveil lon 2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por  ocasião do evento Réveillon 

2025 realizado no município de Cajat i - SP. 

 
Para atendimento ao Ar t igo 53 da Lei Federal nº 14133/ 2021, estamos enviando a minuta do 

edital e do Contrato, para Parecer  Jur ídico do processo em referência, salientando que o mesmo 

já contém todos os dados e informações necessár ios à sua publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 9- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 08/11/2024 às 10:05:35

 

Boa tarde! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da
licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 779/20241Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 075/2024, que trata da  Contratação de
empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião
do evento Réveillon 2025 realizado no município de Cajati - SP

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_portaria_pregao_075_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 08/11/2024 10:38:11 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 67DF-6BB0-B2CA-B8AC 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/SP, 08 de novembro de 2024. 

 

  

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 

 
Solicitamos a gent ileza da elaboração de Por tar ia para nomeação de Pregoeira e Equipe de Apoio 

da licitação, em conformidade com o Ar t igo 8º da Lei Federal nº 14133/ 2021, referente ao 

Processo Administrat ivo Eletrônico nº 779/ 2024 1Doc, Pregão, por  meio de sistema Eletrônico nº 

075/ 2024, que trata da Contratação de empresa especializada para a realização do “Show 
Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 
2025 realizado no município de Cajati - SP, sendo: 
 

PREGOEIRO: Leandro de Morais (cópia do Certificado de Curso em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Jailton Pereira dos Santos, Thierry Tavares de Oliveira e Maria Izabel 

da Costa Rodrigues. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
 

Portaria nº 2.176/ 2024 
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  Proc. Administrativo 10- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 08/11/2024 às 11:03:53

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da licitação,
em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico
nº 779/20241Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 075/2024, que trata da Contratação de empresa
especializada para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do
evento Réveillon 2025 realizado no município de Cajati - SP

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PORTARIA_2176_2024_PE_075_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 08/11/2024 11:05:14 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Gabriel Orbeli França 08/11/2024 11:11:29 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  2 .1 76 / 2 4                       Cajat i/ SP, 0 8  de novem bro de 2 0 24 . 
 
 
 

LUI Z HENI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo, usando das at r ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR, para atendimento ao disposto no Art igo 8º  da Lei Federal nº  14133/ 2021, o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão, por m eio de sistem a Elet rônico nº  
075/ 2024, sob o Processo Administ rat ivo Elet rônico nº  779/ 2024 1Doc, em conformidade 
com o Decreto nº  644/ 06 de 05.06.2006, que t rata da Contratação de empresa 
especializada para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 
31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 realizado no município de Cajati - SP, 
sendo: 
 
Pregoeiro: Leandro de Morais 
 
Equipe de Apoio: 
-  Jailton Pereira dos Santos;  
-  Thierry Tavares de Oliveira;  e 
-  Maria I zabel da Costa Rodrigues. 
 

Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em cont rário. 

 
REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 08 de novem bro de 2024. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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Proc. Administrativo 11- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/11/2024 às 11:38:15

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show

Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025

realizado no município de Cajati - SP

 

Boa tarde!  Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município de Cajati
- SP em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações. 

 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_PMC_PORTARIA_PE_75_2024.pdf
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Proc. Administrativo 12- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/11/2024 às 11:39:32

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show

Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025

realizado no município de Cajati - SP

 

 Boa tarde! Para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021 anexo aos autos os
Certificados do Pregoeiro, condutor do certame. O referido servidor é servidor efetivo da Prefeitura do Município de
Cajati - SP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Certificado_Leandro.pdf
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  Proc. Administrativo 13- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 08/11/2024 às 11:55:34

 

Bom dia! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital para
Parecer Jurídico, o edital e a minuta da Ata de Registro de Preços do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_075_2024_SHOW_PIROTECNICO.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 90 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 075/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 779/ 2024 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico de 
Réveillon 2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser 
realizado no município de Cajati - SP. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DE ABERTURA: 27/ 11/ 2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por  meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço 
global) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos ar tigos 56 e 92 e demais da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014, de 07 de agosto de 
2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a 
Lei nº 8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023. 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 11/ 11/ 2024 até as 08h59min do dia 
27/ 11/ 2024. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 27/ 11/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 27/ 11/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 

31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realizado no município de Cajati - SP, 
conforme Termo de Referência em anexo 
1.2. A licitação será em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência.  
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentária 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Cultura e Tur ismo 
Unidades: Departamento de Cultura e Desenvolvimento Tur íst ico 
Código:  13.392.0010.2147 – Eventos Natalinos e de Final de Ano 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 2 de 90 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Fichas de Despesa: 951.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Licitação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especial izadas e credenciadas no objeto desta 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet rônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É permit ida a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4  É vedada a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 
3.5   Não poderá par t icipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concurso de 
credores, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão ou ent idade 
da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, federal , estadual , municipal , Dist r ital  ou que 
esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbi to da Administ ração Municipal  
de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
c)  Especi ficações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo se houver ; em caso de i tens específicos mediante sol ici tação do 
pregoeiro, inclui r  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr icante. (Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se assinal ou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o di rei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíl io da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
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c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.7 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do l icitante no pregão eletrônico se dará por  meio de part icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivativa.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io l imite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta l icitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou l iquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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5.6. Os documentos que compõem a proposta do l icitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor  global dos serviços (incluso todos os serviços e condições conforme Termo de 
Referência); 
6.1.2. Marca, Modelo (se houver  modelo específico) e Fabricante; 
6.1.3. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garant ia, 

quando for  o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
l icitantes. 
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7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  global dos serviços. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  10,00 (dez reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habil itação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut i l izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
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7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l icitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar  a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de 
mensagens da l icitação.  
7.23.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios 
simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de 
mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o licitante para enviar documento digital complementar , por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just ificadamente do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter ísticas do equipamento ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
l icitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor  
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a habilitação do 
l icitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for  o caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
9.5. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
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9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.7. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos l icitantes. 
9.10. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 9.1. será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
pror rogável por  igual per íodo, contados da solicitação do pregoeiro.  
10.1.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.1 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do l icitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:/ / cer tidoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 

10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será 
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
10.3.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.3 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
10.4. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.5. Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
10.7.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.8.3. Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
37

9-
D

3C
5-

95
27

-9
09

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
37

9-
D

3C
5-

95
27

-9
09

C

1Doc:  Proc. Administrativo 779/2024  |  Anexo: emissao_1379D3C59527909CA1A79BCC_proc.-administrativo-13--779-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (10/91)        209/685



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 11 de 90 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 
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10.8.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.8.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
10.8.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.8.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habil itação; 
10.9.2. Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
documentos de habil itação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o 
l icitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
10.10. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.10.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
10.12. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará 
a inabilitação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.13. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
10.14. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.16. O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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10.16.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habil itação do 
l icitante nos remanescentes. 
10.17. Qualificação Técnica: 
10.17.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.17.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
10.17.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.17.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
10.17.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.17.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
10.17.7. De forma a demonst rar  a prova de Quali ficação técnica, as l ici tantes deverão 
apresentar  no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica 
de di rei to públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l ici tante real izado serviços de 
real ização de show  pirotécnico, ou prova de execução de serviços simi lares; (Ar t igo 67, §5º 
da Lei  Federal  nº  14133/ 2021) 
10.17.7.1. No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a 
quem a l ici tante preste ou tenha prestado serviços. 
10.17.7.2. No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica 
públ ica ou pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
10.17.7.3. O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente 
pela empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
10.17.7.4. Poderá a Administ ração oficiar  a l icitante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na 
forma do Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das 
informações cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais 
como cópia de cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
10.17.8. Declaração Técnica de atendimento aos itens 5.3 e seguintes do Termo de 
Referência (Anexo XV). 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
10.19. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
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10.20.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
10.21. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
10.23. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habilitação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por  quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér ito recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibil idade do recurso. 
11.4. A falta de manifestação motivada do l icitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, mão serão conhecidos. 
11.5. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a par tir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão públ ica poderá ser  reaber ta: 
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.3. Quando houver  er r o na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não ret i r ar  o inst rumento equivalente ou não 
comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006, 
atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
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12.4. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.5. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com a 
fase do procedimento l icitatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. A cont ratada terá até 01 (mês)  impreter ivelmente, da data de homologação da 
l ici tação para prestar  garant ia quando optar  por  seguro-garant ia (§3º  do Ar t igo 96 da Lei  
Federal nº 14133/ 2021, e de 05 (cinco)  dias úteis para as demais modal idades previstas nos 
ar t igos 96 a 102, da Lei  Federal  n° 14.133/ 2021;  
14.2. O valor  da garant ia, equivalente a 5% (cinco por  cento)  do valor  do Cont rato 
(conforme previsão no Ar t igo 98 da Lei Federal  nº  14133/ 2021) , a qual  será rest i tuída, após 
recebimento defini t ivo do objeto cont ratual , mediante requer imento, obedecidas as normas 
apl icáveis à espécie. 
14.3. O prazo de val idade da garant ia, nas modalidades fiança bancár ia, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência cont ratual . 
14.4. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções 
pecuniár ias exigíveis após o encer ramento do cont rato. 
14.5. A garant ia prestada na modal idade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl ici tar  
a cober tura integral  do Cont rato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automat icamente pela CONTRATADA quando da 
ocor rência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de 
modo a manter  ininter ruptamente garant ido o Cont rato celebrado, sob pena de incor rer  nas 
penal idades previstas. 
14.6. A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da 
CONTRATADA, respei tadas as modal idades previstas. 
14.7. Por  ocasião do encer ramento do Cont rato, o que r estar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest i tuídos após a l iquidação das mul tas apl icadas, ou após a 
dedução de eventual  valor  de condenação da CONTRATADA. 
14.8. Após o recebimento defini t ivo do objeto do Cont r ato, a CONTRATADA para requerer  
o levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
14.9. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho 
de pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando 
o Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de 
Objeto e Pé atual izada das ações existentes; 
14.10. Somente o cont ratado será responsável pelos encargos t rabalhistas, previdenciár ios, 
fiscais e comerciais resul tantes da execução do cont rato, conforme Ar t igo 121 da Lei  Federal 
nº  14133/ 2021. 
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14.11. A inadimplência do cont ratado em relação aos encargos t rabalhistas, fiscais e 
comerciais não t ransfer i rá à Administ ração a responsabi l idade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar  o objeto do cont rato nem rest r ingi r  a sua ut i l ização, conforme definido nos 
§§1º , 2º , 3º , 4º  e 5º  do ar t igo 121 da Lei  Federal  nº  14133/ 2021. 
14.12. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obr igada a 
assumir  e concluir  o objeto do contrato conforme previsão no ar tigo 102 da Lei Federal 
nº  14133/ 2021. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE S  
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emit ido inst rumento equivalente. 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst rumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização) , sob pena de decair  do di rei to à 
cont ratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal .  
15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst rumento equivalente, a Administ ração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio elet rônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t r ês)  dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror rogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst rumento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl ica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Refer ida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/ 2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de ext inção do Contrato são aquelas previstas no 
ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos art igos 
138 e 139 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, na forma do artigo 105 da Lei 

Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços 
a ser expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; improrrogável. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habil itação 
consignadas no edital, que deverão ser  mantidas pelo l icitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da l icitação não comprovar  as condições de habil itação 
consignadas no edital ou se recusar  a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro l icitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habil itação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o contrato. 
15.8. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibil izado durante a sua vigência. 
15.9. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital. 
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Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Minuta de Contrato, e, em atendimento ao Artigo 82, inciso VI  da Lei Federal nº  
14133/ 2021, é possível o r eajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso I I  do Artigo 
124 da Lei Federal nº  14.133/ 2021, ou de redução dos preços praticados no mercado.  
16.2. Mesmo comprovada a ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  
16.3. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 
16.4. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont rato, em compat ibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l icitação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I  do edi tal) . 
18.2. Real izar  os serviços, est r i tamente de acordo com o Termo de Refer ência, bem como no 
prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pela subst i tuição da mesma na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estar  em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
18.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
18.4. Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 
18.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 
18.6. Comunicar  ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 
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18.7. Guardar  sigilo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento do 
cont rato; 
18.8. Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
18.9. Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou municipal , 
as normas de segurança do cont ratante;  
18.10. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 
18.11. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
18.12. Executar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
18.13. Refazer , às suas expensas, serviços se est iverem em desacordo com as especi ficações 
básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias; 
18.14. Assumir  a responsabi l idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 
18.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.16. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
18.17. Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 
18.18. Atender  integralmente as exigências de execução do objeto, conforme item 5 do Termo 
de Referência do edital, bem como apresentar  os documentos solicitados nos itens 5.3.1, 5.3.2 e 
atender  as exigências dos itens 5.4 e 5.5 do instrumento. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por  
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
20.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  
20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 
20.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
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20.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
20.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
20.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
20.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
20.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
20.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
20.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
20.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
20.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
20.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
20.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
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divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
20.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út i l subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habil itação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta do Contrato 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 
ANEXO XV - Declaração Técnica de atendimento aos itens 5.3 e seguintes do Termo de Referência 

Cajati/ SP, 08 de novembro de 2024. 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realizado no 
município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 075/ 2024 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para a 
realização do “Show Pirotécnico de Réveil lon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por  ocasião do 
evento Réveil lon 2025 a ser  realizado no 
município de Cajat i – SP 

01 SERVIÇO R$ 
88.674,00 

R$ 
88.674,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 88.674,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Cultura e Tur ismo 
Unidades: Departamento de Cultura e Desenvolvimento Tur íst ico 
Código:  13.392.0010.2147 – Eventos Natalinos e de Final de Ano 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
Fichas de Despesa: 951.  

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b)  LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO 
b.1) Os serviços serão realizados após a assinatura do Contrato, no dia 31/ 12/ 2024, por  

ocasião do evento Réveil lon 2025 a ser  realizado no município de Cajat i, não havendo necessidade 
de pror rogação, nos termos da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

b.2) Os serviços serão prestados nas proximidades da Praça Vereador  Antônio Ribeiro da 
Cunha, Centro, em Cajat i/ SP no dia 31 de dezembro de 2024, durante as fest ividades do Réveillon 
2024. A apresentação pirotécnica terá duração aproximada de 10 (dez) minutos, com início do 
Show a combinar com a empresa contratada. Para a per feita execução dos Serviços, a Contratada 
deverá executar  todo o combinado na Proposta de preço que integra esse processo. Deverá a 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 075/ 2024 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos comprobatór ios de 
habilitação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais documentos 
complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do sistema BLL ( item 9.1 do 
edital) .  
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em pr imeiro lugar, o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das condições de 
par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par t icipação no cer tame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer t idoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
major itár io, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedit ivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para ver ificar  se houve fraude por par te das empresas apontadas no Relatór io de 
Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentativa de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por  falta de condição de 
par t icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessár ios à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três)  horas, sob pena de inabilitação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, 
após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados 
os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item anter ior  que serão 
poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e 
acompanhamento das demais licitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permit idos. 
Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar em nome da matr iz, e se o licitante for  a 
filial, todos os documentos deverão estar  em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própr ia natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matr iz. 
Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matr iz e filial com diferenças de números de documentos 
per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contr ibuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
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Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matr iz, no caso de ser o par t icipante sucursal, fil ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cert idão expedida 
conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos termos da Portar ia 
Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais instituídos por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pert inente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto licitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o licitante detentor  do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regular idade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabilitação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Certidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habilitação; 
Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos 
de habilitação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
A existência de restr ição relativamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à regular idade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
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do vencedor, comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  prorrogado por  igual per íodo, a cr itér io 
da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir -se outra 
microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisor iamente vencedor em um item, que estiver  concorrendo em outro item, ficará 
obr igado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os 
itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do ar t. 5º da Constituição 
Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infantil, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); 
Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); 
De forma a demonst rar  a prova de Qual i ficação técnica, as l icitantes deverão apresentar  no 
mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica de di rei to 
públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l icitante real izado serviços de show  pirotécnico, 
ou prova de execução de serviços simi lares; (Ar t igo 67, §5º  da Lei  Federal  nº  14133/ 2021) 
No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a quem a 
l ici tante preste ou tenha prestado serviços. 
No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica públ ica ou 
pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente pela 
empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
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Poderá a Administ ração oficiar  a l ici tante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na forma do 
Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das informações 
cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais como cópia de 
cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
Declaração Técnica de atendimento aos itens 5.3 e seguintes do Termo de Referência (Anexo XV). 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permit ida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/ 2021, ar t. 64 e IN 
73/ 2022, ar t. 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessár ia para apurar fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de cer tidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anter ior . 
A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par t icipação na 
licitação (ar t. 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por  motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habilitação poderão ser  apresentados em or iginal, por qualquer processo 
de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser  apresentadas 
per feitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar  em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for  matr iz, todos os documentos deverão estar  
em nome da matr iz. Se for  fil ial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própr ia natureza ou por  determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 
de validade expresso no documento, deverão ter  sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 10.9.2 do edital.  
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 075/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realizado no 
município de Cajati - SP, objeto da presente l icitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 075/ 2024 
acatando todas as est ipulações consignadas no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por  extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 075/ 2024 
 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada para a realização do 
“Show Pirotécnico de Réveil lon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por 
ocasião do evento Réveil lon 2025 
a ser  realizado no município de 
Cajat i - SP 

01 SERVIÇO  

 

VALOR TOTAL 
 

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
l icitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 075/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a par tir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
37

9-
D

3C
5-

95
27

-9
09

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
37

9-
D

3C
5-

95
27

-9
09

C

1Doc:  Proc. Administrativo 779/2024  |  Anexo: emissao_1379D3C59527909CA1A79BCC_proc.-administrativo-13--779-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (64/91)        263/685



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 65 de 90 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 075/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso Vi da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 075/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 075/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 13 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº  

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr . Luiz 
Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº  
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 075/ 2024, 
Processo Administrativo Eletrônico nº 779/ 2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133 em 
especial os Ar tigos 89 a 95, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, de 07 de agosto 
de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, 
a Lei nº 8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022; 1948/ 2023, 1940/ 2023, 
1963/ 2023 e 1991/ 2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discr iminados, que as 
partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico de 

Réveillon 2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser 
realizado no município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. 
 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada para a realização do 
“Show Pirotécnico de Réveil lon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por 
ocasião do evento Réveil lon 2025 
a ser  realizado no município de 
Cajat i - SP 

01 SERVIÇO  

 

VALOR TOTAL 
 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos 

apresentados. 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os serviços serão realizados após a assinatura do Contrato, no dia 31/ 12/ 2024, por  
ocasião do evento Réveil lon 2025 a ser  realizado no município de Cajat i, não havendo necessidade 
de pror rogação, nos termos da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
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Os serviços serão prestados nas proximidades da Praça Vereador  Antônio Ribeiro da 
Cunha, Centro, em Cajat i/ SP no dia 31 de dezembro de 2024, durante as fest ividades do Réveillon 
2024. A apresentação pirotécnica terá duração aproximada de 10 (dez) minutos, com início do 
Show a combinar  com a empresa contratada. Para a per feita execução dos Serviços, a Contratada 
deverá executar  todo o combinado na Proposta de preço que integra esse processo. Deverá a 
CONTRATADA executar  todos os compromissos assumidos fielmente, a fim de garant ir  a 
qualidade dos serviços com excelência.  

O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias, na forma do ar tigo 105 da Lei 
Federal nº 14133/ 2021, contados a part ir  do recebimento da Ordem de Início de Execução dos 
Serviços a ser  expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município de Cajat i; 
improrrogável. 

 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no item 3.4 do edital, não é permit ida a subcontratação do objeto deste 
Pregão Eletrônico. 

 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo 
observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo entre as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do Ar t igo 125 da Lei 
Federal nº 14.133/ 2021. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
equipamentos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes correrão por 
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos 
respect ivos pagamentos. No valor  total da contratação estão incluídas todas as despesas 
ordinár ias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessár ios ao cumpr imento integral do objeto da 
contratação. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias após a medição, com a execução dos serviços 
devidamente atestada pela Secretar ia requisitante, mediante a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pela Contratante. 
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Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 
Contrato, e, em atendimento ao Art igo 92, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021, é possível o 
reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do Art igo 124 da Lei Federal nº 14.133/ 2021, ou de redução dos 
preços prat icados no mercado.  

Mesmo comprovada a ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  

Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 

Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação per tinente, e 
ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elementos Econômicos 4.4.90.52 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela 
dotação codificada sob o nºs:  

Unidades: Departamento de Cultura e Desenvolvimento Tur íst ico 
Código:  13.392.0010.2147 – Eventos Natalinos e de Final de Ano 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
Fichas de Despesa: 951.  
 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 

Executar  os serviços, est r itamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 
no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estar em em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

do cont rato; 
Comunicar  ao Fiscal  do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  

ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 
Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento 

do cont rato; 
Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 

quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Executar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
Refazer , às suas expensas, serviços se est iverem em desacordo com as especi ficações 

básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 

Atender  integralmente as exigências de execução do objeto, conforme item 5 do Termo 
de Referência do edital, bem como apresentar  os documentos solicitados nos itens 5.3.1, 5.3.2 e 
atender  as exigências dos itens 5.4 e 5.5 do instrumento. 

 
Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente os serviços efetuados pela 
CONTRATADA, do valor  correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. 
Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos 

quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e comunicar  a 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam medidas corret ivas 
por  parte desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, serviços executados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, por  escrito, na ocorrência de situação prevista no item anter ior , 
sobre vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no serviço executado, para que seja por  ele 
subst ituído, reparado ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir 
às suas expensas, no todo ou em par te, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras 
deste Contrato.  
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Notificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam 
medidas corret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
Receber  o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar  ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumpr imento de obr igações pelo Contratado; 
Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a 
aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 05 (cinco) 
dias contados a par tir  da data de realização dos serviços. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relativas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definit iva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do serviço prestado, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regularidades detectadas 
quando da ver ificação dos mesmos. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está realizando 
corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais 
documentos que o integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da contratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretar ia Municipal de 
Cultura e Tur ismo, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 
00/ 00/ 2024. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
A cont ratada terá até 01 (mês)  impreter ivelmente, da data de homologação da 

l ici tação para prestar  garant ia quando optar  por  seguro-garant ia (§3º  do Ar t igo 96 da Lei  
Federal nº 14133/ 2021, e de 05 (cinco)  dias úteis para as demais modal idades previstas nos 
ar t igos 96 a 102, da Lei  Federal  n° 14.133/ 2021;  

O valor  da garant ia, equivalente a 5% (cinco por  cento)  do valor  do Cont rato 
(conforme previsão no Ar t igo 98 da Lei Federal  nº  14133/ 2021) , a qual  será rest i tuída, após 
recebimento defini t ivo do objeto cont ratual , mediante requer imento, obedecidas as normas 
apl icáveis à espécie. 

O prazo de val idade da garant ia, nas modal idades fiança bancár ia, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência cont ratual . 

A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções 
pecuniár ias exigíveis após o encer ramento do cont rato. 

A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl icitar  
a cober tura integral  do Cont rato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 

A garant ia prestada deverá ser  subst i tuída automat icamente pela CONTRATADA 
quando da ocor rência de seu vencimento, independentemente de comunicado da 
CONTRATANTE, de modo a manter  ininter ruptamente garant ido o Cont rato celebrado, sob 
pena de incor rer  nas penal idades previstas. 

A garant ia prestada poderá ser  subst i tuída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respei tadas as modalidades previstas. 

Por  ocasião do encer ramento do Cont rato, o que r estar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest i tuídos após a l iquidação das mul tas apl icadas, ou após a 
dedução de eventual  valor  de condenação da CONTRATADA. 

Após o recebimento defini t ivo do objeto do Cont rato, a CONTRATADA para requerer  
o levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  

Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho 
de pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando 
o Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de 
Objeto e Pé atual izada das ações existentes; 

Somente o cont ratado será responsável  pelos encargos t rabalhistas, previdenciár ios, 
fiscais e comerciais resul tantes da execução do cont rato, conforme Ar t igo 121 da Lei  Federal 
nº  14133/ 2021. 

A inadimplência do cont ratado em relação aos encargos t rabalhistas, fiscais e 
comerciais não t ransfer i rá à Administ ração a responsabi l idade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar  o objeto do cont rato nem rest r ingi r  a ut i l ização dos serviços, conforme 
definido nos §§1º , 2º , 3º , 4º  e 5º  do ar t igo 121 da Lei  Federal  nº  14133/ 2021. 

Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obr igada a assumir  e 
concluir  o objeto do contrato conforme previsão no ar t igo 102 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
e)  deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
f) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret irar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
g) Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
h) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (ar t . 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  
15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “ j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa 
será de 15% a 30% do valor  do contrato. 
15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do 
edital, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de l icitar  e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a 
qual per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” 
do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g” do edital, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da 
Lei Federal n.º  14.133/ 2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1 letra “c” 
do edital, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
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autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
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EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpr idas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar  a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser  ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a ext inção se não restr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser  formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr io 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou ent idade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabil idade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionár ios, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiar iamente, segundo as 
disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
37

9-
D

3C
5-

95
27

-9
09

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
37

9-
D

3C
5-

95
27

-9
09

C

1Doc:  Proc. Administrativo 779/2024  |  Anexo: emissao_1379D3C59527909CA1A79BCC_proc.-administrativo-13--779-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (84/91)        283/685



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 85 de 90 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
19.2. O contratado é obr igado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessár ios, até o l imite de 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  
inicial atualizado do contrato. 
 
19.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultor ia jur ídica do contratante (art . 132 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
19.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por  simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do ar t . 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c ar t . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser  compostos pela 
concil iação, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 21, o qual terá preferência sobre qualquer  
outro por  mais pr ivi legiado que seja. 

 
 
 
E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,    de    de  2024. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL 

Testemunhas: 
________________________                                              _______________________ 

1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
37

9-
D

3C
5-

95
27

-9
09

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
37

9-
D

3C
5-

95
27

-9
09

C

1Doc:  Proc. Administrativo 779/2024  |  Anexo: emissao_1379D3C59527909CA1A79BCC_proc.-administrativo-13--779-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (85/91)        284/685



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 86 de 90 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 
ANEXO 14 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contrato) 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Cargo: Prefeito em Exercício 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO 15  
 

DECLARAÇÃO TÉCNICA DE ATENDIMENTO AOS ITENS 5.3 E SEGUINTES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no item 10.17.8 do edital, que atendemos as 

exigências de qualificação técnica do procedimento em especial: 
 
Apresentaremos a documentação solicitada no item 5.3.1 do Termo de Referência, 

sendo: 
a) Autor ização do uso do espaço; (local do evento)  
b) Cópia do alvará da prefeitura; ( local do evento)  
c) Cópia do AVCB (Bombeiros) local do evento;  
d) Cópia do contrato entre as par tes; 
 
Apresentaremos a documentação solicitada no item 5.3.2 do Termo de Referência, 

sendo: 
a) Cer tificado de Registro no exército Brasileiro:  
CR-Cer t ificado de registro para empresas de comercio e realização de shows 

pirotécnicos conforme por tar ia Nº 56 do COLOG de 05/ 06/ 2017- art igo 46 do COLOG do 
exército Brasileiro e são considerados DE USO RESTRITO, conforme Instrução técnico 
administrat ivas Nº 16 de 31/ julho/ 2018-EB-64474.007026/ 2018-22- EXÉRCITO 
BRASILEIRO, (Art . 3º São considerados pirotécnicos de uso restr ito) e Resolução 
154/ 2011 ar t 2º, item IX, -TODAS AS ATIVIDADES QUE UTILIZAM PIROTÉCNICOS DE USO 
PROFISSIONAL (PCE-produtos controlados pelo exército) NECESSITAM DO CERTIFICADO 
DE REGISTRO DO EXÉRCITO BRASILEIRO (CR) E, PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS 
PIROTÉCNICOS DEVEM CONSTAR EM SUAS ATIVIDADES.  

a.1) COMERCIO DE PIROTÉCNICOS DE USO RESTRITO  
a.2) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROPIOS (ARMAZENAGEM DE PIROTÉCNICOS.  
a.3) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRÓPIOS (TRANSPORTE DE PIROTÉCNICOS)  
a.4) UTILIZAÇÃO -EMPREGO DE PIROTÉCNICOS DE USO RESTRITO  
a.5) UTILIZAÇÃO-DEMONSTRAÇÃO/ EXPOSIÇÃO DE PIROTÉCNICOS  
a.6) Prestação de serviços de transporte de pirotécnicos, (Autor ização para 

transporte de produtos controlados do exército Brasileiro) deve constar  na relação de 
at ividades do CR, é obr igatór ia para empresas que ut i l izam empregos de pirotécnicos de 
uso restr ito, realizam shows pirotécnicos e ut i l izam as estradas em todo ter r itór io 
nacional, necessár io veículo apropr iado, aprovado no Inmetro e motor ista com car teira de 
MOOP (car teira para transpor te de produtos controlados) conforme portar ia Nº 56 do 
COLOG de 05 de junho de 2017 do exército Brasileiro, e:  

a.7) Alvará para at ividade de (Transporte de fogos de art ificio) expedido pelo 
órgão competente da Polícia Civil. do estado de or igem. ( no Estado de São Paulo, conforme 
Resolução 154/ 2011 -SSP-SP -seção VI-inciso 2º (dentro da validade) 
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a.8) Alvará para at ividade de espetáculo (show pirotécnico), do estado de or igem, 
no Estado de São Paulo, conforme Resolução 154/ 2011 ar t . 40, inciso VII e Resolução 104 
ar t . 11 de 12/ 07/ 2013, SSP-SP, necessár io Alvará para exercer  at ividade de espetáculo 
(show pirotécnico) com validade anual, expedido pelo órgão competente da Polícia Civil. 

a.9) Licença para espetáculos de pirotecnia ( l icença do show pirotécnico (para o 
vencedor  do cer tame), no estado de São Paulo, conforme Resolução 154/ 2011, Seção VIII, 
ar t . 40 e inciso VIII-SSP-SP  

a.10) Alvará para atividade de (Comércio de fogos de ar t ificio) expedido pelo órgão 
competente da Polícia Civil do estado de or igem, no Estado de São Paulo, conforme 
Resolução 154/ 2011 seção VIII- espetáculos de pirotecnia, inciso VIII (dentro do prazo de 
validade)  

a.11) AVCB (Auto de Vistor ia do Corpo de Bombeiros) para comércio de fogos de 
ar t ificio do estado de or igem. (dentro do prazo de validade)  

a.12) Licença de Funcionamento específico para comércio de ar t igos pirotécnicos 
da Prefeitura Municipal, do estado de or igem.  

a.13) Alvará para atividade de (Depósito de fogos de ar t ificio) expedido pelo órgão 
competente da Polícia Civil do estado de or igem, no estado de São Paulo, conforme 
Resolução 154/ 2011 SSP-SP, Seção III art . 6º (dentro do prazo de validade)  

a.14) Car teira de Profissional Blaster  Pirotécnico legalmente habilitado pelo órgão 
estadual competente, segundo a regulamentação do Exército Brasileiro, habilitação de 
profissional blaster  pirotécnico do estado de or igem, no estado de São Paulo - blaster  
pirotécnico deverá estar  legalmente habilitado pela divisão de produtos controlados do 
Dept° de ident ificação e Registros diversos (DPCRD) para realização de espetáculo 
pirotécnico, ar t . 35 e art . 40 inciso III da Resolução 154/ 2011-SSP 

a.15) CR-Ibama- Cadastro Técnico Federal-Cert ificado de Regularidade (CR), do 
Ministér io de Meio Ambiente (IBAMA) - lei 10.165/ 00- at ividades -depósito de produtos 
químicos e produtos per igosos, transpor te de cargas per igosas, (dentro do prazo de 
validade), conforme cadastro Técnico Federal de at ividades potencialmente poluidoras e 
ut i l izadoras de recursos naturais CTF/ APP, código 18-1 transpor te de cargas per igosas e 
18.5- deposito de produtos químicos e per igosos.  

a.16) Alvará de l icença metropolitana (CETESB) confer idas pela lei estadual Nº 
13.542 de 08/ 05/ 2009, ou órgão ambiental equivalente do estado de or igem. 

a.17) Declaração que reúne condições de apresentar , caso vencedor , no ato da 
assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e Notificação as seguintes 
documentações, referente a segurança do trabalho; •  Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional – PCMSO •  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA.  

a.18) Declaração que reúne condições de apresentar , caso vencedor  do cer tame, 
no ato da assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e Notificação, 
comprovação de possuir  painéis eletrônicos para shows piromusicais via rádio frequência 
ou via satélite/  t ime code, para disparo da quantidade de pontos necessár ios. 

 
Será disponibilizado para atendimento à Contratação: 
01 Caminhão Pipa;  
Isolar  a área descr ita a part ir  das 07h para montagem e logíst ica;  
02 seguranças posicionados próximo ao gradil de isolamento;  
Isolar  a área dos fogos com gradil ou cordão de isolamento;  
04 auxil iares de l impeza para recolhimento de todo o mater ial/ resto de papeis e 

fuligem 15 minutos após a apresentação.  
02 br igadistas com 06 ext intores de água pressur izada de 10lts posicionado em 

pront idão na área dos fogos;  
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05 tor res de andaime com 3mts de altura e 15 pranchas de madeira cada 
(para colocação de cakes e feitos baixos);  

01 tor re de trave de box trans de 50mts x 09mts de altura para colocação 
da cascata; 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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                                                      PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 779/2024 

Pregão Eletrônico nº 75/2024 

 

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
OBSERVANCIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
14.133/2021. REGULARIDADE DA MINUTA. 

 
 

Em atendimento ao art. 53 da Lei 14.133/2021 foi envido a 

esta Procuradoria para exame e parecer o presente procedimento licitatório.  

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a competência 

desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente 

opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.  

 

Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, bem como a orbita 

de preços e orçamentos, que estão reservados ao Administrador Público 

competente. 

 

Neste sentido entende a doutrina: 

 
“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 

manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 

aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 

expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 

composição de custos e execução do contrato. O jurista só pode 

analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.” 

 
 

 Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 

 

O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez 

que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade 

de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. Nesta direção 
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o artigo 18 da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser 

compreendidos nos autos do processo de contratação pública. 

 

O presente expediente fora iniciado pela Secretária Municipal 

de Cultura e Turismo através do Memorando 15.714/2024 . Analisando os 

documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a 

presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação através 

do Documento de Formalização de Demanda (manifestação inicial do Memorando 

15.714/2024), a autorização da Autoridade Competente para a instauração do 

processo de contratação (Despacho 7), o estudo técnico preliminar (Despacho 6 

Memorando 15.714/2024), a pesquisa mercadológica (Despacho 1), reserva de 

dotação orçamentária (Despacho 4), o termo de referência (Despacho 9 Memorando 

15.714/2024 ), a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio 

(Despacho 10). 

 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as 

exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública.  

 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência 

elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém todos os elementos 

exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos 

autos encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º 

e incisos do artigo 18 da NLLC. 

 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se 

encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins 

de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

 

No tocante a Minuta do Edital deverá seguir o disposto no 

artigo 25 da Lei 14.133/2021, e no presente caso possui os seguintes itens: sessão 

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, 

encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 
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classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do 

certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro 

de julgamento. 

 

Quanto a Minuta do Contrato deve nortear-se pelo disposto 

no artigo 92. Destarte, a minuta apresentada possui as seguintes cláusulas: objeto, 

local, prazo de entrega e vigência do contrato, modelo de execução e gestão 

contratuais, subcontratação, preço, pagamento, reajuste/repactuação, dotação 

orçamentária, da praça de pagamento, obrigações da contratada e contratante, 

critério de aceitação do objeto, fiscalização e acompanhamento, garantia de 

execução, das sanções administrativas para os contratos, extinção contratual, 

responsabilidades patronais do contrato, casos omissos, alterações, publicação e 

definição do foro. 

 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório 

estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 

pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez 

que o objeto se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, com padrões de 

qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados 

no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53 da Lei 

14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 

contrato, com o regular prosseguimento do certame, observando-se as tratativas 

quanto a publicação. 

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a 

autoridade competente. 

 

Cajati, 08 de novembro de 2024 

 
 
 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 
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Proc. Administrativo 15- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/11/2024 às 14:04:36

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show

Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025

realizado no município de Cajati - SP

 

 Boa tarde! Anexo aos autos o Parecer Jurídico já emitido no despacho anterior para compor o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 075/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 779/ 2024 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico de 
Réveillon 2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser 
realizado no município de Cajati - SP. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DE ABERTURA: 27/ 11/ 2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por  meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço 
global) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos ar tigos 56 e 92 e demais da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014, de 07 de agosto de 
2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a 
Lei nº 8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023. 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 11/ 11/ 2024 até as 08h59min do dia 
27/ 11/ 2024. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 27/ 11/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 27/ 11/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 

31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realizado no município de Cajati - SP, 
conforme Termo de Referência em anexo 
1.2. A licitação será em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência.  
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentária 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Cultura e Tur ismo 
Unidades: Departamento de Cultura e Desenvolvimento Tur íst ico 
Código:  13.392.0010.2147 – Eventos Natalinos e de Final de Ano 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Fichas de Despesa: 951.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Licitação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especial izadas e credenciadas no objeto desta 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet rônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É permit ida a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4  É vedada a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 
3.5   Não poderá par t icipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concurso de 
credores, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão ou ent idade 
da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, federal , estadual , municipal , Dist r ital  ou que 
esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbi to da Administ ração Municipal  
de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
c)  Especi ficações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo se houver ; em caso de i tens específicos mediante sol ici tação do 
pregoeiro, inclui r  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr icante. (Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se assinal ou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o di rei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíl io da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
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c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.7 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do l icitante no pregão eletrônico se dará por  meio de part icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivativa.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io l imite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta l icitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou l iquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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5.6. Os documentos que compõem a proposta do l icitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor  global dos serviços (incluso todos os serviços e condições conforme Termo de 
Referência); 
6.1.2. Marca, Modelo (se houver  modelo específico) e Fabricante; 
6.1.3. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garant ia, 

quando for  o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
l icitantes. 
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7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  global dos serviços. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  10,00 (dez reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habil itação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut i l izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
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7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l icitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar  a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de 
mensagens da l icitação.  
7.23.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios 
simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de 
mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o licitante para enviar documento digital complementar , por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just ificadamente do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter ísticas do equipamento ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
l icitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor  
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a habilitação do 
l icitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for  o caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
9.5. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
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9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.7. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos l icitantes. 
9.10. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 9.1. será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
pror rogável por  igual per íodo, contados da solicitação do pregoeiro.  
10.1.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.1 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do l icitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:/ / cer tidoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 

10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será 
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
10.3.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.3 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
10.4. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.5. Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
10.7.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.8.3. Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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10.8.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.8.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
10.8.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.8.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habil itação; 
10.9.2. Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
documentos de habil itação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o 
l icitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
10.10. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.10.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
10.12. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará 
a inabilitação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.13. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
10.14. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.16. O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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10.16.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habil itação do 
l icitante nos remanescentes. 
10.17. Qualificação Técnica: 
10.17.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.17.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
10.17.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.17.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
10.17.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.17.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
10.17.7. De forma a demonst rar  a prova de Quali ficação técnica, as l ici tantes deverão 
apresentar  no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica 
de di rei to públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l ici tante real izado serviços de 
real ização de show  pirotécnico, ou prova de execução de serviços simi lares; (Ar t igo 67, §5º 
da Lei  Federal  nº  14133/ 2021) 
10.17.7.1. No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a 
quem a l ici tante preste ou tenha prestado serviços. 
10.17.7.2. No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica 
públ ica ou pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
10.17.7.3. O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente 
pela empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
10.17.7.4. Poderá a Administ ração oficiar  a l icitante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na 
forma do Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das 
informações cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais 
como cópia de cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
10.17.8. Declaração Técnica de atendimento aos itens 5.3 e seguintes do Termo de 
Referência (Anexo XV). 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
10.19. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
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10.20.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
10.21. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
10.23. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habilitação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por  quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér ito recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibil idade do recurso. 
11.4. A falta de manifestação motivada do l icitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, mão serão conhecidos. 
11.5. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a par tir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão públ ica poderá ser  reaber ta: 
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.3. Quando houver  er r o na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não ret i r ar  o inst rumento equivalente ou não 
comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006, 
atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
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12.4. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.5. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com a 
fase do procedimento l icitatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. A cont ratada terá até 01 (mês)  impreter ivelmente, da data de homologação da 
l ici tação para prestar  garant ia quando optar  por  seguro-garant ia (§3º  do Ar t igo 96 da Lei  
Federal nº 14133/ 2021, e de 05 (cinco)  dias úteis para as demais modal idades previstas nos 
ar t igos 96 a 102, da Lei  Federal  n° 14.133/ 2021;  
14.2. O valor  da garant ia, equivalente a 5% (cinco por  cento)  do valor  do Cont rato 
(conforme previsão no Ar t igo 98 da Lei Federal  nº  14133/ 2021) , a qual  será rest i tuída, após 
recebimento defini t ivo do objeto cont ratual , mediante requer imento, obedecidas as normas 
apl icáveis à espécie. 
14.3. O prazo de val idade da garant ia, nas modalidades fiança bancár ia, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência cont ratual . 
14.4. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções 
pecuniár ias exigíveis após o encer ramento do cont rato. 
14.5. A garant ia prestada na modal idade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl ici tar  
a cober tura integral  do Cont rato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automat icamente pela CONTRATADA quando da 
ocor rência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de 
modo a manter  ininter ruptamente garant ido o Cont rato celebrado, sob pena de incor rer  nas 
penal idades previstas. 
14.6. A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da 
CONTRATADA, respei tadas as modal idades previstas. 
14.7. Por  ocasião do encer ramento do Cont rato, o que r estar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest i tuídos após a l iquidação das mul tas apl icadas, ou após a 
dedução de eventual  valor  de condenação da CONTRATADA. 
14.8. Após o recebimento defini t ivo do objeto do Cont r ato, a CONTRATADA para requerer  
o levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
14.9. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho 
de pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando 
o Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de 
Objeto e Pé atual izada das ações existentes; 
14.10. Somente o cont ratado será responsável pelos encargos t rabalhistas, previdenciár ios, 
fiscais e comerciais resul tantes da execução do cont rato, conforme Ar t igo 121 da Lei  Federal 
nº  14133/ 2021. 
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14.11. A inadimplência do cont ratado em relação aos encargos t rabalhistas, fiscais e 
comerciais não t ransfer i rá à Administ ração a responsabi l idade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar  o objeto do cont rato nem rest r ingi r  a sua ut i l ização, conforme definido nos 
§§1º , 2º , 3º , 4º  e 5º  do ar t igo 121 da Lei  Federal  nº  14133/ 2021. 
14.12. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obr igada a 
assumir  e concluir  o objeto do contrato conforme previsão no ar tigo 102 da Lei Federal 
nº  14133/ 2021. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE S  
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emit ido inst rumento equivalente. 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst rumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização) , sob pena de decair  do di rei to à 
cont ratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal .  
15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst rumento equivalente, a Administ ração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio elet rônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t r ês)  dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror rogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst rumento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl ica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Refer ida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/ 2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de ext inção do Contrato são aquelas previstas no 
ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos art igos 
138 e 139 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, na forma do artigo 105 da Lei 

Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços 
a ser expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; improrrogável. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habil itação 
consignadas no edital, que deverão ser  mantidas pelo l icitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da l icitação não comprovar  as condições de habil itação 
consignadas no edital ou se recusar  a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro l icitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habil itação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o contrato. 
15.8. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibil izado durante a sua vigência. 
15.9. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital. 
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Minuta de Contrato, e, em atendimento ao Artigo 82, inciso VI  da Lei Federal nº  
14133/ 2021, é possível o r eajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso I I  do Artigo 
124 da Lei Federal nº  14.133/ 2021, ou de redução dos preços praticados no mercado.  
16.2. Mesmo comprovada a ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  
16.3. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 
16.4. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont rato, em compat ibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l icitação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I  do edi tal) . 
18.2. Real izar  os serviços, est r i tamente de acordo com o Termo de Refer ência, bem como no 
prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pela subst i tuição da mesma na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estar  em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
18.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
18.4. Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 
18.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 
18.6. Comunicar  ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

18.7. Guardar  sigilo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento do 
cont rato; 
18.8. Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
18.9. Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou municipal , 
as normas de segurança do cont ratante;  
18.10. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 
18.11. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
18.12. Executar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
18.13. Refazer , às suas expensas, serviços se est iverem em desacordo com as especi ficações 
básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias; 
18.14. Assumir  a responsabi l idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 
18.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.16. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
18.17. Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 
18.18. Atender  integralmente as exigências de execução do objeto, conforme item 5 do Termo 
de Referência do edital, bem como apresentar  os documentos solicitados nos itens 5.3.1, 5.3.2 e 
atender  as exigências dos itens 5.4 e 5.5 do instrumento. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por  
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
20.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  
20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 
20.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
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20.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
20.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
20.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
20.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
20.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
20.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
20.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
20.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
20.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
20.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
20.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
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divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
20.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út i l subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habil itação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta do Contrato 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 
ANEXO XV - Declaração Técnica de atendimento aos itens 5.3 e seguintes do Termo de Referência 

Cajati/ SP, 08 de novembro de 2024. 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realizado no 
município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 075/ 2024 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para a 
realização do “Show Pirotécnico de Réveil lon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por  ocasião do 
evento Réveil lon 2025 a ser  realizado no 
município de Cajat i – SP 

01 SERVIÇO R$ 
88.674,00 

R$ 
88.674,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 88.674,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Cultura e Tur ismo 
Unidades: Departamento de Cultura e Desenvolvimento Tur íst ico 
Código:  13.392.0010.2147 – Eventos Natalinos e de Final de Ano 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
Fichas de Despesa: 951.  

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b)  LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO 
b.1) Os serviços serão realizados após a assinatura do Contrato, no dia 31/ 12/ 2024, por  

ocasião do evento Réveil lon 2025 a ser  realizado no município de Cajat i, não havendo necessidade 
de pror rogação, nos termos da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

b.2) Os serviços serão prestados nas proximidades da Praça Vereador  Antônio Ribeiro da 
Cunha, Centro, em Cajat i/ SP no dia 31 de dezembro de 2024, durante as fest ividades do Réveillon 
2024. A apresentação pirotécnica terá duração aproximada de 10 (dez) minutos, com início do 
Show a combinar com a empresa contratada. Para a per feita execução dos Serviços, a Contratada 
deverá executar  todo o combinado na Proposta de preço que integra esse processo. Deverá a 
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CONTRATADA executar  todos os compromissos assumidos fielmente, a fim de garant ir  a qualidade 
dos serviços com excelência.  
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 075/ 2024 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos comprobatór ios de 
habilitação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais documentos 
complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do sistema BLL ( item 9.1 do 
edital) .  
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em pr imeiro lugar, o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das condições de 
par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par t icipação no cer tame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer t idoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
major itár io, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedit ivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para ver ificar  se houve fraude por par te das empresas apontadas no Relatór io de 
Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentativa de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por  falta de condição de 
par t icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessár ios à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três)  horas, sob pena de inabilitação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, 
após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados 
os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item anter ior  que serão 
poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e 
acompanhamento das demais licitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permit idos. 
Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar em nome da matr iz, e se o licitante for  a 
filial, todos os documentos deverão estar  em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própr ia natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matr iz. 
Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matr iz e filial com diferenças de números de documentos 
per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contr ibuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
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Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matr iz, no caso de ser o par t icipante sucursal, fil ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cert idão expedida 
conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos termos da Portar ia 
Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais instituídos por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pert inente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto licitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o licitante detentor  do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regular idade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabilitação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Certidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habilitação; 
Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos 
de habilitação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
A existência de restr ição relativamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à regular idade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
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do vencedor, comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  prorrogado por  igual per íodo, a cr itér io 
da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir -se outra 
microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisor iamente vencedor em um item, que estiver  concorrendo em outro item, ficará 
obr igado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os 
itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do ar t. 5º da Constituição 
Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infantil, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); 
Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); 
De forma a demonst rar  a prova de Qual i ficação técnica, as l icitantes deverão apresentar  no 
mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica de di rei to 
públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l icitante real izado serviços de show  pirotécnico, 
ou prova de execução de serviços simi lares; (Ar t igo 67, §5º  da Lei  Federal  nº  14133/ 2021) 
No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a quem a 
l ici tante preste ou tenha prestado serviços. 
No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica públ ica ou 
pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente pela 
empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
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Poderá a Administ ração oficiar  a l ici tante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na forma do 
Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das informações 
cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais como cópia de 
cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
Declaração Técnica de atendimento aos itens 5.3 e seguintes do Termo de Referência (Anexo XV). 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permit ida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/ 2021, ar t. 64 e IN 
73/ 2022, ar t. 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessár ia para apurar fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de cer tidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anter ior . 
A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par t icipação na 
licitação (ar t. 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por  motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habilitação poderão ser  apresentados em or iginal, por qualquer processo 
de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser  apresentadas 
per feitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar  em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for  matr iz, todos os documentos deverão estar  
em nome da matr iz. Se for  fil ial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própr ia natureza ou por  determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 
de validade expresso no documento, deverão ter  sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 10.9.2 do edital.  
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 075/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realizado no 
município de Cajati - SP, objeto da presente l icitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 075/ 2024 
acatando todas as est ipulações consignadas no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por  extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 075/ 2024 
 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada para a realização do 
“Show Pirotécnico de Réveil lon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por 
ocasião do evento Réveil lon 2025 
a ser  realizado no município de 
Cajat i - SP 

01 SERVIÇO  

 

VALOR TOTAL 
 

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
l icitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 075/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a par tir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 075/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso Vi da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

, T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

D
D

0-
A

28
A

-1
F

95
-3

F
4E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

D
D

0-
A

28
A

-1
F

95
-3

F
4E

1Doc:  Proc. Administrativo 779/2024  |  Anexo: emissao_3DD0A28A1F953F4EEC4CCF9F_proc.-administrativo-16--779-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (70/91)        368/685



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 71 de 90 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 075/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 075/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 13 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº  

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr . Luiz 
Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº  
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 075/ 2024, 
Processo Administrativo Eletrônico nº 779/ 2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133 em 
especial os Ar tigos 89 a 95, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, de 07 de agosto 
de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, 
a Lei nº 8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022; 1948/ 2023, 1940/ 2023, 
1963/ 2023 e 1991/ 2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discr iminados, que as 
partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico de 

Réveillon 2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser 
realizado no município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. 
 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada para a realização do 
“Show Pirotécnico de Réveil lon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por 
ocasião do evento Réveil lon 2025 
a ser  realizado no município de 
Cajat i - SP 

01 SERVIÇO  

 

VALOR TOTAL 
 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos 

apresentados. 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os serviços serão realizados após a assinatura do Contrato, no dia 31/ 12/ 2024, por  
ocasião do evento Réveil lon 2025 a ser  realizado no município de Cajat i, não havendo necessidade 
de pror rogação, nos termos da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
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Os serviços serão prestados nas proximidades da Praça Vereador  Antônio Ribeiro da 
Cunha, Centro, em Cajat i/ SP no dia 31 de dezembro de 2024, durante as fest ividades do Réveillon 
2024. A apresentação pirotécnica terá duração aproximada de 10 (dez) minutos, com início do 
Show a combinar  com a empresa contratada. Para a per feita execução dos Serviços, a Contratada 
deverá executar  todo o combinado na Proposta de preço que integra esse processo. Deverá a 
CONTRATADA executar  todos os compromissos assumidos fielmente, a fim de garant ir  a 
qualidade dos serviços com excelência.  

O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias, na forma do ar tigo 105 da Lei 
Federal nº 14133/ 2021, contados a part ir  do recebimento da Ordem de Início de Execução dos 
Serviços a ser  expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município de Cajat i; 
improrrogável. 

 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no item 3.4 do edital, não é permit ida a subcontratação do objeto deste 
Pregão Eletrônico. 

 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo 
observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo entre as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do Ar t igo 125 da Lei 
Federal nº 14.133/ 2021. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
equipamentos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes correrão por 
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos 
respect ivos pagamentos. No valor  total da contratação estão incluídas todas as despesas 
ordinár ias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessár ios ao cumpr imento integral do objeto da 
contratação. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias após a medição, com a execução dos serviços 
devidamente atestada pela Secretar ia requisitante, mediante a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pela Contratante. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 
Contrato, e, em atendimento ao Art igo 92, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021, é possível o 
reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do Art igo 124 da Lei Federal nº 14.133/ 2021, ou de redução dos 
preços prat icados no mercado.  

Mesmo comprovada a ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  

Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 

Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação per tinente, e 
ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elementos Econômicos 4.4.90.52 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela 
dotação codificada sob o nºs:  

Unidades: Departamento de Cultura e Desenvolvimento Tur íst ico 
Código:  13.392.0010.2147 – Eventos Natalinos e de Final de Ano 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
Fichas de Despesa: 951.  
 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 

Executar  os serviços, est r itamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 
no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estar em em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

do cont rato; 
Comunicar  ao Fiscal  do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  

ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 
Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento 

do cont rato; 
Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 

quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Executar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
Refazer , às suas expensas, serviços se est iverem em desacordo com as especi ficações 

básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 

Atender  integralmente as exigências de execução do objeto, conforme item 5 do Termo 
de Referência do edital, bem como apresentar  os documentos solicitados nos itens 5.3.1, 5.3.2 e 
atender  as exigências dos itens 5.4 e 5.5 do instrumento. 

 
Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente os serviços efetuados pela 
CONTRATADA, do valor  correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. 
Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos 

quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e comunicar  a 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam medidas corret ivas 
por  parte desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, serviços executados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, por  escrito, na ocorrência de situação prevista no item anter ior , 
sobre vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no serviço executado, para que seja por  ele 
subst ituído, reparado ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir 
às suas expensas, no todo ou em par te, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras 
deste Contrato.  
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Notificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam 
medidas corret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
Receber  o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar  ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumpr imento de obr igações pelo Contratado; 
Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a 
aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 05 (cinco) 
dias contados a par tir  da data de realização dos serviços. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relativas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definit iva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do serviço prestado, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regularidades detectadas 
quando da ver ificação dos mesmos. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está realizando 
corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais 
documentos que o integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da contratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretar ia Municipal de 
Cultura e Tur ismo, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 
00/ 00/ 2024. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
A cont ratada terá até 01 (mês)  impreter ivelmente, da data de homologação da 

l ici tação para prestar  garant ia quando optar  por  seguro-garant ia (§3º  do Ar t igo 96 da Lei  
Federal nº 14133/ 2021, e de 05 (cinco)  dias úteis para as demais modal idades previstas nos 
ar t igos 96 a 102, da Lei  Federal  n° 14.133/ 2021;  

O valor  da garant ia, equivalente a 5% (cinco por  cento)  do valor  do Cont rato 
(conforme previsão no Ar t igo 98 da Lei Federal  nº  14133/ 2021) , a qual  será rest i tuída, após 
recebimento defini t ivo do objeto cont ratual , mediante requer imento, obedecidas as normas 
apl icáveis à espécie. 

O prazo de val idade da garant ia, nas modal idades fiança bancár ia, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência cont ratual . 

A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções 
pecuniár ias exigíveis após o encer ramento do cont rato. 

A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl icitar  
a cober tura integral  do Cont rato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 

A garant ia prestada deverá ser  subst i tuída automat icamente pela CONTRATADA 
quando da ocor rência de seu vencimento, independentemente de comunicado da 
CONTRATANTE, de modo a manter  ininter ruptamente garant ido o Cont rato celebrado, sob 
pena de incor rer  nas penal idades previstas. 

A garant ia prestada poderá ser  subst i tuída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respei tadas as modalidades previstas. 

Por  ocasião do encer ramento do Cont rato, o que r estar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest i tuídos após a l iquidação das mul tas apl icadas, ou após a 
dedução de eventual  valor  de condenação da CONTRATADA. 

Após o recebimento defini t ivo do objeto do Cont rato, a CONTRATADA para requerer  
o levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  

Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho 
de pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando 
o Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de 
Objeto e Pé atual izada das ações existentes; 

Somente o cont ratado será responsável  pelos encargos t rabalhistas, previdenciár ios, 
fiscais e comerciais resul tantes da execução do cont rato, conforme Ar t igo 121 da Lei  Federal 
nº  14133/ 2021. 

A inadimplência do cont ratado em relação aos encargos t rabalhistas, fiscais e 
comerciais não t ransfer i rá à Administ ração a responsabi l idade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar  o objeto do cont rato nem rest r ingi r  a ut i l ização dos serviços, conforme 
definido nos §§1º , 2º , 3º , 4º  e 5º  do ar t igo 121 da Lei  Federal  nº  14133/ 2021. 

Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obr igada a assumir  e 
concluir  o objeto do contrato conforme previsão no ar t igo 102 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
e)  deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
f) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
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c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret irar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
g) Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
h) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (ar t . 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  
15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “ j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa 
será de 15% a 30% do valor  do contrato. 
15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do 
edital, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de l icitar  e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a 
qual per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” 
do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g” do edital, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da 
Lei Federal n.º  14.133/ 2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1 letra “c” 
do edital, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
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autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
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EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpr idas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar  a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser  ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a ext inção se não restr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser  formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr io 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou ent idade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabil idade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionár ios, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiar iamente, segundo as 
disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
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Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
19.2. O contratado é obr igado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessár ios, até o l imite de 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  
inicial atualizado do contrato. 
 
19.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultor ia jur ídica do contratante (art . 132 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
19.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por  simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do ar t . 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c ar t . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser  compostos pela 
concil iação, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 21, o qual terá preferência sobre qualquer  
outro por  mais pr ivi legiado que seja. 

 
 
 
E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,    de    de  2024. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL 

Testemunhas: 
________________________                                              _______________________ 

1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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ANEXO 14 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contrato) 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Cargo: Prefeito em Exercício 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO 15  
 

DECLARAÇÃO TÉCNICA DE ATENDIMENTO AOS ITENS 5.3 E SEGUINTES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no item 10.17.8 do edital, que atendemos as 

exigências de qualificação técnica do procedimento em especial: 
 
Apresentaremos a documentação solicitada no item 5.3.1 do Termo de Referência, 

sendo: 
a) Autor ização do uso do espaço; (local do evento)  
b) Cópia do alvará da prefeitura; ( local do evento)  
c) Cópia do AVCB (Bombeiros) local do evento;  
d) Cópia do contrato entre as par tes; 
 
Apresentaremos a documentação solicitada no item 5.3.2 do Termo de Referência, 

sendo: 
a) Cer tificado de Registro no exército Brasileiro:  
CR-Cer t ificado de registro para empresas de comercio e realização de shows 

pirotécnicos conforme por tar ia Nº 56 do COLOG de 05/ 06/ 2017- art igo 46 do COLOG do 
exército Brasileiro e são considerados DE USO RESTRITO, conforme Instrução técnico 
administrat ivas Nº 16 de 31/ julho/ 2018-EB-64474.007026/ 2018-22- EXÉRCITO 
BRASILEIRO, (Art . 3º São considerados pirotécnicos de uso restr ito) e Resolução 
154/ 2011 ar t 2º, item IX, -TODAS AS ATIVIDADES QUE UTILIZAM PIROTÉCNICOS DE USO 
PROFISSIONAL (PCE-produtos controlados pelo exército) NECESSITAM DO CERTIFICADO 
DE REGISTRO DO EXÉRCITO BRASILEIRO (CR) E, PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS 
PIROTÉCNICOS DEVEM CONSTAR EM SUAS ATIVIDADES.  

a.1) COMERCIO DE PIROTÉCNICOS DE USO RESTRITO  
a.2) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROPIOS (ARMAZENAGEM DE PIROTÉCNICOS.  
a.3) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRÓPIOS (TRANSPORTE DE PIROTÉCNICOS)  
a.4) UTILIZAÇÃO -EMPREGO DE PIROTÉCNICOS DE USO RESTRITO  
a.5) UTILIZAÇÃO-DEMONSTRAÇÃO/ EXPOSIÇÃO DE PIROTÉCNICOS  
a.6) Prestação de serviços de transporte de pirotécnicos, (Autor ização para 

transporte de produtos controlados do exército Brasileiro) deve constar  na relação de 
at ividades do CR, é obr igatór ia para empresas que ut i l izam empregos de pirotécnicos de 
uso restr ito, realizam shows pirotécnicos e ut i l izam as estradas em todo ter r itór io 
nacional, necessár io veículo apropr iado, aprovado no Inmetro e motor ista com car teira de 
MOOP (car teira para transpor te de produtos controlados) conforme portar ia Nº 56 do 
COLOG de 05 de junho de 2017 do exército Brasileiro, e:  

a.7) Alvará para at ividade de (Transporte de fogos de art ificio) expedido pelo 
órgão competente da Polícia Civil. do estado de or igem. ( no Estado de São Paulo, conforme 
Resolução 154/ 2011 -SSP-SP -seção VI-inciso 2º (dentro da validade) 
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a.8) Alvará para at ividade de espetáculo (show pirotécnico), do estado de or igem, 
no Estado de São Paulo, conforme Resolução 154/ 2011 ar t . 40, inciso VII e Resolução 104 
ar t . 11 de 12/ 07/ 2013, SSP-SP, necessár io Alvará para exercer  at ividade de espetáculo 
(show pirotécnico) com validade anual, expedido pelo órgão competente da Polícia Civil. 

a.9) Licença para espetáculos de pirotecnia ( l icença do show pirotécnico (para o 
vencedor  do cer tame), no estado de São Paulo, conforme Resolução 154/ 2011, Seção VIII, 
ar t . 40 e inciso VIII-SSP-SP  

a.10) Alvará para atividade de (Comércio de fogos de ar t ificio) expedido pelo órgão 
competente da Polícia Civil do estado de or igem, no Estado de São Paulo, conforme 
Resolução 154/ 2011 seção VIII- espetáculos de pirotecnia, inciso VIII (dentro do prazo de 
validade)  

a.11) AVCB (Auto de Vistor ia do Corpo de Bombeiros) para comércio de fogos de 
ar t ificio do estado de or igem. (dentro do prazo de validade)  

a.12) Licença de Funcionamento específico para comércio de ar t igos pirotécnicos 
da Prefeitura Municipal, do estado de or igem.  

a.13) Alvará para atividade de (Depósito de fogos de ar t ificio) expedido pelo órgão 
competente da Polícia Civil do estado de or igem, no estado de São Paulo, conforme 
Resolução 154/ 2011 SSP-SP, Seção III art . 6º (dentro do prazo de validade)  

a.14) Car teira de Profissional Blaster  Pirotécnico legalmente habilitado pelo órgão 
estadual competente, segundo a regulamentação do Exército Brasileiro, habilitação de 
profissional blaster  pirotécnico do estado de or igem, no estado de São Paulo - blaster  
pirotécnico deverá estar  legalmente habilitado pela divisão de produtos controlados do 
Dept° de ident ificação e Registros diversos (DPCRD) para realização de espetáculo 
pirotécnico, ar t . 35 e art . 40 inciso III da Resolução 154/ 2011-SSP 

a.15) CR-Ibama- Cadastro Técnico Federal-Cert ificado de Regularidade (CR), do 
Ministér io de Meio Ambiente (IBAMA) - lei 10.165/ 00- at ividades -depósito de produtos 
químicos e produtos per igosos, transpor te de cargas per igosas, (dentro do prazo de 
validade), conforme cadastro Técnico Federal de at ividades potencialmente poluidoras e 
ut i l izadoras de recursos naturais CTF/ APP, código 18-1 transpor te de cargas per igosas e 
18.5- deposito de produtos químicos e per igosos.  

a.16) Alvará de l icença metropolitana (CETESB) confer idas pela lei estadual Nº 
13.542 de 08/ 05/ 2009, ou órgão ambiental equivalente do estado de or igem. 

a.17) Declaração que reúne condições de apresentar , caso vencedor , no ato da 
assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e Notificação as seguintes 
documentações, referente a segurança do trabalho; •  Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional – PCMSO •  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA.  

a.18) Declaração que reúne condições de apresentar , caso vencedor  do cer tame, 
no ato da assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e Notificação, 
comprovação de possuir  painéis eletrônicos para shows piromusicais via rádio frequência 
ou via satélite/  t ime code, para disparo da quantidade de pontos necessár ios. 

 
Será disponibilizado para atendimento à Contratação: 
01 Caminhão Pipa;  
Isolar  a área descr ita a part ir  das 07h para montagem e logíst ica;  
02 seguranças posicionados próximo ao gradil de isolamento;  
Isolar  a área dos fogos com gradil ou cordão de isolamento;  
04 auxil iares de l impeza para recolhimento de todo o mater ial/ resto de papeis e 

fuligem 15 minutos após a apresentação.  
02 br igadistas com 06 ext intores de água pressur izada de 10lts posicionado em 

pront idão na área dos fogos;  
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 90 de 90 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

05 tor res de andaime com 3mts de altura e 15 pranchas de madeira cada 
(para colocação de cakes e feitos baixos);  

01 tor re de trave de box trans de 50mts x 09mts de altura para colocação 
da cascata; 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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  Proc. Administrativo 17- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 08/11/2024 às 16:31:20

 

Boa tarde! em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

oficio_jornais_abertura_pe_075_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 08/11/2024 16:34:22 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7ED1-7176-C7DE-AE72 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 779/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico de 

Réveil lon 2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por  ocasião do evento Réveil lon 2025 a ser  realizado no 

município de Cajat i - SP. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 27 de novembro de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à part ir  das 10:00 horas do dia 27 de novembro de 

2024.  

LOCAL: bll.org.br , opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de l ink no 

site da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP, em www.cajati.sp.gov.br . 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1DOC ou diretamente. 

  

Cajat i/ SP, 08 de novembro de 2024. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 18- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/11/2024 às 22:35:27

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show

Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025

realizado no município de Cajati - SP

 

  Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati -
SP em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no PNCP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_ABERTURA_PE_75_2024.pdf
SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_PE_75_2024.pdf
SITE_PMC_ABERTURA_PE_75_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 19- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/11/2024 às 22:35:57

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_pe_075_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 11/11/2024 08:10:31 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 56AF-391B-DF83-D2A8 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 08 de novembro de 2024. 

 

DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
Solicitamos a genti leza de fixar  no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024  
referente a Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico 
de Réveillon 2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser 
realizado no município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 11/ 11/ 2024 até as 08h59min do dia 
27/ 11/ 2024. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 27/ 11/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 27/ 11/ 2024.   
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realizado no 
município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 075/ 2024 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para a 
realização do “Show Pirotécnico de Réveil lon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por  ocasião do 
evento Réveil lon 2025 a ser  realizado no 
município de Cajat i – SP 

01 SERVIÇO R$ 
88.674,00 

R$ 
88.674,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 88.674,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Cultura e Tur ismo 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Unidades: Departamento de Cultura e Desenvolvimento Tur íst ico 
Código:  13.392.0010.2147 – Eventos Natalinos e de Final de Ano 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
Fichas de Despesa: 951.  

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b)  LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO 
b.1) Os serviços serão realizados após a assinatura do Contrato, no dia 31/ 12/ 2024, por  

ocasião do evento Réveil lon 2025 a ser  realizado no município de Cajat i, não havendo necessidade 
de pror rogação, nos termos da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

b.2) Os serviços serão prestados nas proximidades da Praça Vereador  Antônio Ribeiro da 
Cunha, Centro, em Cajat i/ SP no dia 31 de dezembro de 2024, durante as fest ividades do Réveillon 
2024. A apresentação pirotécnica terá duração aproximada de 10 (dez) minutos, com início do 
Show a combinar com a empresa contratada. Para a per feita execução dos Serviços, a Contratada 
deverá executar  todo o combinado na Proposta de preço que integra esse processo. Deverá a 
CONTRATADA executar  todos os compromissos assumidos fielmente, a fim de garant ir  a qualidade 
dos serviços com excelência.  

 
Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 20- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/11/2024 às 22:36:53

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Pregoeiro e Equipe de Apoio do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_informando_comissao_pe_075_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Maria Izabel da Costa Rodr... 11/11/2024 08:44:26 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 08 de novembro de 2024. 

 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
 

Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 

Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Elet rônico nº  0 7 5 / 2 0 2 4  –  Processo Adm inist rat ivo 
Elet rônico nº  7 7 9 / 2 0 2 4  1 Doc 

Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico de 
Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser 
realizado no município de Cajati - SP 
 
Pregoeiro: Leandro de Morais 
 

Equipe de Apoio: 
-  Jailton Pereira dos Santos;  
-  Thierry Tavares de Oliveira;  e 

-  Maria I zabel da Costa Rodrigues. 
 

Designados conforme portaria 2.176 de 08/11/2024. 

 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS 

em www.bll.org.br em 27/11/2024 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Leandro de Morais 

  
Jailton P. Santos 

  
Thierry T. Oliveira 

Pregoeiro  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 
   

Maria I . C. Rodrigues     
Equipe de Apoio     
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  Proc. Administrativo 21- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/11/2024 às 09:03:01

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município de
Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000235.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 12/11/2024 09:03:19 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 13/11/2024 08:12:47 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7E58-1971-6732-AE80 

1Doc:          405/685
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Proc. Administrativo 22- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/11/2024 às 09:07:00

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show

Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025

realizado no município de Cajati - SP

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da reabertura do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. Anexo ainda a
publicação da Portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_ABERTURA_PE_75_2024.pdf
DOM_ABERTURA_PE_75_2024.pdf
DOM_PORTARIA_PE_75_2024.pdf
GAZETA_SP_ABERTURA_PE_75_2024.pdf
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6 – São Paulo, 134 (217) Diário Ofi cial Caderno Municípios segunda-feira, 11 de novembro de 2024

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no edital. O edital corrigido da licitação está disponível para 
consultas, sendo:

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 02 de 
dezembro de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 08 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 771/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2024
OBJETO: Aquisição de Película de Filme compatível com a 

impressora do Raio X digital, para ser utilizada em Serviço de 
Radiografia por Imagem (Raio -X) do Pronto Atendimento da 
Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP, por meio de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 26 de 
novembro de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 26 de novembro de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 08 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 775/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 48/2024
OBJETO: Aquisição de cartuchos de toner e unidades de 

imagem para atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Cajati – SP.

Período de recebimento das propostas: 11/11/2024 das 
08 horas à 18/11/2024 às 08:59 horas. Período de lances: 
18/11/2024 das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor estimado da 
contratação: R$ 12.195,20. Preferência ME/EPP/Equiparadas: 
Sim. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessa-
dos, gratuitamente através do site: www.cajati.sp.gov.br ou no 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de 
Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 13:30 às 14:30 
horas, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo tele-
fone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 08 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

 DDC – DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO
TERMO DE ADITAMENTO no. 162/24 – AO CONTRATO no. 

067/22 – FIRMADO NOS AUTOS DO PREGÃO ELETRÔNICO no. 
058/22 – CONTRATADA: SILCON AMBIENTAL LTDA – ASSINA-
TURA: 16/10/2024; CLÁUSULA 2 – VALOR – em seu item 2.1: 
fica aditada e reajustada, em 4,424740%: 1.1 – Em mais R$ 
281.358,69 para o período de mais 12 meses. Desta forma, o 
valor total do contrato passa a ser de R$ 807.695,10 para o perí-
odo de 36 meses; CLÁUSULA 3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E ORDENADOR DA DESPESA: Foram consignados recursos no 
orçamento vigente, no valor de R$ 19.698,21, conforme dotação 
orçamentária no.: 065 – 06.01.10.301.0005.2.024.01.3100000-
339039 – RESERVA: 2024ND0001282, e R$ 261.660,48 progra-
mados para o orçamento de 2025; totalizando R$ 281.358,69; 
CLÁUSULA 5 – REAJUSTE: o reajuste aplicado foi de 4,424740%, 
acumulado do período do índice IPCA; CLÁUSULA 6 – VIGÊNCIA: 
em mais 12 meses, ou seja, extinguindo-se em 16/10/2025.

TERMO DE ADITAMENTO no. 172/24 – AO CONTRATO no. 
039/23 – FIRMADO NOS AUTOS DA COMPRA DIRETA – DISPEN-
SA DE LCITAÇÃO no. 044/24 – CONTRATADA: A2N ENGENHARIA 
E SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS LTDA – ASSINATURA: 29/10/24; 
CLÁUSULA 2 – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: em mais 02 
meses, ou seja, extinguindo-se em 29/12/2024.

TERMO DE PRORROGAÇÃO nº. 173/24 – AO CONTRATO 
nº. 074/21 – FIRMADO NOS AUTOS DO PREGÃO PRESENCIAL 
nº. 061/21 – CONTRATADA: MEGA VALE ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES E SERVIÇOS LTDA - ME – ASSINATURA: 31/10/2024; 
CLÁUSULA 2 – VALOR, em seu item 2.2: 1.1 - ......., manten-
do o valor de R$ 600,00 mensais; 1.2 – ....., o número de 
servidores / funcionários de 2.150; 1.3 - NÃO SERÁ REALI-
ZADO, o acréscimo único de recarga a título de gratificação 
Natalina no cartão alimentação; 1.4 – O valor mensal fica 
mantido em R$ 1.290.000,00 para a quantidade estimada de 
2.150 cartões. Desta forma, o valor total, deste aditamento 
é de R$ 15.480.000,00 para mais 12 meses; CLÁUSULA 3 
– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ORDENADOR DA DESPESA: 
Foram consignados recursos no orçamento vigente, no valor de 
R$ 2.448.000,00, conforme dotações orçamentárias nºs.: 370 
– 03.01.04.123.0002.2.014.01.1100000-339039 – RESERVA: 
2024ND0001339, 045 –05.01.12.361.0007.2.040.01.2200000-
339039 – RESERVA: 2024ND0001340, 046 – 
05.01.12.361.0007.2.040.02.2620000-339039 – RESERVA: 
2024ND000134, e R$ 13.032.000,00 programados para o 
orçamento de 2025; totalizando R$ 15.480.000,00; CLÁUSULA 
6 – VIGÊNCIA: em mais 12 meses, ou seja, extinguindo-se 
em 03/11/2025; CLÁUSULA 11 – RESCISÃO CONTRATUAL: O 
presente ajuste poderá ser resolvido e extinto antes do prazo 
constante da cláusula 3, por decisão da PREFEITURA, em função 
da assinatura de novo contrato, proveniente de novo processo 
licitatório, onde fica acordado que não caberá a CONTRATADA 
nenhum ressarcimento ou indenização a qualquer título quando 
dessa hipótese de rescisão.

 DDC – DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL no. 006/2024 – AO 

CONTRATO no. 038/2024 – FIRMADO NOS AUTOS DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO no. 034/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
no. 0221/2024. CLÁUSULA 1 – DO OBJETO: Contratação de 
Residência Terapeutica Tipo II em cumprimento de Ordem do 
Ministério Público – PANI Nº.: 0227.0000649/2023 em nome 
de Sandra Regina Ferreira de Mendonça. CLÁUSULA 3 – DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: De conformidade com o protocolado 
nº. 0620/2024, de 13/08/2024, a rescisão contratual em questão 
encontra amparo no disposto no art. 138, inciso I, e art. 104, 
da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações bem como a 
clausula 12 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL, em seu item 12.1, 
do contrato originário. CLÁUSULA 5 – DO MOTIVO DA RESCISÃO 
/ JUSTIFICATIVA: O motivo da RESCISÃO UNILATERAL deve-
-se ao fato da CONTRATADA descumprir com suas obrigações 
contratuais, em especial a clausula 7 do contrato originario. 
CLÁUSULA 6 – DO RECURSO: Fica assegurada à CONTRATADA, 
o prazo de RECURSO de 03 dias úteis à presente RESCISÃO, 
previsto na alínea e) do inciso I do art. 165 da Lei Federal no. 
14.133/21, contar de sua INTIMAÇÃO. Os autos deste Processo 
Administrativo estão com vista franqueada à CONTRATADA, aos 
21 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 
ASS – Secretaria Municipal de Saúde.

E SINALIZAÇÃO DA RUA EGITO. Valor Global: R$ 232.244,88. 
Prazo de Vigência: 720 (setecentos e vinte) dias.

Extrato do I Termo de Aditamento ao Contrato Adminis-
trativo nº 46/2023 - Origem: Modalidade Chamamento Público 
nº 01/2022, Lei Federal nº 8.666/93 - Contratante: Prefeitura 
de Cabreúva/SP - Contratada: COOPERATIVA DE CRÉDITO, 
POUPANÇA E INVESTIMENTO FRONTEIRAS DO PARANÁ, SANTA 
CATARINA E SÃO PAULO - SICREDI FRONTEIRAS PR/SC/SP - 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS PARA 
RECEBIMENTO DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CABREÚVA E A EMPRESA. 
Vigência: 24/10/2024 a 24/10/2025.

 CACONDE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE

 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 0035/2024
Procedimento Licitatório n.º 0139/2024
A Prefeitura Municipal de Caconde, Estado de São Paulo, 

através do Prefeito Municipal, torna público para o conheci-
mento dos interessados que estará realizando licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico, para o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO AUTOMOTIVOS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL GERAL, PELO PERÍODO 
DE 12 MESES.

Informamos que a íntegra do Edital e seus anexos poderão 
ser lidos ou obtidos nos sites, na página eletrônica www.cacon-
de.sp.gov.br, e www.bll.org.br. Maiores informações estarão 
disponíveis o telefone (19) 3662-7199.

A sessão pública de abertura, análise e julgamento da 
presente licitação ocorrerá dia 28 (vinte e oito) de novembro de 
2024, às 09h00, onde as propostas serão recebidas, analisadas 
e julgadas no prazo legal.

João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica n.º 0008/2024
Procedimento Licitatório n.º 0125/2024
A Prefeitura Municipal de Caconde, Estado de São Paulo, 

através do Prefeito Municipal, torna público para o conheci-
mento dos interessados que estará realizando licitação, na 
modalidade Concorrência Eletrônica, para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PERFURAÇÃO DE UM 
POÇO ARTESIANO NO DISTRITO DE BARRÂNIA, COM VAZÃO 
DE APROXIMADAMENTE 10M³/H, INCLUINDO TODOS OS MATE-
RIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A PERFURAÇÃO E 
ENTREGA DO POÇO EM VIAS DE OPERAÇÃO.

Informamos que a íntegra do Edital e seus anexos poderão 
ser lidos ou obtidos nos sites, na página eletrônica www.cacon-
de.sp.gov.br, e www.bll.org.br. Maiores informações estarão 
disponíveis o telefone (19) 3662-7199.

A sessão pública de abertura, análise e julgamento da 
presente licitação ocorrerá dia 29 (vinte e nove) de novembro de 
2024, às 09h00, onde as propostas serão recebidas, analisadas e 
julgadas no prazo legal.

João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 695/2024 

1DO
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, 

SOB Nº 022/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e 

implantação de defensa metálica em vias públicas do Municí-
pio de Cajati, em atendimento às necessidades específicas do 
Município de Cajati - SP, através de SRP (Sistema de Registro 
de Preços).

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento lici-
tatório, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso 
IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura do 
respectivos contrato ou retirada de documento equivalente, no 
seguinte valor:

1) FÊNIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP (CNPJ 
47.875.837/0001-48):

Valor Total: R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil 
reais)

Cajati/SP, 08 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 766/2024 

1DOC
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 026/2024
OBJETO: Contratação de empresa para reforma elétrica, 

civil e Hidráulica na EMEIF Anna Maria Chaves, situada na Rua 
Indiara nº 100, Jardim Anna Maria – Cajati-/SP.

A Prefeitura do Município de Cajati – SP, torna público 
que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA em sua 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 29 de 
novembro de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 08 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 779/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 

realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 
31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realiza-
do no município de Cajati - SP.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 27 de 
novembro de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 27 de novembro de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 08 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 496/2024 

1DOC
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para exe-

cução de reforma do Campo de Futebol do Bairro Parafuso, 
localizado na Rua Antero Damásio de Mattos, s/nº - Bairro 
Parafuso – Cajati/SP.

A Prefeitura do Município de Cajati – SP, torna público 
que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA em 
sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou através dos sites www.
brotas.sp.gov.br e www.bll.org.br a partir de 11/11/2024.

Brotas-SP, 08 de novembro de 2024 – FLÁVIA TEIXEIRA 
DA SILVA – Departamento de Administração de Materiais e 
Licitações.

RATIFICAÇÃO DA DECISÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
118/2024

Tendo em vista a decisão da comissão julgadora de 
licitações em não exigir a licitação, preenchidas que estão as 
condições do artigo 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021, justificada 
a inexigibilidade e instruído o procedimento em conformidade 
com a lei, RATIFICO a inexigibilidade de licitação para contrata-
ção da empresa DU SACHS PROMOCOES E EVENTOS LTDA, para 
realização do evento 34º enduro caipira, no valor total de R$ R$ 
24.000 (vinte e quatro mil reais).

Publique-se.
Brotas, 06/11/2024
LEANDRO CORRÊA
Prefeito Municipal
RATIFICAÇÃO DA DECISÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 

119/2024
Tendo em vista a decisão da comissão julgadora de licitações 

em não exigir a licitação, preenchidas que estão as condições 
do artigo 74, inciso III da Lei nº 14.133/2021, justificada a ine-
xigibilidade e instruído o procedimento em conformidade com a 
lei, RATIFICO a inexigibilidade de licitação para contratação da 
empresa THIAGO PALEARI VENIAL ASSESSORIA, para contratação 
de empresa de assessoria para realização do projeto Hip Hop: 
Quebrando barreiras, no valor total de R$ 30.000 (trinta mil reais).

Publique-se.
Brotas, 08/11/2024
LEANDRO CORRÊA
Prefeito Municipal
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

94-2024
Processo Adm: Nº 829-2024
Objeto: Sistema de Registro de Preços para aquisição de 

material hospitalar para atendimento de pacientes assistidos 
pela secretaria municipal de saúde e unidades de saúde munici-
pais, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas no instrumento convocatório, pelo período de 12 
(doze) meses.

Empresas vencedoras valor total: R$ 348.790,16 (trezentos 
e quarenta e oito mil e setecentos e noventa reais e dezesseis 
centavos): MED CENTER COMERCIAL LTDA (00874929000140) 
com os lotes: 1, 4, 28, 38, 87, 90, 91, 97, 114, 123, 126, 127, 147, 
152, 160 no valor total de R$ 20.142,70 (vinte mil e cento e qua-
renta e dois reais e setenta centavos). CIRURGICA UNIÃO LTDA 
(04063331000121) com os lotes: 12, 23, 29, 30, 41, 42, 56, 57, 
74, 117, 149 no valor total de R$ 8.490,08 (oito mil e quatrocen-
tos e noventa reais e oito centavos). NBR COMERCIAL IMPORTA-
DORA LTDA (56823998000189) com os lotes: 22 no valor total 
de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). LUMAR COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. (49228695000152) com os 
lotes: 14, 16, 34, 40, 131, 132, 146 no valor total de R$ 6.839,80 
(seis mil e oitocentos e trinta e nove reais e oitenta centavos). 
INOVAMED HOSPITALAR LTDA (12889035000293) com os lotes: 
142 no valor total de R$ 3.450,00 (três mil e quatrocentos e 
cinquenta reais). URSA COMERCIAL LTDA (26628908000138) 
com os lotes: 108 no valor total de R$ 5.310,00 (cinco mil e tre-
zentos e dez reais). M TESTA ATACADO LTDA (43044418000103) 
com os lotes: 105, 106 no valor total de R$ 2.700,00 (dois mil 
e setecentos reais). ZELIA MARIZA DOS SANTOS PEREIRA DE 
FREITAS (44750518000118) com os lotes: 10, 11, 44, 75, 122, 
125 no valor total de R$ 30.091,70 (trinta mil e noventa e um 
reais e setenta centavos). FARMA 2 PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA (24826631000394) com os lotes: 13, 18, 26, 27, 45, 46, 
48, 49, 62, 64, 69, 72, 80, 89, 92, 133, 135, 136, 138, 140, 143 
no valor total de R$ 42.396,88 (quarenta e dois mil e trezentos 
e noventa e seis reais e oitenta e oito centavos). SNOP CORRE-
LATOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (34686134000120) com 
os lotes: 85 no valor total de R$ 7.150,00 (sete mil e cento e 
cinquenta reais). PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 
(29700587000123) com os lotes: 24 no valor total de R$ 643,20 
(seiscentos e quarenta e três reais e vinte centavos). TALKER 
REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA-ME (24248295000188) 
com os lotes: 55, 102, 103 no valor total de R$ 24.355,00 (vinte 
e quatro mil e trezentos e cinquenta e cinco reais). FRANHAN 
& ROGANTI LTDA-ME (18429105000126) com os lotes: 73, 
111 no valor total de R$ 674,50 (seiscentos e setenta e quatro 
reais e cinquenta centavos). MEDEFE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA (25463374000174) com os lotes: 76 
no valor total de R$ 11.910,00 (onze mil e novecentos e dez 
reais). LC MED MATERIAIS MEDICO E HOSPITALARES LTDA 
(25245772000114) com os lotes: 58 no valor total de R$ 675,00 
(seiscentos e setenta e cinco reais). CIRURGICA OESTE PAULISTA 
LTDA (09222496000112) com os lotes: 21, 104 no valor total de 
R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais). CIRURGICA OLIMPIO 
LTDA (01140868000150) com os lotes: 3, 50, 51, 61, 71, 93, 94, 
99, 137 no valor total de R$ 41.144,30 (quarenta e um mil e 
cento e quarenta e quatro reais e trinta centavos). NEW MED 
IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS 
LTDA (42639607000166) com os lotes: 116 no valor total de R$ 
4,80 (quatro reais e oitenta centavos). DIMEBRÁS COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA. (56081482000106) com os lotes: 109, 144 
no valor total de R$ 8.674,00 (oito mil e seiscentos e setenta 
e quatro reais). CIRURGICA VITORIA COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA (07700245000170) com os lotes: 121 no valor 
total de R$ 9.000,00 (nove mil reais). MATERMED COMERCIAL 
DE ARTIGOS MEDICOS LIMITADA (03964598000127) com os 
lotes: 2, 5, 6, 7, 8, 9, 19, 20, 31, 32, 33, 37, 53, 54, 81, 83, 84, 
107, 118, 119, 120, 153, 154, 156, 157, 158 no valor total de 
R$ 62.053,60 (sessenta e dois mil e cinquenta e três reais e 
sessenta centavos). VALE COMERCIAL LTDA (71336101000429) 
com os lotes: 43, 70, 82, 115, 139 no valor total de R$ 1.445,00 
(um mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais). IS 8 INTERNA-
TIONAL SUPPLIES IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (30597921000144) com os lotes: 77 no 
valor total de R$ 425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais). 
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (52685881000125) com os 
lotes: 86, 88, 101 no valor total de R$ 12.497,00 (doze mil e 
quatrocentos e noventa e sete reais). ROSICLER CIRÚRGICA 
LTDA (57365116000141) com os lotes: 15, 17, 112, 148, 150 no 
valor total de R$ 7.236,20 (sete mil e duzentos e trinta e seis 
reais e vinte centavos). ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA (03945035000191) com os lotes: 25, 66, 67, 124, 129, 
130, 151 no valor total de R$ 9.854,00 (nove mil e oitocentos 
e cinquenta e quatro reais). ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA (45293736000133) com os 
lotes: 35, 36 no valor total de R$ 2.885,00 (dois mil e oitocentos 
e oitenta e cinco reais). ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS 
LTDA-ME (08697852000191) com os lotes: 113 no valor total 
de R$ 442,40 (quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta 
centavos).

Brotas 08 de novembro de 2024
LEANDRO CORRÊA
Prefeito Municipal

 CABREÚVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

 Extrato do Contrato administrativo nº 89/2024 - Origem: 
Modalidade Concorrência Pública nº 01/2024, Lei Federal nº 
14.133/21 - Contratante: Prefeitura de Cabreúva/SP - Contrata-
da: DNP TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA FORESTO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPE-
CIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 

EDITAL COMPLETO: Estará à disposição dos interessados 
no site oficial do município: www.borborema.sp.gov.br, ou no 
site www.bllcompras.org.br, ou ainda, na Diretoria de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada na Praça José 
Augusto Perotta, s/nº, nesta cidade, no horário das 08h30min 
às 11h e das 13h às 16h, ou, através do e-mail licitacaopmb@
borborema.sp.gov.br. Informações: Telefone (16) 3266-9200. 
Borborema, 08 de Novembro de 2024. Vladimir Antonio Adabo 
- Prefeito Municipal.

 BRAGANÇA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BRAGANÇA PAULISTA

 NOTIFICAÇÃO - Ficam NOTIFICADOS os credenciados no 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 082/2024 – OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM REALIZAÇÃO DE EXAMES DIVERSOS, de que após a análise 
da documentação técnica enviada, foram aprovados os docu-
mentos referentes aos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 
11; conforme parecer técnico anexo na Plataforma novobbmnet.
com.br. Em relação aos itens 10 e 12, não foram enviadas as 
documentações no prazo estipulado. Sendo assim, ficam convo-
cadas as empresas remanescentes para a reabertura da sessão 
no dia 13.11.2024 às 09:30 horas, ocasião em que será dado o 
devido andamento legal. Bragança Paulista, 8 de novembro de 
2024. IZABELA DE SOUZA GUSMÃO - pregoeira

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acham-se abertos 
na Prefeitura do Município de Bragança Paulista os seguintes 
certames licitatórios: PREGÃO ELETRÔNICO N° 098/2024 - 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS 
AUTOMOTIVAS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS - DATA 
DA ABERTURA: 26.11.2024 AS 09:30 HORAS. PREGÃO ELETRÔ-
NICO N° 061/2024 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, DUPLAGEM E VULCANIZAÇÃO 
DE PNEUS - DATA DA ABERTURA: 28.11.2024 AS 09:30 HORAS. 
Os editais estarão disponíveis no Balcão da Divisão de Licitação, 
Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, 
nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00, no site 
www.braganca.sp.gov.br, e na plataforma www.novobbmnet.
com.br. Bragança Paulista, 08 de novembro de 2024. STEFANIA 
PENTEADO CORRADINI RELA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO em exercício

 BRAÚNA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNA

 AVISO DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 032/2024 
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2024 - PROCESSO 
LICITATÓRIO/PROTOCOLO Nº. 1.332/2024 - LICITAÇÃO NOS 
TERMOS LEI FEDERAL N. º 14.133/21. OBJETO: A presente lici-
tação tem por objeto a constituição de Sistema de Registro de 
Preços – SRP, para aquisição de materiais/insumos de enferma-
gem, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
e quantidades contidas na solicitação N.º 4872/2024 e de 
acordo com Termo de Referência e quantidades discriminadas 
no Anexo VIII deste Edital. O MUNICIPIO DE BRAÚNA, com 
sede administrativa situada no Município de Braúna/SP, na Av. 
Barão do Rio Branco, nº. 485 – Centro - CEP: 16.290-000 - Fone: 
(18) 3692-9100, comunica aos interessados que se acha aberta 
licitação através de Pregão Eletrônico, na modalidade e tipo 
acima indicado. OBTENÇÃO DO EDITAL E ARQUIVO PROPOSTA: 
O Edital e demais documentações referentes ao processo serão 
disponibilizados através do portal da transparência do compras 
(http://164.163.239.234:5656/comprasedital/), (Fiorilli Software 
Ltda), site www.brauna.sp.gov.br e e-mail licitacao@brauna.
sp.gov.br . DO CREDENCIAMENTO: O credenciamento será 
disponibilizado através do portal da transparência do compras 
(http://164.163.239.234:5656/comprasedital/), (Fiorilli Software 
Ltda). DA ABERTURA: A abertura da presente licitação dar-se-á 
em sessão pública eletrônica, dirigida pelo Pregoeiro designado, 
a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo deste edital com limite máximo para acolhimento 
do CREDENCIAMENTO e da PROPOSTA até 27 de novembro de 
2024 às 08 horas e 30 minutos e início da sessão de DISPUTA 
de preços na data de 27 de novembro de 2024 às 09 horas, para 
todas as referência de tempo será observado o horário de Brasí-
lia (DF). Braúna/SP, 08 de novembro de 2024. VANDER ANTONIO 
GUERRERO BOSCO. Prefeito Municipal

 BROTAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS

 AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2024
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Brotas-SP:
Pregão Eletrônico nº 100/2024 – Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS para aquisição de pedras, pedrisco, pó de pedra e 
rachão, de acordo com a necessidade da Prefeitura pelo período 
de 06 (seis) meseS. Cadastramento das propostas: a partir do 
dia 11/11/2024, no site www.bll.org.br. Início da disputa: dia 
25/11/2024, às 09h00 (horário de Brasília) no site www.bll.
org.br. O edital na íntegra, poderá ser retirado no setor de 
Administração de Materiais, sito à Rua Benjamin Constant, nº 
300, Centro – Brotas – SP, de segunda a sexta-feira, das 09:00 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou através dos sites www.
brotas.sp.gov.br e www.bll.org.br a partir de 11/11/2024.

Brotas-SP, 08 de novembro de 2024 – FLÁVIA TEIXEIRA 
DA SILVA – Departamento de Administração de Materiais e 
Licitações.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2024
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Brotas-SP:
Pregão Eletrônico nº 107/2024 – Objeto: Registro de preços 

para aquisição de medicamentos para atendimento de Ordens 
Judiciais, pelo período de 12 (doze) meses. Cadastramento das 
propostas: a partir do dia 11/11/2024, no site www.bll.org.br. Iní-
cio da disputa: dia 27/11/2024, às 09h00 (horário de Brasília) no 
site www.bll.org.br. O edital na íntegra, poderá ser retirado no 
setor de Administração de Materiais, sito à Rua Benjamin Cons-
tant, nº 300, Centro – Brotas – SP, de segunda a sexta-feira, das 
09:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou através dos sites 
www.brotas.sp.gov.br e www.bll.org.br a partir de 11/11/2024.

Brotas-SP, 08 de novembro de 2024 – FLÁVIA TEIXEIRA 
DA SILVA – Departamento de Administração de Materiais e 
Licitações.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2024
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Brotas-SP:
Pregão Eletrônico nº 109/2024 – Objeto: Registro de preços 

para aquisição de concreto betuminoso usinado a quente – 
cbuq, faixa d, de acordo com as especificações técnicas exigidas 
pelo departamento de estrada e rodagens do estado de são 
paulo – der-sp de acordo com a necessidade da prefeitura 
pelo período de 06 (seis) meses. Cadastramento das propostas: 
a partir do dia 11/11/2024, no site www.bll.org.br. Início da 
disputa: dia 26/11/2024, às 09h00 (horário de Brasília) no site 
www.bll.org.br. O edital na íntegra, poderá ser retirado no setor 
de Administração de Materiais, sito à Rua Benjamin Constant, nº 
300, Centro – Brotas – SP, de segunda a sexta-feira, das 09:00 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 11 de novembro de 2024 às 05:02:25
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SÁBADO, 9 A SEGUNDA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2024 

PROCESSO LIC. Nº 7835/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024

HOMOLOGAÇÃO
Objeto: materiais de enfermamgem
Homologo o certame licitatório conduzido 

pelo Pregoeiro, que considerou vencedora 

as empresas abaixo, adjudicando-lhe o 

objeto deste Edital

DIMEBRAS - COML.HOSPITALAR LTDA. 

Lote: 9   Quant 12 meses: 1.875 Vlr Unit 

registrado: R$ 4,53 Total Reg: 8.493,7500 

SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA Lote: 5   Quant 12 meses: 1.500 

Vlr Unit registrado: R$ 1,20 Total Reg: 

1.800,0000  Lote: 6   Quant 12 meses: 

2.250 Vlr Unit registrado: R$ 1,75 Total 

Reg: 3.937,5000  Lote: 8   Quant 12 

meses: 2.700 Vlr Unit registrado: R$ 

2,50 Total Reg: 6.750,0000 CIRURGICA 

UNIAO LTDA. OE R$ 1.540,00 Lote: 

1   Quant 12 meses: 3.525 Vlr Unit 

registrado: 0,43 Total Reg: 1.515,7500  

Lote: 2   Quant 12 meses: 7.050 Vlr Unit 

registrado: R$ 0,64 Total Reg: 4.512,0000  

Lote: 3   Quant 12 meses: 6.000 Vlr Unit 

registrado: R$ 0,88 Total Reg: 5.280,0000  

Lote: 4   Quant 12 meses: 3.150 Vlr Unit 

registrado: R$ 0,93 Total Reg: 2.929,5000  

Lote: 14   Quant 12 meses: 162 Vlr Unit 

registrado: R$ 0,47 Total Reg: 76,1400  

Lote: 15   Quant 12 meses: 311 Vlr Unit 

registrado: R$ 0,63 Total Reg: 195,9300  

Lote: 16   Quant 12 meses: 162 Vlr Unit 

registrado: R$ 0,86 Total Reg: 139,3200 

POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA Lote: 12   Quant 12 meses: 109 

Vlr Unit registrado: R$ 20,00 Total Reg: 

2.180,0000 MEDICENTRO COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS Lote: 21   Quant 12 

meses: 500 Vlr Unit registrado: R$ 1,37 

Total Reg: 685,0000  Lote: 22   Quant 

12 meses: 750 Vlr Unit registrado: R$ 

2,00 Total Reg: 1.500,0000 L A DALLA 

PORTA JUNIOR LTDA OE R$ 4.792,50 

Lote: 7   Quant 12 meses: 2.250 Vlr Unit 

registrado: R$ 2,13 Total Reg: 4.792,5000 

SUPERMED COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICOS E HOSPITALAR Lote: 24   

Quant 12 meses: 900 Vlr Unit registrado: 

R$ 3,86 Total Reg: 3.474,0000  Lote: 26   

Quant 12 meses: 25 Vlr Unit registrado: 

R$ 26,29 Total Reg: 657,2500  Lote: 27   

Quant 12 meses: 40 Vlr Unit registrado: R$ 

22,11 Total Reg: 884,4000  Lote: 28   Quant 

12 meses: 25 Vlr Unit registrado: R$ 16,35 

Total Reg: 408,7500  Lote: 29   Quant 12 

meses: 36 Vlr Unit registrado: R$ 28,00 

Total Reg: 1.008,0000  Lote: 11   Quant 

12 meses: 75 Vlr Unit registrado: R$ 15,61 

Total Reg: 1.170,7500  Lote: 13   Quant 12 

meses: 75 Vlr Unit registrado: R$ 23,61 

Total Reg: 1.770,7500  Lote: 19   Quant 12 

meses: 2.000 Vlr Unit registrado: R$ 1,30 

Total Reg: 2.600,0000  Lote: 18   Quant 12 

meses: 2.350 Vlr Unit registrado: R$ 1,15 

Total Reg: 2.702,5000  Lote: 20   Quant 12 

meses: 1.050 Vlr Unit registrado: R$ 3,00 

Total Reg: 3.150,0000  Lote: 23   Quant 12 

meses: 750 Vlr Unit registrado: R$ 3,85 

Total Reg: 2.887,5000  Lote: 25   Quant 

12 meses: 625 Vlr Unit registrado: R$ 6,18 

Total Reg: 3.862,5000  Lote: 17   Quant 12 

meses: 1.175 Vlr Unit registrado: R$ 0,68 

Total Reg: 799,0000  Lote: 10   Quant 12 

meses: 75 Vlr Unit registrado: R$ 12,65 

Total Reg: 948,7500 

Araraquara, 8 de novembro de 2024

JULIANA FRANCISCO LUJAN 
Secretária de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO DE SUSPENSÃO PARCIAL 

91/2024
CONTRATO INICIAL N° 23/20214

DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 
1186/2024 – PROC. N° 5710/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE 
ARARAQUARA – SECRETARIA MUNIC. 
DE SAÚDE.
CNPJ 45.276.128/0001-10
CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRA-
BALHO EM SERVIÇOS GERAIS – VITÓ-
RIA MULTISSERVIÇOS.
CNPJ: 36.996.694/0001-06-2024 
OBJETO: “Contratação de Cooperativa 
de trabalho para execução dos serviços 
continuados de coleta manual de materiais 
inservíveis e/ou recicláveis, cujo acúmulo 
coloque em risco a salubridade pública, 
constantes em imóveis residenciais,  co-
merciais, indústrias e terrenos, como: re-
cipientes (latas, potes, garrafas, plásticos, 
pneus,  etc.), madeiras e outros, incluindo 
o serviço de retirada, transporte, triagem, 
preparação para comercialização e des-
tinação final dos resíduos que não forem 
comercializados, que apresentem fator 
de proliferação de mosquitos transmisso-
res de arboviroses, ou possam servir de 
abrigo para animais peçonhentos ou que 
incorrem a salubridade pública do Municí-
pio, previstos na Lei  Federal 12.305, de 
02/08/2010”. 
VIGENCIA : 60 dias – 01/11/2024 a 
31/12/2024

Juliana Francisco Lujan 
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3053/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2024

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL.
DETENTORA: COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA.
OBJETO: Ata de Registro de Preços para a prestação de serviço de customização 
e fornecimento do ITEM 2 (PLACA EM METAL – Aço Inox escovado com borda polida, 
com gravação de texto em baixo relevo, medindo 30x20 cm, com inclusão de estojo de 
veludo com base para moldura na cor azul-marinho.) com entregas parceladas, de acordo 
com a demanda da Câmara Municipal de São Caetano do Sul, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) do Edital Pregão Eletrônico 
nº 02/2024, pelo período de 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 67.650,00 (sessenta e sete mil, seiscentos e cinquenta 
reais).
VALOR UNITÁRIO DO ITEM 2:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE  

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO

2

Customização e fornecimento de placa 
em metal – aço inox escovado com borda 
polida, com gravação de texto em baixo 
relevo, medindo 30x20 cm, com inclusão 
de estojo de veludo com base para 
moldura na cor azul-marinho.

500 R$ 135,30 R$ 67.650,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 01.01.01.01.031.0001.2089.33903000 — Material de 
Consumo.
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, iniciando-se na data 
de sua publicação.
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 06 de novembro de 2024.

São Caetano do Sul, 06 de novembro de 2024.
ECLERSON PIO MIELO

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE CREDENCIAMENTO
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE CARA-
GUATATUBA
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 01/2024 PROCESSO Nº 37/2024
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO, FOR-
NECIMENTO, GERENCIAMENTO E EMIS-
SÃO DE CARTÕES ELETRÔNICOS OU 
MAGNÉTICOS E APLICATIVO PARA DIS-
POSITIVO MÓVEL COM VISUALIZAÇÃO 
DE SALDO, EXTRATO E REALIZAÇÃO DE 
COMPRAS, AMBOS COM SENHA INDIVI-
DUAL E RECARGA MENSAL, DESTINADO 
AO VALE-REFEIÇÃO DOS SERVIDORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUA-
TATUBA.
ABERTURA: 04/12/2024 ÀS 14H00MIN. 
EDITAL NA INTEGRA DISPONÍVEL NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://portal-
datransparencia.caraguatatuba.sp.gov.br/
licitacoes .

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE 
LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 14.040/2024 (COM COTA DE 
AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA
PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 
Pregão Eletrônico n.º 14.040/2024, Processo n.º 50466/2024-14, 
que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE 
PREÇOS visando ao fornecimento de pregos diversos e corrente 
de ferro galvanizado, a serem utilizados pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos – SEINFRA e Prefeituras 
Regionais - SEPREF, nos serviços de manutenção em próprios 
municipais da SEECTUR, SEDUC, SMS, SEMAM, SEDS, SECULT 
e SEMES, conforme descrição constante no Anexo I – Termo 
de Referência deste Edital. A data da sessão pública será em 
02/12/2024, às 10h00. O Edital, na íntegra, encontra-se disponível 
a partir de 11/11/2024, no link do licitasantos: http://www.santos.
sp.gov.br/licitasantos, no endereço eletrônico: http://www.bll.org.
br e no Portal Nacional de Contratações Públicas. Para quaisquer 
esclarecimentos, entrar em contato: telefones (13) 3201-5094, 
e-mail: licita2delis@santos.sp.gov.br
Santos, 08 de novembro de 2024.
WAGNER ANTONIO DE OLIVEIRA RAMOS 
SECRETÁRIO MUNICPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Estado de São Paulo
Estância Balneária

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2024 

Processo nº 6902/2024
Objeto: Aquisição de equipamentos recreativos e outros para 
APAE Bertioga - Emenda Parlamentar Federal – Programação 
350635920230003, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda.

Data de abertura: Fica agendada a licitação em epígrafe para o dia 05 de 
dezembro de 2024 às 10:00 horas, a ser realizada no endereço eletrônico 

https://sistemas-smarapd.bertioga.sp.gov.br/portalcompras/. O Edital esta-

rá disponível nos endereços eletrônicos www.bertioga.sp.gov.br/licitacao, 

e https://sistemas-smarapd.bertioga.sp.gov.br/portalcompras/. 

Bertioga, 08 de novembro de 2024.

Cristina Raffa Volpi - Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Estado de São Paulo
Estância Balneária

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2024 

Processo nº 7442/2024
Objeto: Aquisição de equipamentos médico hospitalares, conforme so-
licitação da Secretaria Municipal de Saúde.
Data de abertura: Fica agendada a licitação em epígrafe para o dia 05 de 
dezembro de 2024 às 10:00 horas, a ser realizada no endereço eletrônico 

https://sistemas-smarapd.bertioga.sp.gov.br/portalcompras/. O Edital esta-

rá disponível nos endereços eletrônicos www.bertioga.sp.gov.br/licitacao, 

e https://sistemas-smarapd.bertioga.sp.gov.br/portalcompras/. 

Bertioga, 08 de novembro de 2024.

Cristina Raffa Volpi
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Estado de São Paulo
Estância Balneária

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2024 

Processo nº 7004/2024
Objeto: Registro de Preço para aquisição de impressos oficiais, confor-
me solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

Data de abertura: Fica agendada a licitação em epígrafe para o dia 26 de 
novembro de 2024 às 10:00 horas, a ser realizada no endereço eletrônico 

https://sistemas-smarapd.bertioga.sp.gov.br/portalcompras/. O Edital esta-

rá disponível nos endereços eletrônicos www.bertioga.sp.gov.br/licitacao, 

e https://sistemas-smarapd.bertioga.sp.gov.br/portalcompras/. 

Bertioga, 08 de novembro de 2024.

Cristina Raffa Volpi
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Estado de São Paulo
Estância Balneária

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2024 

Processo nº 6126/2024
Objeto: Registro de preço para aquisição de licenças de software para aten-

der as unidades administrativas, conforme solicitação da Secretaria Muni-

cipal de Governo e Gestão Institucional.

Data de abertura: Fica agendada a licitação em epígrafe para o dia 27 de 
novembro de 2024 às 10:00 horas, a ser realizada no endereço eletrônico 

https://sistemas-smarapd.bertioga.sp.gov.br/portalcompras/. O Edital esta-

rá disponível nos endereços eletrônicos www.bertioga.sp.gov.br/licitacao, 

e https://sistemas-smarapd.bertioga.sp.gov.br/portalcompras/. 

Bertioga, 08 de novembro de 2024.

Cristina Raffa Volpi
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Estado de São Paulo
Estância Balneária

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 

Processo nº 7485/2024
Objeto: Registro de preço para aquisição de aparelhos de ar condicionado, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

Data de abertura: Fica agendada a licitação em epígrafe para o dia 28 de 
novembro de 2024 às 10:00 horas, a ser realizada no endereço eletrônico 

https://sistemas-smarapd.bertioga.sp.gov.br/portalcompras/. O Edital esta-

rá disponível nos endereços eletrônicos www.bertioga.sp.gov.br/licitacao, 

e https://sistemas-smarapd.bertioga.sp.gov.br/portalcompras/. 

Bertioga, 08 de novembro de 2024.

Cristina Raffa Volpi
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 080/2024 – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 

Órgão Licitante: Município de Tabapuã/SP. Objeto: Registro 
de Preços para aquisições eventuais de MEDICAMENTOS 
TIPO SUSPENSÃO/SOLUÇÃO/SPRAY e SOLUÇÕES 
OFTÁLMICAS, que serão utilizados nos serviços de saú-
de deste Município, cujas especificações completas dos 
produtos a serem adquiridos encontram-se descriminados 
no Anexo I, observadas as normas e condições estabele-
cidas no Edital e seus anexos. As propostas e os docu-
mentos de habilitação serão recebidos exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (http://transparencia.tabapua.
sp.gov.br:5656/comprasedital/), até as 09h00min do dia 
05/12/2024, com abertura da sessão pública e disputa em 
seguida, no mesmo endereço eletrônico. Informamos que 
a íntegra do Edital e seus anexos poderão ser lidos ou obti-
dos nos sites http://transparencia.tabapua.sp.gov.br:5656/
transparencia/ e www.tabapua.sp.gov.br. Mais informações 
estarão disponíveis pelo telefone (17) 3562-9022 ou pelo 
e-mail: licitacao@tabapua.sp.gov.br. Tabapuã, 08 de no-
vembro de 2024. SILVIO CESAR SARTORELLO -  Prefeito 
Municipal. PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ

1ª RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 076/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
397/2024 - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR 
PREÇO GLOBAL. - OBJETO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO PARA SUBSTITUIÇÃO 
DO PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA 
POR SUBESTAÇÃO AÉREA 112,5 KVA 60HZ 
– 127/220V E ADEQUAÇÃO DAS INSTALA-
ÇÕES ELÉTRICAS DA EMEIEF GOV. MÁ-
RIO COVAS NO MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP, 
COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-OBRA. Onde 
se lê “DATA, HORÁRIO e LOCAL DA SESSÃO 
PÚBLICA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
DATA: dia 22/11/2024 HORÁRIO DE INÍCIO: 
às 08h30min” e “APRESENTAÇÃO DOS EN-
VELOPES PROPOSTA: até as 08h30min do 
dia 22/11/2024” Leia-se “DATA, HORÁRIO e 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA 
DA LICITAÇÃO: DATA: dia 29/11/2024 HORÁ-
RIO DE INÍCIO: às 08h30min” e “APRESEN-
TAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA: até 
as 08h30min do dia 29/11/2024”. A íntegra 
encontram-se disponíveis no Depto de Licita-
ção, no Paço Municipal, localizado na Praça da 
Bandeira, nº 800 (centro), nesta cidade de Tupã 
(SP), ou através do telefone (0XX14) 3404-
1000, de segunda a sexta-feira, das 07h30min 
às 11h30min e dás 13h00min às 17h00min, no 
site www.tupa.sp.gov.br. Tupã, em 08/11/2024. 
Caio Kanji Pardo Aoqui, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNI-
CO SRP Nº 078/2024 - PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 406/2024 - TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO POR ITEM. - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DESTE MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP, PELO PRA-
ZO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES. PERÍODO DE 
LANÇAMENTO DE PROPOSTAS: a partir das 
08h30min do dia 12/11/2024 às 08h30min do 
dia 26/11/2024. O edital e seus anexos encon-
tram-se disponíveis no Depto de Licitação, no 
Paço Municipal, localizado na Praça da Ban-
deira, nº 800 (centro), nesta cidade de Tupã 
(SP), ou através do telefone (0XX14) 3404-
1000, de segunda a sexta-feira, das 07h30min 
às 11h30min e dás 13h00min às 17h00min, no 
site www.tupa.sp.gov.br. Tupã, em 08/12/2024. 
Caio Kanji Pardo Aoqui, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

Resumo de Edital
Suspensão do Leilão 05/24: Alienação 
de bem imóvel – terreno. Abertura estava 
prevista para: 07/11/24, às 9h. Pres. 
Prudente/SP, 06-11-2024, Guilherme de 
Almeida Rutka - Diretor Presidente.

PRUDENCO COMPANHIA PRUDENTINA 
DE DESENVOLVIMENTO
CNPJ (M.F.) nº 48.812.648/0001-99

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico 048/2024, do tipo “Menor 
Preço – Item único ”, Processo Adminis-
trativo nº 4.639/2024. Objeto: aquisição de 
veículo de passeio tipo sedan para atender 
demanda do Hospital Regional Dr. Leopoldo 
Bevilacqua. Os interessados poderão ler e/
ou baixar o edital completo nos sites www.
consaude.org.br na Bolsa de Licitações e 
Leilões – “BLLCOMPRAS” www.bll.org.br ou 
no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas (PNCP) ou https://www.pariqueraacu.
sp.gov.br/.  Recebimento das Propostas a 
partir da 08:00h do dia 11/11/2024 até às 
08h50min do dia 26/11/2024 pela Bolsa de 
Licitações e Leilões – “BLLCOMPRAS” www.
bll.org.br. Abertura das propostas e início da 
disputa às 09h00min do dia 26/11/2024.  

Pariquera-Açu, 08 de novembro de 2024.
Wilber Rossini

Diretor Superintendente
Consaúde

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
Extrato Ata De Registro De Preços

O Consaúde Torna Público O Extrato Da Ata 
Registro De Preços, Referente Aos: Proces-
so Nº 5.538/2024 – Pregão Eletrônico Nº 
051/2024, Objetivando O Registro de pre-
ços de gás de cozinha, engarrafado P-13 
e P-45, assinada em 06/11/2024 Conforme 
Segue: (Detentora Da Ata/Fornecedor, Nº 
Do Item, Descrição, Marca, Unidade De Me-
dida, Preço Unitário Em Real), ULTRAGAZ 
PARIQUERA LTDA Cnpj 08.085.690/0001-
30 Com os itens 01 gás de cozinha 45k, pró-
pria, und, 364,28, aberta; 02 gás de cozinha 
12k, própria, und, 104,63, reservada;  03 gás 
de cozinha 45k, própria, und, 362,28, aber-
ta; e 04 gás de cozinha 13k, própria, und, 
104,63, reservada.

Pariquera-Açu (SP) 06 de novembro de 
2024

Wilber Rossini
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 6.446/2024. 
Objeto: Registro de Preços para Aquisição 
parcelada de equipamentos construtivos 
da rápida instalação (ECRI) para atender 
futura e eventual demanda do consaúde e 
dos órgãos participantes pelo período de 
12 meses. Modalidade: Pregão Eletrônico 
nº 057/2024, do tipo “Menor Preço por Lote”. 
Recebimento das Propostas: até as 08:50 h 
do dia 25/11/2024, pelo site: www.portalde-
compraspublicas.com.br Início da disputa 
de preços: 09:00 horas do dia 2511/2024. 
Os interessados poderão ler e/ou baixar o 
edital completo nos sites: www.consaude.
org.br , www.portaldecompraspublicas.com.
br e (PNCP) Mais informações: Comissão 
Permanente de Licitação – Tel. 13  - 3856 
9609 – e-mail: compras@consaude.org.br. 

Pariquera-Açu, 08 de novembro de 2024.
Wilber Rossini

Diretor Superintendente

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 775/2024 1DOC

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 48/2024

OBJETO: Aquisição de cartuchos de toner 
e unidades de imagem para atender às ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Saú-
de de Cajati – SP.

Período de recebimento das propostas: 
11/11/2024 das 08 horas à 18/11/2024 às 
08:59 horas. Período de lances: 18/11/2024 
das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor esti-
mado da contratação: R$ 12.195,20. Prefe-
rência ME/EPP/Equiparadas: Sim. O edital 
em inteiro teor estará à disposição dos in-
teressados, gratuitamente através do site: 
www.cajati.sp.gov.br ou no Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura do Município 
de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 
e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do 
Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 08 de novembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 766/2024 1DOC
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº 026/2024

OBJETO: Contratação de empresa para 
reforma elétrica, civil e Hidráulica na 
EMEIF Anna Maria Chaves, situada na 
Rua Indiara nº 100, Jardim Anna Maria – 
Cajati-/SP.

A Prefeitura do Município de Cajati – SP, 
torna público que realizará licitação na mo-
dalidade CONCORRÊNCIA em sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no edital.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 ho-
ras do dia 29 de novembro de 2024.
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 08 de novembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 496/2024 1DOC
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº 015/2024

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para execução de reforma do 
Campo de Futebol do Bairro Parafuso, 
localizado na Rua Antero Damásio de 
Mattos, s/nº - Bairro Parafuso – Cajati/SP.

A Prefeitura do Município de Cajati – SP, 
torna público que realizará licitação na mo-
dalidade CONCORRÊNCIA em sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no edital. O edi-
tal corrigido da licitação está disponível para 
consultas, sendo:
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 ho-
ras do dia 02 de dezembro de 2024.
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 08 de novembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 779/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2024

OBJETO:  Contratação de empresa especia-
lizada para a realização do “Show Pirotécni-
co de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, 
por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser 
realizado no município de Cajati - SP.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 27 de novembro de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
27 de novembro de 2024. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 08 de novembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

comercial@gazetasp.com.br

11. 3729-6600

Anuncie: 

11. 3729-6600 
comercial@gazetasp.com.br

Docusign Envelope ID: A8D6F734-BA09-4BC1-9947-7A249658F57C
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  Proc. Administrativo 23- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 26/11/2024 às 12:37:12

 

Boa tarde! Em razão da solicitação da Secretaria requisitante no despacho 14 do Memorando 15714/2024 1DOC,
houve a necessidade de alteração do TR do edital (referência à lei estadual 17389/2021 no item 5.6; Definição do
objeto como "Show Pirotécnico de Réveillon 2025").

Conforme disposto no Artigo 55, §1º da Lei 14133/2021: § 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova
divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e

procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas .

Diante dos fatos, Anexo para assinatura digital o edital do procedimento, em atendimento ao Artigos: 17, inciso II; 18,
incisos V, VI e VII; 25; 53  e 54 da Lei Federal nº 14133/2021, visando sua publicidade externa, uma vez que a
alteração do TR poderá compremeter a formulação das propostas já existentes e/ou cadastradas na plataforma que
eventualmente não atendiam as exigências agora pactuadas. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_075_2024_SHOW_PIROTECNICO_CORRIGIDO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 26/11/2024 12:55:17 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Thais Novaes Ribeiro 26/11/2024 13:40:37 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Rosemeire Vieira Dos Santo... 26/11/2024 14:20:06 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Gabriel Orbeli França 26/11/2024 15:42:41 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Luiz Henrique Koga 26/11/2024 15:46:22 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F96C-37DA-1C3B-595D 

1Doc:          420/685
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 075/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 779/ 2024 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico do 
Réveillon 2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser 
realizado no município de Cajati - SP. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DE ABERTURA: 12/ 12/ 2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por  meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço 
global) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos ar tigos 56 e 92 e demais da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014, de 07 de agosto de 
2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a 
Lei nº 8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023. 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 27/ 11/ 2024 até as 08h59min do dia 
12/ 12/ 2024. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 12/ 12/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 12/ 12/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico do Réveillon 2025” para o dia 

31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realizado no município de Cajati - SP, 
conforme Termo de Referência em anexo 
1.2. A licitação será em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência.  
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentária 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Cultura e Tur ismo 
Unidades: Departamento de Cultura e Desenvolvimento Tur íst ico 
Código:  13.392.0010.2147 – Eventos Natalinos e de Final de Ano 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Fichas de Despesa: 951.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Licitação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especial izadas e credenciadas no objeto desta 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet rônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É permit ida a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4  É vedada a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 
3.5   Não poderá par t icipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concurso de 
credores, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão ou ent idade 
da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, federal , estadual , municipal , Dist r ital  ou que 
esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbi to da Administ ração Municipal  
de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
c)  Especi ficações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo se houver ; em caso de i tens específicos mediante sol ici tação do 
pregoeiro, inclui r  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr icante. (Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o di rei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíl io da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.7 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do l icitante no pregão eletrônico se dará por  meio de part icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivativa.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io l imite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta l icitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou l iquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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5.6. Os documentos que compõem a proposta do l icitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor  global dos serviços (incluso todos os serviços e condições conforme Termo de 
Referência); 
6.1.2. Marca, Modelo (se houver  modelo específico) e Fabricante; 
6.1.3. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garant ia, 

quando for  o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
l icitantes. 
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7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  global dos serviços. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  10,00 (dez reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habil itação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut i l izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
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7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l icitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar  a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de 
mensagens da l icitação.  
7.23.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios 
simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de 
mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

96
C

-3
7D

A
-1

C
3B

-5
95

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
96

C
-3

7D
A

-1
C

3B
-5

95
D

1Doc:  Proc. Administrativo 779/2024  |  Anexo: emissao_F96C37DA1C3B595D7E0DC149_proc.-administrativo-23--779-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (7/91)        427/685



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 8 de 90 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o licitante para enviar documento digital complementar , por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just ificadamente do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter ísticas do equipamento ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
l icitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor  
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a habilitação do 
l icitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for  o caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
9.5. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
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9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.7. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos l icitantes. 
9.10. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 9.1. será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
pror rogável por  igual per íodo, contados da solicitação do pregoeiro.  
10.1.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.1 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do l icitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:/ / cer tidoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 

10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será 
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
10.3.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.3 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
10.4. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.5. Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
10.7.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.8.3. Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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10.8.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.8.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
10.8.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.8.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habil itação; 
10.9.2. Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
documentos de habil itação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o 
l icitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
10.10. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.10.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
10.12. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará 
a inabilitação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.13. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
10.14. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.16. O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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10.16.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habil itação do 
l icitante nos remanescentes. 
10.17. Qualificação Técnica: 
10.17.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.17.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
10.17.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.17.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
10.17.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.17.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
10.17.7. De forma a demonst rar  a prova de Quali ficação técnica, as l ici tantes deverão 
apresentar  no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica 
de di rei to públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l ici tante real izado serviços de 
real ização de show  pirotécnico, ou prova de execução de serviços simi lares; (Ar t igo 67, §5º 
da Lei  Federal  nº  14133/ 2021) 
10.17.7.1. No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a 
quem a l ici tante preste ou tenha prestado serviços. 
10.17.7.2. No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica 
públ ica ou pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
10.17.7.3. O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente 
pela empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
10.17.7.4. Poderá a Administ ração oficiar  a l icitante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na 
forma do Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das 
informações cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais 
como cópia de cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
10.17.8. Declaração Técnica de atendimento aos itens 5.3 e seguintes do Termo de 
Referência (Anexo XV). 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
10.19. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
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10.20.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
10.21. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
10.23. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habilitação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por  quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér ito recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibil idade do recurso. 
11.4. A falta de manifestação motivada do l icitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, mão serão conhecidos. 
11.5. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a par tir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão públ ica poderá ser  reaber ta: 
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.3. Quando houver  er r o na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não ret i r ar  o inst rumento equivalente ou não 
comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006, 
atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
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12.4. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.5. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com a 
fase do procedimento l icitatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. A cont ratada terá até 01 (mês)  impreter ivelmente, da data de homologação da 
l ici tação para prestar  garant ia quando optar  por  seguro-garant ia (§3º  do Ar t igo 96 da Lei  
Federal nº 14133/ 2021, e de 05 (cinco)  dias úteis para as demais modal idades previstas nos 
ar t igos 96 a 102, da Lei  Federal  n° 14.133/ 2021;  
14.2. O valor  da garant ia, equivalente a 5% (cinco por  cento)  do valor  do Cont rato 
(conforme previsão no Ar t igo 98 da Lei Federal  nº  14133/ 2021) , a qual  será rest i tuída, após 
recebimento defini t ivo do objeto cont ratual , mediante requer imento, obedecidas as normas 
apl icáveis à espécie. 
14.3. O prazo de val idade da garant ia, nas modalidades fiança bancár ia, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência cont ratual . 
14.4. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções 
pecuniár ias exigíveis após o encer ramento do cont rato. 
14.5. A garant ia prestada na modal idade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl ici tar  
a cober tura integral  do Cont rato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automat icamente pela CONTRATADA quando da 
ocor rência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de 
modo a manter  ininter ruptamente garant ido o Cont rato celebrado, sob pena de incor rer  nas 
penal idades previstas. 
14.6. A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da 
CONTRATADA, respei tadas as modal idades previstas. 
14.7. Por  ocasião do encer ramento do Cont rato, o que r estar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest i tuídos após a l iquidação das mul tas apl icadas, ou após a 
dedução de eventual  valor  de condenação da CONTRATADA. 
14.8. Após o recebimento defini t ivo do objeto do Cont r ato, a CONTRATADA para requerer  
o levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
14.9. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho 
de pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando 
o Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de 
Objeto e Pé atual izada das ações existentes; 
14.10. Somente o cont ratado será responsável pelos encargos t rabalhistas, previdenciár ios, 
fiscais e comerciais resul tantes da execução do cont rato, conforme Ar t igo 121 da Lei  Federal 
nº  14133/ 2021. 
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14.11. A inadimplência do cont ratado em relação aos encargos t rabalhistas, fiscais e 
comerciais não t ransfer i rá à Administ ração a responsabi l idade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar  o objeto do cont rato nem rest r ingi r  a sua ut i l ização, conforme definido nos 
§§1º , 2º , 3º , 4º  e 5º  do ar t igo 121 da Lei  Federal  nº  14133/ 2021. 
14.12. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obr igada a 
assumir  e concluir  o objeto do contrato conforme previsão no ar tigo 102 da Lei Federal 
nº  14133/ 2021. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE S  
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emit ido inst rumento equivalente. 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst rumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização) , sob pena de decair  do di rei to à 
cont ratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal .  
15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst rumento equivalente, a Administ ração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio elet rônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t r ês)  dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror rogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst rumento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl ica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Refer ida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/ 2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de ext inção do Contrato são aquelas previstas no 
ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos art igos 
138 e 139 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, na forma do artigo 105 da Lei 

Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços 
a ser expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; improrrogável. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habil itação 
consignadas no edital, que deverão ser  mantidas pelo l icitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da l icitação não comprovar  as condições de habil itação 
consignadas no edital ou se recusar  a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro l icitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habil itação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o contrato. 
15.8. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibil izado durante a sua vigência. 
15.9. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital. 
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Minuta de Contrato, e, em atendimento ao Artigo 82, inciso VI  da Lei Federal nº  
14133/ 2021, é possível o r eajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso I I  do Artigo 
124 da Lei Federal nº  14.133/ 2021, ou de redução dos preços praticados no mercado.  
16.2. Mesmo comprovada a ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  
16.3. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 
16.4. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont rato, em compat ibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l icitação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I  do edi tal) . 
18.2. Real izar  os serviços, est r i tamente de acordo com o Termo de Refer ência, bem como no 
prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pela subst i tuição da mesma na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estar  em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
18.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
18.4. Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 
18.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 
18.6. Comunicar  ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 
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18.7. Guardar  sigilo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento do 
cont rato; 
18.8. Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
18.9. Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou municipal , 
as normas de segurança do cont ratante;  
18.10. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 
18.11. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
18.12. Executar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
18.13. Refazer , às suas expensas, serviços se est iverem em desacordo com as especi ficações 
básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias; 
18.14. Assumir  a responsabi l idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 
18.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.16. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
18.17. Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 
18.18. Atender  integralmente as exigências de execução do objeto, conforme item 5 do Termo 
de Referência do edital, bem como apresentar  os documentos solicitados nos itens 5.3.1, 5.3.2 e 
atender  as exigências dos itens 5.4 e 5.5 do instrumento. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por  
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
20.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  
20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 
20.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
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20.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
20.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
20.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
20.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
20.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
20.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
20.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
20.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
20.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
20.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
20.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
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divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
20.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út i l subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habil itação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta do Contrato 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 
ANEXO XV - Declaração Técnica de atendimento aos itens 5.3 e seguintes do Termo de Referência 

Cajati/ SP, 26 de novembro de 2024. 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

96
C

-3
7D

A
-1

C
3B

-5
95

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
96

C
-3

7D
A

-1
C

3B
-5

95
D

1Doc:  Proc. Administrativo 779/2024  |  Anexo: emissao_F96C37DA1C3B595D7E0DC149_proc.-administrativo-23--779-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (22/91)        442/685



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 23 de 90 
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Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 01  
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico do Réveillon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realizado no 
município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 075/ 2024 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para a 
realização do “Show Pirotécnico do Réveil lon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por  ocasião do 
evento Réveil lon 2025 a ser  realizado no 
município de Cajat i – SP 

01 SERVIÇO R$ 
88.674,00 

R$ 
88.674,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 88.674,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Cultura e Tur ismo 
Unidades: Departamento de Cultura e Desenvolvimento Tur íst ico 
Código:  13.392.0010.2147 – Eventos Natalinos e de Final de Ano 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
Fichas de Despesa: 951.  

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b)  LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO 
b.1) Os serviços serão realizados após a assinatura do Contrato, no dia 31/ 12/ 2024, por  

ocasião do evento Réveil lon 2025 a ser  realizado no município de Cajat i, não havendo necessidade 
de pror rogação, nos termos da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

b.2) Os serviços serão prestados nas proximidades da Praça Vereador  Antônio Ribeiro da 
Cunha, Centro, em Cajat i/ SP no dia 31 de dezembro de 2024, durante as fest ividades do Réveillon 
2024. A apresentação pirotécnica terá duração aproximada de 10 (dez) minutos, com início do 
Show a combinar com a empresa contratada. Para a per feita execução dos Serviços, a Contratada 
deverá executar  todo o combinado na Proposta de preço que integra esse processo. Deverá a 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 075/ 2024 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos comprobatór ios de 
habilitação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais documentos 
complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do sistema BLL ( item 9.1 do 
edital) .  
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em pr imeiro lugar, o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das condições de 
par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par t icipação no cer tame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer t idoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
major itár io, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedit ivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para ver ificar  se houve fraude por par te das empresas apontadas no Relatór io de 
Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentativa de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por  falta de condição de 
par t icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessár ios à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três)  horas, sob pena de inabilitação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, 
após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados 
os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item anter ior  que serão 
poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e 
acompanhamento das demais licitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permit idos. 
Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar em nome da matr iz, e se o licitante for  a 
filial, todos os documentos deverão estar  em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própr ia natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matr iz. 
Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matr iz e filial com diferenças de números de documentos 
per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contr ibuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
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Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matr iz, no caso de ser o par t icipante sucursal, fil ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cert idão expedida 
conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos termos da Portar ia 
Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais instituídos por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pert inente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto licitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o licitante detentor  do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regular idade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabilitação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Certidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habilitação; 
Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos 
de habilitação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
A existência de restr ição relativamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à regular idade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
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do vencedor, comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  prorrogado por  igual per íodo, a cr itér io 
da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir -se outra 
microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisor iamente vencedor em um item, que estiver  concorrendo em outro item, ficará 
obr igado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os 
itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do ar t. 5º da Constituição 
Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infantil, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); 
Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); 
De forma a demonst rar  a prova de Qual i ficação técnica, as l icitantes deverão apresentar  no 
mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica de di rei to 
públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l icitante real izado serviços de show  pirotécnico, 
ou prova de execução de serviços simi lares; (Ar t igo 67, §5º  da Lei  Federal  nº  14133/ 2021) 
No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a quem a 
l ici tante preste ou tenha prestado serviços. 
No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica públ ica ou 
pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente pela 
empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
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Poderá a Administ ração oficiar  a l ici tante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na forma do 
Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das informações 
cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais como cópia de 
cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
Declaração Técnica de atendimento aos itens 5.3 e seguintes do Termo de Referência (Anexo XV). 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permit ida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/ 2021, ar t. 64 e IN 
73/ 2022, ar t. 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessár ia para apurar fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de cer tidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anter ior . 
A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par t icipação na 
licitação (ar t. 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por  motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habilitação poderão ser  apresentados em or iginal, por qualquer processo 
de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser  apresentadas 
per feitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar  em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for  matr iz, todos os documentos deverão estar  
em nome da matr iz. Se for  fil ial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própr ia natureza ou por  determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 
de validade expresso no documento, deverão ter  sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 10.9.2 do edital.  
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 075/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico do Réveillon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realizado no 
município de Cajati - SP, objeto da presente l icitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 075/ 2024 
acatando todas as est ipulações consignadas no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por  extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 075/ 2024 
 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada para a realização do 
“Show Pirotécnico do Réveillon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por 
ocasião do evento Réveil lon 2025 
a ser  realizado no município de 
Cajat i - SP 

01 SERVIÇO  

 

VALOR TOTAL 
 

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
l icitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 075/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a par tir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

96
C

-3
7D

A
-1

C
3B

-5
95

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
96

C
-3

7D
A

-1
C

3B
-5

95
D

1Doc:  Proc. Administrativo 779/2024  |  Anexo: emissao_F96C37DA1C3B595D7E0DC149_proc.-administrativo-23--779-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (66/91)        486/685



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 67 de 90 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 075/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso Vi da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 075/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 075/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 13 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº  

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr . Luiz 
Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº  
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 075/ 2024, 
Processo Administrativo Eletrônico nº 779/ 2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133 em 
especial os Ar tigos 89 a 95, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, de 07 de agosto 
de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, 
a Lei nº 8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022; 1948/ 2023, 1940/ 2023, 
1963/ 2023 e 1991/ 2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discr iminados, que as 
partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico do 

Réveillon 2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser 
realizado no município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. 
 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada para a realização do 
“Show Pirotécnico do Réveillon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por 
ocasião do evento Réveil lon 2025 
a ser  realizado no município de 
Cajat i - SP 

01 SERVIÇO  

 

VALOR TOTAL 
 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos 

apresentados. 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os serviços serão realizados após a assinatura do Contrato, no dia 31/ 12/ 2024, por  
ocasião do evento Réveil lon 2025 a ser  realizado no município de Cajat i, não havendo necessidade 
de pror rogação, nos termos da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
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Os serviços serão prestados nas proximidades da Praça Vereador  Antônio Ribeiro da 
Cunha, Centro, em Cajat i/ SP no dia 31 de dezembro de 2024, durante as fest ividades do Réveillon 
2024. A apresentação pirotécnica terá duração aproximada de 10 (dez) minutos, com início do 
Show a combinar  com a empresa contratada. Para a per feita execução dos Serviços, a Contratada 
deverá executar  todo o combinado na Proposta de preço que integra esse processo. Deverá a 
CONTRATADA executar  todos os compromissos assumidos fielmente, a fim de garant ir  a 
qualidade dos serviços com excelência.  

O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias, na forma do ar tigo 105 da Lei 
Federal nº 14133/ 2021, contados a part ir  do recebimento da Ordem de Início de Execução dos 
Serviços a ser  expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município de Cajat i; 
improrrogável. 

 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no item 3.4 do edital, não é permit ida a subcontratação do objeto deste 
Pregão Eletrônico. 

 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo 
observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo entre as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do Ar t igo 125 da Lei 
Federal nº 14.133/ 2021. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
equipamentos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes correrão por 
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos 
respect ivos pagamentos. No valor  total da contratação estão incluídas todas as despesas 
ordinár ias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessár ios ao cumpr imento integral do objeto da 
contratação. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias após a medição, com a execução dos serviços 
devidamente atestada pela Secretar ia requisitante, mediante a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pela Contratante. 
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Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 
Contrato, e, em atendimento ao Art igo 92, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021, é possível o 
reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do Art igo 124 da Lei Federal nº 14.133/ 2021, ou de redução dos 
preços prat icados no mercado.  

Mesmo comprovada a ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  

Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 

Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação per tinente, e 
ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elementos Econômicos 4.4.90.52 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela 
dotação codificada sob o nºs:  

Unidades: Departamento de Cultura e Desenvolvimento Tur íst ico 
Código:  13.392.0010.2147 – Eventos Natalinos e de Final de Ano 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
Fichas de Despesa: 951.  
 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 

Executar  os serviços, est r itamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 
no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

do cont rato; 
Comunicar  ao Fiscal  do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  

ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 
Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento 

do cont rato; 
Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 

quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Executar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
Refazer , às suas expensas, serviços se est iverem em desacordo com as especi ficações 

básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 

Atender  integralmente as exigências de execução do objeto, conforme item 5 do Termo 
de Referência do edital, bem como apresentar  os documentos solicitados nos itens 5.3.1, 5.3.2 e 
atender  as exigências dos itens 5.4 e 5.5 do instrumento. 

 
Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente os serviços efetuados pela 
CONTRATADA, do valor  correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. 
Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos 

quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e comunicar  a 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam medidas corret ivas 
por  parte desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, serviços executados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, por  escrito, na ocorrência de situação prevista no item anter ior , 
sobre vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no serviço executado, para que seja por  ele 
subst ituído, reparado ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir 
às suas expensas, no todo ou em par te, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras 
deste Contrato.  
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Notificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam 
medidas corret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
Receber  o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar  ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumpr imento de obr igações pelo Contratado; 
Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a 
aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 05 (cinco) 
dias contados a par tir  da data de realização dos serviços. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relativas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definit iva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do serviço prestado, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regularidades detectadas 
quando da ver ificação dos mesmos. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está realizando 
corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais 
documentos que o integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da contratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretar ia Municipal de 
Cultura e Tur ismo, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 
00/ 00/ 2024. 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
A cont ratada terá até 01 (mês)  impreter ivelmente, da data de homologação da 

l ici tação para prestar  garant ia quando optar  por  seguro-garant ia (§3º  do Ar t igo 96 da Lei  
Federal nº 14133/ 2021, e de 05 (cinco)  dias úteis para as demais modal idades previstas nos 
ar t igos 96 a 102, da Lei  Federal  n° 14.133/ 2021;  

O valor  da garant ia, equivalente a 5% (cinco por  cento)  do valor  do Cont rato 
(conforme previsão no Ar t igo 98 da Lei Federal  nº  14133/ 2021) , a qual  será rest i tuída, após 
recebimento defini t ivo do objeto cont ratual , mediante requer imento, obedecidas as normas 
apl icáveis à espécie. 

O prazo de val idade da garant ia, nas modal idades fiança bancár ia, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência cont ratual . 

A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções 
pecuniár ias exigíveis após o encer ramento do cont rato. 

A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl icitar  
a cober tura integral  do Cont rato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 

A garant ia prestada deverá ser  subst i tuída automat icamente pela CONTRATADA 
quando da ocor rência de seu vencimento, independentemente de comunicado da 
CONTRATANTE, de modo a manter  ininter ruptamente garant ido o Cont rato celebrado, sob 
pena de incor rer  nas penal idades previstas. 

A garant ia prestada poderá ser  subst i tuída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respei tadas as modalidades previstas. 

Por  ocasião do encer ramento do Cont rato, o que r estar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest i tuídos após a l iquidação das mul tas apl icadas, ou após a 
dedução de eventual  valor  de condenação da CONTRATADA. 

Após o recebimento defini t ivo do objeto do Cont rato, a CONTRATADA para requerer  
o levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  

Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho 
de pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando 
o Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de 
Objeto e Pé atual izada das ações existentes; 

Somente o cont ratado será responsável  pelos encargos t rabalhistas, previdenciár ios, 
fiscais e comerciais resul tantes da execução do cont rato, conforme Ar t igo 121 da Lei  Federal 
nº  14133/ 2021. 

A inadimplência do cont ratado em relação aos encargos t rabalhistas, fiscais e 
comerciais não t ransfer i rá à Administ ração a responsabi l idade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar  o objeto do cont rato nem rest r ingi r  a ut i l ização dos serviços, conforme 
definido nos §§1º , 2º , 3º , 4º  e 5º  do ar t igo 121 da Lei  Federal  nº  14133/ 2021. 

Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obr igada a assumir  e 
concluir  o objeto do contrato conforme previsão no ar t igo 102 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
e)  deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
f) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret irar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
g) Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
h) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (ar t . 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  
15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “ j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa 
será de 15% a 30% do valor  do contrato. 
15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do 
edital, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de l icitar  e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a 
qual per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” 
do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g” do edital, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da 
Lei Federal n.º  14.133/ 2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1 letra “c” 
do edital, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
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autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
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EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpr idas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar  a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser  ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a ext inção se não restr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser  formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr io 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou ent idade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabil idade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionár ios, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiar iamente, segundo as 
disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
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Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
19.2. O contratado é obr igado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessár ios, até o l imite de 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  
inicial atualizado do contrato. 
 
19.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultor ia jur ídica do contratante (art . 132 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
19.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por  simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do ar t . 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c ar t . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser  compostos pela 
concil iação, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 21, o qual terá preferência sobre qualquer  
outro por  mais pr ivi legiado que seja. 

 
 
 
E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,    de    de  2024. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL 

Testemunhas: 
________________________                                              _______________________ 

1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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ANEXO 14 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contrato) 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Cargo: Prefeito em Exercício 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO 15  
 

DECLARAÇÃO TÉCNICA DE ATENDIMENTO AOS ITENS 5.3 E SEGUINTES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no item 10.17.8 do edital, que atendemos as 

exigências de qualificação técnica do procedimento em especial: 
 
Apresentaremos a documentação solicitada no item 5.3.1 do Termo de Referência, 

sendo: 
a) Autor ização do uso do espaço; (local do evento)  
b) Cópia do alvará da prefeitura; ( local do evento)  
c) Cópia do AVCB (Bombeiros) local do evento;  
d) Cópia do contrato entre as par tes; 
 
Apresentaremos a documentação solicitada no item 5.3.2 do Termo de Referência, 

sendo: 
a) Cer tificado de Registro no exército Brasileiro:  
CR-Cer t ificado de registro para empresas de comercio e realização de shows 

pirotécnicos conforme por tar ia Nº 56 do COLOG de 05/ 06/ 2017- art igo 46 do COLOG do 
exército Brasileiro e são considerados DE USO RESTRITO, conforme Instrução técnico 
administrat ivas Nº 16 de 31/ julho/ 2018-EB-64474.007026/ 2018-22- EXÉRCITO 
BRASILEIRO, (Art . 3º São considerados pirotécnicos de uso restr ito) e Resolução 
154/ 2011 ar t 2º, item IX, -TODAS AS ATIVIDADES QUE UTILIZAM PIROTÉCNICOS DE USO 
PROFISSIONAL (PCE-produtos controlados pelo exército) NECESSITAM DO CERTIFICADO 
DE REGISTRO DO EXÉRCITO BRASILEIRO (CR) E, PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS 
PIROTÉCNICOS DEVEM CONSTAR EM SUAS ATIVIDADES.  

a.1) COMERCIO DE PIROTÉCNICOS DE USO RESTRITO  
a.2) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROPIOS (ARMAZENAGEM DE PIROTÉCNICOS.  
a.3) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRÓPIOS (TRANSPORTE DE PIROTÉCNICOS)  
a.4) UTILIZAÇÃO -EMPREGO DE PIROTÉCNICOS DE USO RESTRITO  
a.5) UTILIZAÇÃO-DEMONSTRAÇÃO/ EXPOSIÇÃO DE PIROTÉCNICOS  
a.6) Prestação de serviços de transporte de pirotécnicos, (Autor ização para 

transporte de produtos controlados do exército Brasileiro) deve constar  na relação de 
at ividades do CR, é obr igatór ia para empresas que ut i l izam empregos de pirotécnicos de 
uso restr ito, realizam shows pirotécnicos e ut i l izam as estradas em todo ter r itór io 
nacional, necessár io veículo apropr iado, aprovado no Inmetro e motor ista com car teira de 
MOOP (car teira para transpor te de produtos controlados) conforme portar ia Nº 56 do 
COLOG de 05 de junho de 2017 do exército Brasileiro, e:  

a.7) Alvará para at ividade de (Transporte de fogos de art ificio) expedido pelo 
órgão competente da Polícia Civil. do estado de or igem. ( no Estado de São Paulo, conforme 
Resolução 154/ 2011 -SSP-SP -seção VI-inciso 2º (dentro da validade) 
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a.8) Alvará para at ividade de espetáculo (show pirotécnico), do estado de or igem, 
no Estado de São Paulo, conforme Resolução 154/ 2011 ar t . 40, inciso VII e Resolução 104 
ar t . 11 de 12/ 07/ 2013, SSP-SP, necessár io Alvará para exercer  at ividade de espetáculo 
(show pirotécnico) com validade anual, expedido pelo órgão competente da Polícia Civil. 

a.9) Licença para espetáculos de pirotecnia ( l icença do show pirotécnico (para o 
vencedor  do cer tame), no estado de São Paulo, conforme Resolução 154/ 2011, Seção VIII, 
ar t . 40 e inciso VIII-SSP-SP  

a.10) Alvará para atividade de (Comércio de fogos de ar t ificio) expedido pelo órgão 
competente da Polícia Civil do estado de or igem, no Estado de São Paulo, conforme 
Resolução 154/ 2011 seção VIII- espetáculos de pirotecnia, inciso VIII (dentro do prazo de 
validade)  

a.11) AVCB (Auto de Vistor ia do Corpo de Bombeiros) para comércio de fogos de 
ar t ificio do estado de or igem. (dentro do prazo de validade)  

a.12) Licença de Funcionamento específico para comércio de ar t igos pirotécnicos 
da Prefeitura Municipal, do estado de or igem.  

a.13) Alvará para atividade de (Depósito de fogos de ar t ificio) expedido pelo órgão 
competente da Polícia Civil do estado de or igem, no estado de São Paulo, conforme 
Resolução 154/ 2011 SSP-SP, Seção III art . 6º (dentro do prazo de validade)  

a.14) Car teira de Profissional Blaster  Pirotécnico legalmente habilitado pelo órgão 
estadual competente, segundo a regulamentação do Exército Brasileiro, habilitação de 
profissional blaster  pirotécnico do estado de or igem, no estado de São Paulo - blaster  
pirotécnico deverá estar  legalmente habilitado pela divisão de produtos controlados do 
Dept° de ident ificação e Registros diversos (DPCRD) para realização de espetáculo 
pirotécnico, ar t . 35 e art . 40 inciso III da Resolução 154/ 2011-SSP 

a.15) CR-Ibama- Cadastro Técnico Federal-Cert ificado de Regularidade (CR), do 
Ministér io de Meio Ambiente (IBAMA) - lei 10.165/ 00- at ividades -depósito de produtos 
químicos e produtos per igosos, transpor te de cargas per igosas, (dentro do prazo de 
validade), conforme cadastro Técnico Federal de at ividades potencialmente poluidoras e 
ut i l izadoras de recursos naturais CTF/ APP, código 18-1 transpor te de cargas per igosas e 
18.5- deposito de produtos químicos e per igosos.  

a.16) Alvará de l icença metropolitana (CETESB) confer idas pela lei estadual Nº 
13.542 de 08/ 05/ 2009, ou órgão ambiental equivalente do estado de or igem. 

a.17) Declaração que reúne condições de apresentar , caso vencedor , no ato da 
assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e Notificação as seguintes 
documentações, referente a segurança do trabalho; •  Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional – PCMSO •  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA.  

a.18) Declaração que reúne condições de apresentar , caso vencedor  do cer tame, 
no ato da assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Ciência e Notificação, 
comprovação de possuir  painéis eletrônicos para shows piromusicais via rádio frequência 
ou via satélite/  t ime code, para disparo da quantidade de pontos necessár ios. 

 
Será disponibilizado para atendimento à Contratação: 
01 Caminhão Pipa;  
Isolar  a área descr ita a part ir  das 07h para montagem e logíst ica;  
02 seguranças posicionados próximo ao gradil de isolamento;  
Isolar  a área dos fogos com gradil ou cordão de isolamento;  
04 auxil iares de l impeza para recolhimento de todo o mater ial/ resto de papeis e 

fuligem 15 minutos após a apresentação.  
02 br igadistas com 06 ext intores de água pressur izada de 10lts posicionado em 

pront idão na área dos fogos;  
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05 tor res de andaime com 3mts de altura e 15 pranchas de madeira cada 
(para colocação de cakes e feitos baixos);  

01 tor re de trave de box trans de 50mts x 09mts de altura para colocação 
da cascata; 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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  Proc. Administrativo 24- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 26/11/2024 às 15:50:52

 

Boa tarde! em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa das
alterações do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

esclarecimento_de_075_2024_26_11_2024_com_alteracao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 26/11/2024 15:51:46 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 953F-E646-D6A9-2015 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 779/ 2024 1DOC 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 75/ 2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico de 
Réveil lon 2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por  ocasião do evento Réveil lon 2025 a ser  realizado no 
município de Cajat i - SP. 
 
Conforme solicitação da Secretar ia Requisitante e para atendimento a legislação per t inente ao 
objeto l icitado (Lei Estadual nº 17389/ 2021), ficam alteradas as datas da presente l icitação, bem 
como o instrumento convocatór io, sendo: 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 27/ 11/ 2024 até as 08h59min do dia 
12/ 12/ 2024. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 12/ 12/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 12/ 12/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
O presente esclarecimento encontra-se no site da Prefeitura em www.cajat i.sp.gov.br  e as demais 
condições do procedimento permanecem inalteradas.  
 
Cajat i/ SP, 26 de novembro de 2024. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 25- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/11/2024 às 16:12:57

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show

Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025

realizado no município de Cajati - SP

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação dos esclarecimentos da licitação e correção do edital na página da
Prefeitura do Município de Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no
PNCP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_PNCP_REPUBLICACAO_PE_75_2024.pdf
SITE_BLL_REPUBLICACAO_PE_75_2024.pdf
SITE_BLL_REPUBLICACAO_PE_75_2024_P2.pdf
SITE_PMC_REPUBLICACAO_PE_75_2024.pdf
SITE_PMC_REPUBLICACAO_PE_75_2024_P2.pdf
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  Proc. Administrativo 26- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/11/2024 às 16:15:49

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da reabertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_pe_075_2024_26_11_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 26/11/2024 16:17:36 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CBAD-1DD9-B2AC-FC05 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 26 de novembro de 2024. 

 

DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
Solicitamos a genti leza de fixar  no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024  
referente a Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico 
do Réveillon 2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser  
realizado no município de Cajati - SP. 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 27/ 11/ 2024 até as 08h59min do dia 
12/ 12/ 2024. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 12/ 12/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 12/ 12/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico do Réveillon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realizado no 
município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 075/ 2024 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para a 
realização do “Show Pirotécnico do Réveil lon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por  ocasião do 
evento Réveil lon 2025 a ser  realizado no 
município de Cajat i – SP 

01 SERVIÇO R$ 
88.674,00 

R$ 
88.674,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 88.674,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Cultura e Tur ismo 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Unidades: Departamento de Cultura e Desenvolvimento Tur íst ico 
Código:  13.392.0010.2147 – Eventos Natalinos e de Final de Ano 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
Fichas de Despesa: 951.  

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b)  LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO 
b.1) Os serviços serão realizados após a assinatura do Contrato, no dia 31/ 12/ 2024, por  

ocasião do evento Réveil lon 2025 a ser  realizado no município de Cajat i, não havendo necessidade 
de pror rogação, nos termos da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

b.2) Os serviços serão prestados nas proximidades da Praça Vereador  Antônio Ribeiro da 
Cunha, Centro, em Cajat i/ SP no dia 31 de dezembro de 2024, durante as fest ividades do Réveillon 
2024. A apresentação pirotécnica terá duração aproximada de 10 (dez) minutos, com início do 
Show a combinar com a empresa contratada. Para a per feita execução dos Serviços, a Contratada 
deverá executar  todo o combinado na Proposta de preço que integra esse processo. Deverá a 
CONTRATADA executar  todos os compromissos assumidos fielmente, a fim de garant ir  a qualidade 
dos serviços com excelência.  

 
Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 27- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/11/2024 às 16:17:22

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a reconvocação do Pregoeiro e Equipe de Apoio do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_informando_comissao_pe_075_24_26_11_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 26 de novembro de 2024. 

 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
 

Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 

Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Elet rônico nº  0 7 5 / 2 0 2 4  –  Processo Adm inist rat ivo 
Elet rônico nº  7 7 9 / 2 0 2 4  1 Doc 

Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico de 
Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser 
realizado no município de Cajati - SP 
 
Pregoeiro: Leandro de Morais 
 

Equipe de Apoio: 
-  Jailton Pereira dos Santos;  
-  Thierry Tavares de Oliveira;  e 

-  Maria I zabel da Costa Rodrigues. 
 

Designados conforme portaria 2.176 de 08/11/2024. 

 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS 

em www.bll.org.br em 12/12/2024 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Leandro de Morais 

  
Jailton P. Santos 

  
Thierry T. Oliveira 

Pregoeiro  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 
   

Maria I . C. Rodrigues     
Equipe de Apoio     
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 27/11/2024 07:56:05 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Proc. Administrativo 28- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/11/2024 às 08:20:24

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município de
Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000262.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 27/11/2024 08:20:42 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 28/11/2024 15:50:56 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FD7C-E9A0-E5C3-DC6E 

1Doc:          530/685
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Proc. Administrativo 29- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/11/2024 às 08:21:34

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show

Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025

realizado no município de Cajati - SP

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da reabertura do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_ABERTURA_PE_75_2024.pdf
DOM_ABERTURA_PE_75_2024_27_11_2024.pdf
GAZET_SP_ABERTURA_PE_75_2024_27_11_2024.pdf
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quarta-feira, 27 de novembro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Municípios São Paulo, 134 (230) – 5

Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados 
que realizará certame licitatório, na modalidade CONCORRÊN-
CIA, na forma ELETRÔNICO, pelo SISTEMA DE MENOR PREÇO 
GLOBAL, NO MODO DE DISPUTA ABERTA, cujo objeto é a “Con-
tratação de empresa especializada para execução da recupera-
ção do Pavilhão de Eventos – Avenida Independência – Rocio”, 
o qual observará os preceitos de direito público e, em especial, 
as disposições da Lei n.º 14.133/2021, Lei Orgânica do Município 
e Lei Complementar n° 123/2006 e subordinado às condições e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das 
14horas da data da publicação até às 08h do dia 26/12/2024.

Abertura de Propostas iniciais: Às 10h:00m do dia 
26/12/2024.

Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 10h00m do dia 
26/12/2024.

Tempo de Disputa: 10 minutos
Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília (DF).
LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br
Valor estimado desta licitação: R$ 2.253.674,17 (Dois 

milhões duzentos e cinquenta e três mil seiscentos e setenta e 
quatro reais e dezessete centavos)

Fonte de Recursos: Estaduais-vinculados e recursos próprios
Em caso de vir a ser decretado feriado nacional, estadual ou 

municipal ou ponto facultativo, no dia previsto para a disputa de 
lances, o ato ficará automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil seguinte, permanecendo o mesmo horário.

Local de Consulta do Edital: O Edital e seus anexos poderão 
ser visualizados junto ao Portal eletrônico oficial da Prefeitura 
Municipal da Estância de Cananéia/SP, pelo link: \<http://www.
cananeia.sp.gov.br OU poderão ser retirados junto ao Departa-
mento de Licitação - situado na Avenida Independência, 374 
- Rocio - Cananéia/SP - Centro, portando CD-ROM ou pen drive, 
ou ainda, solicitado através do e-mail\<compras@cananeia.
sp.gov.br\> e ainda junto à plataforma eletrônica de licitação da 
Bolsa de Licitações do Brasil: www.bll.org.br. Demais informa-
ções poderão ser obtidas pelo telefone (13) 3851-5100.

Cananéia/SP, 21 de novembro de 2024.
LUIZ ANTONIO CORDEIRO
Prefeito Municipal

 CÂNDIDO MOTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Excelentíssimo senhor Eraldo José Pereira, Prefeito Muni-

cipal de Cândido Mota - SP, no uso de suas atribuições legais, 
comunica a quantos possam interessar, que se encontra aber-
to, pelo prazo de 03 (três) dias úteis, através da solicitação 
06300/2024, a “Dispensa de Licitação”, do tipo “menor preço 
unitário”, cujo objeto é o “AQUISIÇÃO DE CHOCOTONES”. O 
presente processo obedecerá às disposições do artigo 75, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021. O início do recebimento das 
propostas se dará no dia 27/11/2024, às 09h00 e se encerrará 
no dia 29/11/2024, às 16h59min. As informações referentes 
aos dados para participação encontram-se disponíveis no site 
https://www.candidomota.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/
exercicios. Cândido Mota, 26/11/2024 - Eraldo José Pereira – 
Prefeito.

 CAPELA DO ALTO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 218/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 010/2024
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para REVI-

TALIZAÇÃO DE ÁREA INSTITUCIONAL – PORTAL SÃO FRANCIS-
CO, MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO – SP

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 27/11/2024 – 
Horas 10:00:00

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 12/12/2024 – Horas 
10:00:00

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 12/12/2024 – Horas 
10:05:00.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br e 
www.novobbmnet.com.br e maiores informações na Divisão de 
Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do 
Alto/SP – tel. 15 3267 8812 ou pelo email: contratacao.capela@
capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 26 de Novembro de 2024. Péricles Gonçal-
ves – Prefeito Municipal.

 CARAGUATATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 COMUNICADO DE SUSPENSÃO
Pregão Eletrônico nº 65/2024 – PI 26674/24 – PC 622/24 

– Edital 88/24
Objeto: Contratação de empresa especializada na presta-

ção de serviços de coleta, medição, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos gerados pelos serviços de 
saúde pública, conveniados ou particulares no município de 
Caraguatatuba.

Comunicamos a todos os interessados a participarem do 
pregão acima mencionado, que o aludido certame está SUSPEN-
SO para adequações no Edital.

Assinatura: 26/11/2024.
EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATO Nº 175/2023 – P.I. Nº 27035/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada em teleco-

municações para prestação de serviço de telefonia móvel com 
internet, através da tecnologia 4G ou superior, com gerencia-
mento de dispositivos e fornecimento de aparelhos celulares e 
linhas de dados com os respectivos SIMCARDS.

CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S.A CNPJ: 
02.558.157/0001-62

Aditamento nº 01 : Supressão de 50 (cinquenta) linhas e a 
retirada das linhas 99651-4822 e 99775-7554.

Assinatura: 22/11/2024
COMUNICADO
Chamamento Público nº 05/2024 – PI 27407/24 – PC 

636/24 – Edital 95/24
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA OUTORGA DE PER-

MISSÃO DE USO DE ESPAÇOS PÚBLICOS PARA IMPLANTAÇÃO 
DO ‘‘PROGRAMA WI-FI LIVRE CARAGUATATUBA’’, INCLUINDO 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTOS DE ACESSO GRATUITO 
À INTERNET AOS MUNÍCIPES.

Comunicamos a quem possa interessar, que a Ata de 
Reunião realizada no dia 18/11/2024 encontra-se na íntegra 
disponível no site: https://portaldatransparencia.caraguatatuba.
sp.gov.br/licitacoes/chamamentos.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 71/2024 – PI 25431/24 – PC 605/24 

– Edital 98/24
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE EXAMES DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA (COM 
E SEM CONTRASTE – TODOS OS TIPOS E TODAS AS IDADES). 
Adjudicada: CENTRO DIAGNÓSTICO SANTA MARTA LTDA – 
CNPJ Nº 01.458.792/0001-05 - VALOR GLOBAL R$ 785.000,00. 
Assinatura: 26/11/2024.

do objeto, serão os constantes dos Decretos nos. 6.966/22, de 
16 de fevereiro de 2022, e 7.224/24, de 15 de janeiro de 2024, 
que dispõe sobre Preços Públicos - ITEM 15 – SERVIÇOS FUNE-
RÁRIOS, conforme tabelas constantes do referido aditamento; 
CLÁUSULA 3 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: em mais 12, ou 
seja, extinguindo-se em 13/11/2025.

TERMO DE PRORROGAÇÃO no. 182/24 – AO CONTRATO 
DE PERMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO FUNE-
RÁRIO no. 128/23 - FIRMADO NOS AUTOS DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO no. 002/23 – CONTRATADA: GABETTA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA – ASSINATURA: 13/11/2024; CLÁUSULA 2 – DO 
VALOR DO CONTRATO: onde os preços unitários para execução 
do objeto, serão os constantes dos Decretos nos. 6.966/22, de 
16 de fevereiro de 2022, e 7.224/24, de 15 de janeiro de 2024, 
que dispõe sobre Preços Públicos - ITEM 15 – SERVIÇOS FUNE-
RÁRIOS, conforme tabelas constantes do referido aditamento; 
CLÁUSULA 3 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: em mais 12, ou 
seja, extinguindo-se em 13/11/2025.

TERMO DE PRORROGAÇÃO no. 183/24 – AO CONTRATO DE 
PERMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO FUNERÁRIO 
no. 129/23 - FIRMADO NOS AUTOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
no. 002/23 – CONTRATADA: WMK SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA 
– ASSINATURA: 13/11/2024; CLÁUSULA 2 – DO VALOR DO CON-
TRATO: onde os preços unitários para execução do objeto, serão 
os constantes dos Decretos nos. 6.966/22, de 16 de fevereiro de 
2022, e 7.224/24, de 15 de janeiro de 2024, que dispõe sobre 
Preços Públicos - ITEM 15 – SERVIÇOS FUNERÁRIOS, conforme 
tabelas constantes do referido aditamento; CLÁUSULA 3 – DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: em mais 12, ou seja, extinguindo-se 
em 13/11/2025.

 COMPRA DIRETA ELETRÔNICA Nº 121/2024 – Aquisição 
de purificadores de água com fundamento no art. 75, inciso 
VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, formulado pela Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. Despacho da 
Diretoria de Compras cancelando autorização de fornecimento 
nº 592/2024 emitida em nome da empresa CANAÃ DISTRIBUI-
DORA E COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS LTDA, CNPJ 
nº 21.278.096/0001-24, 1º colocada, por motivo de descumpri-
mento do prazo de entrega estipulado em edital conforme docu-
mentos acostados aos autos. Outrossim, mediante solicitação da 
Secretaria requisitante convocaremos a empresa 2º colocada, a 
saber, AT SOLUÇÕES ASSESSORIA E TREINAMENTOS LTDA para 
fornecimento do produto requisitado.

Diretoria de Compras e Licitações
 REVOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/24 – Con-

tratação de serviços comum de engenharia para construção de 
dispositivo de controle de entrada de água do lago – Parque do 
Lago, conforme especificações do memorial descritivo, crono-
grama físico-financeiro, projeto e planilha orçamentária, BDI e 
anexos ao Edital, do tipo MENOR VALOR GLOBAL. Despacho do 
Secretário Municipal de Obras, REVOGANDO o pregão epigra-
fado, conforme as razões expostas em documento datado de 
26.11.2024 anexo ao processo licitatório.

AUGUSTO PEREIRA FILHO
Secretário Municipal de Obras

 CAMPOS DO JORDÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS DO JORDÃO

 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 
faz saber a quem possa interessar que: às 10:00 horas do 
dia 12/12/2024, realizará a abertura da Sessão Pública, com 
recebimento dos envelopes de Proposta até as 10:00 horas do 
mesmo dia, referentes à abertura da Concorrência Pública Nº 
017/2024, que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA 
EXPEDICIONARIO ANTONIO BENTO DE ABREU – VILA FERRAZ, 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO/SP”.

Conforme justificativa encartada nos autos, deverá ser 
realizada a Vistoria Técnica, que deverá ser agendada pela 
proponente mediante prévia solicitação, a se realizar até o dia 
útil antecedente à data da abertura da Sessão. As empresas 
interessadas deverão agendar sua presença junto à Secretaria 
de Obras, pelo telefone (12) 3664-5100.

O valor do Edital é de R$ 20,00 (vinte reais) cada, mediante 
recolhimento ao Tesouro Municipal, ou gratuitamente através 
de solicitação por e-mail: licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br 
ou através do site http://camposdojordao.sp.gov.br/Licitacoes/.

O Edital e maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Licitações, situado a Rua Frei Orestes Girardi, 
nº 893, Vila Abernéssia, neste Município, de segunda à sexta 
feira, no horário das 11:00 às 16:00 hrs, ou pelo tel: (0xx12) 
3662-3685. Campos do Jordão, 26 de novembro de 2024. Luci-
neia Gomes da Silva - Agente de Contratação.

 DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
Processo Administrativo nº 34.304/2023
Interessado: Secretaria de Educação
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 

PARA REALIZAR FORMAÇÃO CONTINUADA E ASSESSORIA AOS 
PROFISSIONAIS TÉCNICOS E PEDAGÓGICOS QUE ATUAM NA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, GESTORES DAS ESCOLAS, COOR-
DENADORES PEDAGÓGICOS E AOS PROFESSORES ESPECIALIS-
TAS QUE ATUAM NAS SALAS DE AEE E SAEE.

1 – Diante dos elementos que instruem o Processo Adminis-
trativo nº 34.304/2023, notadamente a manifestação anterior da 
Secretaria de Justiça, que acolho e adoto como razão de decidir, 
amparado no artigo 75, inciso III da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
AUTORIZO, nos termos do inciso VIII do artigo 72 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, a contratação e as despesas referentes à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA REALIZAR 
FORMAÇÃO CONTINUADA E ASSESSORIA AOS PROFISSIONAIS 
TÉCNICOS E PEDAGÓGICOS QUE ATUAM NA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, GESTORES DAS ESCOLAS, COORDENADORES PEDA-
GÓGICOS E AOS PROFESSORES ESPECIALISTAS QUE ATUAM 
NAS SALAS DE AEE E SAEE.

2 – AUTORIZO, via de consequência, a emissão das Notas 
de Empenho em nome de “INSTITUTO INCLUSÃO NA ESCOLA”, 
CNPJ n.º 40.701.053/0001-54, no valor total de R$ 84.823,53 
(oitenta e quatro mil, oitocentos e vinte e três reais e cinquenta e 
três centavos), onerando as dotações da Secretaria de Educação, 
conforme informação de disponibilidade orçamentária encami-
nhada pela Secretaria de Finanças.

3 – PUBLIQUE-SE.
Campos do Jordão, 26 de novembro de 2024. Marcos 

Antonio Chiovetti - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO. Heidy 
Gonzalez Teixeira da Costa - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO.

 - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2022
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Ademar Cesar Fernaine EPP
OBJETO: Registro e preço visando a alimentação de animais 

de pequeno e grande porte em atendimento ao centro de con-
trole de zoonoses, por um período de 12 meses.

DATA: 11/07/22
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 1.172.752,80
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 009/2022

 CANANEIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANANEIA

 AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024
PROCESSO Nº 046/2024 - EDITAL Nº 019/2024
O Município da Estância de Cananéia/SP, por intermédio da 

Prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 

53.437.315/0001-67. OBJETO: Aquisição de cestas básicas para 
servidores públicos municipais e de distribuição gratuita para o 
departamento de assistência social, prorrogação de prazo por 
mais 12(doze) meses com reajuste inflacionário IPCA/IBGE dos 
ultimos 12 meses, a partir de 25/11/2024 - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: artigo 57, da lei 8.666/93.

João Filipe Muniz Basilli – Prefeito Municipal

 CAIABU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIABU

 EDITAL RESUMIDO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0234/2024
A Comissão de Licitações, tendo em vista a autorização da 

Sra. Suelen Nara Matos Mative, Prefeita do Município de Caia-
bu, Estado de São Paulo, torna público a quem interessar, que 
encontra-se aberto, no Departamento de Compras e Licitações 
desta Prefeitura Municipal, processo de licitação, na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDI-
COS HOSPITALARES PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

DADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO:
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/11/2024 

às 09:00
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/12/2024 

às 09:00
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/12/2024 às 9:10
ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 11/12/2024 

às 09:30
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES 

LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM
Os interessados em participar da referida Licitação, poderão 

retirar o respectivo Edital, junto a essa Prefeitura Municipal, no 
horário normal de expediente, bem como obter informações 
através do telefone nº (018) 3285-1113, ou site (www.caiabu.
sp.gov.br).

Caiabu/SP, 26 de novembro de 2024
SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 779/2024 
1DOC

PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 75/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 

realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 
31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realiza-
do no município de Cajati - SP.

Conforme solicitação da Secretaria Requisitante e para 
atendimento a legislação pertinente ao objeto licitado (Lei 
Estadual nº 17389/2021), ficam alteradas as datas da presente 
licitação, bem como o instrumento convocatório, sendo:

Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 
27/11/2024 até as 08h59min do dia 12/12/2024.

Abertura das propostas: às 09 horas de 12/12/2024.
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 

12/12/2024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.

bll.org.br
O presente esclarecimento encontra-se no site da Prefeitura 

em www.cajati.sp.gov.br e as demais condições do procedimen-
to permanecem inalteradas.

Cajati/SP, 26 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 775/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 048/2024
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA Aquisição de cartu-

chos de toner e unidades de imagem para atender às necessida-
des da Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP.

De conformidade com o julgamento referente a presen-
te licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento 
licitatório, realizado na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, 
nos termos do Artigo 23 do Decreto Municipal nº 1939 de 
03/02/2023 e Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, 
autorizando a lavratura das respectivas Notas de Empenho ou 
retirada de documentos equivalentes (Item 7 do edital), nos 
seguinte valores:

1) J & K COMERCIAL LTDA - ME (CNPJ 04.338.231/0001-60):
Item 001: R$ 32,50; e Item 003: R$ 22,00.
2) THE SUPPLY COMPANY LTDA - ME (CNPJ 

49.256.132/0001-78):
Item 002: R$ 35,00; e Item 006: R$ 29,00.
Cajati/SP, 26 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 814/2024 1DOC
CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2024
OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CRE-

DENCIAMENTO referente a cessão de uso de espaço público na 
Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 
que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no 
centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, 
conforme Termo de Referência

Recebimento da Documentação e Propostas: de 27/11/2024 
à 12/12/2024 às 09:00 horas. O edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no Departamento de Suprimentos 
da Prefeitura do Município de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 
às 11:30 e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do Paço Muni-
cipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. Informações poderão ser 
obtidas no endereço acima ou pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 26 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

 DDC – DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO
TERMO DE ADITAMENTO no. 175/24 – AO CONTRATO 

no. 024/24 – FIRMADO NOS AUTOS DA TOMADA DE PREÇOS 
no. 016/23 – CONTRATADA: RCS3 CONSTRUÇÕES LTDA – ME 
– ASSINATURA: 06/11/2024; CLÁUSULA 3 – CAUÇÃO CON-
TRATUAL: deverá renovar a garantia, cuja vigência renovada 
é até 06/01/2025, referente a 02 meses aditados; CLÁUSULA 
7 – VIGÊNCIA: em mais 02 meses, ou seja, extinguindo-se em 
06/01/2025.

TERMO DE PRORROGAÇÃO no. 181/24 – AO CONTRATO DE 
PERMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO FUNERÁRIO 
no. 127/23 - FIRMADO NOS AUTOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
no. 002/23 – CONTRATADA: EMPRESA FUNERÁRIA FAUSTO 
CAETANO EIRELI – ASSINATURA: 13/11/2024; CLÁUSULA 2 – DO 
VALOR DO CONTRATO: onde os preços unitários para execução 

inscrita no CNPJ n9 72.713.654/0001-73; apresentou o valor 
total para outorga de R$ 8.888.057,23 (oito milhões oitenta e 
oito mil e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos).

Leia-se:
CONSÓRCIO BRODOWSKI AMBIENTAL, formados pelas 

empresas AVIVA AMBIENTAL S/A, com sede em São Paulo - SP, 
inscrita no CNPJ n9 28.799.267/0001-00 e ELLO SERVIÇOS, 
OBRAS E PARTICIPAÇÕES LTADA, com sede em São Paulo - SP 
inscrita no CNPJ n9 72.713.654/0001-73; apresentou o valor 
total para outorga de R$ 8.088.057,23 (oito milhões oitenta e 
oito mil e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos).

Brodowski/SP, 26 de Novembro de 2024. JOSÉ LUIZ PEREZ 
- Prefeito Municipal.

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

 EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Brodowski. CON-

TRATADA: ANTONIO LUIZ GROTTI – CNPJ nº 57.936.872/0001-
83. OBJETO: Prestação de serviços de filmagem, gravação e 
transmissão das sessões legislativas. VALOR TOTAL ANUAL: R$ 
28.200,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ASSINATURA: 18/novem-
bro/2024. BRAZ GONÇALVES DA SILVA FILHO - Presidente da 
Câmara Municipal.

 BROTAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS

 AVISO DE RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 119/2024

Objeto: Aquisição de mobiliário escolar e de uso administra-
tivo, incluindo conjuntos de refeitório, mesas, cadeiras, estantes, 
arquivos de aço, armários e outros itens, para atender as neces-
sidades da Rede Municipal de Ensino da Cidade de Brotas/SP.

A Pregoeira torna público para conhecimento dos interes-
sados que foi recebida tempestivamente Impugnação ao Edital 
do Pregão Eletrônico supra, ofertada pela empresa E. TRIPODE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

Brotas-SP, 26 de novembro de 2024 - FLÁVIA TEIXEIRA DA 
SILVA - Administradora de Materiais e Licitações.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
109-2024

Objeto: Registro de preços para aquisição de concreto 
betuminoso usinado a quente – cbuq, faixa d, de acordo com as 
especificações técnicas exigidas pelo departamento de estrada 
e rodagens do estado de são paulo – der-sp de acordo com a 
necessidade da prefeitura pelo período de 06 (seis) meses.

Empresas vencedoras valor total: R$ 418.850,00 (quatro-
centos e dezoito mil e oitocentos e cinquenta reais): GAMA 
SOLUCOES EM INFRAESTRUTURA LTDA (48793172000196) com 
os lotes: 1 no valor total de R$ 115.850,00 (cento e quinze mil e 
oitocentos e cinquenta reais). PAVFRAN USINAGEM E PAVIMEN-
TAÇÃO LTDA (12804156000104) com os lotes: 2 no valor total 
de R$ 303.000,00 (trezentos e três mil reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE BROTAS, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) Decre-
tos Municipais nº 5.602/2024 e 5.609/2024, e suas alterações, 
resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados 
pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório 
acima especificado.

BROTAS (SP), terça-feira, 26 de novembro de 2024 - LEAN-
DRO CORREA

 BURITIZAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL

 EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 
Nº 002/2021 – Referente a Dispensa Nº 002/2021 - Contratada: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – Valor 
total: Permanece Inalterado. Vigência: 12 meses a partir do dia 
27 de janeiro de 2025. Buritizal/SP, 26 de novembro de 2024. 
DANIEL SARRETA - PREFEITO MUNICIPAL.

 CABRÁLIA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 153/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA 

PAULISTA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA O 

CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 II
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 16:00 horas do dia 

28/11/2024 às 08:30 horas do dia 11/12/2024.
ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:00 horas do 

dia 11/12/2024
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas 

do dia 11/12/2024
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF).
LOCAL: SCPI PORTAL DE COMPRAS 

(http://186.224.14.206:5656/comprasedital)
Os interessados poderão retirar edital completo através do 

site da prefeitura: www.cabralia.sp.gov.br, ou pessoalmente na 
prefeitura, no horário comercial das 8:00 as 11:00 das 13:00 as 
17:00 horas.

Cabrália Paulista, 26 de novembro de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo.
Prefeito Municipal.

 CABREÚVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

 Extrato do II Termo de Aditamento ao Contrato Administra-
tivo nº 143/2023 - Origem: Modalidade Concorrência Pública nº 
05/2023, Lei Federal nº 8.666/93 - Contratante: Prefeitura de 
Cabreúva/SP - Contratada: VIGENT CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
DE INFRAESTRUTURA NO BAIRRO COLINA E OUTRAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE CABREÚVA. Vigência 2 (dois) meses.

Extrato do I Termo Aditivo ao contrato Administrativo nº 
159/2023 - Origem: Modalidade Convite nº 36/2023, Lei Federal 
nº 8.666/93 - Contratante: Prefeitura de Cabreúva/SP - Con-
tratada: IDEIA AO QUADRADO LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
CAPTAÇÃO, TRANSMISSÃO, PRODUÇÃO E EDIÇÃO DE IMAGENS 
EM VÍDEO. COM ENFOQUE CONSTITUCIONAL NA PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS A POPULAÇÃO DAS AÇÕES EDUCATIVAS E 
INFORMATIVAS REALIZADAS PELA PREFEITURA DE CABREÚVA. 
Valor Global: R$ 178.566,36. Prazo de Vigência: 17/11/2024 a 
17/11/2025.

 CACONDE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Aditivo nº. 004 - Contrato nº. 0114/2020 de 24.11.2020 

- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. Contratada: 
COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 27 de novembro de 2024 às 05:02:34
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EXTRATO DA ATA  

DE REGISTRO DE PREÇO   

PROCESSO: Nº 8061/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 063/2024 ÓRGÃO 
GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE OBJETO: aquisição de bolsas 
de colostomia, ileostomia e urostomia 
ATA Empresa Lote Nº - Qtde Valor Unit 
R$ 214 23560 - CHOLMED COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA - EPP Lote: 1 1 17.000 
R$24,30000   Lote: 2 2 2.500 R$25,00000   
Lote: 3 3 360 R$50,33000          Lote: 5 5 900 
R$62,00000   Lote: 6 6 1.000 R$27,50000   
Lote: 7 7 850 R$28,93000   Lote: 8 8 1.500 
R$60,89000   Lote: 9 9 400 R$60,89000   
Lote: 10 10 360 R$28,93000   Lote: 11 
1 720 R$54,80000   Lote: 12 2 1.300 
R$51,30000   Lote: 13 3 800 R$27,50000   
Lote: 14 4 200 R$25,72000   Lote: 15 5 700 
R$33,00000   Lote: 16 6 400 R$82,23000   
Lote: 17 7 1.000 R$82,23000   Lote: 33 3 
360 R$27,00000 215 25375 - CIRURGICA 
CALIFORNIA EIRELI-ME Lote: 38 8 3.000 
R$23,00000   Lote: 39 9 200 R$51,30000   
Lote: 40 10 300 R$82,23000   Lote: 
42 2 500 R$25,00000   Lote: 43 3 150 
R$49,47000   Lote: 44 4 100 R$60,00000   
Lote: 45 5 200 R$27,50000   Lote: 46 6 150 
R$28,93000   Lote: 47 7 300 R$54,80000 
216 34544 - HOSPEC HOSPITALAR LTDA 
Lote: 30 10 1.000 R$77,84000   Lote: 
31 1 180 R$84,43000   Lote: 32 2 180 
R$134,87000   Lote: 34 4 700 R$38,76000   
Lote: 36 6 1.000 R$27,93000 217 58508 
- ARAMED COMERCIAL HOSPITALAR 
EIRELI ME Lote: 19 9 410 R$58,54000   
Lote: 20 10 210 R$47,62000   Lote: 
21 1 240 R$27,08000   Lote: 22 2 210 
R$47,62000   Lote: 23 3 540 R$33,33000   
Lote: 24 4 540 R$62,96000   Lote: 25 5 720 
R$68,06000   Lote: 26 6 50 R$39,00000   
Lote: 27 7 2 R$681,90000   Lote: 28 8 150 
R$120,00000   Lote: 29 9 50 R$16,00000   
Lote: 37 7 410 R$36,59000 218 62635 - 
MEDCARE HOSPITALAR LTDA. Lote: 
18 8 900 R$49,90000   Lote: 35 5 360 
R$37,50000   Lote: 41 1 100 R$49,90000 
PRAZO: 12 meses 

JULIANA FRANCISCO LUJAN
Secretária Municipal de Saúde  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE REVOGAÇÃO 

DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2024 

O Departamento de Água e Esgoto de 
Santa Bárbara d’Oeste, por meio de seu 
Diretor Superintendente, comunica a 
REVOGAÇÃO do Pregão Presencial 
29/2024 que tem por objeto a Contratação 
de empresa para substituição das telhas 
das guaritas das Estações de Tratamento 
de Esgoto Balsa e Barrocão, conforme 
disposto no item 16.2 do respectivo 
Edital, justificativa constante nos autos, e 
com fulcro no art. 71, inciso II, da Lei nº 
14.133/21.

LAERSON ANDIA JUNIOR
DIRETOR SUPERINTENDENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
ATOS DO PREGOEIRO – FAMSAVISO DE EDITAL 
n.º 0038/2024-FAMS A FUNDAÇÃO ARQUIVO E 
MEMÓRIA DE SANTOS - F.A.M.S., situada à Rua Visconde 
do Rio Branco, n.º 48 – Centro Histórico – Santos/SP, 
CEP: 11013-030, COMUNICA que, através de seu PREGOEIRO, nos 
termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 10.222/2023 
e demais normas legais e regulamentares aplicáveis, atendendo ao 
Processo Administrativo n.º 600.087/2024-FAMS, está procedendo a 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DE LICITAÇÃO, conforme condições 
e especificações abaixo. PREGÃO ELETRÔNICO: Edital n.º 038/2024 - 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global OBJETO: Prestação dos serviços de Gestão e 
Monitoramento de Tecnologia da Informação, pelo período de 12(doze) 
meses, para as unidades e sede da Fundação Arquivo e Memória de Santos 
– FAMS, conforme descrito no referido Edital e seus Anexos. VALOR MÉDIO 
GLOBAL ESTIMADO: R$ 94.479,96 (noventa e quatro mil quatrocentos e 
setenta e nove reais e noventa e seis centavos). RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 08h do dia 28/11/2024 até as 17h do dia 11/12/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS às 08h do dia 
12/12/2024. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 
08:30h do dia 12/12/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: Todos os horários 
estabelecidos neste edital, aviso e Sessão Pública observarão, para 
todos os efeitos, o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem 
de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. LOCAL DA DISPUTA: plataforma eletrônica B.L.L. COMPRAS, 
no endereço eletrônico: www.bll.org.br 
1. O respectivo EDITAL encontra-se à disposição dos interessados no 
site da Fundação: www.fundasantos.org.br, no item “LICITAÇÕES EM 
ANDAMENTO” e na página de divulgação do Portal BLL - Bolsa de Licitações 
e Leilões no endereço eletrônico www.bll.org.br 
2. Qualquer consulta a respeito do referido Editale seus Anexos deverá ser 
efetuada através do e-mail: comlic@fundasantos.org.br ou pelo telefone  
(13) 3223-4873.
Santos, 25 de novembro de 2024.
FERNANDO CORDEIRO DE SOUZA
Pregoeiro – FAMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO ATOS
DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES AVISO DE 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13044/2024
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, o 
Pregão Eletrônico nº 13044/2024– processo nº 48748/2024-25, 
cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços 
de locação, incluindo a montagem, desmontagem e manutenção de 
Infraestrutura (Tendas, Piso, Boxtruss, sanitários, móveis/mobiliário 
e utensílios), Serviços de Manutenção e Limpeza, em 01 (um) ponto 
da faixa arenosa da Orla da Praia – Bairro do Boqueirão – Santos 
- SP, para a realização do Projeto Operação Verão (Segurança) 
2024/2025, a ser realizado no período de 18 de dezembro de 
2024 a 05 de março de 2025, conforme descrição constante no 
Anexo I - Termo de Referência do Edital. A data da sessão pública 
será em 11/12/2024, às 10h00. O Edital, na íntegra, encontra-se 
à disposição dos interessados a partir do dia 27/11/2024, no link 
do licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 
130XX/2024-Download), no endereço eletrônico: http://www.
bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas. Para 
quaisquer esclarecimentos, entrar em contato pelo telefone (13) 
3201-5733/5165 ou e-mail licita1delis@santos.sp.gov.br. Vistoria 
Técnica: A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta-feira, 
das 09h00 às 12h00 ou das 14h00 às 17h00, no seguinte local: 
Faixa arenosa da orla da praia (Boqueirão) – Santos/SP, mediante 
agendamento através do tel. (11) 97315-9593, com o Sr. Antônio 
Carlos da Silva, Reg. 33.949-9, ou pessoa por ele designada. 
Santos, 26 de novembro de 2024.
RAQUEL GALLINATI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE 
LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 16.048/2024 (COM COTAS 
EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão o Pregão Eletrônico n.º 16.048/2024, Processo 
n.º 54.284/2024-41, que tem como objeto a seleção de 
propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao 
fornecimento de vestuário adulto e infantil (peças íntimas), 
para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - 
SEDS, a serem utilizados nas unidades, projetos e serviços 
mantidos pela Secretaria, conforme descrição constante 
no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. A data da 
sessão pública será em 10/12/2024, às 10h00. O Edital, 
na íntegra, encontra-se disponível a partir de 27/11/2024, 
no link do licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/
licitasantos/ (acessar 16.048/2024-Download) no endereço 
eletrônico: http://www.bll.org.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas. Para quaisquer esclarecimentos, 
entrar em contato: telefones (13) 3201-5011 / 3201-5741, 
e-mail: licita4delis@santos.sp.gov.br
Santos, 26 de novembro de 2024
HUMBERTO MARTINEZ DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES AVISO 
DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 18.031/2024
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão, o Pregão Eletrônico nº. 18.031/2024 – processo 
administrativo nº. 56389/2024-80, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação e operação de embarcações, (balsas, 
rebocadores, lanchas de apoio), incluindo mão-de-obra 
e demais equipamentos necessários para a preparação 
e realização do Show Pirotécnico – Queima de Fogos 
de Artifício nas praias do Município de Santos-SP, no 
Réveillon 2024/2025, conforme descrição constante no 
Anexo I, do Edital. A data da sessão pública será em 
12/12/2024, às 10h00. 
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 
27/11/2024, no link do licitasantos: http://www.santos.
sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 18.031/2024-Download), 
no endereço eletrônico: http://www.bll.org.br e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas.
Para qualquer esclarecimento, entrar em contato pelo(s) 
telefone(s) (13) 3201-5750 / (13) 3201-5540, e-mail 
licita5delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 26 de novembro de 2024
RAFAEL LEAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 462/2024

O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, torna público que realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, visando o Registro de Preços de Fornecimento/
Manutenção de Campo de Grama Sintético, Quadra Poliesportiva, Quadra de Areia, 
Academia ao Ar livre e Playgrounds.

O Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente através da internet no endereço 
eletrônico www.novobbmnet.com.br, e no site da Prefeitura Municipal de Itapecerica da 
Serra: https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

Cadastro de Propostas  iniciais até: 11/12/2024 às 08h59min

Abertura da Sessão Pública 11/12/2024 às 09h00min

Critério de  Julgamento Menor Preço Global

Registro de Preços Sim

Modo de Disputa: Aberto

Participação exclusiva de ME e EPP Não

Plataforma Eletrônica e respectivo link de acesso https://www.novobbmnet.com.br

Itapecerica da Serra, 26 de novembro de 2024.
CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA

 Pregoeira 

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRESENCIAL
DISPENSA  Nº. 12/2024

 LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.133 de 1°/04/2021, Art. 75, inciso II
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço unitário
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 1411/2024
OBJETO: contratação de empresa para a confecção e  impressão 
de carnês de tributos que atendam as normas da  FEBRABAN, para 
o exercício de 2025,   conforme Termo de Referência, Anexo I, do 
aviso de Dispensa.
O prazo de divulgação  do presente Aviso  será de 03 ( três) dias 
úteis, iniciando-se às 00:00h do dia  28/11/2024 e encerrando-se às 
23:59h do dia  02/12/2024.
Durante todo o período de divulgação deste Aviso, os interessados 
no objeto poderão enviar Propostas para o e-mail: licitacao@itariri.
sp.gov.br ou diretamente   no Departamento de Compras e Licitações.
A análise das proposta será realizada no dia 03/12/2024, às 14:00 
horas, no Prédio da Prefeitura Municipal da Prefeitura de Itariri, sito 
à Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP.  em 
sessão pública.
O Aviso completo  e anexos  estão  disponibilizados  no site: 
prefeitura@itariri.sp.gov.br; diário oficial do município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRESENCIAL
DISPENSA  Nº. 13/2024

 LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.133 de 1°/04/2021, Art. 75, inciso II
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço unitário
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 1686/2024
PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARADOS
OBJETO: Aquisição de materiais e enfeites  para decoração  natalina 
2024, neste município,   conforme Termo de Referência, Anexo I, do 
aviso de Dispensa.
O prazo de divulgação  do presente Aviso  será de 03 ( três) dias 
úteis, iniciando-se às 00:00h do dia  28/11/2024 e encerrando-se às 
23:59h do dia  02/12/2024.
Durante todo o período de divulgação deste Aviso, os interessados 
no objeto poderão enviar Propostas para o e-mail: licitacao@itariri.
sp.gov.br ou diretamente   no Departamento de Compras e Licitações.
A análise das proposta será realizada no dia 03/12/2024, às 09:00 
horas, no Prédio da Prefeitura Municipal da Prefeitura de Itariri, sito 
à Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP.  em 
sessão pública.
O Aviso completo e anexos estão disponibilizados no site: 
prefeitura@itariri.sp.gov.br; diário oficial do município.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Pinhalzinho o 

seguinte certame licitatório:
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2010/2024
OBJETO: CONCES SÃ O DE USO REMUNERADO DE 
ÁREAS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, 
SITUADAS NO TERMINAL RODOVIÁRIO “MARIA TORI-
CELLI FORNARI”
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
19/12/2024
HORÁRIO DE INÍCIO: 09h00min (horário de Brasília-DF)
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  A sessão pú-
blica será realizada por meio eletrônico no site da Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL:  www.bll.org.br (Pregão 
Eletrônico). 
O Edital completo poderá ser obtido através dos sites 
www.pinhalzinho.sp.gov.br e www.bll.org.br. Informações: 
Seção de Licitações e Compras da Prefeitura Muni-
cipal de Pinhalzinho-SP, sito à Rua Cruzeiro do Sul, nº 
225, Centro, em dias úteis, das 9h às 11h30m e das 13h 
às 16h. Email: licitacoes@pinhalzinho.sp.gov.br. Telefone: 
(11) 4018-4310.

Pinhalzinho, 26 de novembro de 2.024.
PAULO ROGÉRIO PEREIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHALZINHO

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 090/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 
Órgão Licitante: Município de Tabapuã/SP. Objeto: 
Aquisição de gêneros alimentícios produtos alimentícios 
perecíveis (carne e embutidos), a fim de dar cumprimento 
às obrigações assumidas pelo Município, conforme 
estabelecido pelo Programa Nacional de Merenda Escolar 
e atender às necessidades do serviço de merenda escolar 
da Rede de Ensino do Município de Tabapuã, com entrega 
parcelada, para o período de 12 (doze) meses, conforme 
estimativas constantes do Termo de Referência. As 
propostas e os documentos de habilitação serão recebidos 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (http://
transparencia.tabapua.sp.gov.br:5656/comprasedital/), 
até as 09h00min do dia 20/12/2024, com abertura da 
sessão pública e disputa em seguida, no mesmo endereço 
eletrônico. Informamos que a íntegra do Edital e seus 
anexos poderão ser lidos ou obtidos nos sites http://
transparencia.tabapua.sp.gov.br:5656/transparencia/ 
e www.tabapua.sp.gov.br. Mais informações estarão 
disponíveis pelo telefone (17) 3562-9022 ou pelo e-mail: 
licitacao@tabapua.sp.gov.br. Tabapuã, 26 de novembro de 
2024. SILVIO CESAR SARTORELLO -  Prefeito Municipal. 
PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ

JULGAMENTO - PARECER Nº 016/2024
CONCORRÊNCIA: 015/2023

PROCESSO LICITATÓRIO: 33322/2023
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE CON-
CESSÃO COMUM PARA A PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE GES-
TÃO E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLI-
DOS NO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
NO ESTADO DE SÃO PAULO, CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.”
Após análise da Proposta Técnica, Propos-
ta Comercial e documentos de Habilitação 
do Consórcio Araraquara Ambiental (Estre; 
Seleta), a Comissão Especial de Licitação 
julga conveniente a proposta apresentada 
pelo mesmo, segundo combinação dos 
critérios de menor valor da TARIFA com o 
de melhor técnica, conforme o artigo 15, 
inciso V, da Lei federal nº 8.987/95, por 
estar de acordo com os termos do edital, 
conforme consta dos autos.

Araraquara, 26 de novembro de 2024.
Antonio Adriano Altieri - Presidente

Edson Santos da Silva
Luiz Gustavo Camarani Toledo

José Eduardo Melhen
Mariamália de Vasconcellos Augusto

Renata Cristina Bratfisch
Clarissa Caximiliano 

Mattoso de Souza Freitas
Fábio Eduardo Scalize
Helton Alves de Galvão
Marcos Antonio Scalize

Agamenon Brunetti Junior
Eduardo Correa Sampaio

Simone Cristina de Oliveira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
LEILÃO PRESENCIAL N° 005/2024 - 

RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 8715/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
77.009/2024
DE: 24 de setembro de 2024
OBJETO: ALIENAÇÃO ‘AD CORPUS’ DE 
BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DES-
TE MUNICÍPIO, CONFORME DESCRITO 
NO ANEXO I DESTE EDITAL”, conforme 
segue:
LOTE 01: A área descrita foi avaliada 
(conforme Laudo de Avaliação) em R$ 
782.055,89 (setecentos e oitenta e dois 
mil e cinquenta e cinco reais e oiten-
ta e nove centavos), referente à imóvel 
matrícula 159.966: Terreno com área de 
3.091,13 m2, que fica fazendo parte in-
tegrante do presente edital. Homologo a 
decisão do leiloeiro que, após a análise 
dos documentos e proposta, considerou 
conveniente a proposta abaixo relaciona-
da, adjudicando-lhe o objeto deste Edital: 
NACON ARARAQUARA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, para o lote: 
LOTE 01 - R$ 782.100,00 (setecentos e 
oitenta e dois mil e cem reais)
Tendo em vista que o licitante arrematou a 
área em questão, o pagamento será efe-
tuado através de entrada de 20% (vinte por 
cento) e o saldo será em 05(cinco) parce-
las, na forma do edital.

Araraquara, 25 de novembro de 2.024.
EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

REABERTURA DE LICITAÇÃO – 
2ª VERSÃO DO EDITAL

Pregão Presencial nº 05/2024 
Processo Administrativo nº 4470/2024

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para fornecimento, instalação e 
integração de sistema abre sacos e equi-
pamentos periféricos para plataforma ope-
racional de segregação e classificação de 
materiais da Central de Triagem do SAE-
SA, sito Av. dos Estados, 4200 em São 
Caetano do Sul – SP.
MODALIDADE: Pregão Presencial.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor 
Preço Global.
DATA DA REABERTURA: 12/12/2024 as 
09h30min.
LOCAL: Sala de Licitações do SAESA-S-
CS, localizada no pavimento superior do 
prédio Sede do SAESA-SCS, sito a Aveni-
da Fernando Simonsen, nº 303, Bairro Ce-
râmica, no Município de São Caetano do 
Sul, Estado de São Paulo. O Edital com-
pleto e seus anexos poderão ser obtidos 
no endereço eletrônico https://portais.sao-
caetanodosul.sp.gov.br/licitacoes-saesa/
Portal, ou na impossibilidade, obtidos me-
diante a disponibilização de mídia removí-
vel (pen-drive), na Seção de Licitações do 
SAESA-SCS situado no endereço supraci-
tado, no horário das 08:30 às 17:00 horas. 
São Caetano do Sul, 26 de novembro de 
2024 – Rodrigo Gonçalves Toscano – Su-
perintendente do SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

Contrato - COAPES
GR nº 124/24 – Universidade Municipal de 
São Caetano do Sul - USCS X Secretaria 
Municipal da Saúde de Sorocaba – Objeto: 
Termo de Contrato Organizativo de Ação 
Pública Ensino Saúde – COAPES que 
tem por objeto viabilizar e reordenação da 
oferta de Estágios, Cursos de Graduação 
e Residência em saúde, no Município 
de Sorocaba, com garantia e estrutura 
de serviços de saúde em condições de 
oferecer campo de prática, mediante a 
integração ensino-serviço nas Redes de 
Atenção à Saúde - Vigência: 05 anos  - 
Data de Assinatura: 18/11/24.  

São Caetano do Sul, 
25 de novembro de 2024.

Prof. Dr. Leandro Campi Prearo – Reitor

UNIVERSIDADE MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Juquiá, torna público que se acha aberto a Concorrência nº 

019/2024, Processo nº 109/2024, objetivando a Contratação de Empresa Especializada 

para Execução de Obras de Reforma do Centro de Zoonoses em atendimento à Secretaria 

Municipal de Saúde. Tipo de Julgamento:  Menor Preço. A sessão pública será na sede da 

Prefeitura Municipal localizada à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/

SP, às 10:00 horas do dia 11.12.2024. Edital na integra no site: www.juquia.sp.gov.br ou no 

endereço acima. Informações: Tel. (13) 3844-6111. Informações: Fone: (13) 3844-6111 ramal 

215 ou 245 e licitacao@juquia.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Juquiá, torna público que se acha aberto a Concorrência nº 

022/2024, Processo nº 121/2024, objetivando a Contratação de Empresa Especializada para 

Execução de Obras de Recapeamento Asfáltico de Trecho da Avenida Brasil II no município 

de Juquiá/SP. Tipo de Julgamento:  Menor Preço. A sessão pública será na sede da Prefeitura 

Municipal localizada à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/SP, às 10:00 

horas do dia 12.12.2024. Edital na integra no site: www.juquia.sp.gov.br ou no endereço 

acima. Informações: Tel. (13) 3844-6111. Informações: Fone: (13) 3844-6111 ramal 215 ou 

245 e licitacao@juquia.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº: 504/2024 Aquisição de equipa-
mentos de informática, com destinação dos bens 
para o Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS), oriundo do RECURSO: EMENDA PARLA-
MENTAR PROCESSO Nº202281000306. PRO-
GRAMAÇÃO SIGTV N° 352030120220002, em 
conformidade com os anexos. PR-E - PREGÃO 
ELETRÔNICO - 13/2024 - EDITAL Nº: 24/2024 
INTERESSADOS: SECRETARIA MUNIC. DE AS-
SISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL - ADJUDICO E 
HOMOLOGO, nos termos da Legislação em vigor, 
o procedimento licitatório e a classificação dos 
itens abaixo. FORNECEDOR: ELITH INFORMÁ-
TICA LTDA Item 2 - NOTEBOOK- COMPUTADOR 
PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM PROCESSADOR 
QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THE-
READS E FREQUÊNCIA DE 2.4 GHZ; UNIDADE 
DE ARMAZENAMENTO SSD 480 GB INTERFA-
CE PCIE NVME M.2, MEMÓRIA RAM DE 8 GB, 
GARANTIA MÍNIMA DE 24 MESES. - UN Quanti-
dade: 2,00 Valor Unitário: 2.467,00 Total: 4.934,00 
Marca: POSITIVO - VISION I15 - I3-N300 TOTAL 
DO FORNECEDOR: 4.934,00 FORNECEDOR: 
HOBBY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA Item 
5 - PROJETOR MULTIMÍDIA- PROJETOR MUL-
TIMIDIA, RESOLUÇÃO 800 X 600 (SVGA), 2700 
ANSI LUMENS, CONTRASTE 10.000:1, CONE-
XÕES: HDMI, RGB, SVIDEO, USB. POTÊNCIA 
DA LÂMPADA 200W UHE (E-TORL), CONSUMO 
DE ENERGIA:284W (MODO NORMAL) /208W 
(MODO ECO), SISTEMA DE COR NTSC/PAL/
SECAM, GARANTIA DE 36 MESES (PROJETOR) 
E 3 MESES (LÂMPADA). - UN Quantidade: 1,00 
Valor Unitário: 1.000,00 Total: 1.000,00 Marca: TAI-
CON / TA-P3500 - TAICON / TA-P3500 TOTAL DO 
FORNECEDOR: 1.000,00 - FORNECEDOR: RSM 
SOLUÇÕES LTDA Item 3 - FRAGMENTADORA 
DE PAPEL- FRAGMENTADORA DE PAPEL, CA-
PACIDADE MÍNIMA DE 10 FOLHAS, CORTE EM 
PARTÍCULAS, NÍVEL DE SEGURANÇA P-4, CA-
PACIDADE MÍNIMA DO CESTO DE 15 LITROS, 
FUNCIONAMENTO CONTÍNUO DE PELO ME-
NOS 5 MINUTOS, GARANTIA DE 1 ANO - UN 
Quantidade: 2,00 Valor Unitário: 440,00 Total: 
880,00 Marca: CounterTech - Cd216p Item 4 - IM-
PRESSORA MULTIFUNCIONAL- IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA, 
IMPRESSÃO DUPLEX, VELOCIDADE MÍNIMA 
DE 20 PÁGINAS POR MINUTO, RESOLUÇÃO MÍ-
NIMA DE 1200 X 1200 DPI, BANDEJA DE PAPEL 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 250 FOLHAS, 
SCANNER DE MESA COM RESOLUÇÃO MÍNI-
MA DE 600 X 600 DPI, CONECTIVIDADE USB E 
ETHERNET, GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. - UN 
Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 1.750,00 Total: 
1.750,00 Marca: PANTUM - M6700DW TOTAL 
DO FORNECEDOR:   2.630,00 - FORNECEDOR: 
WHITE EAGLE - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ELETRÔNICOS EIRELI ME Item 1 - COMPUTA-
DOR- COMPUTADOR DESKTOP COM PROCES-
SADOR NO MÍNIMO QUE POSSUA NO MÍNIMO 
4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 
3.0 GHZ; UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD 
480 GB INTERFACE PCIE NVME M.2, MEMÓRIA 
RAM DE 8 GB. COM MONITOR DE 21 POLE-
GADAS, RESOLUÇÃO FULL HD (1920 (1080), 
PAINEL IPS, CONECTIVIDADE HDMI E VGA, 
TECLADO E MOUSE USB, GARANTIA MÍNIMA 
DE 24 MESES. - UN Quantidade: 6,00 Valor Uni-
tário: 1.680,00 Total: 10.080,00 Marca: Holy Dra-
gon - #001 88 1515 TOTAL DO FORNECEDOR: 
10.080,00 - TOTAL GERAL: 18.644,00

IGUAPE, 22 DE NOVEMBRO DE 2024
WILSON ALMEIDA LIMA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO N° 779/2024 1DOC

PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO Nº 75/2024

OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada para a realização do “Show 
Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 
31/12/2024, por ocasião do evento Réveil-
lon 2025 a ser realizado no município de 
Cajati - SP.

Conforme solicitação da Secretaria Re-
quisitante e para atendimento a legislação 
pertinente ao objeto licitado (Lei Estadual 
nº 17389/2021), ficam alteradas as datas da 
presente licitação, bem como o instrumento 
convocatório, sendo:

Recebimento das propostas a partir das 08 
horas de 27/11/2024 até as 08h59min do 
dia 12/12/2024.
Abertura das propostas: às 09 horas de 
12/12/2024.
Início da sessão de disputa de preços: às 
10 horas do dia 12/12/2024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Bra-
sília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil 
– BLL  www.bll.org.br

O presente esclarecimento encontra-se no 
site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.br e 
as demais condições do procedimento per-
manecem inalteradas. 

Cajati/SP, 26 de novembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 814/2024 1DOC
CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2024

OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO re-
ferente a cessão de uso de espaço público 
na Praça de Alimentação na festividade do 
Natal Encantado 2024 que será realizada 
nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no 
centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do 
Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Refe-
rência

Recebimento da Documentação e Propos-
tas: de 27/11/2024 à 12/12/2024 às 09:00 
horas. O edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados no Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura do Município 
de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 
e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do 
Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima ou pelo telefone (13) 3854-8700 
ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 26 de novembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Anuncie:  

11. 3729-6600  
comercial@gazetasp.com.br

www.gazetasp.com.br

Docusign Envelope ID: 3C7D3758-8A5E-4964-BA74-B67B2C064CBD
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  Proc. Administrativo 30- 779/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/12/2024 às 09:11:46

 

Segue proposta inicial das empresas participantes do PE 75/2024 para assinatura da equipe de apoio.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

PROPO_INICI.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leandro de Moraes 12/12/2024 09:12:08 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Maria Izabel da Costa Rodr... 12/12/2024 09:31:25 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Jailton Pereira Dos Santos 13/12/2024 14:30:22 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0485-23C0-E16F-1857 

1Doc:          542/685



PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE075/2024CJ
Processo Administrativo Nº 779/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LEANDRO DE MORAIS

Data de Publicação: 08/11/2024 22:01:53

LOTE 1

Descrição: Contratação de empresa especializada para a realização do Show Pirotécnico de Réveillon para o 
dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realizado no município de Cajati SP

Item: 1 Unidade: SERVIÇOQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 098 Serviço 88.000,00

PARTICIPANTE 238 Serviço 88.674,00

Val. Ref.: 88.674,00

1 de 1

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0485-23C0-E16F-1857

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEANDRO DE MORAES (CPF 349.XXX.XXX-25) em 12/12/2024 09:12:06 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 12/12/2024 09:31:24 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 13/12/2024 14:30:21 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0485-23C0-E16F-1857

1Doc:  Proc. Administrativo 31- 779/2024        544/685
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  Proc. Administrativo 31- 779/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/12/2024 às 14:46:14

 

SEGUE PROPOSTA ATUALIZADA DA EMPRESA PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ME
PARA ASSINATURA DA EQUIPE DE APOIO.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

proposta_atualizada_PE_75_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leandro de Moraes 12/12/2024 14:46:29 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Thierry Tavares de Oliveir... 12/12/2024 14:48:08 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Maria Izabel da Costa Rodr... 12/12/2024 16:38:10 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Jailton Pereira Dos Santos 13/12/2024 14:31:16 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 15BC-B5CB-ACA7-C2F6 

1Doc:          545/685



 

       Rua das Safiras, 4- Parque São Paulo – Distrito Cipó- Embu Guaçu –SP- Cep 06928-450- 

      Tel. (11) 4664-1631          CNPJ 04.370.430/0001-56            I.E. 299.072.358-110 

           
 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO: 075/2024 
PROPOSTA FINAL 

 
Apresentamos nossa proposta final para objeto da licitação: 
 
 
Contratação de empresa especializada para realização de show pirotécnico de Revellion 
2025 para o dia 31/dezembro de 2024, por ocasião do evento de Revellion 2025 a ser 
realizado no município de Cajati-SP, objeto da presente licitação Pregão na forma 
eletrônica Nº 075/2024, acatando todas as estipulações consignadasno seu respectivo 
edital e seus anexos. 
 
 
PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-ME 
CNPJ: 04.370,430.0001-56 
INSC: 299.072.358-110 
ENDEREÇO: RUA DAS SÁFIRAS, 04 -BAIRRO PARQUE SÃO PAULO- EMBU GUAÇU-SP 
 
REPRESENTANTE: EDUARDO YASUO TSUGIYAMA      CARGO: DIRETOR VENDAS 
CPF: 011.955.468-23          RG:9.891.973-8 
 

BANCO: ITAU    AGENCIA: 1684      CONTA: 24.101-9 
 
 
PREÇO READEQUADO:R$ 66.500,00 (SESSENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS) 
 
 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE VL UNIT VALOR TOTAL 

  Contratação de empresa         

  especializada para a realização do         

1 “Show Pirotécnico do Réveillon 1 SERVIÇO 66.500,00 66.500,00 

  2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por         

  ocasião do evento Réveillon 2025         

  a ser realizado no município de         

  Cajati - SP         

      

VALOR 
TOTAL:   R$: 66.500,00 
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EVENTO Revellion de Cajati 2024/2025
LOCAL Rua Teodoro Ferreira Machado s/n -Cajati -SP
DATA Dezembro de 2024
SHOW: SHOW PIROTÉCNICO
SESSÃO QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
01.ª SESSÃO  2 conj leque de 05 Candelas Romanas 2,0” tail prata com crosset 575,00    R$ 1.150,00

02.ª SESSÃO  3 conj leque de 09 Cometas Trasantes 2,0” tail lilás 309,00    R$ 927,00

03.ª SESSÃO   3 Conj leque de 09 Cometas Trasantes 2,0” tail tremulantes 309,00    R$ 927,00

04.ª SESSÃO   2 conj Conjunto com 125 Bombas “Brocade Waterfall Mine / Leque” 1.410,00 R$ 2.820,00

05 ª SESSÃO    2 conj Conjunto com 160 Bombas “Golden Willow/Blue Stars / Z”  1.590,00 R$ 3.180,00

06.ª SESSÃO   3 conj Conjunto 150 tb.em Z -Azul, Branco, Verde, Vermelha Violeta, Tutty Color 929,00    R$ 2.787,00

07.ª SESSÃO   2 conj Conjunto  300 tb. Metralhadora de cores em Z - 20mm - 1.725,00 R$ 3.450,00

08.ª SESSÃO   2 conj Conjunto com 135 Disparos de Cometas vermelho e apitos gaiato 1.750,00 R$ 3.500,00

09.ª SESSÃO   250 unid efeitos sequenciais de cometas coloridos de 1,2" polegadas 17,00      R$ 4.250,00

10.ª SESSÃO   150 unid efeitos sequenciais de Vasos coloridos de 1,2" polegadas 17,00      R$ 2.550,00

11.ª SESSÃO   50 unid efeitos sequenciais de cometas coloridos de 2,0" polegadas 31,00      R$ 1.550,00

12 ª SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de  2,5” efeitos  Aranha intermitente 31,00      R$ 465,00

13.ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de  2,5” efeitos Azul-ouro metálico- vermelho 31,00      R$ 465,00

14.ª SESSÃO 15 kit Morteiros coloridos de  2,5"-  efeitos Cometa verde-Azul-Vermelho- 31,00      R$ 465,00

15.ª SESSÃO 15 kit Morteiros coloridos de  2,5"-  efeitos brocade com chorrão 31,00      R$ 465,00

16.ª SESSÃO 15 kit Morteiros coloridos de  2,5"-  efeitos kamurro/chorrão/vermelho 31,00      R$ 465,00

17.ª SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos cascata prateada 31,00      R$ 465,00

18.ª SESSÃO   15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos Kamurro tremulantes 31,00      R$ 465,00

19.ª SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos floribella crosset 31,00      R$ 465,00

20.ª SESSÃO  15 kit Morteiros coloridos de 2,5" efeitos brilho de ouro 31,00      R$ 465,00

21.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Kamurro verde limão 42,00      R$ 504,00

22.ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos folha seca 42,00      R$ 504,00

23.ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Pisca Branco 42,00      R$ 504,00

24.ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Azul Turquesa 42,00      R$ 504,00

25.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Aranha lilás 42,00      R$ 504,00

26.ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Belissima 42,00      R$ 504,00  
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27 ª SESSÃO  12 kit Morteiros coloridos  de 3,0" com tail e efeitos Tricollor 42,00      R$ 504,00

28.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Borboleta 42,00      R$ 504,00

29.ª SESSÃO 12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos chorrão 42,00      R$ 504,00

30.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Brilho de ouro 42,00      R$ 504,00

31.ª SESSÃO   12 kit Morteiros coloridos de 3,0" com tail e efeitos Floribella com crosset 42,00      R$ 504,00

32.ª SESSÃO  4 kit Bateria de 3.600 multicoloridas ,acompanhados simultaneamente pôr 975,00    R$ 3.900,00
Bombas Multicoloridas e Cometas Crackling, finalizando o Espetáculo(Final)

33.ª SESSÃO 8 kit Bicos Co2 jet com mesas de disparo 424,00    R$ 3.392,00

34.ª SESSÃO 8 kit cilindros Co2 de 33 kg 520,00    R$ 4.160,00

35.ª SESSÃO 4 KIT  Maquina Twister 220 x 40 A x 04 KVA, completa 610,00    R$ 2.440,00

36 ª SESSÃO  10 conj Paineis de disparo piro-digitais programável- via rádio/via GPS 309,00    R$ 3.090,00

37ª SESSÃO  3 diaria técnico operador/dia/frete/hospedagem/alimentação 1.300,00 R$ 3.900,00

38ª SESSÃO  4 diaria Brigadistas- 550,00    R$ 2.200,00

39ª SESSÃO  15 mts Andaimes com 15 tabuas de metal de apoio 160,00    R$ 2.400,00

40ª SESSÃO  1 trave trave de box trans Q-50 com 09 mt altura x 50 mts comprimento 4.198,00 R$ 4.198,00

Valor: R$ 66.500,00  
PREÇO READEQUADO:R$ 66.500,00 (SESSENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS) 
 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 075/ 2024. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
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       Rua das Safiras, 4- Parque São Paulo – Distrito Cipó- Embu Guaçu –SP- Cep 06928-450- 

      Tel. (11) 4664-1631          CNPJ 04.370.430/0001-56            I.E. 299.072.358-110 

 
 
 
 
 
 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
 
PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-ME 
CNPJ: 04.370,430.0001-56 
INSC: 299.072.358-110 
ENDEREÇO: RUA DAS SÁFIRAS, 04 -BAIRRO PARQUE SÃO PAULO- EMBU GUAÇU-SP 
 
REPRESENTANTE: EDUARDO YASUO TSUGIYAMA      CARGO: DIRETOR VENDAS 
CPF: 011.955.468-23          RG:9.891.973-8 
ESTADO CIVIL: CASADO 
BANCO: ITAU    AGENCIA: 1684      CONTA: 24.101-9 
 
 
SÃO PAULO, 12 DE DEZEMBRO DE 2024 
              
 
 
 

   
 
................................................. 
Eduardo Yasuo Tsugiyama 
Diretor. Comercial - São Paulo - SP 
Tel: Escritório(11) 5523-3959/ 5524-6905  
Cel: (11) 9.9940-4066 
pirotécnica.eventos@gmail.com 
 

200m 

Eduardo 

Tsugiyama

Digitally signed by Eduardo 

Tsugiyama 

DN: cn=Eduardo Tsugiyama 

Date: 2024.12.12 12:03:48 

-03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 15BC-B5CB-ACA7-C2F6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

Eduardo Tsugiyama em 12/12/2024 12:03:48 (GMT-03:00)
Emitido por: Eduardo Tsugiyama

LEANDRO DE MORAES (CPF 349.XXX.XXX-25) em 12/12/2024 14:46:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 12/12/2024 14:48:05 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 12/12/2024 16:38:08 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 13/12/2024 14:31:13 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/15BC-B5CB-ACA7-C2F6

1Doc:  Proc. Administrativo 32- 779/2024        550/685

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/15BC-B5CB-ACA7-C2F6


  Proc. Administrativo 32- 779/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/12/2024 às 15:26:42

 

Segue documentos de habilitação da emrpesa PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ME para

assinatura da equipe de apoio.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

doc_PE_75.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 12/12/2024 15:28:38 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Leandro de Moraes 12/12/2024 15:41:26 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Maria Izabel da Costa Rodr... 12/12/2024 16:38:06 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Jailton Pereira Dos Santos 13/12/2024 14:31:45 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A0BB-AB4B-3B63-2610 

1Doc:          551/685
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- O presente alvará deverá ser mantido obrigatoriamente no local da atividade, em local visível, sob pena das sanções
legais.
- A liberação do presente alvará de licença, não isenta a empresa do cumprimento das demais legislações municipal,
estadual e federal em especial as licenças, sanitárias, ambientes, segurança (AVCB/CLCB) e outras necessárias ao seu
regular funcionamento.
- Se as condições que legitimaram o presente alvará de licença forem alteradas o mesmo perderá seus efeitos legais e se
sujeitará as penas da lei.

Atenção:
 
 

Sem Observações

Observações

2 - 9001-999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

1 - 4789-006 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS

Lista de Atividade - CNAE
 
 
Município:   ,   UF:  PM EMBU GUAÇU SP
Bairro:   ,   CEP:  PARQUE SÃO PAULO 06928-450
Logradouro:  RUA ,   Número   ,   Complemento: , DAS SAFIRAS 4 Não Cadastrado
Localização
 

Nº Protocolo:  14512300300/2023Data do Deferimento:  23/01/2023
Nº Insc. Municipal:  3460CNPJ:  04.370.430/0001-56

Razão Social:  PIROTECNICA IMPORTACAO E EXPORT.LTDA-ME
Identificação

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
"Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam"
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO FINANCEIRO

DEPARTAMENTO DE RECEITA - DIVISÃO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

SEÇÃO DE CADASTRO MOBILIÁRIO E DIGITALIZAÇÃO

ALVARÁ
Exercício 2024

Alvará emitido em 23/01/2023 - 16:01:10 (Hora e data de Brasília) em conformidade com o Código Tributário
Municipal - Lei 1.724 de 13/11/2011.

A veracidade deste Alvará poderá ser consultada no link portal.icadonline.com.br
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ASSINADO DIGITALMENTE POR

RENATO BARBOSA DE SOUZA

CPF: ***.920.384-87 DATA: 25/11/2024 12:19
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS
AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCB Nº 697292
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO
DE SÃO PAULO.

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo
uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,
providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

 Embu-Guacu, 16 de Abril de 2024

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.370.430/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/04/2001

 
NOME EMPRESARIAL
PIROTECNICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PIROTECNICA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DAS SAFIRAS

NÚMERO
4

COMPLEMENTO
********

 
CEP
06.928-450

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE SAO PAULO

MUNICÍPIO
EMBU-GUACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARIA@FLAMES.COM.BR

TELEFONE
(11) 5523-3959

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/07/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/11/2024 às 16:46:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PIROTECNICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ: 04.370.430/0001-56 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:06:04 do dia 21/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/05/2025.
Código de controle da certidão: E385.C2E8.B1E8.9EA6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 04.370.430

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 62310585

Data e hora da emissão 26/11/2024 15:22:03 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu
"Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam"

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS Nro: 3053/2024

     Ressalvado o direito da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento cobrar qualquer
dívida de responsabilidade do contribuinte abaixo qualificado, que vier a ser apurada, mesmo
referente ao período compreendido nesta certidão, o Setor de Dívida Ativa certifica que NÃO
CONSTAM, até a presente data, débitos relativos aos créditos tributários e fiscais.

Inscrição Municipal: 3460 Codigo: 0140359
Razão Social: PIROTECNICA IMPORTACAO E EXPORT.LTDA-ME
C.N.P.J.: 04.370.430/0001-56
I.E.: 
Endereço: RUA DAS SAFIRAS, 04  RECANTO CAMPINA VERDE C.E.P:

69000-000 Embu-Guaçu-SP

Atividade:  Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos

Certidão emitida em 07/11/2024 - 15:07:25 (Hora e data de Brasilia) em conformidade com o
decreto n° 2.633/2007

Esta CERTIDÃO tem validade de 90 dias

Número de controle : fb0332ab76bd9fa87494bbcd809251d6

A veracidade desta certidão poderá ser consultada no link https://portal.cidadao.conam.com.br/embuguacu/
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03/12/2024 17:57 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.370.430/0001-56
Razão

Social: PIROTECNICA COMERCIO DE EVENTOS LTDA

Endereço: RUA R C 48 / LAGOA GRANDE / EMBU-GUACU / SP / 06900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/12/2024 a 01/01/2025

Certificação Número: 2024120302311453749142

Informação obtida em 03/12/2024 17:57:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PIROTECNICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ: 04.370.430/0001-56 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:06:04 do dia 21/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/05/2025.
Código de controle da certidão: E385.C2E8.B1E8.9EA6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 04.370.430

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 62310585

Data e hora da emissão 26/11/2024 15:22:03 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu
"Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam"

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS Nro: 3053/2024

     Ressalvado o direito da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento cobrar qualquer
dívida de responsabilidade do contribuinte abaixo qualificado, que vier a ser apurada, mesmo
referente ao período compreendido nesta certidão, o Setor de Dívida Ativa certifica que NÃO
CONSTAM, até a presente data, débitos relativos aos créditos tributários e fiscais.

Inscrição Municipal: 3460 Codigo: 0140359
Razão Social: PIROTECNICA IMPORTACAO E EXPORT.LTDA-ME
C.N.P.J.: 04.370.430/0001-56
I.E.: 
Endereço: RUA DAS SAFIRAS, 04  RECANTO CAMPINA VERDE C.E.P:

69000-000 Embu-Guaçu-SP

Atividade:  Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos

Certidão emitida em 07/11/2024 - 15:07:25 (Hora e data de Brasilia) em conformidade com o
decreto n° 2.633/2007

Esta CERTIDÃO tem validade de 90 dias

Número de controle : fb0332ab76bd9fa87494bbcd809251d6

A veracidade desta certidão poderá ser consultada no link https://portal.cidadao.conam.com.br/embuguacu/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PIROTECNICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.370.430/0001-56

Certidão nº: 56880940/2024

Expedição: 19/08/2024, às 13:00:27

Validade: 15/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PIROTECNICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.370.430/0001-56, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 21/11/2024  0081859119 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   6802169  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 20/11/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 PIROTECNICA   IMPORTAÇÃO   E   EXPORTAÇÃO   LTDA   ME  ,   CNPJ:   04.370.430/0001-56,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 21 de novembro de 2024. 

                0081859119 
 PEDIDO N°:  
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 21/11/2024  0081859119 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   6802169  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 20/11/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 PIROTECNICA   IMPORTAÇÃO   E   EXPORTAÇÃO   LTDA   ME  ,   CNPJ:   04.370.430/0001-56,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 21 de novembro de 2024. 

                0081859119 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PIROTECNICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ: 04.370.430/0001-56 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:06:04 do dia 21/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/05/2025.
Código de controle da certidão: E385.C2E8.B1E8.9EA6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PIROTECNICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.370.430/0001-56

Certidão nº: 56880940/2024

Expedição: 19/08/2024, às 13:00:27

Validade: 15/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PIROTECNICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.370.430/0001-56, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

6105994       11/11/2024 11/11/2024 11/02/2025

Dados básicos:

CNPJ : 04.370.430/0001-56

Razão Social : PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Nome fantasia : PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Data de abertura : 03/04/2001

Endereço:

logradouro: RUA C

N.º: 48 Complemento:

Bairro: LAGOA GRANDE Município: EMBU-GUACU

CEP: 06900-000 UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição

18-1 Transporte de cargas perigosas

18-5 Depósitos de produtos químicos e produtos perigosos

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação 7USIBYPV2J7WVTYA

IBAMA - CTF/APP 11/11/2024 - 13:33:50
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.370.430/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/04/2001

 
NOME EMPRESARIAL
PIROTECNICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PIROTECNICA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DAS SAFIRAS

NÚMERO
4

COMPLEMENTO
********

 
CEP
06.928-450

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE SAO PAULO

MUNICÍPIO
EMBU-GUACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARIA@FLAMES.COM.BR

TELEFONE
(11) 5523-3959

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/07/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/11/2024 às 16:46:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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03/12/2024 17:57 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.370.430/0001-56
Razão

Social: PIROTECNICA COMERCIO DE EVENTOS LTDA

Endereço: RUA R C 48 / LAGOA GRANDE / EMBU-GUACU / SP / 06900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/12/2024 a 01/01/2025

Certificação Número: 2024120302311453749142

Informação obtida em 03/12/2024 17:57:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp

 
Imprimir Voltar

 
 

IE: 299.072.358.110 Situação:  Ativo

CNPJ: 04.370.430/0001-56 Data da Inscrição no Estado:  12/04/2001

Nome Empresarial: PIROTECNICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA Regime Estadual:  SN

  Regime RFB:  SN
   

 

Empresa - Geral

 

Nome Empresarial: PIROTECNICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Data início da Atividade: 12/04/2001

CNPJ da Matriz: 04.370.430/0001-56

 

Porte: Microempresa

Capital Social: R$ 240.000,00

Regime Estadual: SIMPLES NACIONAL Data início do regime: 01/01/2010

  

Regime Especial de IE Única: Não Regime Especial de IE
Única por Município:

Não

    

 

Participantes
CPF/CNPJ Nome Qualificação Participação no Cap. Social Data de Entrada

011.955.468-23 EDUARDO YASUO TSUGIYAMA Sócio-Administrador 60,00 % 11/05/2012

Endereço do Participante

Logradouro: RUA DOUTOR LICINIO MARAGLIANO

N°: 33 Complemento:

CEP: 04.753-130 Bairro: JARDIM PROMISSAO

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)5523-3959 Fax:

e-mail: EDUARDO@FLAMES.COM.BR

 

587.806.458-87 MILTON NORIO TENGAN Sócio-Administrador 40,00 % 11/05/2012

Endereço do Participante

Logradouro: RUA AMERICO CIOFFI

N°: 168 Complemento:

CEP: 04.815-230 Bairro: INTERLAGOS

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)5523-3959 Fax:

e-mail: MILTON@FLAMES.COM.BR

 

  

Estabelecimento - Geral
  

Nome Fantasia: PIROTECNICA  

CNPJ: 04.370.430/0001-56 Data da Inscrição no Estado: 12/04/2001  

IE: 299.072.358.110 Data Início da IE: 12/04/2001

NIRE: 35.2.1688170-5

  

Situação Cadastral: Ativo Data Início da Situação: 12/04/2001

Ocorrência Fiscal: Ativa

  

Tipo de Unidade: - Formas de Atuação:

  

  

Tributário
 

Substituto Tributário: Não Desde: 12/04/2001

CPR: 1200 Data Início da CPR: 01/01/2010

CPR-ST:

 

CNAE Principal: 47.89-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos Data Início do CNAE Prin.: 01/01/2007

CNAE Secundários: 49.30-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos Data Início do CNAE Sec.: 03/11/2021
90.01-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não
especificadas anteriormente

Data Início do CNAE Sec.: 08/07/2015

 

Início Consultas Atos de Ofício Configuração Sincronismo Isenções Energia Procurações Eletrônicas Encerramento
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DRT: DRT-14 - OSASCO Posto Fiscal: PF-10 - OSASCO

  

  

Contabilista
 

CRC: 1SP180762/O-7 CPF/CNPJ: 088.875.918-57

Nome: CELIO LOURENCO DOS SANTOS

Data Início do Contabilista no
Estabelecimento: 12/06/2010

 

Situação Cadastral: ATIVO

 

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Comercial   

    

Logradouro: RUA PADRE JOSE GARZOTTI

N°: 280 Complemento: SALA 3

CEP: 04.806-000 Bairro: CIDADE DUTRA

Município: SAO PAULO UF: SP

    

Telefone: (11)99729-7625 Fax:

e-mail: contadorcelio@gmail.com   

 

Endereço e Contato Não-Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Residencial   

    

Logradouro: RUA TOYOMI SUYAMA   

Nº: 148 Complemento:

CEP: 05.885-360 Bairro: JARDIM COMERCIAL

Município: SAO PAULO UF: SP

    

Telefone: (011)5510-1834 Fax:

e-mail: contadorcelio@gmail.com   

   

  

Endereço do Estabelecimento
 

Logradouro: RUA DAS SAFIRAS

N°: 4 Complemento:

CEP: 06.928-450 Bairro: PARQUE SAO PAULO

Município: EMBU-GUACU UF: SP

Referência:

Data de Início do Endereço: 03/11/2021

 

Contato do Estabelecimento
 

Telefone 1: (11)5523-3959 Telefone 2:

Fax: e-mail: MARIA@FLAMES.COM.BR

 

  

Endereço de Correspondência
    

Logradouro: RUA DAS SAFIRAS

N°: 4 Complemento:

CEP: 06.928-450 Bairro: PARQUE SAO PAULO

Município: EMBU-GUACU UF: SP

Referência:

    

  

Versão: 4.29.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp

 
Imprimir Voltar

 
 

IE: 299.072.358.110 Situação:  Ativo

CNPJ: 04.370.430/0001-56 Data da Inscrição no Estado:  12/04/2001

Nome Empresarial: PIROTECNICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA Regime Estadual:  SN

  Regime RFB:  SN
   

 

Empresa - Geral

 

Nome Empresarial: PIROTECNICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Data início da Atividade: 12/04/2001

CNPJ da Matriz: 04.370.430/0001-56

 

Porte: Microempresa

Capital Social: R$ 240.000,00

Regime Estadual: SIMPLES NACIONAL Data início do regime: 01/01/2010

  

Regime Especial de IE Única: Não Regime Especial de IE
Única por Município:

Não

    

 

Participantes
CPF/CNPJ Nome Qualificação Participação no Cap. Social Data de Entrada

011.955.468-23 EDUARDO YASUO TSUGIYAMA Sócio-Administrador 60,00 % 11/05/2012

Endereço do Participante

Logradouro: RUA DOUTOR LICINIO MARAGLIANO

N°: 33 Complemento:

CEP: 04.753-130 Bairro: JARDIM PROMISSAO

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)5523-3959 Fax:

e-mail: EDUARDO@FLAMES.COM.BR

 

587.806.458-87 MILTON NORIO TENGAN Sócio-Administrador 40,00 % 11/05/2012

Endereço do Participante

Logradouro: RUA AMERICO CIOFFI

N°: 168 Complemento:

CEP: 04.815-230 Bairro: INTERLAGOS

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)5523-3959 Fax:

e-mail: MILTON@FLAMES.COM.BR

 

  

Estabelecimento - Geral
  

Nome Fantasia: PIROTECNICA  

CNPJ: 04.370.430/0001-56 Data da Inscrição no Estado: 12/04/2001  

IE: 299.072.358.110 Data Início da IE: 12/04/2001

NIRE: 35.2.1688170-5

  

Situação Cadastral: Ativo Data Início da Situação: 12/04/2001

Ocorrência Fiscal: Ativa

  

Tipo de Unidade: - Formas de Atuação:

  

  

Tributário
 

Substituto Tributário: Não Desde: 12/04/2001

CPR: 1200 Data Início da CPR: 01/01/2010

CPR-ST:

 

CNAE Principal: 47.89-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos Data Início do CNAE Prin.: 01/01/2007

CNAE Secundários: 49.30-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos Data Início do CNAE Sec.: 03/11/2021
90.01-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não
especificadas anteriormente

Data Início do CNAE Sec.: 08/07/2015

 

Início Consultas Atos de Ofício Configuração Sincronismo Isenções Energia Procurações Eletrônicas Encerramento
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DRT: DRT-14 - OSASCO Posto Fiscal: PF-10 - OSASCO

  

  

Contabilista
 

CRC: 1SP180762/O-7 CPF/CNPJ: 088.875.918-57

Nome: CELIO LOURENCO DOS SANTOS

Data Início do Contabilista no
Estabelecimento: 12/06/2010

 

Situação Cadastral: ATIVO

 

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Comercial   

    

Logradouro: RUA PADRE JOSE GARZOTTI

N°: 280 Complemento: SALA 3

CEP: 04.806-000 Bairro: CIDADE DUTRA

Município: SAO PAULO UF: SP

    

Telefone: (11)99729-7625 Fax:

e-mail: contadorcelio@gmail.com   

 

Endereço e Contato Não-Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Residencial   

    

Logradouro: RUA TOYOMI SUYAMA   

Nº: 148 Complemento:

CEP: 05.885-360 Bairro: JARDIM COMERCIAL

Município: SAO PAULO UF: SP

    

Telefone: (011)5510-1834 Fax:

e-mail: contadorcelio@gmail.com   

   

  

Endereço do Estabelecimento
 

Logradouro: RUA DAS SAFIRAS

N°: 4 Complemento:

CEP: 06.928-450 Bairro: PARQUE SAO PAULO

Município: EMBU-GUACU UF: SP

Referência:

Data de Início do Endereço: 03/11/2021

 

Contato do Estabelecimento
 

Telefone 1: (11)5523-3959 Telefone 2:

Fax: e-mail: MARIA@FLAMES.COM.BR

 

  

Endereço de Correspondência
    

Logradouro: RUA DAS SAFIRAS

N°: 4 Complemento:

CEP: 06.928-450 Bairro: PARQUE SAO PAULO

Município: EMBU-GUACU UF: SP

Referência:

    

  

Versão: 4.29.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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Rua das Safiras, 04 – Pque. São Paulo– Embu Guaçu – SP  - Cep 06928-450  -  T. (11) 4664-1631 
                        CNPJ 04.370.430/0001-56                                  I.E. 299.072.358-110 
 

PIROTÉCNICA
 
                                         

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

IE
R

R
Y

 T
A

V
A

R
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, L

E
A

N
D

R
O

 D
E

 M
O

R
A

E
S

, M
A

R
IA

 IZ
A

B
E

L 
D

A
 C

O
S

T
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 e
 J

A
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

0B
B

-A
B

4B
-3

B
63

-2
61

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
0B

B
-A

B
4B

-3
B

63
-2

61
0

1Doc:  Proc. Administrativo 779/2024  |  Anexo: emissao_A0BBAB4B3B6326106708C78C_proc.-administrativo-32--779-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (66/68)        617/685



 

Rua das Safiras, 04 – Pque. São Paulo– Embu Guaçu – SP  - Cep 06928-450  -  T. (11) 4664-1631 
                        CNPJ 04.370.430/0001-56                                  I.E. 299.072.358-110 
 

PIROTÉCNICA

–

–

Eduardo 

Tsugiyama

Digitally signed by Eduardo 

Tsugiyama 

DN: cn=Eduardo Tsugiyama 

Date: 2024.11.26 14:51:12 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

IE
R

R
Y

 T
A

V
A

R
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, L

E
A

N
D

R
O

 D
E

 M
O

R
A

E
S

, M
A

R
IA

 IZ
A

B
E

L 
D

A
 C

O
S

T
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 e
 J

A
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

0B
B

-A
B

4B
-3

B
63

-2
61

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
0B

B
-A

B
4B

-3
B

63
-2

61
0

1Doc:  Proc. Administrativo 779/2024  |  Anexo: emissao_A0BBAB4B3B6326106708C78C_proc.-administrativo-32--779-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (67/68)        618/685



VERIFICAÇÃO DAS
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  Proc. Administrativo 33- 779/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/12/2024 às 15:29:31

 

SEGUE COMUNICADO DO PE 75-2024.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

COMUINICADO_PE_75.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leandro de Moraes 12/12/2024 15:30:00 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 41F1-2CFF-DB87-0A8A 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PROCESSO Nº 779/2024 1DOC 
PREGÃO ELETRONICO Nº75/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do 
evento Réveillon 2025 a ser realizado no município de Cajati - SP, conforme 

Termo de Referência em anexo. 
 
Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, 

ficam comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico 

nº75/2024 que no dia 13/12/2024 às 09:30 horas estará aberto em sistema 

o prazo para eventuais recursos administrativos. 

 

 

Cajati, 12 de Dezembro de 2024 

 

 

 

 

LEANDRO DE MORAIS  

PREGOEIRO 
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  Proc. Administrativo 34- 779/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/12/2024 às 15:55:42

 

Segue comunicado do PE 75-2024 publicado no Mural. Solicito assinatura do servidor.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

CCF_000009_2_.pdf

1Doc:          623/685
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  Proc. Administrativo 35- 779/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 13/12/2024 às 09:15:31

 

Segue comunicado publicado no Diario Oficial.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

comuni_75_2024_Diario_Oficial.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PROCESSO Nº 779/2024 1DOC 
PREGÃO ELETRONICO Nº75/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização do <Show Pirotécnico de Réveillon 2025= para o dia 31/12/2024, por ocasião do 
evento Réveillon 2025 a ser realizado no município de Cajati - SP, conforme 

Termo de Referência em anexo. 
 
Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, 

ficam comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico 

nº75/2024 que no dia 13/12/2024 às 09:30 horas estará aberto em sistema 

o prazo para eventuais recursos administrativos. 

 

 

Cajati, 12 de Dezembro de 2024 

 

 

 

 

LEANDRO DE MORAIS  

PREGOEIRO 
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  Proc. Administrativo 36- 779/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 13/12/2024 às 13:58:29

 

Thais Novaes Ribeiro - SEAJ-PGM-PROC3

Boa Tarde, encaminhamos o processo para parecer conclusivo, visando a adjudicação e homologação do certame.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

RELATORIO_PE_75_2024.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA:  PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1 DOC: 779/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº75/2024 
 
 

Trata-se de processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO, o qual tem 

por objeto a “Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico 

de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser 

realizado no município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo”. 

 

A sessão pública do Pregão Eletrônico nº75/2024 foi realizada no Portal BLL 

COMPRAS no dia 12/12/2024, com a participação de 02 (duas) licitantes, sendo: (01) SHOWMAN 

PROMOCOES E EVENTOS LTDA., (02) PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ME;  

 

Para o lote 01 a licitante (02) PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ME 

foi inicialmente declarada vencedora no valor de R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos 

reais). Após análise da proposta atualizada e documentos de habilitação, a licitante foi declarada 

como  vencedora por  atender a todas as exigências do edital (despacho nº31 e 32). 

Salientamos que foi anunciado via chat no Portal BLL COMPRAS em 12/12/2024 

sobre a abertura de prazo em sistema a ser realizada em 13/12/2024 às 09:30 horas. Todavia, 

não houve manifestação. 

 

Deste modo, ultrapassada a fase recursal, encaminhamos o processo para parecer 

conclusivo, visando a adjudicação e homologação do certame, conforme classificação das licitantes 

a seguir: 

          

Empresa declarada vencedora: 

PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ME: 
Lote 01 R$ 66.500,00 

 
 

Cajati, 13 de Dezembro de 2024 
 

Leandro de Morais 

Pregoeiro 
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  Proc. Administrativo 37- 779/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Leandro M.

Data: 13/12/2024 às 14:24:22

 

Prezado,

Segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 1 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 
Processo Administrativo nº 779/2024 
PE nº 075/2024 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DE 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO. 

 
A matéria chegou a este departamento para a apreciação jurídica 

quanto à possibilidade de adjudicação dos objetos licitados. 

 

No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

constante no despacho n° 14, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a norma 

14.133/2021, além de obediência aos princípios da administração pública. 

 

O aviso de edital foi regularmente publicado com sessão marcada 

para 27/11/2024 (Despacho 21), atendendo assim plenamente o Princípio da 

Publicidade. 

 

 Cadastraram propostas as licitantes SHOWMAN PROMOCOES E 

EVENTOS LTDA., PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ME. Após a abertura 

da proposta, análises das documentações e recursos foram classificadas conforme disposto 

no Memorando do Agente de Contratações (Despacho 36). 

 

É o relatório. Opino. 

 

Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico 

Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo do gestor 

público. 

 

Destarte, trata-se de Pregão Eletrônico para Contratação de 

empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025” para 

o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realizado no município 

de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo, que obedeceu ao artigo 53 e 

seguintes da Lei de Licitações. 

 

Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados ao 

Procedimento licitatório foram respeitados, com a regular publicação do aviso de Edital, e 

atendimento aos prazos legais.  
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 2 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

E ainda, houve apresentação da documentação necessária e 

existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, sendo 

possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento. 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 

homologação do certame e adjudicação dos objetos as licitantes vencedoras nos termos 

do disposto no artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

 

 É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 
Cajati, 13 de dezembro de 2024. 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 38- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 13/12/2024 às 14:44:55

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento, em conformidade com
o inciso IV do Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

homologacao_e_adjudicacao_pregao_eletronico_075_2024.pdf

PE075_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_ADJUDICADO.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 779/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/ 2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico do 

Réveil lon 2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por  ocasião do evento Réveil lon 2025 a ser  realizado no 

município de Cajat i - SP. 

 

De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, Adjudico o objeto e Homologo 

o procedimento l icitatór io, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Ar t igo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/ 2021, autor izando a 

lavratura dos respect ivos contratos ou ret irada de documento equivalente, no seguinte valor : 

 
1)  PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME (CNPJ 04.370.430/ 0001-56): 

Valor Total: R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos reais) 

 

 

Cajat i/ SP, 13 de dezembro de 2024. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 39- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/12/2024 às 13:44:39

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000303.pdf
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Proc. Administrativo 40- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/12/2024 às 13:45:25

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEAJ-PROCON, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show

Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025

realizado no município de Cajati - SP

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da adjudicação e homologação do procedimento no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_HOMOLOGACAO_PE_75_2024.pdf
DOM_HOMOLOGACAO_PE_75_2024.pdf
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segunda-feira, 16 de dezembro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Municípios São Paulo, 134 (243) – 5

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.

bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-

cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 

telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.

br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 13 de dezembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA

Prefeito Municipal

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 895/2024 
1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2024
OBJETO: Contratação de empresa para realizar o forneci-

mento “in loco” de carnes, congelados e refrigerados para com-
por o cardápio da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino 
de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 15 de 
janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 15 de janeiro de 2025.

09 - GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA
10 - LUIS ALEXANDRE ANDRADE
11 - FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO
12 - WILLIAN PEREIRA TEIXEIRA QUENCA
13 - JONAS GABRIEL ANTUNES MOREIRA
14 - MARTA SIMONE SHIOKAWA
15 - MILENE PEREIRA SOPHIA DE OLIVEIRA
16 - MARCELLO LEMOS DA CRUZ
17 - ARTHUR FERREIRA NUNES
18 - LEVY DOS SANTOS MORAES FILHO
19 - JETER DE OLIVEIRA ZÁCCARO
20 - LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA
21 - MIRIAM APARECIDA TRINDADE GIR
22 - JOSE CRISTIANO ALVES BATINGA
23 - EDUARDO SCHMITZ
24 - LUIS FERNANDO BATTAGLIA
25 - RODRIGO ALVITI
26 - CELSO RIBEIRO MARTINS FERNANDES
27 - CINTIA REGINA MARTINS ROMA
28 - ANDREA XAVIER MARQUES FERREIRA
29 - DOUGLAS JOSE FIDALGO
30 - DANIEL ELIAS GARCIA
31 - CATIELE BORGES LEFFA
32 - CAROLINE DE SOUSA RIBAS
Cajati/SP, 13 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 779/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 

realização do “Show Pirotécnico do Réveillon 2025” para o dia 
31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realiza-
do no município de Cajati - SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 
14133/2021, autorizando a lavratura dos respectivos contratos 
ou retirada de documento equivalente, no seguinte valor:

1) PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME 
(CNPJ 04.370.430/0001-56):

Valor Total: R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos 
reais)

Cajati/SP, 13 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 765/2024 

1DO
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, 

SOB Nº 025/2024
OBJETO: Contratação de empresa para execução de cons-

trução de muro de contenção e obras complementares na Rua 
Isabel Francisca de Sales – Bairro Centro – Cajati/SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento lici-
tatório, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso 
IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura do 
respectivos contrato ou retirada de documento equivalente, no 
seguinte valor:

1) OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA - EPP (CNPJ 
17.155.297/0001-67):

Valor Total: R$ 138.900,00 (cento e trinta e oito mil e 
novecentos reais).

Cajati/SP, 12 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 849/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/2024
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA Contratação de 

empresa especializada em serviços gráficos para confecção 
de carnês IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT 
e observações quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 
13709/2018, conforme especificações do Termo de Referência.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório, realizado na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, nos ter-
mos do Artigo 23 do Decreto Municipal nº 1939 de 03/02/2023 
e Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando 
a lavratura das respectivas Notas de Empenho ou retirada de 
documento equivalente (Item 7 do edital), no seguinte valor:

1) CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSÃO LTDA 
- ME (CNPJ 27.689.472/0001-50):

Valor Total: R$ 5.025,00.
Cajati/SP, 13 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 764/2024 

1DOC
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 024/2024
OBJETO: Contratação de Empresa de Consultoria para a 

REVISÃO do Plano Diretor do Município de Cajati, com a indica-
ção dos procedimentos adequados, em obediência aos preceitos 
e às diretrizes estabelecidas na Resolução nº 25, de 18 de março 
de 2005, Conselho Nacional das Cidades, embasados no Estatu-
to da Cidade, Lei Federal nº 10.257/01.

A Prefeitura do Município de Cajati – SP, torna público 
que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA em sua 
forma ELETRÔNICA, do tipo TÉCNICA E PREÇO, conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas no edital.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 17 de 
fevereiro de 2025.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 13 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 885/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parce-

lado “in loco” de hortifrutigranjeiros para as Unidades Escolares 
do Município de Cajati-SP, através de SRP (Sistema de Registro 
de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 16 de 
janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 16 de janeiro de 2025.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 13 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

CONTRATADA: CAMPANA & ROBES LTDA ME
Pregão Eletrônico nº 11/2022
Objeto: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE VIDEOMONITORA-

MENTO NA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS, MEDIANTE FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, 
EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E INFRAESTRUTURA NECESSÁ-
RIA À EXECUÇÃO DOS TRABALHOS.

Assinatura: 25/03/2024
ADITIVO: 03/2024 – Prorrogação do Prazo por mais 12 

(doze) meses
VALOR: R$ 524.448,00 (QUINHENTOS E VINTE E QUATRO 

MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS).
AVISO DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO PÚBLICO
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

BROTAS - SP
CREDENCIAMENTO Nº 004/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Brotas, 

por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
processo de credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, que 
desejam participar da concessão, não onerosa, de área rural, 
particular, destinada ao plantio de mudas de espécies nativas, 
em conformidade com as disposições dos Termos de Com-
promisso de Recuperação Ambiental – TCRA no.: 4954/2010, 
13686/2010, 13687/2010 e 43880/2020, conforme descrito no 
Termo de Referência (Anexo I) do Edital.

Prazo de Credenciamento: O credenciamento terá início 
a partir do dia 16/12/2024 permanecendo aberto durante 12 
meses ou até o limite das necessidades dos serviços. O prazo 
poderá ser prorrogado conforme o interesse público.

Local e Horário para Recebimento da Documentação: Os 
interessados deverão apresentar a documentação no e-mail: 
credenciamento@brotas.sp.gov.br.

Edital e Informações: O Edital completo e informações 
adicionais estão disponíveis no site oficial www.brotas.sp.gov.
br ou podem ser obtidos junto ao Setor de Administração de 
Materiais, Licitações e Contratos, pelo e-mail credenciamento@
brotas.sp.gov.br ou pelo telefone (14) 3653-9900.

Brotas/SP, 13 de dezembro de 2024.
Flávia Teixeira da Silva
Bruno de Queiroz Santana

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
121/2024

ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 121/2024. OBJETO: 
Registro de Preços para eventual aquisição de materiais de 
higiene e limpeza, para uso de diversas Secretarias Municipais, 
com entrega parcelada em cronograma e locais fornecidos, 
conforme informações contidas no termo de referência.MODA-
LIDADE: Pregão Eletrônico. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
será das 14h00min horas do dia 16/12/2024 até às 14h00min do 
dia 03/01/2025 e ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:no 
horário às 14h05min do dia 03/01/2025. As empresas inte-
ressadas poderão retirar o edital pelo site www.portaldecom-
prascaieiras.com.br. Maiores informações pelo telefone (11) 
4445 - 9240 ou pelo site www.portaldecomprascaieiras.com.
br, no horário das 09:00h às 16:00h. Não enviamos o edital por 
fax e/ou correio.

(De acordo com o TC 00024894.989.24-3)
Caieiras,13 de Dezembro de 2024. SAMUEL BARBIERI 

PIMENTEL DA SILVA - Departamento de Licitação.

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024
Processo Administrativo nº 10.807/2024
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de 

MATERIAIS DE HIGIENE, DESCARTÁVEIS E LIMPEZA, conforme 
condições estabelecidas nesse instrumento convocatório.

DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 16/12/2024 
às 09h00.

DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELE-
TRÔNICA: 03/01/2025 às 08h30.

DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 
03/01/2024 às 09h00.

Todos os horários mencionados obedecerão ao horário 
Oficial de Brasília – DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 13 de dezembro de 2024
João Paulo Machado Nogueira - Secretário Municipal de 

Administração

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 ANULAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 716/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2024
OBJETO: Aquisição e instalação futuras e eventuais de play-

grounds/parques infantis, realizados por empresa especializada, 
conforme a demanda, para serem utilizados em áreas e prédios 
públicos e/ou unidades escolares do município de Cajati/SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP).

ANULO a presente licitação nos termos do Artigo 71, inciso 
III da Lei Federal nº 14133/2021, conforme parecer jurídico 
anexo ao despacho nº 41-716/2024 1DOC.

Cajati/SP, 13 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 612/2024 

1Doc
CHAMADA PUBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº04/2024
OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA Creden-

ciamento de Leiloeiro Oficial para alienação, por meio de leilão 
eletrônico, de 45 veículos e máquinas, pertencentes à Frota 
Municipal, conforme condições do Termo de Referência..

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento lici-
tatório, realizado na modalidade CHAMADA PÚBLICA PARA 
CREDENCIAMENTO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRONICO, nos 
termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, 
autorizando a lavratura do respectivos contratos ou retirada de 
documentos equivalentes, nos seguintes valores, com percentual 
de 5% (por cento).

CLASSIFICAÇÃO - NOME
01 - SANDRA GONÇALVES FAVERO
02 - PEDRO HENRIQUE ERBOLATO MORAES DE OLIVEIRA
03 - EDER AMARAL DE OLIVEIRA
04 - MAURICIO JOSÉ DE SOUSA COSTA
05 - HELCIO KRONBERG
06 - GUILHERME EDUARDO STUTS TOPOROSKI
07 - MAURICIO SAMBUGARI APPOLINARIO
08 - PATRICIA AVELAR MONTEIRO FIDALGO

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

 QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS - DEZEMBRO 2024
Alterados conforme Resoluções nº 542 e 543/2019

Denominação Provimento Referência Valor R$ Quantidade Ocupados Vagos
Analista de Licitação Efetivo U R$ 4.766,00 1 1 0
Agente de Comunicação Efetivo R R$ 3.413,00 2 1 1
Contador Efetivo W R$ 6.120,00 1 1 0
Controle Interno Efetivo W1 R$ 6.990,00 1 1 0
Escriturário Efetivo R R$ 3.413,00 4 3 1
Faxineiro Efetivo I R$ 2.069,00 3 3 0
Motorista Efetivo K R$ 2.215,00 1 0 1
Motorista do Gabinete Efetivo T R$ 4.092,00 1 1 0
Operador de Som Efetivo K R$ 2.215,00 1 1 0
Procurador Jurídico Efetivo X R$ 7.130,00 3 2 1
Secretário Administrativo Efetivo S R$ 3.754,00 1 0 1
Servente Efetivo B R$ 1.439,00 1 0 1
Técnico Administrativo - Legislativo Efetivo W R$ 6.120,00 1 0 1
Técnico de Expediente Efetivo W1 R$ 6.990,00 1 0 1
Técnico de Informática Efetivo U R$ 4.766,00 1 1 0
Técnico de Processo Legislativo Efetivo S R$ 3.754,00 1 1 0
Técnico Parlamentar Efetivo S R$ 3.754,00 13 11 2
Assessor Técnico-Parlamentar Comissão Z1 R$ 11.589,00 13 13 0
Chefia de Administração Comissão X1 R$ 7.930,00 1 1 0
Chefia de Assuntos Jurídicos e Controle Interno Comissão Y R$ 9.159,00 1 1 0
Chefia de Expediente Comissão W R$ 6.120,00 1 1 0
Chefia de Serviços Gerais Comissão X1 R$ 7.930,00 1 1 0
Diretor de Administração e Finanças Comissão Z1 R$ 11.589,00 1 1 0
Diretor de Assuntos Parlamentares Comissão Z1 R$ 11.589,00 1 0 1
Diretor de Tecnologia da Informação Comissão Y R$ 9.159,00 1 0 1
TOTAL    57 45 12

AGENTES POLÍTICOS 14ª LEGISLATURA – 2021/2024
Denominação Quantidade Subisídio fixado mensal
Presidente 1 R$ 6.585,30
Vereador 12  R$ 6.585,30
TOTAL 13

 EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 01/2024 - CON-
CURSO PÚBLICO Nº 01/2022

Cleber Bueno da Silva, Presidente da Câmara Municipal 
de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; RESOLVE: PRORROGAR o prazo de validade 
do Concurso Público nº 01/2022 da Câmara Municipal de Campo 
Limpo Paulista, homologado em 16 de dezembro de 2022, por 
mais dois anos, consoante prevê o artigo 37, inciso III da Cons-
tituição Federal e Edital (item 6 das Disposições Finais), a contar 
de 16 de dezembro de 2024. Publique-se. Campo Limpo Paulista, 
13 de dezembro de 2024. CLEBER BUENO DA SILVA - Presidente

 CAMPOS DO JORDÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO 
JORDÃO

 JULGAMENTO SOBRE IMPUGNAÇÃO
DECISÃO – IMPUGNAÇÃO CONTRA O EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/2024 – PROCESSO N.º 

29.385/2024
O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO recebeu, na forma 

estabelecida no edital do Pregão Eletrônico nº 041/2024, Pro-
cesso Administrativo nº 29.385/2024, IMPUGNAÇÃO ao Edital, 
interposta pela empresa WORKDAY SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, devidamente encaminhada ao e-mail 
institucional do Departamento de Compras e Licitações.

Em face dos argumentos e justificativas apresentadas no res-
pectivo processo administrativo, e em observância aos princípios 
que regem a Administração Pública, delibera-se pelo indeferimen-
to da impugnação apresentada pela empresa WORKDAY SOLU-
ÇÕES TECNOLÓGICAS E CONSTRUÇÕES LTDA, com a deliberação 
de manutenção da data de abertura do certame licitatório.

Publique-se, para os devidos efeitos legais. Ciência à impug-
nante acerca do teor integral do julgamento. Campos do Jordão, 
13 de dezembro de 2024. Marcos Antonio Chiovetti - SECRETÁ-
RIO DE ADMINISTRAÇÃO.

 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 
faz saber a quem possa interessar que: às 10:00 horas do dia 
10/01/2025, realizará a abertura da Sessão Pública, com recebi-
mento dos envelopes de Proposta até as 10:00 horas do mesmo 
dia, referentes à abertura da Concorrência Pública Nº 025/2024, 
que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REVITALIZAÇÃO DO DECK NA PRAÇA DA FONTE DA AMIZADE, 
SITUADO NA AV. FREI ORESTES GIRARDI COM A RUA EUNICE 
SOLLIS ALÉM, MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO/SP”.

O valor do Edital é de R$ 20,00 (vinte reais) cada, mediante 
recolhimento ao Tesouro Municipal, ou gratuitamente através 
de solicitação por e-mail: licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br 
ou através do site http://camposdojordao.sp.gov.br/Licitacoes/.

O Edital e maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Licitações, situado a Rua Frei Orestes Girardi, 
nº 893, Vila Abernéssia, neste Município, de segunda à sexta 
feira, no horário das 11:00 às 16:00 hrs, ou pelo tel: (0xx12) 
3662-3685.

Campos do Jordão, 13 de dezembro de 2024.
Lucineia Gomes da Silva
Agente de Contratação
 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 

faz saber a quem possa interessar que: às 10:00 horas do dia 
13/01/2025, realizará a abertura da Sessão Pública, com recebi-
mento dos envelopes de Proposta até as 10:00 horas do mesmo 
dia, referentes à abertura da Concorrência Pública Nº 026/2024, 
que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REFORMA DO PRÉDIO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODON-
TOLÓGICAS (CEO), SALA DE VACINAS E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
NA RUA BRIGADEIRO JORDÃO, Nº 217, VILA ABERNÉSSIA, 
CAMPOS DO JORDÃO/SP”.

O valor do Edital é de R$ 20,00 (vinte reais) cada, mediante 
recolhimento ao Tesouro Municipal, ou gratuitamente através 
de solicitação por e-mail: licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br 
ou através do site http://camposdojordao.sp.gov.br/Licitacoes/.

O Edital e maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Licitações, situado a Rua Frei Orestes Girardi, 
nº 893, Vila Abernéssia, neste Município, de segunda à sexta 
feira, no horário das 11:00 às 16:00 hrs, ou pelo tel: (0xx12) 
3662-3685.

Campos do Jordão, 13 de dezembro de 2024.
Lucineia Gomes da Silva
Agente de Contratação
 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 

faz saber a quem possa interessar que: às 10:00 horas do dia 
06/01/2025 (com recebimento das propostas até às 09h00min 
do dia 06/01/2025), realizará o Início da Disputa de Preços refe-
rentes à abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024, que 
tem como objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

INSUMOS E PRODUTOS EM GERAL DE EXPEDIENTE DESTINADO 
AO CONSUMO DIÁRIO DAS SECRETARIAS DO MUNICIPAIS DA 
PREFEITURA DE CAMPOS DO JORDÃO/SP".

A sessão pública de processamento do Pregão será rea-
lizada exclusivamente por meio eletrônico/internet, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 
as suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico http://
www.licitacaocamposdojordao.com.br/ .

A formalização de consultas poderão ser obtidas no Depar-
tamento de Licitações pelo endereço de e-mail: licitacoes@
camposdojordao.sp.gov.br; e pelo telefone: (12) 3668-5450 ou 
(12) 3662-3685. O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados pelo endereço eletrônico http://www.licitacao-
camposdojordao.com.br/ ; ou www.camposdojordao.sp.gov.br ; 
"acesso no link - Editais e Licitações". Campos do Jordão, 13 
de dezembro de 2024. Departamento de Compras e Licitações. 
Lucineia Gomes da Silva - Agente de Contratação.

 EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 029/2022
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Instituto Doutora Rita lobato
OBJETO: Gerenciamento, operacionalização, e execução de 

atividades, ações e serviços de saúde, nas unidades públicas de 
saúde de Campos do Jordão

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo
PRAZO: de 15/10/2024 até 20/05/2025
DATA: 03/12/2024
MODALIDADE: Chamamento público N° 001/2021.
 COMUNICADO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 041/2024
PROCESSO nº 29.385/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SOLU-
ÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS E CENTRALIZADAS PARA 
GESTÃO, MONITORAMENTO E PROCESSAMENTO AUTUAÇÕES 
E APLICAÇÃO DE PENALIDADES POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 
CONSTATADAS NAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CAM-
POS DO JORDÃO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS RELACIONADOS, CONTEMPLANDO 
SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA / CORRETIVA 
AOS SERVIÇOS INSTALADOS.

A Presidente da Comissão de Licitações torna público, e 
para conhecimento dos interessados, a suspensão “sine die” 
do Pregão Eletrônico nº 041/2024, que tem como objeto o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GERENCIAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÕES TEC-
NOLÓGICAS INTEGRADAS E CENTRALIZADAS PARA GESTÃO, 
MONITORAMENTO E PROCESSAMENTO AUTUAÇÕES E APLICA-
ÇÃO DE PENALIDADES POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO CONS-
TATADAS NAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DO JORDÃO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS RELACIONADOS, CONTEMPLANDO 
SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA / CORRETIVA 
AOS SERVIÇOS INSTALADOS, conforme orientações do TCESP. 
Campos do Jordão, 13 de dezembro de 2024. Lucinéia Gomes da 
Silva - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES.

 CAMPOS NOVOS PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS 
PAULISTA

 HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2024 - PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO Nº 2297/2024 “Registro de Preços de locação de Painel 
de led outdoor, incluindo estrutura de treliça,” HOMOLOGO o 
presente a certame a seguinte empresa: ADRIANO ROBERTO 
APARECIDO LOPES ME - CNPJ 22.753.153/0001-42, Item: único. 
Valor R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). Proceda-se as 
providencias complementares, como comunicado, publicação, 
empenho e outras medidas necessárias para que surta os efeitos 
legais e de direito. Campos Novos Paulista, 13 de dezembro de 
2024. FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO - Prefeito Municipal - 
Autoridade Competente

 EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato nº. 50/2024, firmado em 10 de dezembro 

de 2024; Objeto: “Contratação de show artístico da banda 
“MICAREJA AXÉ MUSIC”, através de empresa na área de 
promoções de eventos, para as festividades de fim de ano, 
especificamente no dia 31 de dezembro de 2024, na Praça 
Sagrado Coração de Jesus no município de Campos Novos Pau-
lista – SP”, Amparo: Inexigibilidade de Licitação: nº. 222/2024 
- Processo nº. 2449/2024; ratificada em 05/12/2024. Vigência: 
10/12/2024 até 31/01/2025. Valor Global: R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais).; Signatários: PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA, CNPJ 
46.787.644/0001-72, representada por seu Prefeito Municipal, 
Sr. FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO, CONTRATANTE e a EMPRE-
SA 31.923.215 WILLIAM DE OLIVEIRA LUCAS - MEI – CNPJ: 
31.923.215/0001-08, representada por WILLIAN DE OLIVEI-
RA LUCAS, administrador, CONTRATADA – FLAVIO FERMINO 
EUFLAUZINO - Prefeito Municipal.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 16 de dezembro de 2024 às 05:06:01
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  Proc. Administrativo 41- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data: 16/12/2024 às 13:46:07

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital o memorando solicitando a elaboração do contrato do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_contratos_190_2024_JAILTON_PE_75_2024_PIROTECNICA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 16/12/2024 13:48:47 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5955-A331-F63F-2CD6 
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MEMORANDO Nº 240/ 2024-JPS                                       Cajat i/ SP, 16 de dezembro de 2024. 
 
 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA - ME referente à  Contratação de empresa especializada para a realização do 
“Show Pirotécnico do Réveillon 2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 
2025 a ser realizado no município de Cajati - SP. 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 04.370.430/ 0001-56 
ENDEREÇO: Rua das Safiras, nº 4 – Parque São Paulo – Embu-Guaçú – SP (06928-

450) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias após a medição, com 

a execução dos serviços devidamente atestada pela Secretar ia 
requisitante, mediante a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pela Contratante 

PRAZO DE ENTREGA: Os serviços serão realizados após a assinatura do Contrato, no 
dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser 
realizado no município de Cajati, não havendo necessidade de 
prorrogação, nos termos da Lei Federal nº 14133/ 2021 

DATA DO EMPENHO: 16/ 12/ 2024 
PROCESSO Nº: 779/ 2024 
MODALIDADE: Pregão, , por  meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 075/ 2024 

 

RESPONSÁVEL: Sr . Eduardo Ysuo Tsugiyama, brasileiro, casado, empresár io, 
por tador  do RG 9.891.973-8, CPF nº 099.691.848-57, residente e 
domiciliado à Rua Dr . Licinio Maragliano, nº 33 – Jardim  Satélite – 
São Paulo – SP (04753-130), nascido em 17/ 11/ 1957, 
representante legal 

 

OBSERVAÇÕES: 02 proponentes. Fiscalização: Secretar ia Municipal de Cultura e 
Tur ismo – Por tar ia 2.391/ 2024 de 16/ 12/ 2024. Seguro Garant ia 
de R$ 3.325,00 (três mil, trezentos e vinte e cinco reais) 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo 
 

 
Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 

 
CPF/ CNPJ do Contratado: 04.370.430/ 0001-56 

Nome do Contratado: PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME 

Responsável: Sr. Eduardo Ysuo Tsugiyama, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 9.891.973-8, CPF nº 

099.691.848-57, residente e domiciliado à Rua Dr. Licinio Maragliano, nº  33 – Jardim  Satélite – São Paulo – SP 

(04753-130), nascido em 17/ 11/ 1957, representante legal 

Endereço: Rua das Safiras, nº  4 – Parque São Paulo – Embu-Guaçú – SP (06928-450) 

Número do Contrato: 190/ 2024 

Data de assinatura: 16/ 12/ 2024 

Tipo de objeto: Show Pirotécnico 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico do Réveillon 
2025” para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realizado no município 
de Cajati - SP 

CONTRATO Nº 190/ 2024 
16/ 12/ 2024 
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Data início da vigência: 16/ 12/ 2024 

Data término da vigência: 16/ 03/ 2025 

Prazo de vigência: 90 (noventa) dias. 

Valor do Contrato: R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos reais) 

Fonte de recurso: Conforme minuta do contrato  

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE075/ 2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, em conformidade com o inciso I do 
Artigo 28 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sob nº 075/ 2024 

Processo: 779/ 2024 1DOC 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Cultura e Turismp 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor  
preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 88.674,00 

Número de Proponentes: 02 (dois) 

Número de Habili tados: 01 (um) 

Número de Classificados: 02 (dois) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (  ) sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: pirotecnicaimpeexport@gmail.com                                                                    

Telefone: (11) 97183-3273    

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibi lidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 
Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

 
 NSA: Não se aplica 

 
Atenciosamente, 
 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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  Proc. Administrativo 42- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data: 16/12/2024 às 13:47:03

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital o pedido do procedimento, visando seu posterior empenho contábil.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Pedidos_9711_0_2024_PIROTECNICA_PE_75_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  9711/ 0-2024  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.:  75/ 2024

Processo/ Ano: 779 /  2024 Requisição Nro.: 14570/ 2024 Contrato: 190/ 2024
I d. Licitação AUDESP: 2024000000336

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 951 EVENTOS NATALINOS E DE FINAL DE ANO Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0022 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  em  shows  pirotécnicos  para  a  realização  do  “Show  Pirotécnico  de  Réveillon  2025”
para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 realizado no município de Cajati - SP

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  075/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  em  shows  pirotécnicos  para  a  realização  do  “Show  Pirotécnico  de  Réveillon  2025”
para o dia 31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 realizado no município de Cajati - SP

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 9434 - PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (11)4664-1632 Fax: (11)4664-1632PIROTÉCNICA

RUA DAS SAFIRAS, Nº  04 - Parque São Paulo

E-mail:

EMBU-GUACU Estado: SPCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual: 299.072.368-11004370430000156

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 16 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

06928450

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

100,000000 % 44.25643-0 Shows pirotécnicos para a realização do “Show
Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia
31/ 12/ 2024, por ocasião do evento Réveillon 2025
realizado no município de Cajati - SP

0001 665,0000 66.500,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 16 de Dezembro de 2024

66.500,00 0,00 0,00 66.500,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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Proc. Administrativo 43- 779/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/12/2024 às 13:47:47

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEAJ-PROCON, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SEAJ-PGM-PROC3,

SECULT

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show

Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025

realizado no município de Cajati - SP

 

 Boa tarde! Leandro de Moraes - SEADM-DESUP

O processo está finalizado. Favor comunicar o setor responsável Oldair Gomes de Oliveira - SECULT para providências
e ciência

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 44- 779/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 17/12/2024 às 14:47:43

 

Prezados,

Segue em anexo nota de empenho global referentes ao despacho 42.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

779.pdf

1Doc:          664/685
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  Proc. Administrativo 45- 779/2024

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/12/2024 às 14:43:23

 

Prezados,

Encaminho os contratos, a portaria e a Publicação no PNCP.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

contrato_190_2024_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

PIROTECNICA_IMPORTACAO_E_EXPORTACAO_LTDA_ME_CONTRATO_190_2024.pdf

portarias_2391_24.pdf

1Doc:          666/685



Contrato nº 190/2024
Última atualização 18/12/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada em shows pirotécnicos para a realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025”
para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 realizado no município de Cajati - SP

   Contratos

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI

Unidade executora: 22.2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 779/2024 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 16/12/2024 Data de assinatura: 16/12/2024 Vigência: de 16/12/2024 a 16/03/2025

Id contrato PNCP: 64037815000128-2-001377/2024 Fonte: JL Alves Gestão

Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000428/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 66.500,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 04.370.430/0001-56

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

d115d5c5efcc4e68af1c1dc02e90663d1902024.pdf 18/12/2024 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

18/12/2024, 12:00 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2024/1377 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

18/12/2024, 12:00 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2024/1377 2/2
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CONTRATO Nº 190/2024 

Página 1 de 12   

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 
Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no 
C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP 
(11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PIROTÉCNICA 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME,  situada na Rua das Safiras, nº 4 – Parque São Paulo – Embu-
Guaçú – SP (06928-450), inscrita no C.N.P.J sob nº 04.370.430/0001-56, aqui representada pelo Sr. 
EDUARDO YSUO TSUGIYAMA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 9.891.973-8, CPF nº 
099.691.848-57, residente e domiciliado à Rua Dr. Licinio Maragliano, nº 33 – Jardim  Satélite – São Paulo – SP (04753-130), nascido em 17/11/1957, representante legal, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 075/2024, Processo 
Administrativo Eletrônico nº 779/2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133 em especial os Artigos 
89 a 95, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa 
SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
atualizada pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992, Decretos 
Municipais 1926/2022; 1948/2023, 1940/2023, 1963/2023 e 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas 
e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 
 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato para fins de Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico do Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento 
Réveillon 2025 a ser realizado no município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. 
 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada para a realização do “Show Pirotécnico do Réveillon 2025” 
para o dia 31/12/2024, por ocasião 
do evento Réveillon 2025 a ser 
realizado no município de Cajati - SP 

01 SERVIÇO R$ 66.500,00 R$ 66.500,00 

VALOR TOTAL R$ 66.500,00 
 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos apresentados. 
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Página 2 de 12   

Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os serviços serão realizados após a assinatura do Contrato, no dia 31/12/2024, por ocasião do 
evento Réveillon 2025 a ser realizado no município de Cajati, não havendo necessidade de prorrogação, 
nos termos da Lei Federal nº 14133/2021. 

Os serviços serão prestados nas proximidades da Praça Vereador Antônio Ribeiro da Cunha, 
Centro, em Cajati/SP no dia 31 de dezembro de 2024, durante as festividades do Réveillon 2024. A 
apresentação pirotécnica terá duração aproximada de 10 (dez) minutos, com início do Show a combinar 
com a empresa contratada. Para a perfeita execução dos Serviços, a Contratada deverá executar todo o 
combinado na Proposta de preço que integra esse processo. Deverá a CONTRATADA executar todos os 
compromissos assumidos fielmente, a fim de garantir a qualidade dos serviços com excelência.  

O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 
14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser 
expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; improrrogável. 
 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no item 3.4 do edital, não é permitida a subcontratação do objeto deste Pregão 
Eletrônico. 

 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor total da contratação é de R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos reais), sendo 
observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo 
entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do Artigo 125 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, 
equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da 
CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do 
preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. 
No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
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Cláusula Sexta – PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a medição, com a execução dos serviços 
devidamente atestada pela Secretaria requisitante, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pela Contratante. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 
 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente Contrato, e, em 
atendimento ao Artigo 92, inciso VI da Lei Federal nº 14133/2021, é possível o reajustamento de preços, 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
Artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou de redução dos preços praticados no mercado.  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 
da Lei nº 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato 
e iniciar outro procedimento licitatório.  

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 
contratadas, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
contratados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, 
do preço do Contrato. 

Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que a inadimplência do 
CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação pertinente, e ainda, poderá ensejar as 
medidas judiciais cabíveis. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elementos 
Econômicos 4.4.90.52 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o nºs:  
Unidades: Departamento de Cultura e Desenvolvimento Turístico 
Código:  13.392.0010.2147 – Eventos Natalinos e de Final de Ano 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fichas de Despesa: 951.  
 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - 

SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo I do edital). 

Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo 
e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando -
se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura 
do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações.  

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
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Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique na entrega do objeto contratual.  

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.  

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; 
Refazer, às suas expensas, serviços se estiverem em desacordo com as especificações básicas, 

e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;  
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação 

desta Licitação; 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do 

Município de Cajati. 
Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.  
Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário. 
Atender integralmente as exigências de execução do objeto, conforme item 5 do Termo de 

Referência do edital, bem como apresentar os documentos solicitados nos itens 5.3.1, 5.3.2 e atender as 
exigências dos itens 5.4 e 5.5 do instrumento. 

 
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços efetuados pela CONTRATADA, do 
valor correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência. 

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. 
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Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
desta. 

Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, serviços executados pela CONTRATADA. 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre 

vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço executado, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no 
todo ou em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, 
a irregularidade. 

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando 
da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte desta. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
contados a partir da data de realização dos serviços. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
do serviço prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da verificação dos 
mesmos. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através 
de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente os 
serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. 
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A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer 
exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente 
atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. 

A Gestora do presente contrato será a servidora OLDAIR GOMES DE OLIVEIRA, Secretária 
Municipal de Cultura e Turismo, sendo que a fiscalização será exercida por FERNANDO CUNHA PEREIRA, 
servidor efetivo, Agente administrativo, conforme Portaria 2.391/2024 de 16/12/2024. 
 
Cláusula Décima Quarta – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A contratada terá até 01 (mês) impreterivelmente, da data de homologação da licitação para 
prestar garantia quando optar por seguro-garantia (§3º do Artigo 96 da Lei Federal nº 14133/2021, 
e de 05 (cinco) dias úteis para as demais modalidades previstas nos artigos 96 a 102, da Lei Federal 
n° 14.133/2021;  

O valor da garantia, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato (conforme 
previsão no Artigo 98 da Lei Federal nº 14133/2021), no valor de R$ 3.325,00 (três mil, trezentos 
e vinte e cinco reais), a qual será restituída, após recebimento definitivo do objeto contratual, 
mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie.  

O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos 
da dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual.  

A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato.  

A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a 
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE.  

A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a 
manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades 
previstas. 

A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 

Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus 
reforços, serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução 
de eventual valor de condenação da CONTRATADA. 

Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o 
levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  

Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé 
atualizada das ações existentes; 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme Artigo 121 da Lei Federal nº 
14133/2021. 
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A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato nem restringir a utilização dos serviços, conforme definido nos §§1º, 2º, 3º, 4º e 5º do 
artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021.  

Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obrigada a assumir e concluir o 
objeto do contrato conforme previsão no artigo 102 da Lei Federal nº 14133/2021. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, 
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que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021), enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato.  15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, bem 
como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1 letra “c” do edital, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no 
edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati 
- SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas 
licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de 
declaração - ANEXO XI).  
15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133 /021, 
se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de parentesco (colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil) com servidor público municipal.  
15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
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procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei 
Federal nº. 9.784/1999. 
15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o 
substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) 
ao ano.  
15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, 
ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
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2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  
 

Cajati/SP, 16 de dezembro de 2024. 
 

 
Eduardo Ysuo Tsugiyama 

  
Luiz Henrique Koga 

PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA - ME 

 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 
 
 
Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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Página 1 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(CONTRATO) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME 
CONTRATO Nº 190/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico do Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser 
realizado no município de Cajati - SP. 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 16 de dezembro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: EDUARDO YSUO TSUGIYAMA 

Cargo: Representante legal da empresa 

CPF: 099.691.848-57 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: OLDAIR GOMES DE OLIVEIRA  

Cargo: Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

CPF: 133.675.948-81 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: FERNANDO CUNHA PEREIRA 

Cargo: Agente administrativo 

CPF: 292.776.068-35 

Assinatura:    
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4335-2F50-7117-451F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDO CUNHA PEREIRA (CPF 292.XXX.XXX-35) em 17/12/2024 08:14:22 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 17/12/2024 08:32:35 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

OLDAIR GOMES DE OLIVEIRA (CPF 133.XXX.XXX-81) em 17/12/2024 09:03:19 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 17/12/2024 09:11:40 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS (CPF 229.XXX.XXX-38) em 17/12/2024 11:48:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/4335-2F50-7117-451F
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
PORTARIA Nº 2391 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
 

 
R E S O L V E 

 
 

               Art. 1º Fica designada OLDAIR GOMES DE OLIVEIRA, servidora efetiva 
exercendo o cargo de Secretária Municipal de Cultura e Turismo, como Gestora do 
Contrato nº 190/2024, sendo que a fiscalização do Contrato será exercida por 
FERNANDO CUNHA PEREIRA, servidor efetivo, Agente administrativo, Modalidade 
Pregão Eletrônico, sob nº 075/2024, Processo nº 779/2024 1DOC, firmado com a 
empresa PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME, referente à 
Contratação de empresa especializada para a realização do “Show Pirotécnico do Réveillon 2025” para o dia 31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser 
realizado no município de Cajati – SP. 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 

 
 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal da Administração e Gestão de Pessoas 
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